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ATA DA DÉCIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Aos trinta e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois às quinze horas 
realizou-se a Décima Quinta Sessão Ordinária da Quarta Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho com a participação dos Exmos.Ministros Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Alexandre Luiz Ramos e Morgana de 
Almeida Richa e do Exmo. Procurador-Geral do Trabalho Dan Caraí. Foram apreciados 
os seguintes processos: Processo: RRAg - 10983-67.2016.5.09.0084 da 9ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrente(s): DANIELLE 
FRANCHETTO PEREIRA, Advogado: Dr. Maurício Guimarães, Agravado(s) e Recorrido(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Fábio Freitas Minardi, Decisão: adiar o 
julgamento do presente processo por ausência de quorum regimental, em virtude de 
duplo impedimento, determinando-se o julgamento do recurso na sessão do dia 
7/6/2022. Processo: RRAg - 619-71.2018.5.09.0664 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrido(s): SEARA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogada: Dra. Ana Lúcia Cabel Lima, Agravado(s) e Recorrente(s): SIDNEY APARECIDO 
DE CAMPOS, Advogado: Dr. Amandio Sbrussi, Advogado: Dr. Luis Gustavo Gasparetto 
Sbrussi, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo 
Reclamante quanto ao tema "ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. GÁS GLP DE 
EMPILHADEIRAS. HABITUALIDADE. CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 364, I, DO TST. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", por contrariedade à Súmula 364, I, do TST, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento do 
adicional de periculosidade, no importe de 30% sobre o salário do Reclamante, com os 
reflexos postulados sobre as prestações contratuais vinculadas ao salário, por todo o 
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período em que perdurou a exposição ao agente periculoso. Em razão do deferimento 
do pedido de pagamento de adicional de periculosidade, inverte-se o ônus da 
sucumbência quanto à responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais 
respectivos (art. 790-B da CLT). Assim sendo, atribui-se à Reclamada o pagamento da 
parcela honorária arbitrada na sentença. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 
1001883-31.2017.5.02.0052 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): MARCOS LEANDRO DA CRUZ, Advogado: Dr. Ovídio Lopes 
Guimarães Júnior, Advogado: Dr. Rogério Paciléo Neto, Recorrido(s): ELETROPAULO 
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., Advogado: Dr. Horácio Perdiz 
Pinheiro Neto, Advogada: Dra. Tattiany Martins Oliveira, START ENGENHARIA E 
ELETRICIDADE LTDA, Advogado: Dr. Cláudio Molina, Advogado: Dr. Felipe Fantocci 
Salgado, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer transcendência política da causa; (b) 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO 
ORDINÁRIO. INDISPONIBILIDADE DO SISTEMA PJE NO ÚLTIMO DIA DO PRAZO 
RECURSAL. PRORROGAÇÃO PARA O DIA ÚTIL SUBSEQUENTE", por violação do art. 10º, 
§2º, da Lei nº 11.419/2006, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
intempestividade do recurso ordinário interposto pelo Reclamante e determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para que examine o apelo do 
Reclamante, como entender de direito. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 
1001373-69.2019.5.02.0077 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): CHARLES FERRAZ DO AMARAL, Advogado: Dr. Ricardo Miguel 
Sobral, Advogado: Dr. Elton da Silva Ramos, Recorrido(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, 
Procurador: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Procuradora: Dra. Marielen Alessandra 
dos Reis Baba, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela 
Reclamante, por violação do art. 193, II, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
condenar a Fundação Casa (a.1) ao pagamento do adicional de periculosidade, no 
percentual de 30% (trinta por cento) sobre o salário básico (Súmula nº 191, I, do TST) e 
reflexos postulados na petição inicial - férias, décimo terceiros salários e depósitos do 
FGTS -, parcelas vencidas e vincendas, até a sua efetiva incorporação na folha de 
pagamento, observada a prescrição quinquenal declarada na sentença, e (a.2) ao 
pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no importe de 10% do valor da 
condenação. Custas processuais atribuídas à Reclamada, no importe de R$ 400,00, 
calculadas sobre o valor de R$ 20.000,00, ora arbitrado à condenação, de cujo 
recolhimento fica dispensada, nos termos do art. 790-A da CLT. Observação: o Dr. Elton 
da Silva Ramos, patrono da parte CHARLES FERRAZ DO AMARAL, esteve presente à 
sessão. Processo: RR - 1001019-16.2019.5.02.0054 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Dr. Celso Alves de Resende Júnior, 
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Recorrido(s): SILVIA MARY ALVES JORGE, Advogado: Dr. Isabella Marcondes Commans, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA quanto ao tema 
"SEXTA PARTE. BASE DE CÁLCULO. VENCIMENTOS INTEGRAIS. EXCLUSÃO DE VERBAS 
PREVISTAS EM LEIS ESTADUAIS, CUJA INTEGRAÇÃO É VEDADA POR LEI.. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", por ofensa ao artigo 37, XIV, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, excluir da base de cálculo 
do benefício denominado "sexta-parte" quaisquer gratificações ou vantagens que 
tenham sido instituídas por Lei Complementar Estadual que as tenham expressamente 
excluído da incidência em outros títulos. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 
1000854-57.2018.5.02.0715 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): ADILSON MANSANO BUENO, Advogado: Dr. Carlos Lopes Campos 
Fernandes, Recorrido(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, 
Advogado: Dr. Evandro dos Santos Rocha, Advogado: Dr. Joao Batista Pinheiro Junior, 
Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa quanto ao tema 
"BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. METROVIÁRIOS. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a sentença em que se fixou a base de 
cálculo do adicional de periculosidade em 30% sobre a totalidade das parcelas de 
natureza salarial. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 521-40.2018.5.05.0101 
da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): AVON 
COSMÉTICOS LTDA., Advogado: Dr. Roberto Trigueiro Fontes, Advogado: Dr. Rafael 
Alfredi de Matos, Recorrido(s): DANILO SANTOS BASTOS, Advogada: Dra. Ana Carolina 
Mendes da Silva Monteiro, Decisão: à unanimidade, (a) reconhecer a transcendência da 
causa, conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado, no tocante ao 
tema "INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REVISTA NOS PERTENCES DO EMPREGADO" , 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento , para afastar a 
condenação ao pagamento de indenização por danos morais. Custas pela parte Autora, 
dispensada do Recolhimento, ante a concessão dos benefícios da justiça 
gratuita. Processo: RR - 129-52.2020.5.11.0008 da 11ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA., Advogada: 
Dra. Natasja Deschoolmeester, Recorrido(s): MARCOS SOARES VIANA, Advogado: Dr. 
Alexandre Moraes da Silva, Advogado: Dr. Diogo Sobral Cavalcante, Decisão: à 
unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa, a fim de conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA NÃO 
ACIDENTÁRIO NO CURSO DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. EFEITOS. SÚMULA Nº 371 
DESTA CORTE", por contrariedade à Súmula nº 371 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de reintegração no emprego e limitar a 
condenação à manutenção do plano de saúde durante o período de suspensão do 
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contrato de trabalho. Custas processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 1001568-
50.2017.5.02.0004 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM, 
Procuradora: Dra. Natália Kalil Chad Sombra, Embargado(a): ANGELA MARIA DA SILVA 
MEDEIROS, Advogado: Dr. Valentim Wellington Damiani, Advogado: Dr. Reynaldo Cruz 
Barochelo, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 1001125-22.2019.5.02.0007 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: ROSIMERE MUNIZ 
ALMEIDA, Advogado: Dr. Sérgio de Paula Souza, Embargado(a): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogado: 
Dr. Antônio Sérgio Gianotto, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-RR - 1000820-
66.2019.5.02.0030 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: RENE LOPES DE CASTILHO, Advogado: Dr. Hilário Bocchi Júnior, Advogado: 
Dr. Mateus Gustavo Aguilar, Embargado(a): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogado: Dr. Ângela 
Maria da Conceição Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-RR - 1000687-
75.2019.5.02.0013 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Natália kalil Chad Sombra, 
Embargado(a): RUTH NORONHA DA SILVA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Jonas Figueredo 
de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-RR - 1000186-72.2018.5.02.0073 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: HOSPITAL DAS 
CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Leonardo Gonçalves Ruffo, Embargado(a): RITA DE CASSIA 
ARAUJO MELO GOIS PINTO, Advogado: Dr. Juliano Bonotto, Decisão: à unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: 
ED-RR - 21241-52.2015.5.04.0233 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Embargante(s) e Embargado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Marcelo Luís Forte Pittol, Advogada: Dra. Marina 
Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, SERGIO RICARDO NUNES DOS SANTOS, Advogado: 
Dr. Jorge Airton Brandão Young, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer dos embargos de 
declaração opostos pelo Reclamante e, no mérito, dar-lhes provimento, sanar a omissão 
apontada, com alteração do julgado. (b) conhecer dos embargos de declaração opostos 
pela Reclamada e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-RR - 12143-
38.2017.5.15.0113 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE 
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DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Natália Kalil Chad Sombra, ROSIENE CRISTINA MELO 
DAS CHAGAS, Advogado: Dr. Hilario Bocchi Junior, Advogada: Dra. Karina Piccolo 
Rodrigues da Silva, Advogada: Dra. Maria Beatriz Bocchi Bezerra, Embargado(a): OS 
MESMOS, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos pela 
Reclamante e pelo Reclamado e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-
AIRR - 12036-58.2017.5.15.0124 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Embargante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/SP, 
Procurador: Dr. André Brawerman, Embargado(a): LEANDRO CARVALHO ROSA, 
Advogado: Dr. Fábio Roberto Gaspar, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos 
de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Custas processuais 
inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 11168-68.2017.5.15.0031 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: DANIEL TOMAZ CORTEZ, Advogado: 
Dr. David de Camargo Junior, Embargado(a): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogado: Dr. Denis de 
Lima Sabbag, Advogado: Dr. André Aparecido do Prado Nóbrega, Advogada: Dra. Ana 
Teresa Guazzelli Beltrami da Fonseca, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos 
de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Custas processuais 
inalteradas. Processo: ED-RR - 10589-48.2014.5.01.0021 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: PAULA DELLA NINA DUARTE, Advogado: 
Dr. Jorge Aurélio Pinho da Silva, Advogado: Dr. Bruno Aurélio Lisboa da Silva, 
Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Dilcinéa da Silva Reis, Advogado: 
Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Daniella Ferreira do Carmo, 
Advogado: Dr. Aline Hipolito Cruz, Advogada: Dra. Isabela Gomes Agnelli, Decisão: à 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 10046-87.2018.5.15.0062 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: CARLOS DE SOUZA RIBEIRO, 
Advogado: Dr. Luiz Mario Martini, Embargado(a): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogado: 
Dr. Marcus Paulo Corrêa Muniz Sabino, Advogada: Dra. Graziele Bueno de Melo, 
Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: ED-RR - 25-86.2017.5.09.0892 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: MARCELO DE ANDRADE, Advogado: Dr. 
Marcos dos Santos Araújo Malaquias, Advogado: Dr. Joaozinho Santana, Embargado(a): 
ARTECOLA QUÍMICA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRA, Advogado: Dr. Joao 
Carlos Gross de Almeida, Advogado: Dr. Clovis Coimbra Charao Filho, GATRON 
INOVAÇÃO EM COMPÓSITOS S.A., Advogado: Dr. Welynton José Franqui, Advogado: Dr. 
Alysson André Donanski, MARCOPOLO S.A., Advogado: Dr. Volmir André Paza, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
Advogado: Dr. Manuel Antônio Teixeira Neto, Advogado: Dr. Wiliam Ferreira, Advogado: 
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Dr. Giordani Ismael Fritzen, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, dar-lhes provimento, para sanar omissão, com alteração do 
julgado e definir que, na parte da decisão embargada em que se lê "para afastar a 
responsabilização solidária da Recorrente MARCOPOLO S.A. pelo pagamento das 
parcelas trabalhistas deferidas na presente reclamação trabalhista e, 
consequentemente, determinar sua exclusão do polo passivo da relação 
processual", leia-se: "para afastar a responsabilização solidária da Recorrente 
MARCOPOLO S.A. pelo pagamento das parcelas trabalhistas deferidas na presente 
reclamação trabalhista e determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho para que 
prossiga com o julgamento do pedido sucessivo atinente a sua responsabilização 
subsidiária, como entender de direito". Custas processuais inalteradas. Observação 1: o 
Dr. Marcos dos Santos Araújo Malaquias, patrono da parte MARCELO DE ANDRADE, 
esteve presente à sessão. Observação 2: o Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, patrono da 
parte MARCOPOLO S.A., esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 3531000-
13.2008.5.09.0014 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Agravado (s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, DIRLENE DE MOURA GRACIANO SALCEDA, Advogado: Dr. Gerson Luiz 
Graboski de Lima, Decisão: à unanimidade, conhecer dos agravos; no mérito, negar-lhes 
provimento e condenar as partes Agravantes a pagarem multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1002359-
97.2017.5.02.0463 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira 
Pinheiro, Advogada: Dra. Tatiana de Morais Hollanda, Agravado(s): LEANDRO RAMOS DE 
OLIVEIRA, Advogada: Dra. Aline Teresa Parreira Davanzo Garcia, Advogado: Dr. José 
Américo Martins Garcia, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 1002102-
22.2017.5.02.0706 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno 
Machado Colela Maciel, Agravado(s): KELVIN ROBERTO PEREIRA DE SOUZA ACIOLI, 
Advogada: Dra. Letícia da Silva Prestes, PJR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 
EIRELI, Advogada: Dra. Taciana Cristina Teixeira Macedo, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 
1001996-60.2017.5.02.0027 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): FLAVIA LOPES PEREIRA, Advogado: Dr. Ricardo Pereira de Freitas 
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Guimarães, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 1001971-
52.2017.5.02.0381 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Fábio Cabral Silva de Oliveira 
Monteiro, Agravado(s): AMANTINO CESARIO PRAÇA, Advogado: Dr. Isael Gonçalves, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1001801-
75.2016.5.02.0006 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): CLÁUDIO OTRANTO, Advogado: Dr. Luís Gustavo Silvério, Agravado(s): 
BANCO BRADESCO S.A., IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA. E 
OUTRA, Advogado: Dr. Ronaldo Rayes, Advogado: Dr. João Paulo Fogaça de Almeida 
Fagundes, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1001725-
57.2019.5.02.0067 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogado: Dr. Daniela Ribeiro Cordeiro Russomano, Agravado(s): RENATA DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Ricardo dos Anjos Ramos, Advogado: Dr. Antônio Arnaldo Antunes 
Ramos, Advogado: Dr. Arnaldo dos Anjos Ramos, Advogada: Dra. Mariana dos Anjos 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 1001664-
89.2017.5.02.0384 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogado: Dr. Fábio Cabral Silva de Oliveira Monteiro, Agravado(s): EDISON COSSENZO, 
Advogado: Dr. Valter Francisco Ângelo, Advogada: Dra. Márcia Maria Vasconcelos 
Angelo, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 1001565-
20.2018.5.02.0050 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
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Agravado(s): JULIO CESAR BARBOSA DE SOUZA, Advogado: Dr. Elson Luiz Zanela, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1001209-
98.2015.5.02.0383 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Advogado: Dr. Sergio Shiroma Lancarotte, EDVALDO GUIO, 
Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer dos agravos; 
no mérito, negar-lhes provimento e condenar as partes Agravantes a pagarem multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1001123-94.2018.5.02.0069 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO CITIBANK S.A., Advogado: 
Dr. Reinaldo Luis Tadeu Rondina Mandaliti, Agravado(s): AIRTON PACHECO DE MOURA, 
Advogado: Dr. Ali Ahmad Faris, EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Thiago Bressani Palmieri, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da 
parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1001033-43.2020.5.02.0384 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: 
Dra. Maria Aparecida Pellegrina, Advogado: Dr. Fábio Cabral Silva de Oliveira Monteiro, 
Agravado(s): LUIZ CARLOS DOS SANTOS FERNANDES ORGAIDE, Advogado: Dr. Aparecido 
Fabreti, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 1000733-
86.2019.5.02.0717 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): DOMINION INSTALAÇÕES E 
MONTAGENS DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, Advogado: Dr. 
Oreste Nestor de Souza Laspro, JOACI ALMEIDA DOS SANTOS FILHO, Advogado: Dr. 
Rodrigo Ferreira Ferrari, TIM S A, Advogado: Dr. Rodrigo Antônio Freitas Farias de Souza, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1000597-
54.2020.5.02.0006 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
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Agravante(s): REDE D'OR SÃO LUIZ S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s): 
MELINA DE MATOS MARDEGAN, Advogado: Dr. Marcelino Carneiro, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1000407-65.2020.5.02.0047 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Daniela Ribeiro Cordeiro 
Russomano, Agravado(s): MAGNUM MING CHIU, Advogado: Dr. Maurício Masci, Decisão: 
retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Relator, 
e determinar a remessa dos autos ao gabinete de Sua Excelência. Processo: Ag-AIRR - 
1000336-43.2020.5.02.0086 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): MARCELO AUGUSTO RAMOS, Advogado: Dr. Luís Carlos Moro, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Francisco Antonio L Rodrigues 
Cucchi, DONINO DE FREITAS ROSSET, Advogado: Dr. Cesar Rodrigo Nunes, JOSÉ MARIA 
DO NASCIMENTO, MARCOS ANTONIO DA SILVA, MARIA CELESTE RODRIGUES DE 
MORAES ROSSET, NELSON FERNANDES, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Diniz Ângelo, 
PASCHOAL CARRIERI, RENATO DE FREITAS ROSSET, Advogado: Dr. Cesar Rodrigo Nunes, 
WALTER LUIZ PALONI, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: o Dr. Luís Carlos 
Moro, patrono da parte MARCELO AUGUSTO RAMOS, esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-AIRR - 1000276-74.2016.5.02.0033 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FLEX CONTACT CENTER ATENDIMENTO A 
CLIENTES E TECNOLOGIA S.A., Advogada: Dra. Carolina da Cunha Taveira, Agravado(s): 
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., Advogado: Dr. José Carlos Garcia Peres, 
BANCO PAN S.A., Advogado: Dr. Victor Augusto Pereira do Nascimento, VANESSA 
CARDOSO DA SILVA, Advogado: Dr. Rogério Mazza Troise, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1000031-22.2021.5.02.0087 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): EMPREENDIMENTOS PAGUE 
MENOS S/A, Advogado: Dr. Joao Pedro Eyler Povoa, Agravado(s): CESAR SILVA PAIVA, 
Advogada: Dra. Raquel Marcos Ferrari, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
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260600-77.2005.5.02.0056 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): VIAÇÃO PIRACICABANA LTDA., Advogada: Dra. Nathália Batista Alves, 
Agravado(s): HERALDO GONCALVES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. José Maria Guimarães, 
TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA., Advogado: Dr. Alessandro Xavier de 
Andrade, VRG LINHAS AÉREAS S.A., Advogada: Dra. Valéria Mitsuko Yshioka, Decisão: 
retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Relator, 
e determinar a remessa dos autos ao gabinete de Sua Excelência. Processo: Ag-AIRR - 
189700-75.2003.5.02.0012 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Agravado (s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Luciane de Souza, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ADRIANA VACCARI, 
Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 155100-26.2007.5.04.0402 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): COMERCIAL BUFFON COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA, 
Advogado: Dr. Fernando Antônio Zanella, Advogado: Dr. Andressa Correa da Silva, 
Agravado(s): ACTION EXPORT - IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MOVEIS LTDA E 
OUTRAS, Advogado: Dr. Klaus Kissmann, Advogado: Dr. Edsom Dametto, FERNANDO 
LUIS ZAMBONI, GUSTAVO ZAMBONI, RAFAEL ZALMA YANNY, Advogada: Dra. Sandra 
Maria Moro, SONIA NAPOLI ZAMBONI - ME, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 144700-10.2010.5.21.0002 da 21ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): ZELMA MARIA DE ARAÚJO BARBOSA, Advogado: Dr. Romero 
Tavares Souto Maior, Agravado(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: Dr. Carlos Roberto de 
Siqueira Castro, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RRAg - 142700-
55.2008.5.02.0028 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Advogada: 
Dra. Priscila Rodrigues Brandt, MÁRCIA BELLA DA FONSECA, Advogado: Dr. Sandro 
Simões Meloni, Decisão: à unanimidade, conhecer dos agravos e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: Ag-ARR - 124000-38.2006.5.02.0016 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
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Côrtes, Agravado(s): PAULO CÉSAR PORCIONATTO, Advogada: Dra. Marina Aidar de 
Barros Fagundes, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RRAg - 102050-
92.2017.5.01.0281 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogado: Dr. Marcus Vinicius Cordeiro, Advogado: Dr. José Antônio Martins, 
Agravado(s): JOSE ALBERTO NOGUEIRA PESSANHA, Advogado: Dr. Romualdo Mendes de 
Freitas Filho, Advogado: Dr. Orlando Teixeira de Carvalho Junior, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 101640-51.2017.5.01.0049 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): RAFAEL MOURA DIAS, 
Advogado: Dr. Leonardo Campbell Bastos, Advogado: Dr. Marilena Campbell Bastos, 
Advogado: Dr. João Raphael de Matos Guedes, Advogado: Dr. Thales Castello Branco 
Santos, Agravado(s): BANCO CITIBANK S.A., Advogada: Dra. Marina de Castro Carvalho 
Cury, Advogado: Dr. Andre Issa Gandara Vieira, Advogado: Dr. Thiago Pitta Dias, 
Advogado: Dr. Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti, LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. 
Rafael Mendes Gatto, Advogado: Dr. Fernando Nazareth Durão, Advogado: Dr. Cristiano 
de Lima Barreto Dias, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 101009-
69.2018.5.01.0018 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): SUPERVIA - CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTES FERROVIÁRIOS, 
Advogado: Dr. Fabiano Veronesi de Almeida, Advogado: Dr. Tamires Rastoldo Fernandes 
Mendes, Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Ana Beatriz Lins Barbosa, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 100923-
65.2019.5.01.0341 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio de 
Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s): EDNILSON MENDES PEREIRA, Advogado: Dr. 
João Bosco de Aguiar, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 
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4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 100598-
53.2020.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE MATERIAL ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE 
VOLTA REDONDA, BARRA MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS, 
PORTO REAL E PINHEIRAL, Advogado: Dr. Maurício Michels Cortez, Agravado(s): 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo 
Correa da Veiga, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 100280-
50.2019.5.01.0263 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
Advogada: Dra. Marta Cristina de Faria Alves, Agravado(s): DAVID SOUSA COUTINHO, 
Advogado: Dr. Ana Lygia Rosa dos S. Surrage Rodrigues Ribeiro, Advogado: Dr. Danielly 
de Alvarenga de Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 100165-
83.2019.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana Gabriela 
Burlamaqui de Carvalho Vianna, Agravado(s): ARTHUR GONCALVES SANTOS, Advogado: 
Dr. Andre Luis Moreira, GVR GESTAO DE RISCOS EIRELI, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-RR - 80900-60.2009.5.15.0050 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro Junior, MÁRCIA LUCIENE LAPAZ, 
Advogado: Dr. Antônio Arnaldo Antunes Ramos, Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: à 
unanimidade, conhecer dos agravos; no mérito, negar-lhes provimento e condenar as 
partes Agravantes a pagarem multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: o Dr. Gustavo Cristofoli, patrono 
da parte MÁRCIA LUCIENE LAPAZ, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 68500-
22.1991.5.03.0036 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
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BANCÁRIOS DE JUIZ DE FORA, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 58600-62.2008.5.15.0140 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ARY PINZAN, Advogado: Dr. 
Paulo Cristino Sabatier Marques Leite, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogada: Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 25725-20.2016.5.24.0007 da 24ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TELECOMUNICAÇÕES 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - SINTTEL/MS, Advogada: Dra. Débora Bataglin 
Coquemala de Sousa, Advogado: Dr. Júlio César Fanaia Bello, Advogado: Dr. Marimea de 
Souza Pacher Bello, Agravado(s): BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, OI S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Bruno Machado Colela Maciel, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 25340-44.2017.5.24.0005 
da 24ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): OI S.A. - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno 
Machado Colela Maciel, Agravado(s): JOSE EUSTAQUIO DE SOUZA, Advogado: Dr. 
Wander Medeiros Arena da Costa, Advogado: Dr. Alexandre Lima Siqueira, Advogado: 
Dr. Fagner Medeiros Arena da Costa, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-RR - 25308-47.2014.5.24.0004 da 24ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): JBS S.A., Advogado: 
Dr. Fernando Friolli Pinto, Agravado(s): NELSON NUNES DA SILVA, Advogado: Dr. Onor 
Santiago da Silveira Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-RR - 25072-18.2016.5.24.0007 da 24ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): EWANDRO SOUZA LOPES, 
Advogada: Dra. Adriana Karla Morais Cantero Mello, Advogado: Dr. Thais Regina Olivieri 
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de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar o Agravante (BANCO BRADESCO S.A.) a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada 
(EWANDRO SOUZA LOPES), com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-ED-AIRR - 24963-07.2016.5.24.0006 da 24ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Embargante(s): 
ADRIANA MARTINS RODRIGUES, Advogado: Dr. Éder Wilson Gomes, Agravado(a) e 
Embargado(s): ALLIS SOLUÇÕES EM TRADE E PESSOAS LTDA., Advogado: Dr. Fernando 
Monteiro Scaff, Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, ITAMBÉ ALIMENTOS S.A., 
Advogado: Dr. Adriano Waldeck Félix de Sousa, Advogado: Dr. Nelson Ferreira, 
Advogado: Dr. Sandro Waldeck Felix de Sousa, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento quanto ao tema "TRABALHO EXTERNO. 
AUSÊNCIA DE CONTROLE DE JORNADA" e dar-lhe provimento quanto ao 
tema "INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 896-A, §5º, DA CLT. RECONSIDERAÇÃO DA 
MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ ", para excluir a multa por litigância de má-fé 
aplicada na decisão registrada no documento sequencial eletrônico nº 13. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-RRAg - 24872-79.2014.5.24.0007 da 24ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Agravado (s): ADRIAN 
RAMIRES CARVALHO, Advogado: Dr. Julio Cesar Fanaia Bello, Advogado: Dr. Otoni César 
Coelho de Sousa, Agravante(s) e Agravado(s): BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A E 
OUTRA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim 
de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer dos agravos; no mérito, negar-lhes 
provimento e condenar as partes Agravantes a pagarem multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 24772-05.2015.5.24.0003 da 24ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BRASIL TELECOM 
CALL CENTER S/A, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno 
Machado Colela Maciel, Agravado(s): LAURENE LEITE DA SILVA, Advogado: Dr. Otoni 
César Coelho de Sousa, Advogado: Dr. Júlio César Fanaia Bello, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 24640-41.2019.5.24.0056 da 24ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: 
Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): MJB VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Salmen Kamal Ghazale, Advogado: Dr. 
Cássia Adriana Silva Fortaleza, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 
SEGURANCA E VIGILANCIA DA GRANDE DOURADOS - MS E OUTRO, Advogado: Dr. Bruno 
Alexandre Rumiatto, Advogado: Dr. Wilgner Vargas de Oliveira, Decisão: à unanimidade, 
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conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar o Agravante 
(BANCO BRADESCO S.A.) a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS 
DE SEGURANCA E VIGILANCIA DA GRANDE DOURADOS - MS E OUTRO e MJB VIGILÂNCIA 
E SEGURANÇA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 24514-
92.2018.5.24.0066 da 24ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): DAYANE PEREIRA PINTO MOREIRA, Advogado: Dr. Henrique Lima, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 24315-
64.2015.5.24.0005 da 24ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Denner de Barros e 
Mascarenhas Barbosa, Agravado(s): HENRIQUE CENEDESI PORTILHO, Advogado: Dr. 
Marimea de Souza Pacher Bello, OI S.A., Advogado: Dr. Denner de Barros e 
Mascarenhas Barbosa, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 21908-63.2017.5.04.0202 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ALVIDIA SILVA DA COSTA, 
Advogado: Dr. Diego Leopoldino de Souza, Agravado(s): WMS SUPERMERCADOS DO 
BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 21661-54.2014.5.04.0019 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): MARIA HELENA SEBRAO 
BARRERA, Advogada: Dra. Amália Cristine Pahim Colling, Advogada: Dra. Renata Porto 
Chalegre, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 21602-
68.2015.5.04.0201 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): TRANSPORTES SILVEIRA GOMES LTDA, Advogado: Dr. Fernando Marson 
Schuch Santos, Advogada: Dra. Valcíria Lourdes Marson, Agravado(s): GIDEON 
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FLORISBAL SOARES, Advogado: Dr. Geraldo Borges Azevedo, Advogado: Dr. Karine 
Tallmann Vieira de Azevedo, Advogada: Dra. Denivalda Roldão Wagner, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 21534-71.2016.5.04.0561 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CARAZINHO, Advogado: Dr. 
Anderson Luis do Amaral, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 21437-
25.2014.5.04.0405 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira 
Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): RAQUEL GIL, 
Advogado: Dr. Eyder Lini, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 21156-
09.2018.5.04.0024 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Flávio Cesar Innocenti, Advogado: 
Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ADRIANA COSTA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Marcos Evaldo Pandolfi, Advogado: Dr. Eyder Lini, Decisão: retirar o 
processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Relator, e 
determinar a remessa dos autos ao gabinete de Sua Excelência, em face da desistência 
do recurso formulada pelo BANCO BRADESCO S.A., conforme petição protocolada sob o 
nº TST- 239389/2022-8. Processo: Ag-AIRR - 21063-16.2017.5.04.0304 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MARI CLAIR SOARES 
PEREIRA, Advogado: Dr. Diego Leopoldino de Souza, Agravado(s): WMS 
SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 21046-08.2016.5.04.0015 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): JULIANA PERES DUMMER, Advogado: Dr. Dilceu 
Antönio Zatt, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
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provimento e condenar o Agravante - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - a pagar multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada 
(JULIANA PERES DUMMER), com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 20845-92.2016.5.04.0701 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): GIOVANI MACARI, 
Advogado: Dr. Fúlvio Fernandes Furtado, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, 
Advogada: Dra. Carolina Cabral Mori, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Frederico Azambuja Lacerda, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 20788-23.2018.5.04.0663 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SANTIAGO DUARTE DA SILVA, Advogada: 
Dra. Cristiane Gehlen Klaus, Advogado: Dr. Irineu Gehlen, Advogado: Dr. Eunice Kurek 
Gehlen, Agravado(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, REDE CONECTA SERVICOS 
DE REDE S.A E OUTRA, Advogado: Dr. Henrique Cusinato Hermann, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: 
Ag-AIRR - 20629-90.2018.5.04.0013 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BTG PACTUAL S.A., Advogado: Dr. Gaudio Ribeiro de 
Paula, Agravado(s): DROGARIA MAIS ECONÔMICA S.A. E OUTRAS, Advogada: Dra. Maria 
Beatriz Presse Pacheco, JOEMIR DA SILVA PAZ, Advogado: Dr. Marcelo Jacques Venturini, 
MASSA FALIDA de BRASIL PHARMA S.A., Advogado: Dr. André Araujo de Oliveira, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 20597-
22.2017.5.04.0013 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Agravado(s): MICHELI DE CASTRO COUTO, Advogado: Dr. Adriana Staub, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 20498-
90.2018.5.04.0571 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ARTHUR HUBNER DA CRUZ, Advogada: Dra. Cristiane Gehlen Klaus, 
Advogado: Dr. Irineu Gehlen, Advogado: Dr. Eunice Kurek Gehlen, Agravado(s): OI S.A. 
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(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Bruno Machado Colela Maciel, REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A E OUTRA, 
Advogado: Dr. Henrique Cusinato Hermann, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 20433-
52.2014.5.04.0372 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): GRACIELE BAUER DA SILVA BACHER, Advogado: Dr. Clecio Meyer, UNIÃO 
(PGF), Procurador: Dr. Luiz Gustavo Oliveira de Souza, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da 
parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 20389-12.2015.5.04.0012 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FELIPE BOHRER PAIM, Advogada: Dra. 
Fátima Jaqueline Marques Merib, Agravado(s): WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL 
LTDA., Advogada: Dra. Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado Dal Mas, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: 
Ag-AIRR - 20153-20.2020.5.04.0292 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, 
Advogado: Dr. Teresa Porto da Silveira, Advogado: Dr. Rafael Montano Rossi, 
Agravado(s): JADIR OSCAR RECKTENWALD, Advogado: Dr. Cristian Remor Oliveira, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 20147-85.2017.5.04.0205 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): TRANSPORTADORA HAMMES LTDA, 
Advogado: Dr. Maurício Raupp Martins, Advogado: Dr. Marcelo Xavier Vieira, 
Agravado(s): SIDNEI MONTEIRO XAVIER, Advogada: Dra. Denivalda Roldão Wagner, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Processo: Ag-RR - 20036-44.2016.5.04.0009 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ALEXSANDRA CHAVES DORNELES, 
Advogado: Dr. Rafael Schenini Lomando, Advogado: Dr. Rafael Davi Martins Costa, 
Agravado(s): ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS S.A., Advogado: Dr. Gilberto 
Stürmer, CREFISA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, Advogado: Dr. 
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Diogo Antonio Pereira Miranda, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante (ALEXSANDRA CHAVES 
DORNELES) a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor das partes Agravadas com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 20002-67.2015.5.04.0021 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PEPSICO DO BRASIL LTDA., 
Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra, Agravado(s): SIMONE CRISTINA PINHEIRO DE 
MORAES, Advogado: Dr. Fúlvio Fernandes Furtado, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta 
Barbosa, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 16800-
77.2009.5.02.0044 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES 
DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Jonathan Languidi Van Stijn, Agravado(s): JC DE SOUZA SP 
BAR, Advogado: Dr. Vilson Antonio da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 13802-
33.2016.5.15.0076 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A., Advogado: Dr. 
Alexandre Lauria Dutra, Agravado(s): DRIELE CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA, Advogado: 
Dr. Ingrid Peto Simões, Advogado: Dr. Marcelo Augusto Danhone, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: 
Ag-AIRR - 12694-49.2016.5.15.0017 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): CICERO GOMES, Advogado: Dr. Carlos Adalberto Rodrigues, 
Agravado(s): SUPERMERCADO SAO DEOCLECIANO LTDA, Advogado: Dr. João Rafael 
Sanchez Perez, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 12691-07.2016.5.03.0057 da 3ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Carlos Jose Elias Junior, 
Agravado(s): MARLENE GOMES PEREIRA PADUA, Advogado: Dr. Vinícius Carvalho 
Brasileiro, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, 
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§ 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 12574-
88.2017.5.15.0043 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): ROSANGELA CHRISOSTOMO PEREIRA, Advogada: Dra. Sara dos Santos 
Simões, Advogado: Dr. Rita de Cassia Muler, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-RR - 12386-95.2016.5.15.0022 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Rafael Barioni, Advogado: Dr. Fabiana 
Cristina Mencaroni Gil, Agravado(s): ADVANIRA CARVALHO DE SA FERREIRA, Advogado: 
Dr. Ulisses Fernando Rocha dos Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 12002-38.2017.5.18.0015 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): JEAN SOUZA COSTA, Advogado: Dr. Helton Vieira Porto do 
Nascimento, Agravado(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Adahyl Rodrigues Chaveiro, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: 
Ag-AIRR - 11936-24.2015.5.01.0202 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): CRISTIANO DE SOUZA VICENTE, Advogado: Dr. Cleuson de 
Pariz Zippinotte, Agravado(s): VIA VAREJO S.A., Advogada: Dra. Priscila Mathias de Morais 
Fichtner, Advogado: Dr. Eduardo Chalfin, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-RR - 11866-
97.2015.5.15.0046 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro Junior, Agravado(s): MARCELY APARECIDA 
ALBIERI, Advogada: Dra. Mônica Pupo de Campos Ferreira Chaves Pinto, Advogado: Dr. 
João Paulo de Almeida Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar o Agravante - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - a 
pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da 
parte Agravada (MARCELY APARECIDA ALBIERI), com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 11688-
37.2017.5.03.0136 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
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Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): SILVIA APARECIDA JESUS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguercio, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 11686-
48.2017.5.03.0110 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO CITIBANK.S.A., Advogado: Dr. Osmar Paixão Côrtes, Advogado: Dr. 
Daniel Rivoredo Vilas Boas, Advogado: Dr. Carlos Jose Elias Junior, Advogado: Dr. Luiz 
Fernando Plens de Quevedo, Advogado: Dr. Mariana Dias Capozoli, Agravado(s): FELIPE 
LOPES CANCADO GAMBOGI PINHEIRO, Advogado: Dr. Clériston Marconi Pinheiro Lima, 
Advogado: Dr. Luiz Rennó Netto, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 11669-74.2020.5.15.0109 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata 
Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): 
ADEMAR EBURNEO, Advogado: Dr. Nilo da Cunha Jamardo Beiro, Advogado: Dr. 
Fernando Jose Hirsch, Advogada: Dra. Daniela Costa Gerelli, Advogada: Dra. Luciana 
Lucena Baptista Barretto, Advogado: Dr. Thiago Sabbag Mendes, Advogado: Dr. Aline 
Carla Lopes Belloti, Advogada: Dra. Natália Fiorini Mayer, Advogado: Dr. Louise Helene 
de Azevedo Teixeira, Advogado: Dr. Fernanda Teodora Sales de Carvalho, Advogado: Dr. 
Odailton Almeida Pimentel, Advogado: Dr. Josias Pedro da Silva, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 11661-50.2017.5.03.0105 da 3ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Agravado (s): ARISTONIO 
DUARTE, Advogado: Dr. José Eymard Loguercio, Advogado: Dr. Eduardo Henrique 
Marques Soares, Advogado: Dr. Fernando Henrique Machado Roriz, BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogado: Dr. Daniela Ribeiro Cordeiro Russomano, Decisão: à unanimidade, conhecer 
dos agravos; no mérito, negar-lhes provimento e condenar as partes Agravante a 
pagarem multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da 
parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 11414-79.2015.5.18.0054 da 18ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: 
Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): KIRTON BANK S.A. - BANCO MÚLTIPLO, 
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Advogado: Dr. Ingrid Deyara e Platon, Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo, 
Advogada: Dra. Jaqueline Guerra de Morais, MARCYELLA FERNANDES RODRIGUES, 
Advogado: Dr. Odair de Oliveira Pio, Advogado: Dr. Luiz Miguel Rodrigues Barbosa, 
Advogado: Dr. Ludmila Carvalho Barbosa Takeda, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 11326-95.2016.5.15.0084 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SUELY FERREIRA LEITE, Advogado: 
Dr. Paulo Henrique de Oliveira, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Vinícius Bernanos Santos, Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves 
Teixeira, Advogado: Dr. Paulo Augusto Greco, BANCO VOTORANTIM S.A., Advogado: Dr. 
José Guilherme Carneiro Queiroz, Advogado: Dr. Milton Flavio de Almeida Camargo 
Lautenschlager, TIVIT ATENDIMENTOS TELEFÔNICOS S.A., Advogado: Dr. Renê 
Guilherme Koerner Neto, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 11271-
05.2016.5.15.0001 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): TIAGO DOS SANTOS HEIDERICH TEIXEIRA, Advogado: Dr. Gerson Luiz 
Graboski de Lima, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, relator, e determinar a remessa dos autos ao gabinete de Sua 
Excelência, em virtude de petição protocolada sob o nº TST- 231037/2022-0. Processo: 
Ag-AIRR - 11268-30.2019.5.15.0006 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Juliano Nicolau de Castro, Agravado(s): JOSE 
ANTONIO ZANELLA, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 11235-87.2017.5.03.0024 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA., 
Advogado: Dr. Daniel Domingues Chiode, Agravado(s): CARLOS GONCALVES RIBEIRO, 
Advogado: Dr. Graciela Justo Evaldt, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: a Dra. Ana 
Carolina Albuquerque Leite, patrona da parte SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA., 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

23 
 

esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 11187-48.2014.5.01.0038 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PROJETO BAR CARIOCA 
LTDA., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. André Pinto 
Rodrigues, Agravado(s): ANTÔNIO DIOLENO BARROS DE SOUSA, Advogado: Dr. Sérgio 
Ezequiel de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Observação: a Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, patrona da parte 
PROJETO BAR CARIOCA LTDA., esteve presente à sessão. Processo: Ag-RR - 11150-
68.2018.5.03.0153 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): WILSON RODRIGUES, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 11103-23.2020.5.15.0046 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Fábio Lima Quintas, Advogado: Dr. Leonardo Vasconcelos 
Lins Fonseca, Advogado: Dr. Ulysses Soares dos Santos, Agravado(s): GISLAINE REGINA 
ANTONIO BELEM, Advogado: Dr. Márcio Rodrigo Romanelli Basso, Decisão: retirar o 
processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Relator, e 
determinar a remessa dos autos ao gabinete de Sua Excelência. Processo: Ag-AIRR - 
11103-39.2018.5.18.0004 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): MARCELO GONCALVES SANTOS, Advogado: Dr. Letícia Costa Silva Ribeiro, 
Agravado(s): PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES, Advogado: Dr. Anna Carollina 
Vaz Paccioli, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 11081-98.2019.5.15.0013 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SERGIO AUGUSTO FERRAZ, 
Advogada: Dra. Andréa Fernandes Fortes, Advogada: Dra. Débora Rios de Souza Massi, 
Advogada: Dra. Regiane Luiza Souza Sgorlon, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogada: Dra. Danielle Jannuzzi Marton Poddis, Advogado: Dr. Hélio 
Siqueira Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 11073-
44.2016.5.15.0105 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): REGINALDO SILVA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Jair Rodrigues Vieira, 
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Advogado: Dr. Elizeu Acácio Santos, Agravado(s): ATMOSFERA GESTAO E HIGIENIZACAO 
DE TEXTEIS S.A., Advogado: Dr. Cyro Thiago Rech, MAGAZINE LUIZA S.A., Advogado: Dr. 
Luiz de Camargo Aranha Neto, RÁPIDO LUXO CAMPINAS LTDA. E OUTROS, Advogado: 
Dr. Dgnane Silva, Advogado: Dr. Rafael Francisco Justo, SAMBAÍBA TRANSPORTES 
URBANOS LTDA., Advogada: Dra. Tatiana Weigand Berna Rayel, Advogado: Dr. Lívia 
Magro Câmara Gusan, VIAÇÃO CAMPO DOS OUROS LTDA., Advogado: Dr. Marcos 
Rogério Aires Carneiro Martins, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-RR - 11065-11.2014.5.15.0017 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Agravado (s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: 
Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, ELIS ANGELICA MARTINS TEIXEIRA DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Fabiano Renato Dias Perin, Decisão: à unanimidade, conhecer dos 
agravos; no mérito, negar-lhes provimento e condenar as partes Agravantes a pagarem 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 11053-24.2017.5.03.0082 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MINERVA S.A., Advogado: Dr. Maria 
Cristina Dall Agnol, Advogado: Dr. Diego Augusto Catanio de Souza, Advogado: Dr. 
Leonardo Henrique Berkembrock, Advogado: Dr. Juliano Carlos Sales de Oliveira, 
Agravado(s): EDIVAN BARBOSA DA SILVA, Advogado: Dr. Renato César Matos, Advogado: 
Dr. Luiz Antônio Dias Silveira, Advogada: Dra. Rosemeire da Silva Medeiro Rodrigues 
Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 11049-43.2019.5.15.0062 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Advogado: Dr. Fabricio Zir Bothome, 
Agravado(s): ROBERTO ZAFALON, Advogado: Dr. Nilo da Cunha Jamardo Beiro, 
Advogado: Dr. Louise Helene de Azevedo Teixeira, Advogado: Dr. Josias Pedro da Silva, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 11010-
28.2015.5.03.0092 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): GOL LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Paixão Côrtes, 
Agravado(s): ERLANDES VIEIRA SANTOS, Advogada: Dra. Sarah Morais Emerick Reis, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
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condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10950-
66.2017.5.15.0087 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): CONCÓRDIA LOGÍSTICA S.A., Advogada: Dra. Giovana da Silva Rodrigues, 
Agravado(s): ADRIANO FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Oswaldo Antonio Vismar, 
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV, Advogado: Dr. Rafael Sganzerla 
Durand, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes 
Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10916-93.2017.5.15.0054 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): RENATO AUGUSTO CALDEIRA, 
Advogado: Dr. Vinicius Michieleto, Advogado: Dr. Ronaldo Aparecido Caldeira, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Jorge Donizeti Sanchez, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10874-37.2016.5.15.0100 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SERGIO RICARDO 
PALADINI, Advogado: Dr. Antônio Arnaldo Antunes Ramos, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Vidal 
Ribeiro Poncano, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: o Dr. Gustavo Cristofoli, 
patrono da parte SERGIO RICARDO PALADINI, esteve presente à sessão. Processo: Ag-
RR - 10867-54.2016.5.03.0108 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Agravado(s): ROGERIO AUGUSTO FONSECA MOREIRA, Advogada: Dra. Luciana 
Papini Costa Furtado Reis, Advogada: Dra. Maria Cristina de Araújo, Advogado: Dr. 
Renato de Senna Abreu e Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-ARR - 10857-
32.2014.5.03.0091 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Leonardo Ramos 
Gonçalves, Advogado: Dr. Luís Henrique Alves Sobreira Machado, Agravado(s): GISLENE 
MOREIRA LOPES, Advogado: Dr. Antônio Carlos Ivo Metzker, Decisão: à unanimidade, 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

26 
 

conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da 
parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10856-33.2019.5.18.0001 da 18ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MARCELO DAS CHAGAS 
GONCALVES, Advogado: Dr. André Luiz Serrão Pinheiro, Agravado(s): SERVICO DE APOIO 
AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE GOIAS, Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RRAg - 10811-
04.2019.5.03.0112 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s) e Recorrido(s): NICODEMOS CELESTINO CARDOSO, 
Advogado: Dr. Livia Reggiani Lima, Advogado: Dr. Isabella Sanglard Pimenta Machado, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10793-
78.2020.5.15.0058 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Advogado: Dr. Fabricio Zir Bothome, Agravado(s): HELOISA HELENA VILELA EGEA 
BERNARDO COUTO, Advogada: Dra. Cinthia de Oliveira Carvalho, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10774-83.2016.5.03.0143 da 3ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ADOBE ASSESSORIA DE 
SERVIÇOS CADASTRAIS S.A., Advogado: Dr. Johnatan Christian Molitor, Agravado(s): 
CREFISA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, Advogado: Dr. Johnatan 
Christian Molitor, JAQUELINE MARIA FERREIRA, Advogado: Dr. Mauro Lúcio Duriguetto, 
Advogado: Dr. Marco Aurélio Ferreira, Advogado: Dr. Leonardo Júnio Paiva Duriguetto, 
Advogada: Dra. Rívia Mazzini Rodrigues, Advogado: Dr. Matheus Duriguetto, Advogado: 
Dr. Edemir Guimarães, Advogado: Dr. Geraldo Majela Werneck, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da 
parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-RR - 10745-14.2018.5.03.0062 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
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Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): JULIANA SILVA ARAGAO, Advogado: Dr. 
Vinícius Carvalho Brasileiro, Advogado: Dr. Denison Fernandes Parreira, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10705-74.2016.5.03.0103 da 3ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): YONA ADELINA 
CAMARGOS, Advogado: Dr. Diego Maciel Britto Aragão, Advogado: Dr. Raimundo Cezar 
Britto Aragão, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Vidal 
Ribeiro Ponçano, CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA., Advogado: Dr. Vinícius 
Costa Dias, Advogada: Dra. Isadora Araújo Borges, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-RR - 10659-25.2018.5.03.0068 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): EDMILSON JOSE PORFIRIO, Advogado: Dr. 
Osvaldo Rodrigues de Almeida Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
10647-23.2020.5.03.0009 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ANDRE LUIZ SILVA, Advogado: Dr. Adriano Silva Souza, Agravado(s): OF 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., Advogado: Dr. André Mussy de Souza 
Almeida, Advogado: Dr. Pedro Henrique de Carvalho Batista, Decisão: à unanimidade: 
a) conhecer do agravo; no mérito, dar-lhe provimento para reexaminar o agravo de 
instrumento em recurso de revista; b) conhecer do agravo de instrumento em recurso 
de revista interposto pelo Reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento quanto ao tema 
"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA 
GRATUITA. ART. 791-A, § 4º, DA CLT ", para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este; c) conhecer do agravo de instrumento 
em recurso de revista interposto pelo Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento, 
quanto ao tema "INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAL E MORAL. SEGURO 
DESEMPREGO. ÓBICE DA SÚMULA Nº 126 DO TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO 
RECONHECIDA". Processo: Ag-AIRR - 10579-67.2020.5.03.0108 da 3ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Normando Delgado dos Santos, Agravado(s): 
REBECA JORDAO DE CARVALHO, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Advogada: Dra. 
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Maelle Antunes Pereira Lima, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
10577-57.2017.5.03.0026 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): CLAUDINEY ROSA DOS SANTOS HOTT THASMO, Advogado: Dr. Márcio 
Alécson da Silva, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Maria Aparecida Ferreira Barros Ribeiro, Advogada: Dra. Patrícia Eleto 
da Silva Ascânio, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10566-
22.2020.5.18.0053 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Agravado(s): MARINA CARNEIRO, Advogado: Dr. Tiago Luis Coelho da Rocha 
Muzzi, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10553-
32.2020.5.03.0185 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): WILSON JUNIO PEREIRA DA LUZ, Advogado: Dr. Marco Augusto de 
Argenton e Queiroz, Agravado(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, VIA NETWORKS 
ENGENHARIA LTDA, Advogado: Dr. Bruno Rocha de Farias, Advogada: Dra. Roscelly 
Cristinne Lima Moreira, Decisão: à unanimidade: a) conhecer do agravo; no mérito, dar-
lhe provimento para reexaminar o agravo de instrumento em recurso de revista; b) 
conhecer do agravo de instrumento em recurso de revista interposto pelo Reclamante 
e, no mérito, dar-lhe provimento quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 791-A, § 4º, DA CLT", 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este; c) conhecer do agravo de instrumento em recurso de revista interposto 
pelo Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento, quanto ao tema "DESCONTOS 
SALARIAIS. DEVOLUÇÃO. ÓBICE DA SÚMULA Nº 126 DO TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO 
RECONHECIDA". Processo: Ag-RR - 10551-70.2015.5.03.0142 da 3ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA 
DE SEGUROS, Advogada: Dra. Veruska Aparecida Custódio, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): LUÍS CARLOS DA SILVA, Advogado: Dr. Pedro Paulo 
Garcia, MS REGULADORA DE SINISTROS LTDA., Advogado: Dr. Diogo Silva Oliveira, 
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Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10535-
04.2017.5.18.0054 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogado: Dr. Daniela Ribeiro Cordeiro Russomano, Agravado(s): 
LUIS HENRIQUE DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Paulo Katsumi Fugi, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10512-68.2017.5.15.0110 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CONFINA ALIMENTOS 
INDUSTRIAL LTDA, Advogado: Dr. Elcio Padovez, Advogado: Dr. Cyro Jose Ometto Cones, 
Agravado(s): VALMIRA JOSE DOS SANTOS DE LIMA, Advogado: Dr. Alexandre Miguel 
Garcia, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10505-
91.2019.5.15.0050 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Advogado: Dr. Juliano Nicolau de Castro, Agravado(s): ANTONIO GONCALVES 
SANCHES, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10478-18.2018.5.15.0059 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ALONSO CHRISOSTOMO DE 
MORAES MACIEL, Advogado: Dr. Tiago Luis Coelho da Rocha Muzzi, Advogado: Dr. 
Raimundo Cezar Britto Aragão, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Marco Antônio Bevilaqua, Advogado: Dr. Juliano Nicolau de Castro, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: o Dr. Diego Maciel Britto 
Aragão, patrono da parte ALONSO CHRISOSTOMO DE MORAES MACIEL, esteve presente 
à sessão. Processo: Ag-AIRR - 10432-47.2017.5.03.0043 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): KETHUEM DUTRA ELIAS, Advogada: Dra. 
Jucele Correia Pereira, Agravado(s): ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., 
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Advogada: Dra. Melyssandra Martins Costa, BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, 
Advogado: Dr. Vidal Ribeiro Ponçano, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 10397-59.2019.5.03.0062 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): FABIANA DINIZ ALVES, Advogada: Dra. Fabiana Diniz Alves, 
Advogado: Dr. Rafael de Lacerda Campos, Agravado(s): COMERCIO E REPRESENTACOES 
CECOTI LTDA, Advogado: Dr. Matheus Bonaccorsi Fernandino, LOG CLAUDIO 
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA., Advogado: Dr. Fabiana Diniz Alves, Advogado: Dr. 
Gustavo do Prado Fratini, WANDERSON MAXIMO PEREIRA, Advogada: Dra. Patrícia 
Naiara de Souza, Advogada: Dra. Juliana Paula de Amorim, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10384-26.2021.5.03.0180 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): AÇÃO CONTACT CENTER LTDA., Advogado: 
Dr. Henrique Guilherme Rezende Ferreira, Advogado: Dr. Ronaldo Fraiha Filho, 
Advogada: Dra. Bárbara Simões Pinto Coelho, Agravado(s): CINTIA ADELAIDE LISARDO, 
Advogado: Dr. Adriano Mariano Alves da Costa, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-ED-AIRR - 10358-09.2020.5.15.0025 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo 
Lima Corrêa, Agravado(s): FERNANDO RODRIGUES MAKERT DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Marcelo Júnior da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10254-
37.2014.5.04.0541 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): DANIELA GARDIN BATTISTELLI, Advogado: Dr. Marcos Hugo Della Latta, 
Advogado: Dr. Luís Alberto Esposito, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Frederico Azambuja Lacerda, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-RR - 10245-92.2018.5.03.0111 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA DE 
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TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s): TELEMAR 
NORTE LESTE S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, YAGO VINICIUS DA SILVA LOPES, 
Advogada: Dra. Cristiane Pereira, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Advogada: 
Dra. Karine Carvalho Barcelos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10242-
92.2021.5.03.0092 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FUNCIONAL SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Robson Vinício Alves, 
Advogado: Dr. Marcos Rogerio Alves, Agravado(s): PAULO HENRIQUE FERREIRA 
CARDOSO, Advogado: Dr. Bruno Rafael Pereira Guerra, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10213-08.2017.5.15.0073 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): LOURENCO CEZAR ORIENTE 
BLANCO, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, 
Advogada: Dra. Andréia Cristina Martins Daros Vargas, Agravado(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Bonuto Fernandes, Advogado: Dr. Gláucio Henrique Tadeu 
Capello, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10160-
22.2020.5.15.0073 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Agravado(s): MARILDA CAVALARI SANTOS, Advogado: Dr. Willy Becari, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 10143-11.2013.5.15.0047 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): CRISTIANE LEAO GOVEIA, Advogado: Dr. Gilberto 
Rodrigues de Freitas, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Advogado: Dr. Ana Paula Kalb 
Brustolin, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Relator, e determinar a remessa dos autos ao gabinete de Sua Excelência, 
em face da desistência do recurso formulada pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
conforme petição protocolada sob o nº TST- 232283/2022-6. Processo: Ag-RR - 10097-
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31.2019.5.03.0181 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): IVON MELGACO FERREIRA, Advogado: Dr. Isabella Sanglard Pimenta 
Machado, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10080-
40.2021.5.03.0111 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): PEDRO HENRIQUE ALVES FERREIRA, Advogado: Dr. Moises Estevam, 
Advogado: Dr. Ricardo Cardoso de Lima Mayer, Agravado(s): SPAL INDÚSTRIA 
BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A., Advogada: Dra. Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado 
Dal Mas, Decisão: à unanimidade: a) conhecer do agravo; no mérito, dar-lhe 
provimento para reexaminar o agravo de instrumento em recurso de revista; b) 
conhecer do agravo de instrumento em recurso de revista interposto pelo Reclamante 
e, no mérito, dar-lhe provimento quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 791-A, § 4º, DA CLT ", 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este; c) conhecer do agravo de instrumento em recurso de revista interposto 
pelo Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento, quanto ao tema "INDENIZAÇÃO 
POR DANO MORAL. VALOR ARBITRADO. TRANSCENDÊNCIA NÃO 
RECONHECIDA". Processo: Ag-AIRR - 10047-65.2019.5.15.0053 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): LUANA KARINE DE OLIVEIRA, 
Advogada: Dra. Marina de Souza e Jorge Leite, Advogado: Dr. Priscila de Souza e Jorge 
Leite, Agravado(s): ALERT BPO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, Advogado: Dr. Rogério 
Artur Silvestre Paredes, Advogado: Dr. Evandro Piropo Costa Andretta, CLARO S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
Decisão: à unanimidade: a) conhecer do agravo; no mérito, dar-lhe provimento para 
reexaminar o agravo de instrumento em recurso de revista; b) conhecer do agravo de 
instrumento em recurso de revista interposto pela Reclamante e, no mérito, dar-lhe 
provimento quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. PARTE 
BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 791-A, § 4º, DA CLT", para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-
AIRR - 10039-32.2016.5.15.0138 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta 
Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Priscila 
Rodrigues Brandt, Agravado(s): GRAZIELA NEGRÃO PIOVEZAN ABRAHÃO, Advogado: Dr. 
Danilo Fernandes do Nascimento, Advogado: Dr. Luiz Rodrigues de Oliveira, Decisão: à 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

33 
 

unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10018-63.2021.5.18.0052 da 18ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - 
CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antonio Alves Filho, Advogada: Dra. Izabella Lorrayne 
Gonçalves Macedo, Agravado(s): ADAILTON MARCELO DA SILVA BONFIM, Advogado: Dr. 
Sérgio Costa Souza Filho, CONCELTA CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., Advogado: Dr. 
Thiago Martins Barros, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 10015-
04.2020.5.15.0028 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): TAYRINE CONCEICAO ZANINI, Advogado: Dr. Edvil Cassoni Júnior, 
Advogada: Dra. Fabíola Alves Figueiredo Veitas, VISA CLEAN PORTARIA E HIGIENIZAÇÃO 
LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor das partes Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10002-
05.2020.5.18.0001 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): NESTLÉ BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Eduardo Lycurgo Leite, Advogado: 
Dr. Rafael Lycurgo Leite, Agravado(s): MAURICIO COUTINHO FERREIRA, Advogado: Dr. 
Rafael Almeida Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 4900-
40.2013.5.17.0012 da 17ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira 
Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): TANIA MARIA 
SIMOES ROCHA, Advogado: Dr. Fábio Lima Freire, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-ARR - 3016-13.2014.5.03.0179 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER BRASIL S.A., Advogado: Dr. Luís Henrique 
Alves Sobreira Machado, Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Agravado(s): 
RONILSON LAGE COELHO, Advogado: Dr. Antônio Carlos Ivo Metzker, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte 
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Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 2487-42.2014.5.02.0075 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): RENATO PETERLE, 
Advogado: Dr. Newton Carlos Calabrez de Freitas, Agravado(s): GEFCO LOGÍSTICA DO 
BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 2350-27.2014.5.02.0086 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): ANDRÉ CAMOROZANO, Advogado: Dr. Ericson 
Crivelli, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 2310-80.2013.5.23.0026 
da 23ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): JBS S/A, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): WESLEI ALVES PANTA, 
Advogado: Dr. Alcy Borges Lira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
2249-09.2017.5.09.0015 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): ESPÓLIO de ESCARIAO FERREIRA DA NOBREGA JUNIOR, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Mendes Alcântara, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 
2047-74.2017.5.09.0001 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): FLAVIA ROSENDO SIMOES, Advogado: Dr. José Affonso Dallegrave Neto, 
Advogada: Dra. Sabrina Zein, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: a Dra. Sabrina 
Zein, patrona da parte FLAVIA ROSENDO SIMOES, esteve presente à sessão. Processo: 
Ag-AIRR - 2027-86.2014.5.03.0185 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
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Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. James Augusto 
Siqueira, Agravado(s): RAMIRO FLORES PEREIRA, Advogado: Dr. Antônio Carlos Ivo 
Metzker, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1944-12.2017.5.09.0084 
da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ESTELA 
MARA STOCO, Advogada: Dra. Cláudia Susana Hanel, Advogado: Dr. José Paulo Granero 
Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 1916-59.2014.5.09.0016 
da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): AGDA PRISCILA CAMARGO CHAGAS, Advogado: Dr. Celso 
Ferrareze, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Advogado: Dr. Ricardo Vanderlei 
Beuter, Decisão: adiar o julgamento do presente processo por ausência de quorum 
regimental, em virtude de duplo impedimento, determinando-se o julgamento do 
recurso na sessão do dia 7/6/2022. Processo: Ag-RR - 1878-75.2012.5.19.0004 da 19ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): RICARDO MARCEL 
MATOS MENDONÇA, Advogado: Dr. Wellington Calheiros Mendonça, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 1843-67.2015.5.02.0042 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogado: Dr. Daniela Ribeiro Cordeiro Russomano, Agravado(s): BRUNO CÉSAR ZEULLI, 
Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 1791-13.2017.5.09.0008 da 9ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): ROIR ESTALK, Advogado: Dr. Wilson Roberto Vieira Lopes, Advogado: Dr. 
Marcelo Macioski, Advogada: Dra. Fernanda Macioski, Advogada: Dra. Ana Sílvia Voss de 
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Azevedo, Advogado: Dr. Gustavo Yudi Hiratsuka, Advogada: Dra. Letícia Voss Vieira 
Lopes, Advogado: Dr. Giovanni de Oliveira Cordeiro, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante (BANCO 
BRADESCO S.A.) a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada (ROIR ESTALK), com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: o Dr. Wilson Roberto 
Vieira Lopes, patrono da parte ROIR ESTALK, esteve presente à sessão. Processo: Ag-RR 
- 1752-89.2017.5.09.0016 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): ROGERIO LUIZ BOTT, Advogada: Dra. Cláudia Susana Hanel, Advogado: Dr. 
José Paulo Granero Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
1737-37.2017.5.06.0103 da 6ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): EFICAZ ENERGIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Antônio Cleto Gomes, 
Agravado(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO, Advogada: Dra. Marsha 
Almeida de Oliveira, Advogado: Dr. Bruno Moury Fernandes, HUGO BEETHOVEN COUTO 
VALENCA, Advogada: Dra. Luciana Cabral de Gouveia Machado, Advogada: Dra. 
Evangelina Pacífico das Neves, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1686-
84.2017.5.07.0010 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogado: Dr. Daniela Ribeiro Cordeiro Russomano, Agravado(s): FRANCISCO XAVIER DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Eduardo Meneleu Gonçalves Moreno, Advogado: Dr. Cintia de 
Almeida Parente, Advogado: Dr. Adriana Emanuelli de Oliveira Melo, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-ARR - 1671-58.2016.5.06.0017 da 6ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): TOP SERVICE SERVIÇOS E 
SISTEMAS S.A E OUTRA, Advogado: Dr. Urbano Vitalino de Melo Neto, Advogada: Dra. 
Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Agravado(s): EDINALDO LOURENCO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Cabral de Vasconcellos Cotias, Advogado: Dr. Cláudio 
Pinto Cezário Calado, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
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do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1669-
88.2017.5.09.0011 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): MARCELO HENRIQUE CHAMME, Advogado: Dr. Arildo Nizer, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1655-59.2014.5.03.0017 da 3ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA 
DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s): MILTON 
INEZ DA SILVA, Advogado: Dr. Samuel Leite, OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de 
Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 1626-02.2015.5.23.0022 
da 23ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): DIEGO 
CAROLINO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Juarez Paulo Secchi, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-RR - 1513-72.2013.5.09.0001 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ELOA CAROLINE STRESSER, 
Advogado: Dr. José Ronaldo Carvalho Saddi, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar os Agravantes (BANCO BRADESCO 
S.A. e KIRTON SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.) ao pagamento de multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada (ELOA 
CAROLINE STRESSER), com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1513-39.2012.5.02.0442 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): VIAÇÃO PIRACICABANA 
S.A., Advogado: Dr. Michel Elias Zamari, Advogado: Dr. Richard Milone Cacko, 
Agravado(s): EDSON SANTOS DE OLIVEIRA SOBRINHO, Advogado: Dr. Cláudio Luiz 
Ursini, Advogado: Dr. Carlos Alberto Comesaña Lago, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-RR - 1509-36.2016.5.07.0017 da 7ª Região, Relator: Exmo. 
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Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): PATRICIA PEREIRA MENESES, Advogado: 
Dr. Luiz Augusto Guimarães Wlodarczyk, Advogada: Dra. Helen Luiza Korobinski Mendes 
Wlodarczyk, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1504-
71.2014.5.02.0001 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): CREFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, Advogado: 
Dr. Johnatan Christian Molitor, Agravado(s): ANA PAULA SANTOS DE SOUZA, Advogado: 
Dr. Rafael Wallerius, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 1457-
66.2017.5.09.0658 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Dra. Meire Aparecida de Amorim, 
Agravado(s): DARCI LUIZ DE SANTI, Advogado: Dr. Régis Eleno Fontana, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada (DARCI LUIZ DE SANTI), com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 1434-44.2016.5.06.0172 da 6ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): ELIAC JOSE OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Agravado(s): PEPSICO DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Observação: a Dra. Rubiana Santos Borges, patrona da parte 
ELIAC JOSE OLIVEIRA DA SILVA, esteve presente à sessão. Processo: Ag-RR - 1408-
69.2017.5.10.0020 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): RAIMUNDO REGINALDO RAMOS SOUSA, Advogado: Dr. Evandro Bezerra de 
Menezes Hildebrand, Advogado: Dr. Marcelo Americo Martins da Silva, Advogado: Dr. 
Américo Paes da Silva, Advogado: Dr. Gilberto Claudio Hoerlle, Advogado: Dr. Nathalya 
Bucher Hoerlle Godoy, Advogado: Dr. Camila Carvalho Fontinele, Advogado: Dr. Daniel 
Leandro de Macedo Paes, Advogado: Dr. Paula Ianuck Resende, Advogado: Dr. Flavia 
Roberta Guimaraes Pires, Advogado: Dr. Juliana Bucher Hoerlle Gomes, Advogado: Dr. 
Arthur Carvalho Rodrigues Alvim, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
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por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 1307-56.2014.5.12.0028 da 12ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, 
Advogado: Dr. Amanda Rodrigues Cheves, Agravado(s): CHOPERIA SOPP LTDA E 
OUTROS, Advogado: Dr. Vanderlei Gilson Mistura, ECLAIR ANTUNES MARTINS, 
Advogado: Dr. Antônio Ciro Sandes de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-ARR - 1297-10.2012.5.12.0019 da 12ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. James Augusto Siqueira, Advogado: Dr. Lucas Cavalcante Noé de Castro, 
Agravado(s): DOUGLAS WYLLIAM OHLWEILER, Advogado: Dr. Joelso de Farias Rodrigues, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1271-81.2016.5.10.0001 
da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): CLEIDE 
JOANA DE ARAUJO, Advogado: Dr. Marcílio Tavares de Albuquerque Filho, Advogado: Dr. 
Rogério Ferreira Borges, Advogado: Dr. Eduardo Vilani Morosino, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 1269-33.2015.5.03.0069 da 3ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): RENATO LUÍS 
BARBOSA, Advogado: Dr. José Francisco Gomes D'Ávila, Advogado: Dr. Joao Henrique 
Resende Lisboa, Advogado: Dr. Maria Luiza Rocha Ferreira, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-ED-RR - 1256-60.2015.5.02.0037 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Cleber Pinheiro, Agravado(s): DIEGO JONATHAN VALDOVINOS MACHADO, Advogado: Dr. 
Dejair Passerine da Silva, Advogado: Dr. Juliana de Freitas Manzato, Advogado: Dr. 
Antônio Squillaci, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre 
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o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1240-
90.2017.5.06.0016 da 6ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
Advogada: Dra. Marta Cristina de Faria Alves, Agravado(s): AMARINDO JOSE DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Marcel de Oliveira Barbosa, ATENTO SERVICOS DE SEGURANCA 
PATRIMONIAL LTDA, Advogado: Dr. Mariza Gomes Araújo Ávila, Advogado: Dr. Gabriela 
do Nascimento Justino, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 1103-
46.2015.5.03.0054 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): LUDMILA ROSE ARAUJO BARBOSA, Advogado: Dr. Paulo César de Mattos 
Andrade, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar o Agravante (BANCO BRADESCO S.A.) a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada 
(LUDMILA ROSE ARAUJO BARBOSA), com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1092-87.2016.5.12.0003 da 12ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BELCHIOR 
ANDRADE VIANA, Advogado: Dr. Guilherme Nuernberg de Moraes, Agravado(s): SEARA 
ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. André Luiz da Silva Trombim, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1081-25.2019.5.09.0007 da 9ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MADALENA SOFIA 
ROTELOK SIMAO, Advogada: Dra. Raquel Cristina Rieger, Advogada: Dra. Clareana de 
Moura, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Gislene Mariele Negrissoli, 
Advogada: Dra. Izabel Cristina Casasanta Firmino Odppes, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1058-88.2014.5.06.0023 da 6ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): NEWTON DE ANDRADA CARDOSO, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): BANCO BTG PACTUAL S.A., Advogada: Dra. 
Thereza Cristina Carneiro Gonçalves Bezerra Silva, BANCO PAN S.A., Advogado: Dr. 
Rodrigo Seizo Takano, LIDERPRIME - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Elton Enéas Gonçalves, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
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lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Obs: a Dra. Rubiana Santos Borges, patrona do NEWTON DE ANDRADA 
CARDOSO, esteve presente a sessão. Processo: Ag-AIRR - 1046-93.2018.5.09.0009 da 9ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CURITIBA E REGIÃO, Advogado: 
Dr. Eduardo Henrique Marques Soares, Advogada: Dra. Ana Caroline Tavares, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Decisão: adiar o 
julgamento do presente processo por ausência de quorum regimental, em virtude de 
duplo impedimento, determinando-se o julgamento do recurso na sessão do dia 
7/6/2022. Processo: Ag-RR - 1034-67.2017.5.05.0028 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): EUCLIDES FERREIRA BATISTA NETO, 
Advogado: Dr. Sérgio Bastos Costa, Agravado(s): ADECCO RECURSOS HUMANOS S.A., 
Advogado: Dr. Eduardo Pereira Tomitão, Advogado: Dr. Danilo Afonso de Sá, Advogado: 
Dr. Vanessa Cristina Ziggiatti Padula, BANCO ECONÔMICO S.A., Advogado: Dr. Ana Paula 
Paiva de Mesquita Barros, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 984-
64.2013.5.04.0301 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): CARLOS AUGUSTO BENDER, Advogado: Dr. Jair José Tatsch, Advogado: Dr. 
Diego Leopoldino de Souza, Agravado(s): WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., 
Advogada: Dra. Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado Dal Mas, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 956-37.2017.5.09.0004 da 9ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Marcelo Vieira 
Papaleo, Agravado(s): ÂNGELA CRISTINA ARAÚJO FERREIRA DE MELO, Advogado: Dr. 
Arildo Nizer, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 948-
85.2017.5.09.0125 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): VILMAR DE BARBA, Advogado: Dr. Wilson Knöner, Advogado: Dr. Claudio 
Soares, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
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atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 945-69.2017.5.10.0007 
da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Agravado(s): 
EDUARDO BACELAR DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Fábio Silva Ferraz dos Passos, 
Advogado: Dr. Felipe Vasconcellos Benicio Costa, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar o Agravante - BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A. - a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, 
em favor da parte Agravada (EDUARDO BACELAR DE ALMEIDA), com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: a Dra. Viviane Vaz 
de Souza, patrona da parte EDUARDO BACELAR DE ALMEIDA, esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-AIRR - 888-90.2018.5.09.0121 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES E 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS, SIMILARES OU CONEXOS DE 
TOLEDO E REGIÃO, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 879-19.2020.5.11.0052 da 11ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): REBOUCAS E COMPANHIA LTDA, Advogado: Dr. Juliano Souza 
Pelegrini, Advogado: Dr. Hamilton Brasil Feitosa Junior, Agravado(s): ERNESTO DO 
ESPIRITO SANTO LIMA, Advogado: Dr. Sarah Almeida Mubarac, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-RR - 876-67.2018.5.09.0124 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ERLI DE LIMA, Advogado: Dr. Gerson Eurico 
dos Reis, Advogado: Dr. Leonardo Fabrício de Resende, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da 
parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-RR - 874-65.2012.5.09.0041 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): EDILZA ROMANICHEN, Advogado: Dr. 
Gerson Luiz Graboski de Lima, Agravado(s): FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO 
MULTIPATROCINADO, Advogada: Dra. Heloísa Dias Lapunka, ITAÚ UNIBANCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. Nelson 
Hirotomi Nakatani, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
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provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 873-
14.2012.5.04.0011 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A., Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): ELISIANE DORNELES BARBOSA, Advogada: Dra. 
Graciela Justo Evaldt, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 785-
52.2013.5.09.0673 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Agravado(s): ANTONIO NATALINO MIOSSI, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski 
de Lima, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 784-65.2014.5.01.0411 
da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): DANIELLE 
DOS SANTOS CUNHA, Advogado: Dr. Eduardo Henrique Marques Soares, Advogada: 
Dra. Ana Caroline Tavares, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: 
Dra. Priscila Mathias de Morais Fichtner, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 718-14.2019.5.10.0006 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): SESC-SERVICO SOCIAL DO COMERCIO-ADMINISTRACAO REGIONAL 
DO DF, Advogada: Dra. Monalisa Dias de Oliveira, Agravado(s): ELIZANGELA ALVES 
FERREIRA, Advogada: Dra. Renata Skaf Nacfur, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 716-22.2020.5.10.0002 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): KARINE BARBOSA DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Marcelo 
Americo Martins da Silva, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. 
Osmar Paixão Côrtes, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, relator, e determinar a remessa dos autos ao gabinete de sua 
Excelência, em virtude de petição de acordo protocolada sob o nº TST-231549/2022-
0. Processo: Ag-AIRR - 711-21.2015.5.07.0014 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. 
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Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS NO 
ESTADO DO CEARA, Advogado: Dr. Thiago D'Ávila Melo Fernandes, Advogado: Dr. 
Marcos D'Ávila Melo Fernandes, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
709-86.2018.5.09.0015 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Advogado: Dr. Marcelo Vieira Papaleo, Agravado(s): ALAOR INACIO RAMBO, 
Advogado: Dr. Arildo Nizer, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
704-32.2015.5.06.0313 da 6ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira 
Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): GEORGE ULISSES 
PARENTE, Advogada: Dra. Adriana França da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-RR - 697-35.2014.5.09.0008 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Agravado(s): LUCINEIA ROXO DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Eduardo Vieira 
Alvarenga, Advogado: Dr. Maurício Guimarães, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 663-02.2014.5.02.0058 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Priscila Mathias 
de Morais Fichtner, Advogado: Dr. Eduardo Chalfin, Agravado(s): ADRIANA PINHEIRO 
RICO, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Observação 1: a Dra. Viviane Vaz de Souza, patrona da parte ADRIANA 
PINHEIRO RICO, esteve presente à sessão. Observação 2: a Dra. Priscila Mathias de 
Morais Fichtner, patrona da parte BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-AIRR - 663-71.2013.5.15.0091 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
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Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): WAL MART BRASIL LTDA, Advogado: Dr. 
Wagner Yukito Kohatsu, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª 
REGIÃO, Procuradora: Dra. Renata Cristina Piaia Petrocino, Procurador: Dr. Rogério 
Rodrigues de Freitas, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 657-71.2013.5.04.0511 
da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): JEAN 
PELISSIER LUDTKE DE MORAES, Advogada: Dra. Raquel Georgina Bettini Calegari, 
Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-RRAg - 630-62.2018.5.12.0003 da 12ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): GLAUCIA DESPINDOLA GOMES, Advogado: Dr. Álvaro Otávio 
Ribeiro da Silva, Agravado(s): ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A., Advogado: 
Dr. Fernando Rogério Peluso, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 624-
72.2019.5.10.0004 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Raquel Nassif 
Machado Paneque, Advogada: Dra. Tatiane De Cicco Nascimbem Chadid, Advogada: 
Dra. Ana Paula Fernandes Lopes, Agravado(s): ISAQUE DE SOUZA NUNES, Advogado: Dr. 
Carlos André Lopes Araújo, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
599-29.2019.5.08.0129 da 8ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): O. S. PARTICIPAÇÕES S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Ophir Filgueiras 
Cavalcante Júnior, Advogada: Dra. Patrícia Miranda Centeno Amaral, Agravado(s): 
NASSON TUR TURISMO LTDA - EPP, Advogado: Dr. Robert Alisson Rodrigues Silva, 
PEDRINA ARAUJO MORAES, Advogado: Dr. José Carlos Espirito Santo Sardinha Júnior, 
POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA., Advogado: Dr. Patricio Dutra Dantas 
Ferreira, TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA., Advogado: Dr. Wilma 
Cristianni Silva Costa, VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogada: Dra. Patrícia Miranda Centeno Amaral, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
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(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-RR - 565-18.2019.5.10.0802 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Agravado(s): MAYSY ALVES RODRIGUES, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de 
Freitas, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Advogada: Dra. Mônica Rebane Marins, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Observação: a Dra. Solange Sampaio Clemente França, patrona 
da parte MAYSY ALVES RODRIGUES, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 541-
07.2019.5.09.0094 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): SOELY MATE JEC, Advogado: Dr. Arni Deonildo Hall, Advogado: Dr. Geonir 
Edvard Fonseca Vincensi, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Agravado(s): BRF S.A., 
Advogada: Dra. Mônica Franco Bresolin, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-RR - 533-57.2017.5.23.0111 da 23ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Agravado(s): WILLIAN CARLOS UBINSKI, Advogado: Dr. Juarez Paulo Secchi, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 473-55.2019.5.17.0152 
da 17ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): LEGUFRUTI 
COMERCIAL LTDA, Advogado: Dr. Eduardo Santos Sarlo, Advogado: Dr. Guilherme 
Machado Costa, Agravado(s): JONATHAN SOBRINHO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Cezário Marchezi Neto, Advogado: Dr. Bruna Victor Tavares, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 471-44.2013.5.03.0004 da 3ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Ney José Campos, Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira 
Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): FÁBIO SANTOS DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Ernany Ferreira Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
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com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 466-63.2018.5.08.0115 da 8ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): LAISE RAFAELA MENDES DIAS, Advogado: 
Dr. Márcio de Farias Figueira, Agravado(s): COSME DE SOUSA SOARES, Advogada: Dra. 
Selma Lúcia Lopes Leão, EMPRESA DE TRANSPORTES ESTRELA DO MAR LTDA - EPP, 
EXPRESSO ESTRELA DA VIGIA LTDA, PAOLA RODRIGUES PINHEIRO, Advogado: Dr. Márvio 
Miranda Viana, Advogado: Dr. João Alfredo Freitas Miléo, ROSA DE FATIMA BELO 
RODRIGUES PINHEIRO, Advogado: Dr. Márvio Miranda Viana, Advogado: Dr. João Alfredo 
Freitas Miléo, TRANSPORTES TAUA LTDA, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 460-12.2011.5.02.0069 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Agravado(s): MARCOS SANDRO DIAS, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de 
Lima, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Relator, e determinar a remessa dos autos ao gabinete de Sua 
Excelência. Processo: Ag-AIRR - 446-21.2016.5.05.0020 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BGMAXX BA COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA., Advogado: Dr. Adriano Lorente Fabretti, Agravado(s): JEFERSON 
FERNANDEZ BARRETO, Advogado: Dr. Adriano Lorente Fabretti, Advogado: Dr. Diego 
Vinícius Silva Leão de Oliveira, Advogado: Dr. Israel Almeida de Cesare Maia, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 443-32.2012.5.02.0039 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): MARIA LUIZA LUQUE 
CARREIRO, Advogado: Dr. José Brun Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 412-98.2021.5.20.0005 da 20ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA S/A, 
Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios 
Melo, Agravado(s): BARBARA MILLENA SANTANA DE MENEZES, Advogado: Dr. Igor 
Dantas Marinho, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
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do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 410-
48.2019.5.09.0024 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): RUMO MALHA SUL S.A, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, 
Agravado(s): EXPRESSO MAZZANTI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, SERGIO ORLONSKI, 
Advogada: Dra. Elaine Moreira de Oliveira Soltes, Advogado: Dr. Angelo Machado Soltes, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 403-27.2019.5.23.0037 da 
23ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Renato Chagas Corrêa da Silva, Advogada: Dra. Renata 
Gonçalves Tognini Favalli, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 
ERICK VINICIUS TEIXEIRA KERBER, Advogado: Dr. Antônio Carlos Pinheiro Santos, 
Decisão: retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Relator, e determinar a remessa dos autos ao gabinete de Sua Excelência. Processo: 
Ag-AIRR - 395-84.2020.5.07.0029 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Daniela Borja Rodrigues dos Santos, Agravado(s): DANIEL DENNIS 
MARTINIANO DOS SANTOS, Advogada: Dra. Sâmia Maria Oliveira Ribeiro, Advogado: Dr. 
Marcos Martins dos Santos Neto, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante (EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT) a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor da parte Agravada (DANIEL DENNIS MARTINIANO DOS 
SANTOS), com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 335-69.2014.5.01.0262 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CAMIL ALIMENTOS S.A., Advogada: Dra. 
Cristine Rumi Kobayashi Teixeira, Agravado(s): PEPSICO DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. 
Alexandre Lauria Dutra, ROBERTA RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Dr. Gerusa Ribeiro 
Chateaubriand, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 267-
34.2019.5.06.0221 da 6ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Viviane Castro 
Neves Pascoal Maldonado Dal Mas, Agravado(s): MANOEL MESSIAS DA SILVA, Advogado: 
Dr. Breno Alvino Barros, VULCANO TRANSPORTES DO NORDESTE LTDA., Advogado: Dr. 
Erick de Araujo Siqueira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 
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4º, do CPC/2015. Processo: Ag-RR - 266-67.2015.5.09.0007 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ADRIELY SANDRI LISBOA LOPES, 
Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 259-69.2016.5.21.0019 da 21ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): GUARARAPES CONFECÇÕES S.A., Advogado: Dr. Gaudio Ribeiro de 
Paula, Agravado(s): CARNAUBA CONFECCOES LTDA - ME, Advogado: Dr. Victor Hackradt 
Dias, Advogado: Dr. Luciana Batista de Macedo, Advogado: Dr. Joao Paulo Pereira de 
Araujo, JERUSA GONCALVES DE SOUZA, Advogado: Dr. Michaell Magnos Chaves de 
Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 236-57.2016.5.13.0016 
da 13ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CATOLÉ DO ROCHA, Advogado: 
Dr. Caio Graco Coutinho Sousa, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
Observação: o Dr. Mozart Victor Russomano Neto, patrono da parte BANCO BRADESCO 
S.A., esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 137-35.2020.5.10.0015 da 10ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CONDOMINIO 
VITRINNI SHOPPING, Advogada: Dra. Carla Rezende de Freitas, Advogado: Dr. Eduardo 
Lycurgo Leite, Agravado(s): MARCELO LUIZ SILVA SOUSA, Advogado: Dr. Fernando 
Francisco Silva Júnior, Advogado: Dr. Diego Lins Brasileiro, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 136-78.2018.5.08.0014 da 8ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): JOAO BATISTA DOS SANTOS BECKMAN, 
Advogado: Dr. Sandro Christian Dias Corrêa, Advogada: Dra. Camilla Tayna Damasceno 
de Souza, Advogada: Dra. Aline Pampolha Tavares, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
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Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 96-20.2017.5.17.0002 da 17ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): JAIME CARDOSO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Antônio Augusto Dallapíccola Sampaio, Agravado(s): RESIDENCIAL VERA 
CRUZ SPE 132 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA E OUTROS, Advogado: Dr. Alberto 
Nemer Neto, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 63-
23.2021.5.10.0022 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): SESC-SERVICO SOCIAL DO COMERCIO-ADMINISTRACAO REGIONAL DO DF, 
Advogada: Dra. Monalisa Dias de Oliveira, Agravado(s): VITOR FRANCISCO VIEIRA, 
Advogada: Dra. Renata Skaf Nacfur, Advogado: Dr. Sarah Skaf Nacfur Santana, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 8-27.2018.5.04.0028 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. Marcelo Lima Corrêa, Advogada: Dra. Daniela Engelmann Maltez, Agravado(s): 
DORACI LUIZ FEYH, Advogado: Dr. Paulo Luiz Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar o Agravante (BANCO DO BRASIL 
S.A.) a pagar multa de 5% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC 
(conforme decidido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada 
(DORACI LUIZ FEYH), com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: ARR - 11131-39.2014.5.15.0001 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrido(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s) e 
Recorrente(s): ROGÉRIO LUIZ DA SILVA LEME, Advogada: Dra. Giselle Aparecida Ferreira 
da Silva, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Relator, e determinar a remessa dos autos ao gabinete de Sua Excelência, em 
face da desistência parcial formulada pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., conforme 
petição protocolada sob o nº TST- 231707/2022-5. Processo: ARR - 2100-
39.2014.5.09.0008 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. 
Marissol Jesus Filla, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): MARILZE VITTORAZZI, 
Advogado: Dr. Wilson Roberto Vieira Lopes, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do 
agravo de instrumento em recurso de revista interposto pelo Reclamado (BANCO 
BRADESCO S.A.) e, no mérito, negar-lhe provimento; (b) conhecer do agravo de 
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instrumento em recurso de revista interposto pela Reclamante e, no mérito, negar-lhe 
provimento; (c) não conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamante, quanto 
ao tema "INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO. PRÊMIO DESLIGAMENTO" e; (d) julgar 
prejudicado o recurso de revista interposto pela Reclamante, quanto ao tema 
"CORREÇÃO MONETÁRIA", em razão da homologação do pedido de desistência do 
recurso quanto ao tema, na forma do art. 998 do CPC/2015. Observação: o Dr. Wilson 
Roberto Vieira Lopes falou pela parte MARILZE VITTORAZZI. Processo: ARR - 1979-
77.2014.5.17.0011 da 17ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Recorrente(s): ENIO AGUIAR SILVA FILHO, Advogado: Dr. Rogério Ferreira 
Borges, Agravado(s) e Recorrido(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento em 
recurso de revista interposto pelo Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento; (b) 
conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante, quanto ao tema "MULTA 
PELA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONSIDERADOS MANIFESTAMENTE 
PROTELATÓRIOS", por violação do art. 1.026, §2º, do CPC/15, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para afastar a condenação do Reclamante ao pagamento de multa pela 
oposição dos embargos de declaração. Custas processuais inalteradas. Processo: ARR - 
305-30.2015.5.17.0011 da 17ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Recorrente(s): ARMANDO GARCIA DE GOUVEA, Advogado: Dr. Marcílio 
Tavares de Albuquerque Filho, Advogado: Dr. Rogério Ferreira Borges, Advogada: Dra. 
Fabíola Carvalho Ferreira Borges, Advogado: Dr. Daniel Ferreira Borges, Agravado(s) e 
Recorrido(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Priscila Mathias de 
Morais Fichtner, Advogado: Dr. Eduardo Chalfin, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer 
do agravo de instrumento em recurso de revista interposto pelo Reclamante e, no 
mérito, negar-lhe provimento; (b) não conhecer do recurso de revista interposto pelo 
Reclamante, no qual foram analisados os temas "CARGO DE CONFIANÇA BANCÁRIO", 
"HORAS EXTRAS. REFLEXOS DA PARCELA "SISTEMA DE REMUNERAÇÃO VARIÁVEL" - SRV. 
PREVISÃO EM NORMA COLETIVA" e "VERBAS INDENIZATÓRIAS. RESTITUIÇÃO DE 
DESPESA. UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO PRÓPRIO". Processo: AIRR - 1000552-
26.2019.5.02.0381 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Fábio Cabral Silva de 
Oliveira Monteiro, RENATO LUIZ DE SOUZA, Advogado: Dr. Ericson Crivelli, Decisão: à 
unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa e dar provimento ao 
agravo de instrumento interposto pelo Reclamado Banco Bradesco S.A. para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 100598-21.2018.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. 
Guilherme de Castro Barcellos, Agravado(s): GILSON DOS SANTOS, Advogado: Dr. Murilo 
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Cezar Reis Baptista, Advogado: Dr. Vítor Terra de Carvalho, Advogada: Dra. Paula 
Barroso Baptista, Advogada: Dra. Lara Machado Luedmann, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo Reclamado BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A. e, no mérito, dar-lhe provimento quanto ao tema "INCOMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. MANUTENÇÃO DO PLANO DE SAÚDE 
COM BASE NA LEI Nº 9.656/1998. INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA 5 DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 16832-26.2016.5.16.0019 da 16ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE TIMON, Procurador: Dr. Heonir 
Basílio da Silva Rocha, Agravado(s): MARIA ARAUJO GOMES, Advogado: Dr. Hernan Alves 
Viana, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 16380-16.2016.5.16.0019 da 16ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE TIMON, Procurador: Dr. Heonir 
Basílio da Silva Rocha, Agravado(s): MARIA JOSE DA COSTA, Advogado: Dr. Hernan Alves 
Viana, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 10738-75.2018.5.15.0098 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
GARÇA, Advogado: Dr. Ricardo de Souza Ramalho, Advogado: Dr. Maximiano de Oliveira 
Ribeiro de Souza, Agravado(s): ALINE CRISTINA OLIMPIO E OUTROS, Advogada: Dra. 
Greicy Kelly Ferreira Luz, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência jurídica 
da causa, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "PROCESSO DE JURISDIÇÃO 
VOLUNTÁRIA. ART. 855-B DA CLT. ACORDO EXTRAJUDICIAL NÃO HOMOLOGADO EM 
JUÍZO. CLÁUSULA DE QUITAÇÃO GERAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS", por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para homologar o "Acordo 
Extrajudicial" apresentado pelos Interessados, sem ressalvas, com efeito 
de quitação geral do extinto contrato de trabalho. Custas processuais 
inalteradas. Processo: AIRR - 10222-44.2013.5.05.0022 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SERTENGE S/A, Advogado: Dr. Valton Dória 
Pessoa, Advogado: Dr. Antônio Carlos Paula de Oliveira, Advogado: Dr. André Luís 
Torres Pessoa, Agravado(s): REJANE GUIMARAES DA PAIXAO, Advogado: Dr. Jamille Leoni 
Cerqueira, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro Alexandre 
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Luiz Ramos, Relator, e determinar a remessa dos autos ao gabinete de Sua 
Excelência. Processo: AIRR - 6993-31.2014.5.01.0482 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., 
Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): FABIO DA SILVA SALES, 
Advogado: Dr. Jorge Normando de Campos Rodrigues, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento quanto ao tema "HORAS EXTRAS. CRITÉRIO DE 
HABITUALIDADE. REFLEXOS NAS FÉRIAS E 13º SALÁRIO" e no mérito negar-lhe 
provimento; conhecer do agravo de instrumento quanto ao tema "PETROLEIRO. TURNO 
ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. REGIME DE TRABALHO 14X21. COMPENSAÇÃO. 
HORAS EXTRAS" e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
2507-60.2019.5.07.0029 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, Procurador: Dr. Renato Cardoso de Meneses, 
Agravado(s): JEHORJANA DENIZIA MUNIZ DE AGUIAR, Advogado: Dr. Rommell Alencar 
Paiva, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 1640-65.2012.5.06.0021 da 6ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SEARA ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Alexandre 
Wanderley Lustosa, Agravado(s): EDIVANIA MARIA DE SANTANA, Advogado: Dr. Moisés 
Marinho de Andrade, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência POLÍTICA 
da causa, a fim de conhecer  do agravo de instrumento interposto pela Reclamada e, 
quanto ao tema "AUSÊNCIA DE JUNTADA DE CARTA DE PREPOSIÇÃO. APLICAÇÃO DA 
PENA DE REVELIA E CONFISSÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 844 DA CLT. 
TRASNCENDÊNCA POLÍTICA RECONHECIDA", dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este . Processo: 
AIRR - 1481-90.2020.5.07.0029 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, Procurador: Dr. Renato Cardoso de 
Meneses, Agravado(s): ANA FABIA DE SOUZA SILVA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Lucas 
de Paulo Sales, Advogada: Dra. Suyara de Paulo Sales, Decisão: à unanimidade, 
reconhecer a transcendência política da causa, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1160-
69.2013.5.05.0251 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): PAQUETÁ CALÇADOS LTDA., Advogado: Dr. Tito Lívio Camerini, Advogado: 
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Dr. Domenico Rafael Camerini, Agravado(s): GRAZIELE MOREIRA DA SILVA REIS, 
Advogado: Dr. José Fernandes Carneiro Neto, Advogado: Dr. Raul Silva Carneiro, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 619-25.2021.5.22.0108 da 22ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICIPIO DE 
CRISTALANDIA DO PIAUI, Advogado: Dr. Adriano Moura de Carvalho, Agravado(s): 
CREMILDA LUSTOSA DOS REIS, Advogado: Dr. Samuel Franca Rodrigues, Decisão: à 
unanimidade reconhecer a transcendência política da causa, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo Reclamado (MUNICIPIO DE CRISTALANDIA DO 
PIAUI) e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 1002581-
35.2017.5.02.0473 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): CLAUDIA CARVALHO DE SOUZA, Advogado: Dr. Mauro 
Mirandola, Recorrido(s): BM LOGÍSTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A., Advogado: Dr. Élcio 
Fonseca Reis, TIM S A, Advogado: Dr. Rodrigo Antônio Freitas Farias de Souza, VMS 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA - EPP, Advogado: Dr. Ivanildo Ribeiro de Andrade, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista, verificada a ausência 
de transcendência. Processo: RR - 12034-37.2019.5.15.0086 da 15ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): TATIANE RODRIGUES, 
Advogado: Dr. Leandro Medeiros de Castro Dottori, Advogado: Dr. Bruno Zeferino da 
Silva, Advogado: Dr. Suelen Lopes da Silva, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA 
D'OESTE, Procurador: Dr. Marcelo Alves Amorim, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 11900-10.2019.5.15.0086 da 15ª 
Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): SILVANA 
PICCOLO, Advogado: Dr. Leandro Medeiros de Castro Dottori, Advogado: Dr. Bruno 
Zeferino da Silva, Advogado: Dr. Suelen Lopes da Silva, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE 
SANTA BÁRBARA D'OESTE, Procurador: Dr. Rogério Batista Pereira Barbosa, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 11893-
18.2019.5.15.0086 da 15ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): DANIELA APARECIDA ALEXANDRE, Advogado: Dr. Leandro 
Medeiros de Castro Dottori, Advogado: Dr. Bruno Zeferino da Silva, Advogado: Dr. 
Suelen Lopes da Silva, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE, 
Procurador: Dr. Rodrigo Pinheiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista. Processo: RR - 11681-42.2016.5.03.0019 da 3ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
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Recorrido(s): CONECTT COMERCIO E SERVICO DE TELEFONIA LTDA - EPP, ELIMAR 
OLIVEIRA DE PAULA, Advogada: Dra. Valdete Prates Fonseca dos Santos, Advogada: Dra. 
Luciana Nunes Mariz, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por 
contrariedade à Súmula nº 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária imputada à segunda Reclamada. Observação: o Dr. 
Denilson Fonseca Gonçalves, patrono da parte TELEFÔNICA BRASIL S.A., esteve presente 
à sessão. Processo: RR - 11667-13.2019.5.15.0086 da 15ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): SIDNEI GERONASIO AVILA, 
Advogado: Dr. Leandro Medeiros de Castro Dottori, Advogado: Dr. Bruno Zeferino da 
Silva, Advogado: Dr. Suelen Lopes da Silva, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA 
D'OESTE, Procurador: Dr. Fernando Augusto de Mattos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 11608-25.2019.5.15.0086 da 15ª 
Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): MARIA 
JOSE MENDES PIGATTO, Advogado: Dr. Leandro Medeiros de Castro Dottori, Advogado: 
Dr. Bruno Zeferino da Silva, Advogado: Dr. Suelen Lopes da Silva, Recorrido(s): 
MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE, Procurador: Dr. Fernando Augusto de Mattos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 11584-
94.2019.5.15.0086 da 15ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): MADALENA MONTEIRO DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. 
Leandro Medeiros de Castro Dottori, Advogado: Dr. Bruno Zeferino da Silva, Advogado: 
Dr. Suelen Lopes da Silva, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE, 
Procurador: Dr. Marcelo Alves Amorim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista. Processo: RR - 11556-29.2019.5.15.0086 da 15ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): ANDREA ALESSANDRA 
MARTINO MARCELLO, Advogado: Dr. Leandro Medeiros de Castro Dottori, Advogado: 
Dr. Bruno Zeferino da Silva, Advogado: Dr. Suelen Lopes da Silva, Recorrido(s): 
MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE, Procurador: Dr. Marcelo Alves Amorim, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 11464-
75.2015.5.03.0005 da 3ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): VICENTE UMBELINO DA SILVA, Advogado: Dr. Carlos Henrique 
Otoni Fernandes, Recorrido(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
LÍDER TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. 
José Henrique Cançado Gonçalves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista. Observação: o Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, patrono da parte CLARO 
S.A., esteve presente à sessão. Processo: RR - 11147-53.2019.5.15.0086 da 15ª Região, 
Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): GABRIEL 
ARCANJO MOURA MACEDO, Advogado: Dr. Ivair Peres Rezende, Recorrido(s): MUNICÍPIO 
DE SANTA BÁRBARA D'OESTE, Procurador: Dr. Fernando Augusto de Mattos, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do Reclamante. Processo: RR - 
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11130-52.2015.5.15.0055 da 15ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): GR SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. 
Roberto Trigueiro Fontes, Recorrido(s): ADRIANA PADIM DUARTE AGUIAR, Advogado: Dr. 
Andreus Rodrigues Thomazi, RAÍZEN ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Heraldo Jubilut Junior, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para determinar a recomposição do débito mediante a aplicação do IPCA-E 
e dos juros previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, na fase pré-judicial e, a 
partir do ajuizamento da ação, da taxa Selic, que engloba juros e correção 
monetária. Processo: RR - 10695-43.2019.5.15.0086 da 15ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): JOSE CARLOS PRESTI, Advogado: 
Dr. Leandro Medeiros de Castro Dottori, Advogado: Dr. Bruno Zeferino da Silva, 
Advogado: Dr. Suelen Lopes da Silva, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA 
D'OESTE, Advogado: Dr. Rodrigo Pinheiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista. Processo: RR - 10271-94.2018.5.15.0034 da 15ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): DANONE LTDA, 
Advogado: Dr. Gustavo Henrique dos Santos Viseu, Recorrido(s): A.S. TRANSPORTES 
LTDA - ME, Advogado: Dr. Hélio Arcanjo Máximo, DISTRIDAN COMERCIO E 
TRANSPORTES DE ALIMENTOS EIRELI, Advogado: Dr. Hélio Arcanjo Máximo, WILLIAM DE 
OLIVEIRA POLICE, Advogada: Dra. Gemima Furini do Prado, Decisão: por unanimidade, I 
- não conhecer do Recurso de Revista no tópico "TERCEIRIZAÇÃO - RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DA TOMADORA DE SERVIÇOS"; dele conhecer no tema "ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS - ÍNDICE APLICÁVEL", e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para determinar a recomposição do débito mediante a aplicação do 
IPCA-E e juros previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, na fase pré-judicial e, a 
partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC, que engloba juros e correção 
monetária. Processo: RR - 1938-72.2010.5.02.0010 da 2ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): SANDRA DA SILVA GOMES 
GRANJEIRO, Advogado: Dr. Antonio Soares, Recorrido(s): FINAUSTRIA ASSESSORIA, 
ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇOS DE CRÉDITO E PARTICIPAÇÕES S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. 
Ivan Carlos de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar a recomposição do débito em 
execução mediante a aplicação do IPCA-E e juros previstos no art. 39, caput, da Lei 
8.177, de 1991, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC, 
que engloba juros e correção monetária. Processo: RR - 392-64.2020.5.23.0036 da 23ª 
Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
ALBERTO FILHO SANTANA, Advogado: Dr. Eney Curado Brom Filho, Recorrido(s): 
COMPANHIA ENERGETICA SINOP SA, Advogado: Dr. Alexandre dos Santos Pereira 
Vecchio, CONSTRUTORA TRIUNFO S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. 
Thaís Alves Rosa de Lorena, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
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Revista. Processo: RR - 63-39.2019.5.20.0014 da 20ª Região, Relatora: Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): JOAO MESSIAS DE JESUS, Advogado: Dr. 
Marcos Antônio Menezes Prado, Recorrido(s): RADIO ATALAIA DE SERGIPE LTDA, 
Advogado: Dr. Uarlei Niasson Cardoso Rabelo Nascimento, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: Ag-AIRR - 1001811-78.2017.5.02.0461 
da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
JOSE MAURO VALERINI, Advogado: Dr. Paulo Henrique de Oliveira, Agravado(s): FORD 
MOTOR COMPANY BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois 
por cento) ao Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-
AIRR - 1001768-97.2017.5.02.0702 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): INDUSTRIA DE PANIFICACAO VILA CONSTANCIA LTDA - 
ME, Advogado: Dr. José Luiz Ferreira de Almeida, Agravado(s): CRISTINA LOYOLA 
DUARTE, Advogado: Dr. Rony José Morais, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com fundamento no art. 
1.021, §4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1001693-93.2019.5.02.0312 da 2ª Região, 
Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): SAINT-GOBAIN 
DISTRIBUIÇÃO BRASIL LTDA. - TELHANORTE, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira 
Castro, Agravado(s): GILSON LOURENCO DO NASCIMENTO DE ANDRADE, Advogada: 
Dra. Jackeliny Maria Duarte, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, 
aplicando multa de 2% (dois por cento), com fundamento no art. 1.021, §4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 1001402-02.2015.5.02.0711 da 2ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): VIP TRANSPORTES URBANO 
LTDA. E OUTROS, Advogada: Dra. Silvia Jane Viana Rebolo, Agravado(s): ISAÍAS BRITO DA 
SOLIDADE, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Ribeiro Ferreira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Agravo, aplicando multa de 2 (dois por cento) à Agravante, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1001394-
13.2019.5.02.0411 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, Advogado: Dr. Luiz 
Vicente de Carvalho, Agravado(s): CLEBER ANTONIO DE JESUS SILVA, Advogado: Dr. 
Fábio Pizzoni, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo, aplicando multa de 2 
(dois por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-
AIRR - 1001321-41.2018.5.02.0002 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): NEO TAGUS INDUSTRIAL LTDA., Advogado: Dr. Luís 
Otávio Camargo Pinto, Advogado: Dr. Sandro Bento Silva, Agravado(s): FRANCISCO 
RENATO DA SILVA, Advogado: Dr. Joao Eduardo Cruz Cavalcanti, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à 
Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1001307-
13.2017.5.02.0028 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
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Peduzzi, Agravante(s): TRANSIT DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Maria Aparecida Caputo, 
Agravado(s): SIDNEI GONCALVES DE AGUIAR QUEIROZ, Advogada: Dra. Mônica Silva 
Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2 
(dois por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-
AIRR - 1001275-16.2019.5.02.0035 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
- FDE, Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Advogado: Dr. Nei Calderon, Agravado(s): 
ESPÓLIO de FRANCISCO CAETANO DE SOUZA, Advogado: Dr. William Costa Oliveira 
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo, aplicando multa de 2% 
(dois por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-
AIRR - 1001203-72.2017.5.02.0011 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): VALBRAC INDUSTRIA, COMERCIO E MANUTENCAO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, Advogada: Dra. Egileide Cunha Araújo, Agravado(s): 
ESPÓLIO de LUIZ BATISTA SOBRINHO, Advogado: Dr. Renato Petrucci Romero, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) 
à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1001177-
35.2017.5.02.0703 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): INTERNATIONAL INDÚSTRIA AUTOMOTIVA DA AMÉRICA DO SUL 
LTDA., Advogado: Dr. Alan Erbert, Advogado: Dr. Rudolf Erbert, Agravado(s): FABIO DA 
SILVA BARBOSA, Advogada: Dra. Ivani Venâncio da Silva Lopes, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à 
Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1001066-
39.2019.5.02.0070 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): TRANS TOUR ENVIAR & RECEBER LTDA - ME, Advogado: Dr. Carlos 
Demetrio Francisco, Advogada: Dra. Danielle Nazaré Marinho Ribeiro, Agravado(s): 
FABIO DA SILVA, Advogado: Dr. Paulo Roberto Caetano Molina, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à 
Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1001047-
87.2019.5.02.0052 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): PEDRAS DECORATIVAS GARCIA COMERCIO LTDA - ME E OUTROS, 
Advogado: Dr. Anderson Okuma Masi, Agravado(s): JOSE PAULO LEITE LIMA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Luiz Roberto Barbosa dos Santos, Advogado: Dr. Frederico kenzo ito dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% 
(dois por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-
AIRR - 1001009-64.2017.5.02.0434 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): COMPANHIA REGIONAL DE ABASTECIMENTO 
INTEGRADO DE SANTO ANDRÉ - CRAISA, Advogado: Dr. Renan Bruno Barros Gumieri 
Ribeiro, Advogado: Dr. Ary Chaves Pires Camargo Neto, Agravado(s): CLAREZA - 
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA, Advogado: Dr. Rafael de Assis da Silva, VANILDA 
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ASSENCIO, Advogado: Dr. João Rodrigues dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1000560-
47.2020.5.02.0064 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): FABIANA SANCHES ARRABAL, Advogada: Dra. Nathalia Gonçalves 
de Macedo Carvalho, Advogado: Dr. Fabiano Abrao Martins de Fraia Souza, Agravado(s): 
LOJAS RIACHUELO S.A., Advogada: Dra. Raissa Bressanim Tokunaga, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à 
Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1000534-
15.2019.5.02.0313 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE GUARULHOS, Procuradora: Dra. Priscila Alvarez 
Seoane Casseb, Procuradora: Dra. Ana Paula Hyromi Yoshitomi, Procuradora: Dra. 
Adriana Felipe Capitani Caboclo, Agravado(s): JOAO ROBERTO DO NASCIMENTO, 
Advogado: Dr. Michael de Andrade Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento), com fundamento no art. 1.021, §4º, 
do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1000479-56.2019.5.02.0445 da 2ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): OCEAN SAFER MONITORAMENTO 
AMBIENTAL LTDA - ME, Advogado: Dr. Anna Paula do Nascimento Silva Zibelli, 
Agravado(s): ANDERSON DOS SANTOS, Advogado: Dr. Bruno Amaral de Carvalho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2 (dois por 
cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 
1000401-76.2016.5.02.0442 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): RUMO S.A., Advogada: Dra. Bruna Maria Paulo dos 
Santos Esteves Sa, Agravado(s): ERIK MICHEL NASCIMENTO SILVA, Advogado: Dr. Thiago 
de Freitas Melicio, GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Cleber 
Diniz Bispo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa 
de 2 (dois por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC 
. Processo: Ag-AIRR - 1000380-89.2019.5.02.0056 da 2ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): COMPANHIA DO 
METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogada: Dra. Nathany Raphael Aricó, 
Agravado(s): PAULO TADEU LOPES, Advogado: Dr. Jefferson Leonardo Alves Nobile de 
Gerard Rechilling e Blasmond, Advogado: Dr. William Navas, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Agravo, aplicando multa de 2 (dois por cento) à Agravante, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1000359-
06.2019.5.02.0318 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE GUARULHOS, Procurador: Dr. Anderson de 
Almeida Cardoso, Agravado(s): MARCO ANTONIO TRIDICO, Advogada: Dra. Patrícia 
Jacqueline de Oliveira Lima, Advogado: Dr. Fabiana Guardao Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2 (dois por cento) ao 
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Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1000319-
90.2020.5.02.0026 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): VALDIVINO JOSE DOS SANTOS, Advogado: Dr. Emerson Yukio 
Kaneoya, Agravado(s): EDIFICIO MAISON ROMANEE, Advogada: Dra. Lina Cioderi 
Albarelli, Advogado: Dr. Luiz Mitsuo Yoshida, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1000128-
38.2020.5.02.0481 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): ANDRESSA NEVES CAVALHEIRO, Advogado: Dr. Marcos Paulo 
Santos Soares, Advogado: Dr. Andre Afonso de Lima Oliveira, Agravado(s): 
EURONOROESTE CLINICA DE SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA, Advogado: Dr. Thyago 
Garcia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% 
(dois por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-
AIRR - 102024-88.2016.5.01.0068 da 1ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Dra. 
Danielle Mourão de Oliveira, Agravado(s): ERSILIA MANNARINO, Advogado: Dr. Ana 
Paula D Arrochella Lima dos Santos, Advogado: Dr. Ana Lucia D Arrochella Lima, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo, aplicando multa de 2 (dois por 
cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. . Processo: Ag-AIRR - 
101987-35.2017.5.01.0421 da 1ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): JOAO DA SILVA ALVES, Advogado: Dr. Hércules Anton de 
Almeida, Advogado: Dr. Emerson Bernardo Pereira, Advogado: Dr. Juliano Moreira de 
Almeida, Agravado(s): BR METALS FUNDIÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Marcos Martins da 
Costa Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa 
de 2 (dois por cento) ao Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 101940-85.2017.5.01.0025 da 1ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): DALMO RIBEIRO DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE 
TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Agravo, aplicando multa de 2 (dois por cento) ao 
Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 101923-
78.2016.5.01.0059 da 1ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., Advogado: Dr. Eduardo 
Lycurgo Leite, Advogado: Dr. Rafael Lycurgo Leite, Agravado(s): JOSE CARLOS GEVEGIR 
DA SILVA, Advogado: Dr. Eduardo Leal Silva, P. TAVARES DE CARVALHO CONSTRUÇÕES 
LTDA, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2 
(dois por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-
AIRR - 101611-79.2017.5.01.0411 da 1ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): PRINCESA AUTO SERVIÇO DE COMESTÍVEIS LTDA., 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

61 
 

Advogado: Dr. Átila Ribeiro Mello, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMERCIO DE CABO FRIO, Advogado: Dr. Annalú Pilo Araújo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 101533-80.2017.5.01.0057 
da 1ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
CHROMA MANAGEMENT & EQUITY - NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA., Advogado: Dr. 
José Alberto Fernandes Lourenço, Agravado(s): ANDRE MARCELO DE ARAUJO MENDES, 
Advogada: Dra. Simone Cristina Ferreira da Silva, BEQUEST CENTRAL DE SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Dr. Luigi Cataldo Batista, GRUPO PROL S.A., Advogado: Dr. Antonio 
Carlos Magalhaes Furtado, KARLA MAIA PEIXOTO DE VASCONCELLOS ROCHA, 
Advogado: Dr. Thiago Brock, LITORE PARTICIPACOES - EIRELI, Advogado: Dr. Antonio 
Carlos Magalhaes Furtado, PROL STAFF LTDA., Advogado: Dr. Antonio Carlos Magalhaes 
Furtado, RISE DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA., Advogado: Dr. Antonio Carlos 
Magalhaes Furtado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando 
multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 101363-74.2017.5.01.0521 da 1ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MANOEL JORGE HONORIO, 
Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Advogado: Dr. Emerson Bernardo Pereira, 
Advogado: Dr. Juliano Moreira de Almeida, Agravado(s): POSTO EMBAIXADOR LTDA, 
Advogado: Dr. Jefferson Almada dos Santos, Advogada: Dra. Gabriela Gonçalves Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois 
por cento) ao Agravante, com fundamento no art. 1.021, §4º, do CPC. Processo: Ag-ED-
AIRR - 21907-60.2017.5.04.0402 da 4ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): SORVETERIA REGINA LTDA - EPP, Advogada: Dra. Gisele 
Borges Tegner, Advogado: Dr. Ricardo Pasqual Júnior, Agravado(s): SILMAR FERNANDO 
RECH, Advogado: Dr. Ari Antônio Dallegrave, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento), com fundamento no art. 
1.021, §4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10296-49.2017.5.03.0108 da 3ª Região, 
Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO 
S.A., Advogada: Dra. Valéria Ramos Esteves de Oliveira, Agravado(s): ALTACIR SOUZA 
GONCALVES, Advogado: Dr. Fernando Alves de Andrade, Decisão: por solicitação da 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, retirar o processo de 
pauta. Processo: Ag-AIRR - 10223-23.2017.5.15.0018 da 15ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ANZUCLUB COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA. - EPP, Advogado: Dr. Gustavo Henrique Coimbra 
Campanati, Agravado(s): PAULA ROBERTA DE SOUSA, Advogado: Dr. Daniel Benedito do 
Carmo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% 
(dois por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, §4º, do CPC. Processo: Ag-
AIRR - 10219-31.2013.5.05.0009 da 5ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
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Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): PROMÉDICA - PROTEÇÃO MÉDICA A EMPRESAS S.A., 
Advogado: Dr. Igor Wiering Dunham, Agravado(s): CLAUDIO SILVA BACELAR, Advogado: 
Dr. Alan Rodrigues Sampaio, Advogado: Dr. Osvaldo Lopes Ribeiro Neto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento), 
com fundamento no art. 1.021, §4º do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10192-
20.2019.5.15.0119 da 15ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): SILVANIA MARTINS BORGES ROSSI, Advogado: Dr. Lucimeire 
Gusmao, Agravado(s): FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
CAÇAPAVA - FUSAM, Advogado: Dr. Priscylla Furtado de Freitas Rodrigues, Advogado: 
Dr. Luís Fernando Magalhães Leme, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com fundamento no art. 
1.021, §4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10027-40.2019.5.15.0129 da 15ª Região, 
Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): DANIELLE 
MICHEL GROBA, Advogado: Dr. Priscila de Souza e Jorge Leite, Agravado(s): ATENTO 
BRASIL S.A., Advogada: Dra. Fabiana Cristina Mencaroni Gil, TELEFÔNICA BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
Advogado: Dr. Jorge Donizeti Sanchez, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com fundamento no art. 
1.021, §4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10007-41.2016.5.03.0015 da 3ª Região, 
Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FABIANO 
FERREIRA DE VASCONCELOS, Advogada: Dra. Edna Miranda da Cruz Ribeiro, Advogada: 
Dra. Simone Justus de Brito, Agravado(s): OURO VERDE LOCAÇÃO E SERVIÇO S.A., 
Advogada: Dra. Ana Paula Esmanhotto, VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à 
Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Observação: a Dra. Simone 
Justus de Brito, patrona da parte OURO VERDE LOCAÇÃO E SERVIÇO S.A., esteve 
presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 2669-39.2017.5.12.0012 da 12ª Região, 
Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): COMPANHIA 
INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE SC, Advogada: Dra. Raquel Perottoni 
Schiefler, Advogada: Dra. Temis Aléssio Alves de Almeida, Advogada: Dra. Priscila 
Paganini Costa Ferrari, Advogado: Dr. Angelo Zanotta de Souza, Agravado(s): LEOCIR 
JOSE DE MATOS, Advogada: Dra. Daiana Maria Elizabete de Brito, Advogado: Dr. Adriano 
Felipe Cesa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa 
de 2% (dois por cento), com fundamento no art. 1.021, §4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 
1830-16.2017.5.09.0006 da 9ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Jorge Francisco Fagundes 
D'Ávila, Agravado(s): CARLOS EDUARDO LOBO, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo 
Menezes, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido da Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, em face do acordo formulado entre as partes, 
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conforme petição protocolada sob o nº TST- 230060/2022-2. Processo: Ag-AIRR - 1710-
41.2014.5.09.0664 da 9ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES, Advogada: Dra. Renata 
Myazi Martins, Advogada: Dra. Carina Feniman Francescon Oliveira, Agravado(s): SUELY 
MARY GONCALVES, Advogado: Dr. Mario Sergio Dias Xavier, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-ED-AIRR - 1686-05.2016.5.05.0195 
da 5ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
JOEL DOS SANTOS RODRIGUES, Advogado: Dr. Luis Gustavo Nicoli, Agravado(s): VIA 
VAREJO S.A., Advogado: Dr. Pinto & Soares Advogados Associados, Advogado: Dr. André 
Silva Araújo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa 
de 2% (dois por cento) ao Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 1676-30.2014.5.02.0351 da 2ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): PAVOTEC - PAVIMENTACAO E 
TERRAPLENAGEM LTDA, Advogado: Dr. Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, 
Advogado: Dr. Gustavo Soares da Silveira Giordano, Agravado(s): CONCESSIONARIA DE 
RODOVIAS DO OESTE DE SAO PAULO - VIAOESTE S/A, Advogada: Dra. Ismenia Evelise 
Oliveira de Castro, JOSE CARLOS DA SILVA, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois 
por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR 
- 1495-73.2017.5.09.0013 da 9ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): HOSPITAL VITA BATEL S.A, Advogada: Dra. Simone Fonseca 
Esmanhotto, Agravado(s): MARIA MADALENA CUSTODIO, Advogado: Dr. Valdomiro 
Czaikowski Neto, Advogado: Dr. Vicente Ganter de Moraes, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com 
fundamento no art. 1.021, §4º, do CPC. Observação: a Dra. Simone Justus de Brito, 
patrona da parte HOSPITAL VITA BATEL S.A, esteve presente à sessão. Processo: Ag-
AIRR - 1465-46.2014.5.09.0594 da 9ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogado: Dr. Marilú Hauer de Oliveira Abagge, 
Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, Agravado(s): AMANDA THAIS POLY, 
Advogado: Dr. André Luis Manfré, MUNICIPIO DE ARAUCÁRIA, Procurador: Dr. Francisco 
da Cunha e Silva Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo, aplicando 
multa de 2% (por cento) ao Agravante, com fundamento no art. 1.021, §4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 1450-55.2014.5.07.0005 da 7ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MPM LOCACOES IMPORTACAO E 
EXPORTACAO EIRELI E OUTRO, Advogado: Dr. Fábio Callado Castelo Branco, 
Agravado(s): DANIEL ALEXANDRE LIMA FARIAS, Advogado: Dr. João Vianey Nogueira 
Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 
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2% (dois por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC . Processo: 
Ag-AIRR - 1431-58.2013.5.15.0006 da 15ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MARXTOR EQUIPAMENTOS E MONTAGENS 
INDUSTRIAIS EIRELI, Agravado(s): CLARIANA ALVES BENINCASA, Advogado: Dr. Claudia 
Batista da Rocha, C.S.A. CALDEIRARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, DEIVIDI 
CARLOS CRISPIM, Advogado: Dr. André Ricardo Minghin, MARCELO DE SOUZA TORTURA, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo, aplicando multa de 2% (por cento) 
ao Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1423-
64.2017.5.17.0013 da 17ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): SOLLO BRASIL SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA, Advogado: Dr. 
Alexandre Augusto Vieira de Melo, Agravado(s): NATALIA DOS SANTOS CORREA E 
OUTRAS, Advogado: Dr. Leidiany Gomes Ramos, Advogada: Dra. Natalia Martins da 
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: Ag-AIRR - 
1423-24.2017.5.12.0039 da 12ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): WILLIAM RAFAEL ARRUDA ROSA, Advogado: Dr. César Narciso 
Deschamps, Advogada: Dra. Jussara Gomes da Rocha, Advogado: Dr. Jairo Sidney da 
Cunha, Agravado(s): BRANCHER SOLUCOES DE SERVICOS NA CONSTRUCAO CIVIL LTDA - 
ME, Advogado: Dr. Valmor Rother, CONDOMINIO EDIFICIO EDUARDO SCHADRACK, 
Advogado: Dr. Fulvia Andrea de Castro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1416-09.2014.5.02.0203 da 2ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): AE5 COMERCIAL ELETRICA 
LTDA - ME E OUTRA, Advogada: Dra. Cassiane Aparecida da Cruz Ferreira, Agravado(s): 
CLAUDINEI DOS SANTOS SOUZA, Advogado: Dr. Robson Souza Prado, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à 
Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1414-
16.2012.5.02.0007 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): QUALIX SERVIÇOS AMBIENTAIS S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogada: Dra. Suely Mulky, Advogada: Dra. Regiane Alves da Costa Martins, 
Agravado(s): GENIVALDO ANJOS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Carlos Henrique Mendes 
Dias, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo, aplicando multa de 2% (dois 
por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR 
- 1406-24.2010.5.02.0261 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): MICRO QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, Advogado: Dr. 
Daniel Oliveira Matos, Agravado(s): HELLMUTH ARTHUR GUSTAVO ADOLPHO HECHT, 
WELINGTON MONTEIRO SILVA, Advogado: Dr. Garibaldi de Queiroz Bormann Júnior, 
WLADMIR PASTORE, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo, aplicando 
multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 1395-56.2011.5.01.0012 da 1ª Região, Relatora: Exma. 
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Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CIMED INDÚSTRIA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, Advogado: Dr. Leonardo Augusto Padilha Bertanha, Agravado(s): 
RODOLPHO JOSÉ BAIERLE JÚNIOR, Advogado: Dr. Celso Braga Gonçalves Roma, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) 
a Agravante, com fundamento no art. 1.021, §4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1389-
70.2018.5.07.0001 da 7ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): WILSON SONS SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA., Advogado: Dr. Décio 
Flávio Gonçalves Torres Freire, Agravado(s): UNIÃO (PGFN), Procurador: Dr. Thiago Luís 
Eiras da Silveira, Procurador: Dr. Jânio Nunes Vidal, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC.. Observação: o Dr. Gustavo Andère Cruz, 
patrono da parte WILSON SONS SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA., esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-AIRR - 1389-46.2015.5.09.0122 da 9ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): JOICE SILVEIRA, Advogado: Dr. 
Natan Michel de Lacerda, Agravado(s): FRIGORIFICO ARGUS LTDA, Advogado: Dr. Airton 
Luiz Padilha, REFEICOES NATURAS LTDA, Advogado: Dr. Simone Borges Valle Wehmuth, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2 (dois por 
cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC . Processo: Ag-AIRR - 
1292-78.2013.5.05.0461 da 5ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): UBI - UNIÃO DOS BANQUEIROS DE ITABUNA, Advogado: Dr. 
Oduvaldo Carvalho de Souza, Agravado(s): JOSE CLAUDIO DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Antônio Raimundo Pereira Neto, RONALDO GERALDO DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Oduvaldo Carvalho de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, 
aplicando multa de 2% (dois por cento), com fundamento no art. 1.021, §4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 1223-24.2017.5.09.0096 da 9ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): RAFIBAG INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA., Advogado: Dr. Thiago Henrique Fuzinelli, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE PONTA GROSSA, 
Advogado: Dr. Agenir Braz Dalla Vecchia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento), com fundamento no art. 1.021, §4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 1180-36.2017.5.10.0007 da 10ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CRISTIANE TYMBURIBA SADE, 
Advogado: Dr. Rogério Rocha, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogado: Dr. Rafael Gonçalves de Sena Conceição, Decisão: retirar o processo de 
pauta, em virtude de petição de desistência protocolada sob o nº TST-225932/2022-
0. Processo: Ag-AIRR - 1169-03.2016.5.05.0291 da 5ª Região, Relatora: Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Advogado: Dr. Antônio 
José de Oliveira Telles de Vasconcellos, Agravado(s): GILMAR OLIVEIRA BARRETO, 
Advogado: Dr. Roberto Freitas Pessoa, Advogado: Dr. Gilpétron Dourado de Moraes, 
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Advogado: Dr. Felipe Gilpétron Carvalho de Moraes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1161-14.2012.5.15.0121 da 
15ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): OLGA 
MAGALI GUAZZELLI BRAGA DE SIQUEIRA, Advogado: Dr. Luiz Gustavo Guazzelli Braga de 
Siqueira, Agravado(s): AUTO VIACAO E TURISMO ILHA BELA LTDA - EPP, Advogado: Dr. 
Hélio Marcos Pereira Júnior, JOAO GILBERTO DE PAULA, Advogada: Dra. Renata 
Campedelli Martensen, JOSE ROBERTO FERRARI, MARISA APARECIDA GUAZZELLI 
FERRARI, TRANSILHA VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com 
fundamento no art. 1.021, §, do 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1096-
88.2017.5.05.0196 da 5ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES - IMIP 
HOSPITALAR E OUTRO, Advogado: Dr. Keilla Mascarenhas Santos, Advogado: Dr. 
Socrates Mascarenhas Santos, Advogado: Dr. Lorena Araujo Galvao, Agravado(s): JOAO 
SOUSA SOBREIRA, Advogado: Dr. Victor Carneiro Reboucas da Silva, Advogado: Dr. Luiz 
Eduardo Souza Lobo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo, aplicando 
multa de 2% (dois por cento) aos Agravantes, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 963-92.2013.5.19.0003 da 19ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): INSTITUTO DE FISIOTERAPIA DE 
ALAGOAS S/C LTDA. , Advogado: Dr. Rogério Soares Cota, Advogado: Dr. Luciana Santa 
Rita Palmeira Simões, Agravado(s): MARIA THEREZA PINTO OMENA, Advogado: Dr. Flávio 
Bianchini de Quadros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, 
aplicando multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC. Observação: a Dra. Elisa Lima Alonso, patrona da parte MARIA THEREZA 
PINTO OMENA, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 949-86.2010.5.15.0145 
da 15ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE ITATIBA, Advogado: Dr. Roberto Franco de Camargo Júnior, Advogado: 
Dr. Daniel Rugeri Moreira, Agravado(s): LUCIANO VERONEZI, Advogado: Dr. Alessandro 
Donizete Perini, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando 
multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 842-68.2018.5.10.0802 da 10ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): TEL CENTRO DE CONTATOS 
LTDA., Advogado: Dr. Bruno de Carvalho Galiano, Advogada: Dra. Cyntia Maria de 
Possidio Oliveira Lima, Advogado: Dr. Guilherme Antônio Brito Gonçalves Barbosa, 
Advogado: Dr. Gabriel Cunha Rodrigues, Agravado(s): CASSIO LUIZ NEVES CORADO, 
Advogado: Dr. Leonardo Meneses Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo, aplicando multa de 2% (por cento) ao Agravante, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 604-91.2019.5.13.0006 da 13ª Região, Relatora: 
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Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE 
S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Advogado: Dr. Pedro Barachisio 
Lisbôa, Agravado(s): ANTONIO CARLOS GOMES DA CRUZ, Advogado: Dr. Eduardo 
Henrique Videres de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo, aplicando multa de 2 (dois por cento) à Agravante, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 562-35.2020.5.09.0130 da 9ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ADRIANA DA SILVA ROCHA, 
Advogado: Dr. Celso Fernando Gutmann, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, 
Advogado: Dr. Cristiano da Silva, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Dra. Patrícia Lanzoni da Silva, 
Advogada: Dra. Graziane de Oliveira Avelar, UTIL - ASSESSORIA E TERCEIRIZACAO DE 
LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 512-90.2014.5.05.0401 da 5ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ARIOVALDO BARRETO DE 
CARVALHO, Advogado: Dr. Yara Lima Barreto de Carvalho Ferraz, Agravado(s): 
EDEMILSON DE JESUS SANTOS, Advogado: Dr. Marcio Teixeira Barretto, FAZENDA CHALÉ 
DO RIO, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 
2% (dois por cento) ao Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-ED-AIRR - 491-03.2018.5.09.0195 da 9ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CARINE CARDOSO DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Gérci Libero da Silva, Agravado(s): INCORPORADORA HOMEM LEAO LTDA, 
Advogado: Dr. Adair José Altíssimo, Advogado: Dr. Adão Fernandes de Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) 
à Agravante, com fundamento no art. 1.021, §4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 479-
79.2018.5.12.0041 da 12ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): MARIA LIDIA DE BOM DA SILVA EIRELI - ME, Advogado: Dr. Rud 
Gonçalves dos Santos e Silva, Agravado(s): ANA PAULA CORREA, Advogado: Dr. João José 
Nandi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% 
(dois por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-
AIRR - 416-46.2019.5.21.0016 da 21ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO 
NORTE - CAERN, Advogado: Dr. Haroldo Wilson Martinez de Souza Júnior, Agravado(s): 
JOSE RILDO AMORIM DE MELO, Advogado: Dr. Alexandre Bruno Mendes Correia, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois 
por cento), com fundamento no art. 1.021, §4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 398-
58.2019.5.09.0016 da 9ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): NAURA DIENSTMANN DE ARAUJO FIGUEIRA, Advogado: Dr. 
Marcello Macedo Reblin, Advogado: Dr. Antônio Roberto Moreira de Moura Ferro Júnior, 
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Agravado(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, Procurador: Dr. Ricardo Rui 
Nogueira Benamor, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando 
multa de 2% (dois por cento), com fundamento no art. 1.021, §4º, do CPC. Processo: Ag-
AIRR - 395-45.2019.5.09.0003 da 9ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): VERA LUCIA LARANJEIRA MANOEL, Advogado: Dr. 
Marcello Macedo Reblin, Advogado: Dr. Antônio Roberto Moreira de Moura Ferro Júnior, 
Agravado(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, Procuradora: Dra. Fernanda 
dos Santos Ricciarelli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, 
aplicando multa de 2% (dois por cento), com fundamento no art. 1.021, §4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 385-87.2020.5.12.0033 da 12ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CATIVA BENEFICIAMENTOS 
TEXTEIS LTDA. E OUTRAS, Advogada: Dra. Jacqueline de Souza Turo, Agravado(s): 
SERGIO CECHELERO, Advogado: Dr. Juan Rafael de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento), com fundamento 
no art. 1.021, §4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 298-52.2018.5.07.0030 da 7ª Região, 
Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): AERIS INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. 
Pedro Henrique Bezerril Miranda Fontenele, Agravado(s): WILLAME ALVES DO 
NASCIMENTO, Advogado: Dr. Daniel Scarano do Amaral, Advogado: Dr. Yuri Costa 
Freire, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% 
(dois por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-
AIRR - 294-69.2016.5.12.0022 da 12ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): BRENDA MARTINS DOS SANTOS E OUTROS, Advogado: 
Dr. Márcio Kern Fehlauer, Agravado(s): J.B.WORLD ENTRETENIMENTOS S.A., Advogado: 
Dr. Eloar Antonio Lenzi, MADEIREIRA BORBA GATO LTDA. - ME E OUTRA, Advogado: Dr. 
Mauro César dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, 
aplicando multa de 2% (dois por cento) aos Agravantes, com fundamento no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 290-50.2020.5.12.0003 da 12ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): DR. FLAVIO PAULO ALTHOFF 
DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA, Advogado: Dr. Luiz Henrique Morona, Agravado(s): 
KARINE DABOIT COLOMBO, Advogada: Dra. Heloísa Marciano Pagani, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à 
Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 283-
97.2018.5.09.0654 da 9ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): MARIA ROSANA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Jair Aparecido 
Avansi, Advogado: Dr. Euclides Luís Avansi, Advogada: Dra. Leticia Gois Avansi, 
Agravado(s): INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA, Advogado: Dr. David Antonio 
Baduy, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% 
(dois por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-
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AIRR - 279-03.2012.5.04.0010 da 4ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S. A., 
Advogada: Dra. Monica Canellas Rossi, Advogado: Dr. Benoni Canellas Rossi, Advogada: 
Dra. Celiana Suris Simoes Pires, Agravado(s): JACINARA SILLERO DOS SANTOS E OUTRA, 
Advogado: Dr. Renato Kliemann Paese, Advogada: Dra. Ingrid Renz Birnfeld, Advogado: 
Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo. Processo: Ag-AIRR - 220-27.2019.5.10.0002 da 10ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): LUIZ CARLOS MACHADO DE 
MELO, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA 
E EMPRÉSTIMO POUPEX, Advogado: Dr. Leonardo Henrique Costa de Queiroz, 
Advogado: Dr. Roberta de Oliveira Brito, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com fundamento no 
art. 1.021, §4º, do CPC. Processo: Ag-ED-AIRR - 124-57.2019.5.07.0014 da 7ª Região, 
Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): REGIS AYALA DE 
OLIVEIRA LEITAO, Advogado: Dr. Pedro Henrique de Castro Goncalves Leitao, 
Agravado(s): CAMILA PINHEIRO SALES E OUTRO, Advogado: Dr. Eudes Thiago Santos 
Jales Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando 
multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 104-69.2019.5.07.0013 da 7ª Região, Relatora: Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO 
CEARÁ - CAGECE, Advogado: Dr. Antônio Cleto Gomes, Agravado(s): LUCIO SAMPAIO 
CASTRO, Advogado: Dr. Fabrina Maria Freira Alves de Vasconcelos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à 
Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 63-
70.2018.5.10.0008 da 10ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): DENIVAN OLIVEIRA DE ARAUJO, Advogada: Dra. Cristiane Aires do 
Rêgo, Advogada: Dra. Francisca Aires de Lima Leite, Agravado(s): CIDADE SERVIÇOS E 
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA., Advogado: Dr. Nathaniel Victor Monteiro de Lima, 
Advogado: Dr. Bruno Ladeira Junqueira, UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Bráulio Henrique 
Lacerda da Natividade, Procuradora: Dra. Elinéia Soares Barbosa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: Ag-AIRR - 34-84.2017.5.02.0070 
da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
MARIA SILVA IVAMOTO E OUTRAS, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, 
Agravado(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, Procuradora: Dra. Lucila 
Maria França Labinas, Procurador: Dr. Francisco de Assis Spagnuolo Júnior, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento), 
com fundamento no art. 1.021, §4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 13-57.2018.5.13.0009 
da 13ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
GUARAVES GUARABIRA AVES LTDA, Advogado: Dr. Erick Macedo, Advogado: Dr. Fabio 
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Anterio Fernandes, Agravado(s): LUCIANO ALVES DE LUCENA, Advogado: Dr. Giuseppe 
Fabiano do Monte Costa, Advogado: Dr. Maria Geane Araujo Tito, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento), 
com fundamento no art. 1.021, §4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 4-40.2013.5.02.0086 
da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
EVANDRO BARRETO TEMÓTEO, Advogado: Dr. Alexandre Lirôa dos Passos, Agravado(s): 
AZOR INÁCIO DE LEMOS, DIEGO PEDRO WON KIM, PAGGO ADMINISTRADORA LTDA., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
ROBSON PEREIRA DOS REIS, WILSON DANIEL JAYKOSZ JÚNIOR, WON TELECOM 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E CELULARES LTDA - EPP, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: ARR - 10955-35.2016.5.03.0030 da 3ª 
Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e 
Recorrente(s): MICHAEL SAMUEL BARBOSA SILVA, Advogado: Dr. Fábio Fazani, 
Agravado(s) e Recorrido(s): FCA - FIAT CRHYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: 
Dr. Ana Paula Paiva de Mesquita Barros, TOWER AUTOMOTIVE DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Cesar Hipolito Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo de Instrumento, e não conhecer do Recurso de Revista. Processo: AIRR - 
1001141-15.2020.5.02.0015 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Procurador: Dr. Rafael 
Diel Pinto Fernandes, Agravado(s): MARCOS PAULO LEME, Advogado: Dr. Alexandre 
Bueridy Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 1001087-76.2019.5.02.0082 da 2ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
Agravado(s): EVEREST ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA LTDA, Advogado: Dr. Rogério 
Campos Simionato, Advogada: Dra. Lara de Góes Salvetti, ROSENILSON OLIVEIRA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Gilberto Cedano, S. A. P. PAGUNG, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1001077-
37.2019.5.02.0048 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s) e Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, 
Advogada: Dra. Regina Aparecida Vega Sevilha, VIA VAREJO S.A., Advogado: Dr. Leonardo 
Santini Echenique, Advogada: Dra. Tatiane De Cicco Nascimbem Chadid, Advogado: Dr. 
Raquel Nassif Machado Paneque, Advogado: Dr. Ana Paula Fernandes Lopes, 
Agravado(s): ALDENI VENTURA DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. Camila dias Lanzelotti, 
IRMÃOS PORFÍRIO LTDA., Advogado: Dr. Flávio Alves Lopes, MARISA LOJAS S.A., 
Advogada: Dra. Raissa Bressanim Tokunaga, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Agravo de Instrumento da segunda Reclamada (Companhia Brasileira de 
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Distribuição) e negar provimento ao Agravo de Instrumento da quarta Reclamada (Via 
Varejo S.A.). Processo: AIRR - 1000887-55.2017.5.02.0077 da 2ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
Agravado(s): RR TELECOM BRASIL EIRELI - ME, WELLINGTON DA SILVA CAVALCANTE, 
Advogado: Dr. Renata Sanches Guilherme, Advogado: Dr. Ricardo Sanches Guilherme, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: 
AIRR - 1000852-33.2019.5.02.0075 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Agravado (s): ADEILTON BARBOSA DA SILVA, Advogado: 
Dr. Renata Sanches Guilherme, Advogado: Dr. Ricardo Sanches Guilherme, TELEMONT 
ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, 
Agravado(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: Dr. Antonio Rodrigo Sant Ana, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos Agravos de Instrumento do Reclamante e da 
primeira Reclamada (Telemont Engenharia de Telecomunicações S.A.). Processo: AIRR - 
1000577-38.2019.5.02.0446 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogada: 
Dra. Regina Aparecida Vega Sevilha, Agravado(s): MARLENE DA CONCEICAO CARDOSO, 
Advogada: Dra. Mirian Paulet Waller Domingues, NUTRI STILO ALIMENTAÇÃO EIRELI, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 
1000396-65.2020.5.02.0005 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): LOGÍSTICA AMBIENTAL DE SÃO PAULO S.A. - LOGA, 
Advogada: Dra. Luciana Arduin Fonseca, Agravado(s): ADAO FERREIRA SANTOS, 
Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, ATUAL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1000129-
78.2020.5.02.0204 da 2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): SKY SERVIÇOS DE 
BANDA LARGA LTDA., Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra, ULTRACENTER SISTEMAS 
DE RECUPERACAO DE CREDITO E CONTACT CENTER LTDA, Advogado: Dr. José Fernando 
Gobbi Finzzeto, Advogada: Dra. Jéssica da Silva Pires, VITORIA SOUSA DE OLIVEIRA, 
Advogada: Dra. Evelin Kawaguchi Novais Souza, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 192100-05.1998.5.02.0023 da 
2ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO, 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Nobre Lacerda, Advogada: Dra. Nathalia Lé Pereira 
Ribeiro, Agravado(s): DORIVAL VALENZI & CIA LTDA E OUTROS, Advogado: Dr. Antonio 
Carlos Ferreira de Toledo, Advogado: Dr. Jose de Moraes Neto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 101331-
91.2016.5.01.0040 da 1ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
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Peduzzi, Agravante(s): VIA VAREJO S.A., Advogado: Dr. Leonardo Santini Echenique, 
Advogado: Dr. Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa, Agravado(s): MHB LOGISTICA 
E TRANSPORTES EIRELI, Advogado: Dr. Sergio Silva Alves, Advogado: Dr. Gabriel 
Sant'Anna Quintanilha, SILAS MENDES DE LIMA, Advogado: Dr. José Solon Tepedino 
Jaffé, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 100816-36.2016.5.01.0079 da 1ª Região, Relatora: Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): 
EXITO TELECOM RJ LTDA, GEORGE ROSA MAIA, Advogado: Dr. Vanderlei Torres Biba, 
Advogado: Dr. Vanderlei Guimarães Bibá, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 100667-25.2020.5.01.0071 da 1ª Região, 
Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): VIA VAREJO S.A., 
Advogado: Dr. Leonardo Santini Echenique, Agravado(s): HERCULES FERREIRA DA 
COSTA, Advogado: Dr. Mario Monteiro de Barcellos, M S VIEIRA MONTAGENS - ME, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: 
AIRR - 100553-18.2019.5.01.0202 da 1ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): VIA VAREJO S.A., Advogado: Dr. Leonardo Santini 
Echenique, Advogado: Dr. Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa,, Agravado(s): 
ANDRE LUIS ALVES CAMPOS, Advogado: Dr. Roberto Carlos Alves de Melo, HEALTH 
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME, Advogado: Dr. Vivian de Oliveira Teixeira Dias, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: 
AIRR - 20138-32.2020.5.04.0751 da 4ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ADRIANE PINTO, Advogado: Dr. Roger Eduardo Godoy, 
Agravado(s): MUNICIPIO DE HORIZONTINA, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 12227-85.2017.5.03.0044 da 3ª 
Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG E OUTRO, Advogado: Dr. Bernardo 
Ananias Junqueira Ferraz, Agravado(s): ESME DIAS NETO, Advogado: Dr. Jucele Correia 
Pereira, Decisão: por unanimidade: I - preliminarmente, determinar a reautuação do 
feito para constar como Agravante apenas COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS 
- CEMIG; II - dar provimento ao Agravo de Instrumento, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
11544-52.2015.5.01.0342 da 1ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A., Advogada: Dra. Fabiana Lopes 
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Pinto, Advogado: Dr. Vitoria Francisca Nascimento Assuncao, Agravado(s): ALONCO 
PEREIRA RESENDE, Advogado: Dr. Cleiton Leal Vargas, COMERCIAL ZARAGOZA 
IMPORTACAO E EXPORTACAO LIMITADA, Advogado: Dr. Wagner Luiz Delfino dos Santos, 
ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Priscila Mathias de Morais Fichtner, TRANS-EXPERT 
VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogado: Dr. Marco Antonio Kojoroski, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: 
AIRR - 11474-86.2016.5.15.0026 da 15ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Agravado (s): EMPRESA SAO MANUEL VIAGENS E 
TURISMO LTDA - EPP, Advogado: Dr. Emerson de Hypolito, Agravante(s) e Agravado(s): 
UMOE BIOENERGY S.A., Advogado: Dr. Gustavo Di Serio Dias, Agravado(s): ANDREY 
MOURA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Edson Freitas de Oliveira, Advogado: Dr. Bruno 
Bianchi Dominato, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Agravos de 
Instrumento da primeira e da segunda Reclamadas. Observação: o Dr. Bruno Bianchi 
Dominato, patrono da parte ANDREY MOURA DOS SANTOS, esteve presente à 
sessão. Processo: AIRR - 11397-28.2017.5.18.0004 da 18ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FRANCIELLE BARBOSA DO 
NASCIMENTO SILIBRI, Advogada: Dra. Flávia Oliveira Leite, Agravado(s): CLARO S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
CONSULT TELECOMUNICACAO EIRELI, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 11082-35.2016.5.03.0074 da 3ª Região, 
Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): SINDICATO DOS 
TRAB NAS IND DA CONST CIVIL MOB DE PONTE NOVA E REGIAO SINTICOM/PN, 
Advogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhena, Advogado: Dr. Antonio de Padua Gomes 
Ribeiro, Agravado(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Loyanna de Andrade 
Miranda, EPC CONSTRUÇÕES S.A., Advogada: Dra. Clarisse Dinelly Ferreira Feijão, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: 
AIRR - 11060-46.2020.5.15.0124 da 15ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS, Advogada: Dra. Amabel 
Cristina Dezanetti dos Santos, Advogado: Dr. José Carlos Borges de Camargo, 
Agravado(s): ROSINEI RIGUETTI, Advogado: Dr. José Renato de Freitas, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 11004-
64.2019.5.15.0086 da 15ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): RAÍZEN ENERGIA S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Layla Milena 
Oliveira Gomes, Advogado: Dr. Barbara Souza Lobato, Agravado(s): OSAIRES SOARES DO 
NASCIMENTO, Advogado: Dr. Fabio Campos Valdetaro, RAYTEC - MONTAGEM 
INDUSTRIAL LTDA, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 10931-63.2019.5.15.0031 da 15ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

74 
 

Procuradora: Dra. Aline Karina da Silva Calado, Agravado(s): WAGNER LUIZ CARVALHO, 
Advogado: Dr. Giuliano Marcelo de Castro Vieira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 10683-14.2016.5.03.0039 da 3ª 
Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): PRC 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. - ME E OUTRO, Advogado: Dr. Bruno Carlos Alves 
Pereira, Agravado(s): KARLA PENA DE OLIVEIRA REIS, Advogado: Dr. Felipe Maurício 
Saliba de Souza, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 10597-82.2020.5.03.0013 da 3ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 
BEBIDAS S.A., Advogada: Dra. Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado Dal Mas, 
Agravado(s): ADEMIR DE SOUZA, Advogado: Dr. Ricardo Jardim Leal, TRANSPORTES 
VIEIRA GARCIA LTDA - EPP, Advogado: Dr. Efigênio Rodrigues de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
10372-84.2020.5.15.0124 da 15ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS, Procuradora: Dra. Amabel 
Cristina Dezanetti dos Santos, Agravado(s): MARI EDNEIA DA SILVA NASCIMENTO, 
Advogado: Dr. Reinaldo Daniel Rigobelli, Advogado: Dr. Jeferson de Souza Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: 
AIRR - 10227-05.2021.5.15.0088 da 15ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogado: Dr. Pedro Luiz 
Neves Freire, Agravado(s): ROSILEI BENEDITO CAETANO, Advogado: Dr. Edda Regina 
Soares de Gouvea Fischer, Advogado: Dr. Silvia Helena Pinheiro de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 10119-
35.2021.5.03.0144 da 3ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): GABRIEL VIEIRA SOUSA, Advogada: Dra. Poliany de Matos Goulart 
França, Agravado(s): JOAO PALMEIRA DA COSTA, Advogada: Dra. Bruna Ferreira Barros, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: 
AIRR - 1273-24.2017.5.23.0108 da 23ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): AGROPECUÁRIA RIO DA AREIA LTDA., Advogado: Dr. 
Ângela Roberta da Silva, Agravado(s): ODIRLEY NEVES DA CUNHA, Advogado: Dr. Sérgio 
Paula Assunção, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1164-40.2010.5.03.0131 da 3ª Região, Relatora: Exma. 
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Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. 
Alfredo José do Carmo Diniz, Agravado(s): FERNANDO ANDRADE DA SILVA, Advogado: 
Dr. Aluísio Nogueira de Almeida, METROPOLITAN DE MINAS LTDA., Advogado: Dr. 
William Sidney Suleibe, VLADIMIRO ALVARES DE MELO, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 793-38.2013.5.02.0442 da 2ª 
Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): RUMO 
S.A., Advogada: Dra. Bruna Maria Paulo dos Santos Esteves Sá, Agravado(s): EDSON 
VIEIRA SOBRINHO, Advogado: Dr. Válter Tavares, LIMPADORA CALIFÓRNIA LTDA., 
Advogada: Dra. Sônia Luci de Camargo e Melo, Advogado: Dr. André Han, SANTOS 
BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 789-
15.2018.5.12.0032 da 12ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Agravado(s): AMANDA 
STANCK DA SILVA, Advogada: Dra. Josiane Teresinha Custódio de Amorim, INOVAR 
TELECOMUNICACOES LTDA - ME, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 529-72.2020.5.09.0024 da 9ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PONTA 
GROSSA, Procuradora: Dra. Regina Fatima Wolochn, Agravado(s): SUZANE APARECIDA 
DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. José Adriano Malaquias, Advogado: Dr. Virginia Toniolo 
Zander Laroca, Advogado: Dr. Anderson de Souza, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 437-49.2014.5.05.0531 da 5ª 
Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): COMAU 
DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogada: Dra. Viviane Castro Neves Pascoal 
Maldonado Dal Mas, Advogado: Dr. Paulo Américo Barreto da Fonsêca, Advogado: Dr. 
Guilherme Neuenschwander Figueiredo, Advogado: Dr. Arnaldo Gaspar Eid, 
Agravado(s): JENUARIO JULIO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Alécio Jocimar Fávaro, 
Advogado: Dr. Brian Cerri Guzzo, Advogado: Dr. Murillo Guzzo Fraga, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 419-
73.2020.5.09.0024 da 9ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, Procuradora: Dra. Regina Fatima 
Wolochn, Agravado(s): SEBASTIANA BEIRA SEMCHECHEM, Advogado: Dr. Virginia Toniolo 
Zander Laroca, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 414-70.2019.5.22.0106 da 22ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PAVUSSU, 
Advogado: Dr. Adriano Beserra Coelho, Agravado(s): VALTO AMORIM, Advogado: Dr. 
Roberto Alves de Miranda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 405-11.2012.5.04.0024 da 4ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO CEEE DE 
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SEGURIDADE SOCIAL - ELETROCEEE, Advogado: Dr. Guilherme de Castro Barcellos, 
Agravado(s): COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE-GT E OUTRAS, Advogado: Dr. Rafael Narita de Barros Nunes, ELOIZA 
MEDEIROS RIBERAS, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Advogado: Dr. Lúcio 
Fernandes Furtado, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 396-26.2020.5.06.0311 da 6ª Região, 
Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MARIA ADRIANA 
DE LIMA FERNANDES CONFECCOES - ME, Advogada: Dra. Lêdjane dos Santos Valentim, 
Agravado(s): CLEONEIDE DA SILVA FERREIRA, Advogado: Dr. José Livonilson de Siqueira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: 
AIRR - 322-22.2019.5.09.0020 da 9ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Luiz Henrique Cabanellos 
Schuh, Agravado(s): CAIO CEZAR JUSSIANI DA SILVA, Advogada: Dra. Bianca Soares 
Lemos, SUPER SAT LTDA - ME, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento. Processo: AIRR - 287-04.2020.5.10.0019 da 10ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CIDADE SERVIÇOS E MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA., Advogado: Dr. Nathaniel Victor Monteiro de Lima, 
Advogado: Dr. Bruno Ladeira Junqueira, Advogado: Dr. Andre Oliveira Lucena, 
Advogado: Dr. Kamylla Conceicao Mendes Souza, Agravado(s): ELIZABETE PEREIRA 
VIEIRA, Advogado: Dr. Guilherme Henrique Oliviera da Silva, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: RRAg - 1000209-
44.2017.5.02.0205 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): CAIO TADEU MACHADO, Advogado: Dr. Ronaldo 
Leão, Advogado: Dr. Nathalia Roque Leão, Agravado(s) e Recorrido(s): WMB 
SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Viviane Castro Neves Pascoal 
Maldonado Dal Mas, Decisão: por unanimidade: I - no tocante aos honorários 
sucumbenciais, em razão da intranscendência da questão, negar provimento ao agravo 
de instrumento; e II - após reconhecer a transcendência jurídica da causa, não conhecer 
do recurso de revista quanto à gratuidade de justiça. Processo: RRAg - 1000110-
13.2021.5.02.0083 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): CARLA FREITAS DAMIAO COSTA, Advogado: Dr. Caio 
de Souza Galvao, Advogado: Dr. Marcelo Rozendo Vianna, Agravado(s) e Recorrido(s): 
INK - ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA - ME, Advogado: Dr. Eduardo Ruthes Bilobram, 
Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento obreiro, por 
intranscendente; e II - após reconhecer a transcendência jurídica da questão relativa à 
gratuidade da justiça, não conhecer do recurso de revista da Reclamante. Observação: a 
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Dra. THAINARA COELHO DAMASCENO, patrona da parte CARLA FREITAS DAMIAO 
COSTA, esteve presente à sessão. Processo: RRAg - 101195-07.2016.5.01.0069 da 1ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravado(s) e 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Ingrid Andrade Sarmento 
Leal, Agravante(s) e Recorrido(s): PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogado: Dr. Franciny Tóffoli, Advogada: Dra. 
Alexsandra Azevedo do Fojo, Advogado: Dr. Marcel Gustavo Ferigato, Advogada: Dra. 
Larissa Amorim Cruz, Agravado(s) e Recorrido(s): SUELI CAVALCANTI CARNEIRO DA 
CUNHA SOARES, Advogado: Dr. André Porto Romero, Advogado: Dr. Claudia Cristina 
Torturela de Figueiredo, Advogado: Dr. Marcos Oliveira Domingos, Advogado: Dr. Andre 
Figueiredo Romero, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - não sendo transcendente o recurso de revista da 1ª Reclamada, denegar 
seguimento ao agravo de instrumento que visava a destrancá-lo, com fundamento no 
art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT; II - conhecer do recurso de revista do Estado do Rio de 
Janeiro, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; III - dar provimento ao recurso de revista do Estado Reclamado, 
para afastar a sua responsabilidade subsidiária; e IV - reputar prejudicado o exame do 
agravo de instrumento do Estado do Rio de Janeiro. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RRAg - 100665-10.2019.5.01.0065 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, 
Agravado(s) e Recorrido(s): AMBIENTAL SERVICE LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI, 
Advogado: Dr. Jomar Vargas Fontes, Advogado: Dr. Rodrigo Galante do Prado, TAMIRES 
CRISTINA ANDRADE PEREIRA, Advogado: Dr. Flavio Gomes Bosi, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista do 
Município do Rio de Janeiro, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do TST; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Município do Rio de Janeiro, para afastar a sua responsabilidade subsidiária; e III - 
reputar prejudicado o exame do seu agravo de instrumento. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RRAg - 20930-25.2017.5.04.0772 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): 
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MUNICÍPIO DE LAJEADO, Advogado: Dr. Andreza Martini, Advogada: Dra. Roseli Clarinda 
Zonatto Gusson, Agravado(s) e Recorrido(s): ICOS - INSTITUTO CONTINENTAL DE SAÚDE, 
Advogada: Dra. Maria Beatriz Fenalti Delgado, MARISTELA DICK BORN, Advogado: Dr. 
Paulo Roberto Gregory, Advogado: Dr. Samuel Augusto Beuren, Advogado: Dr. Claudia 
Volkmer Destefani, Advogado: Dr. Daniel Paulo Fontana, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Município de Lajeado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; II 
- sobrestar a análise do recurso de revista. Observação: em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 587-22.2020.5.06.0101 da 6ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro Junior, Advogada: Dra. 
Maura Virginia Borba Silvestre, Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Agravado(s) 
e Recorrente(s): CARMEN ARTEMIS ARAGAO BARBOSA CORDEIRO, Advogado: Dr. Pedro 
Ramon Jose Bernardino, Decisão: por unanimidade, reconhecida a transcendência 
política do apelo quanto à gratuidade de justiça e aos honorários advocatícios 
sucumbenciais (art. 896-A, § 1º, II, da CLT), conhecer do recurso de revista do 
Reclamado, com espeque no art. 896, "c", da CLT, por violação dos arts. 790, §§ 3º e 4º, e 
791-A, ambos da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir do Reclamante o 
benefício da gratuidade de justiça e restabelecer a sentença de Origem quanto à 
condenação da Obreira ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais no 
importe de 5% do valor atualizado da causa. Observação: o Dr. Leonardo Ramos 
Gonçalves, patrono da parte BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., esteve presente à 
sessão. Processo: RR - 100896-38.2020.5.01.0021 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Henrique Bastos Rocha, Procurador: Dr. Ricardo Levy Sadicoff, 
Recorrido(s): LAQUIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, LEIDILANE LOPES DE SOUZA 
MIRANDA, Advogado: Dr. Celso Martins Montezuma Neto, Advogado: Dr. Celma da Silva 
Montezuma Vieitas, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos 
arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e, no mérito, II - dar 
provimento ao recurso de revista do Estado do Rio de Janeiro, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
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entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 11673-70.2018.5.15.0016 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, RECORRENTE: MUNICIPIO DE 
SOROCABA, Advogada: Dra. FELIPE DE QUADRO DOS SANTOS RAMOS, RECORRIDO: 
ROSILDA PEDRO DA SILVA SANTOS, Advogada: Dra. JOAO CARLOS GIMENEZ, SOROCABA 
SERVICOS DE SAUDE EIRELI - EPP, LUCIANO DE JESUS MACHADO, MARCOS ROBERTO 
GARCIA DE SOUZA, WANDERLEI MILIATI, ANDREZZA FOGACA GONZAGA DOS SANTOS, 
CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Decisão: . Processo: RR - 1010-
73.2017.5.05.0631 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Adriano Oliveira Pessoa, 
Recorrido(s): NEIDE SILVA SANTOS, Advogado: Dr. Fábio Carvalho Brito, SANDES 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária pelos créditos trabalhistas reconhecidos nesta ação. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 434-
59.2017.5.08.0126 da 8ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, Procurador: Dr. Hugo Moreira 
Moutinho, Recorrido(s): CLEUDSON FARIAS, Advogado: Dr. Kelvis Rodrigo Brozinga, 
Advogada: Dra. Ana Paula de Oliveira Azevedo, Advogado: Dr. Luiz Henrique 
Albuquerque Pacheco, CONSORCIO PARACANAS, Advogada: Dra. Manuela Freitas 
Santos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
reconhecida a transcendência política da causa, nos termos do art. 896-A, II, da CLT, 
conhecer do recurso de revista interposto pelo Município de Parauapebas, por violação 
dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da Administração Pública em 
relação aos créditos trabalhistas deferidos à Parte Reclamante na presente reclamação. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: ED-RR - 100385-
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88.2019.5.01.0081 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Embargante: CAROLINA KEZEN MESQUITA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Marcus 
Vinícius da Silva Muniz, Advogado: Dr. Andrea Montenegro Prieto Lloret, Embargado(a): 
LAQUIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: AgR-Rcl - 1001341-24.2020.5.00.0000, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, RECLAMANTE: LENILZA CORDEIRO DE SA LEITAO DE 
LIRA, Advogada: Dra. ANDRE LUIS TEIXEIRA DANTAS, RECLAMADO: BANCO BRADESCO 
S.A., Advogada: Dra. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, Decisão: . Processo: Ag-AIRR 
- 1206100-82.2003.5.09.0003 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): TIM BRASIL SERVICOS E PARTICIPACOES S.A E OUTRA, 
Advogado: Dr. Rodrigo Antonio Freitas Farias de Souza, Agravado(s): COMPANHIA 
BRASILEIRA DE MULTIMÍDIA, Advogado: Dr. Francisco Antônio Fragata Júnior, DOCAS 
INVESTIMENTOS S/A, Advogado: Dr. Marcelo Piccoli Forneroli, Advogado: Dr. Francisco 
Antonio Fragata Júnior, EDITORA RIO S.A., Advogado: Dr. Francisco Antônio Fragata 
Júnior, GAZETA MERCANTIL S.A., Advogado: Dr. Giovani da Silva, Advogado: Dr. Claudete 
de Fátima Albino, JB COMERCIAL S.A., Advogado: Dr. Jaime Henrique Ramos, Advogado: 
Dr. Francisco Antonio Fragata Júnior, JORNAL DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. João 
Guilherme de Moraes Sauer, Advogado: Dr. Marcelo Gomes da Silva, Advogado: Dr. 
Francisco Antonio Fragata Júnior, Advogado: Dr. José Scalfone Neto, Advogado: Dr. 
Vanessa Braga Santoro Nunes, JOSE OLIVIO PEREIRA, Advogado: Dr. Christian Marcello 
Mañas, JVCO PARTICIPAÇÕES LTDA., LUIZ FERNANDO FERREIRA LEVY, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando às Executadas, Tim Brasil Serviços e 
Participações S.A. e Outra, ora Agravantes, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 1.495,36 (mil, quatrocentos e noventa e cinco 
reais e trinta e seis centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-ARR - 1002277-75.2016.5.02.0051 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ERICA ORTIZ DE MENEZES, 
Advogada: Dra. Raquel Silva Sturmhoebel, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo e aplicar ao Banco Reclamado, ora Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, 
do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de 
R$ 2.485,54 (dois mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e quatro 
centavos), em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-ARR - 1002124-38.2017.5.02.0041 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CIA DE 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP, Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): ANTONIO VIDAL DA SILVA FILHO, Advogado: Dr. 
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Luiz Carlos Mendes, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo e 
aplicar à Reclamada, ora Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 3% 
(três por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 9.080,92 (nove mil 
e oitenta reais e noventa e dois centavos), em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-
RR - 1002021-58.2017.5.02.0032 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Ely Talyuli 
Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): GENECI FERREIRA 
DOS ANJOS, Advogado: Dr. Fernando Andrade Vieira, GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Raquel Nassif Machado Paneque, Advogado: Dr. 
Roberto Trigueiro Fontes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, mas, 
de ofício, determinar a retificação da decisão agravada, em observância ao caráter 
vinculante e imediato da decisão proferida pelo STF na ADC 58, nos termos do art. 102, 
§ 2º, da CF, para que conste como marco definidor da incidência de juros de mora (Taxa 
Selic), no período processual, a data do ajuizamento da ação, e não a data da citação, 
como constava da decisão agravada. Processo: Ag-AIRR - 1001987-92.2017.5.02.0320 
da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A., Advogado: Dr. Claudia Al Alam Elias Fernandes, 
Advogado: Dr. Rafael Molan Salvadori, Agravado(s): LEOVALDO GONCALVES DE 
OLIVEIRA JUNIOR, Advogado: Dr. Marcio Roberto Tavares, Advogado: Dr. Douglas 
Sabongi Cavalheiro, Advogado: Dr. Luiz Gustavo Sansao, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, no montante de R$ 9.441,05 (nove mil, quatrocentos e 
quarenta e um reais e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-RR - 1001907-36.2017.5.02.0383 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): LAIS CARVALHO PINTO, 
Advogado: Dr. Henrique Fittipaldi Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 2.513,95 (dois mil, quinhentos e treze reais e 
noventa e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Reclamante. Processo: Ag-AIRR - 1001674-46.2015.5.02.0468 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MERCEDES-BENZ DO 
BRASIL LTDA., Advogado: Dr. João Paulo Fogaça de Almeida Fagundes, Agravado(s): 
REGINALDO CORREIA CAMPOS, Advogado: Dr. Ademar Nyikos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 21.617,89 (vinte e um 
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mil, seiscentos e dezessete reais e oitenta e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 
4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol do Agravado. Processo: Ag-RR - 1001446-05.2016.5.02.0026 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): SYLVIA 
MARTINS, Advogada: Dra. Fernanda Gimenez Ciriaco, Agravado(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Dr. João Paulo Ferreira de Freitas, Advogada: Dra. Alessandra Felice dos 
Santos Percequillo, Advogado: Dr. Raphael de Oliveira Alves, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo e aplicar à Reclamante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 
CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 
2.876,39 (dois mil, oitocentos e setenta e seis reais e trinta e nove centavos), em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamado. Processo: Ag-AIRR - 1001252-60.2019.5.02.0491 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): JULIO BATISTA DA 
SILVA, Advogada: Dra. Aline Cristina de Oliveira Correa, Agravado(s): SUZANO PAPEL E 
CELULOSE S.A., Advogado: Dr. Leonardo Santini Echenique, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1001112-23.2018.5.02.0374 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): LP 
GUIZILIM EIRELI, Advogada: Dra. Luciana Lourenço Vieira Rainho, Agravado(s): 
MAURICIO SOUZA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Ricardo Moscovich, PLACO DO BRASIL 
LTDA., Advogado: Dr. Otavio Pinto e Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo, aplicando à Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ R$ 1.042,83 (mil e quarenta e dois reais e oitenta e três 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
infundado do apelo, a ser revertida em prol do Agravado Reclamante. Processo: Ag-
AIRR - 1001106-92.2015.5.02.0706 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S.A. E OUTRO, 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): SORAYA CONCEICAO AMARAL 
DE CASTRO, Advogado: Dr. André Luiz Felippe Monteiro, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo e aplicar às Reclamadas, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 
CPC, multa de 5% sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 8.359,46 (oito mil, 
trezentos e cinquenta e nove reais e quarenta e seis centavos), em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: 
Ag-RR - 1001048-66.2018.5.02.0033 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Cleber Pinheiro, Agravado(s): JESSICA SOARES 
FERREIRA, Advogada: Dra. Vivian Cristina Jorge, Advogado: Dr. Rafael Wallerius, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 5.759,00 (cinco 
mil setecentos e cinquenta e nove reais), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
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do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 1001004-95.2018.5.02.0502 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ANOVIS INDUSTRIAL 
FARMACÊUTICA LTDA., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogada: Dra. 
Priscila Rodrigues Brandt, Advogado: Dr. Osmar Paixão Côrtes, Agravado(s): JOSE 
DOGIVAL PEREIRA DE SOUSA, Advogado: Dr. Cícero Israel de Souza, Advogado: Dr. José 
Espedito de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à 
Reclamada, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% sobre o valor atualizado 
da causa, no importe de R$ 3.580,71 (três mil, quinhentos e oitenta reais e setenta e um 
centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em 
prol do Agravado. Processo: Ag-RRAg - 1000860-14.2019.5.02.0009 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ATENTO 
BRASIL S.A., Advogada: Dra. Maria Mercedes Oliveira Fernandes de Lima, Advogado: Dr. 
Ivan Carlos de Almeida, TACIARA DOS SANTOS OLIVEIRA, Advogado: Dr. Carlos Alberto 
Gonçalves Franco, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 641,44 (seiscentos e quarenta e um reais e quarenta e quatro 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante. Processo: Ag-AIRR - 
1000820-57.2014.5.02.0316 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Fabiana 
Cristina Mencaroni Gil, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Nicolau 
Ferreira Olivieri, Agravado(s): MARA REGINA DA SILVA E SOUZA, Advogado: Dr. Ricardo 
dos Anjos Ramos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar ao 
Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no importe de R$ 2.824,50 (dois mil, oitocentos e vinte e 
quatro reais e cinquenta centavos), em face do caráter manifestamente infundado do 
apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-RR - 1000700-
62.2018.5.02.0384 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s) e Recorrido(s): KATE ANNE PRADO DA SILVA, Advogada: 
Dra. Luciana Codeço Rocha Prazeres Almeida, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 6.634,99 (seis mil, seiscentos e trinta e 
quatro reais e noventa e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Reclamante. Processo: Ag-AIRR - 1000625-63.2019.5.02.0521 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): I8T SISTEMAS DE 
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SEGURANCA EIRELI, Advogado: Dr. Jose Guilherme Mauger, Agravado(s): LICIO LOPES 
TRINDADE, Advogado: Dr. Bruno Ferreira dos Santos Lima, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 3% (três por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.084,84 (três mil e oitenta e quatro 
reais e oitenta e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-RR - 1000598-38.2017.5.02.0202 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Tatiana Maria Lacerda 
Lima, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO, OSASCO E REGIÃO, Advogado: Dr. Ericson Crivelli, Advogada: Dra. 
Marina Junqueira de Freitas, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa, no importe de R$ 2.666,79 (dois mil, seiscentos e 
sessenta e seis reais e setenta e nove centavos), em face do caráter manifestamente 
infundado do apelo, a ser revertida em prol do Sindicato Autor; II - retificar, de ofício, 
erro material identificado na conclusão do despacho agravado, para fazer constar que 
se está "determinando, por conseguinte, o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de 
que aprecie as pretensões deduzidas na inicial, como entender de direito". Observação: 
a Exma. Ministra Morgana de Almeida Richa registrou ressalva de entendimento 
pessoal. Processo: Ag-AIRR - 1000458-31.2019.5.02.0332 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ELETROPAULO 
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., Advogado: Dr. Nilton Tomoki 
Nomura, Advogado: Dr. Karen Drucker, Advogado: Dr. Rodrigo Martini, Advogado: Dr. 
Mauricio Galves Marques de Oliveira, Advogado: Dr. Jose Augusto Rodrigues Junior, 
Advogado: Dr. Guilherme Granadeiro Guimarães, Agravado(s): FILIPE ANTONIO DO 
NASCIMENTO, Advogado: Dr. Miguel Ricardo Gatti Calmon Nogueira da Gama, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 9.208,85 (nove mil, 
duzentos e oito reais e oitenta e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, e revertida em prol do 
Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1000423-60.2020.5.02.0292 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): AUTO PARTS 
ALUMINIO DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Gustavo Bismarchi Motta, Agravado(s): 
AILTON SANTINO DE ASSUNCAO, Advogado: Dr. Claudemir Luís Flávio, Advogado: Dr. 
Marcelo Pereira do Vale, R.S. REBARBACAO E REPARACAO DE PECAS EM METAL EIRELI - 
EPP E OUTROS, Advogado: Dr. Gustavo Bismarchi Motta, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 2.506,25 (dois mil, quinhentos e seis reais e 
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vinte e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1000375-43.2020.5.02.0085 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ANTONIO JOSE PAES, 
Advogado: Dr. Fábio Soares Janot, Advogado: Dr. Ernesto José de Moraes Júnior, 
Advogado: Dr. Fábio Soares Janot, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Aline Martins Lima, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo, aplicando ao Demandante multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 92,35 (noventa e dois reais e trinta e cinco 
centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser recolhida ao final, ante a condição de 
beneficiário da justiça gratuita, e revertida em prol da Reclamada Agravada. Processo: 
Ag-ED-RR - 1000348-56.2014.5.02.0316 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): SEW EURODRIVE BRASIL LTDA., Advogado: 
Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): ROGÉRIO STEFANO TEIXEIRA JÚNIOR, Advogado: 
Dr. Dejair Passerine da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e 
aplicar à Parte Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 3.865,26 (três mil, oitocentos 
e sessenta e cinco reais e vinte e seis centavos), em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-RRAg - 
1000201-62.2018.5.02.0066 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. 
Flavio Maschietto, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): ELON LARA DE SOUSA, 
Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Decisão: por unanimidade: I - 
negar provimento ao agravo em agravo de instrumento da 1ª Reclamada, Icomon 
Tecnologia Ltda., aplicando à Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 4.651,17 (quatro mil, seiscentos e cinquenta e 
um reais e dezessete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado; e 
II - dar provimento parcial ao agravo em recurso de revista da 2ª Reclamada, Telefônica 
Brasil S.A., apenas para adequar a decisão proferida nestes autos à tese vinculante do 
STF na ADC 58, após o julgamento dos embargos declaratórios, no sentido de incidência 
do IPCA-E mais juros pela TR acumulada na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento 
da ação, a incidência da Taxa Selic, que já inclui os juros de mora. Processo: Ag-RR - 
1000167-76.2019.5.02.0026 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): REGIANE SILVA BUENO, 
Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Advogada: Dra. Andréia Cristina Martins Daros Vargas, 
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Advogada: Dra. Raquel Silva Sturmhoebel, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido 
do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, e determinar a remessa dos autos 
ao gabinete de Sua Excelência, em virtude de petição de desistência protocolada sob o 
nº TST--219308/2022-3. Processo: Ag-RR - 1000153-52.2016.5.02.0332 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): PAULO 
MATUQUES, Advogado: Dr. Miguel Ricardo Gatti Calmon Nogueira da Gama, 
Agravado(s): ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., 
Advogada: Dra. Tattiany Martins Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 773,14 (setecentos e setenta e três reais e quatorze 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 
249300-40.2009.5.02.0069 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): ELETROPAULO ELETRICIDADE DE S PAULO S.A., Advogada: 
Dra. Tattiany Martins Oliveira, Agravado(s): FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Luís 
Fernando Feola Lencioni, JOÃO DE JESUS SANTOS, Advogado: Dr. Leandro Meloni, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à Reclamada, nos 
termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% sobre o valor atualizado da causa, no 
importe de R$ 2.876,67 (dois mil, oitocentos e setenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em 
prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 247500-21.2005.5.02.0035 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
ROGÉRIO PAIXÃO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Leandro Meloni, Advogado: Dr. Sandro 
Simões Meloni, Agravado(s): AURORA ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Alfredo Vanderlei 
Veloso, Advogado: Dr. Humberto Bicudo de Moraes, ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. 
José Augusto Rodrigues Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e 
aplicar ao Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 614,93 (seiscentos e quatorze reais 
e noventa e três centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a 
ser revertida em prol das Agravadas. Processo: Ag-AIRR - 172600-12.2006.5.01.0342 da 
1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo 
Correa da Veiga, Advogado: Dr. Luciano Andrade Pinheiro, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL 
ELÉTRICO, DE MATERIAL ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE VOLTA REDONDA, BARRA 
MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL, 
Advogado: Dr. Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e aplicar à Reclamada, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, 
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multa de 5% sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 10.931,35 (dez mil, 
novecentos e trinta e um reais e trinta e cinco centavos), em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: 
Ag-AIRR - 132800-77.2006.5.01.0341 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL, Advogado: 
Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL 
ELÉTRICO E DE INFORMÁTICA DE BARRA MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, 
QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL, Advogado: Dr. Murilo Cezar Reis Baptista, Advogado: 
Dr. Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 10.687,16 (dez mil, seiscentos e oitenta e sete reais e 
dezesseis centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: 
Ag-ED-AIRR - 130727-71.2015.5.13.0022 da 13ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): ALBERTO FERREIRA FILHO, Advogado: Dr. Alexandre 
Vieira Ferreira, Advogado: Dr. Paulo Júnior Grisi Marinho, Advogado: Dr. Arthur de 
Araújo Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, mas, de ofício, 
determinar a retificação da decisão agravada, em observância ao caráter vinculante e 
imediato da decisão proferida pelo STF na ADC 58, nos termos do art. 102, § 2º, da CF, 
para que conste como marco definidor da incidência de juros de mora (Taxa Selic), no 
período processual, a data do ajuizamento da ação, e não a data da citação, como 
constava da decisão agravada. Processo: Ag-AIRR - 127500-33.2008.5.01.0061 da 1ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MULTI-
MEDIC COMERCIAL LTDA, Advogado: Dr. Orlando José Teixeira Junior, Agravado(s): 
CECIMAR DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA LTDA., Advogado: Dr. João Antônio Lopes, 
NAOMI PACHECO FERREIRA, Advogado: Dr. Humberto Ribeiro Bertolini, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 3% (três por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.929,47 (mil, novecentos e 
vinte e nove reais e quarenta e sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 112400-46.2007.5.05.0551 da 5ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CÉLIA CASTRO 
DA SILVA, Advogado: Dr. Caio Antônio Ribas da Silva Prado, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Priscilla Gonçalves Sousa Nunes, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à 
Reclamante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% sobre o valor da causa, 
no importe de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), em face do caráter manifestamente 
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infundado do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 102125-
96.2016.5.01.0207 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): APA CONFECCOES LTDA, Advogado: Dr. Jean Cristopher Gonçalves 
de Melo, Agravado(s): CLAUDIO HENRIQUE PAOLI, Advogado: Dr. Luís Eduardo 
Rodrigues Alves Dias, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.475,47 (dois mil, 
quatrocentos e setenta e cinco reais e quarenta e sete centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 101727-73.2017.5.01.0027 da 1ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
WAGNER FRANCA DE SANT ANA, Advogado: Dr. Paulo Ferrareze Filho, Advogado: Dr. 
Alexandre Matzenbacher, Agravado(s): PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE 
VALORES E SEGURANÇA, Advogado: Dr. Frederico Notini de Castro, Advogado: Dr. 
Marcelo Tostes de Castro Maia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 506,44 (quinhentos e seis reais e quarenta e quatro centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-RR - 101063-
96.2017.5.01.0203 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Advogado: Dr. Armando Canali Filho, Agravado(s): FABIANO DOS SANTOS 
DAMACENO, Advogada: Dra. Luciana Ribeiro Teixeira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e aplicar ao Banco Reclamado, ora Agravante, nos termos do art. 
1.021, § 4º, do CPC, multa de 4% (quatro por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no importe de R$ 2.097,28 (dois mil e noventa e sete reais e vinte oito centavos), em 
face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 100866-19.2019.5.01.0512 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CARLA GOMES 
DA SILVA FERNANDES, Advogado: Dr. Fagner Jorge Sandes de Almeida, Advogado: Dr. 
Vitor Alves Barreto, Advogado: Dr. Leonardo Sampaio Porto, Advogado: Dr. Raphael 
Nogueira Antunes, Agravado(s): CASA DE SAÚDE SÃO LUCAS S.A. E OUTRO, Advogado: 
Dr. Bruno José Serafim Verbicário dos Santos, Advogado: Dr. Pedro Ivo Leão Ribeiro 
Agra Belmonte, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
de R$ 1.181,89 (mil, cento e oitenta e um reais e oitenta e nove centavos), com lastro no 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a 
ser revertida em prol dos Agravados. Observação: o Dr. Leonardo Sampaio Porto, 
patrono da parte CARLA GOMES DA SILVA FERNANDES, esteve presente à 
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sessão. Processo: Ag-AIRR - 100825-48.2017.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 
NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, Advogado: Dr. Maurício 
de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): PAULO CESAR MAIA DIAS, Advogado: Dr. 
Bruno Vieira Lopes, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Demandante multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.602,44 (dois mil, 
seiscentos e dois reais e quarenta e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 
5º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 100641-55.2018.5.01.0343 da 1ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo 
Correa da Veiga, Advogado: Dr. Renata Arcoverde Helcias, Advogada: Dra. Camila Rachel 
Guimarães do Amaral, Agravado(s): MARCIO CEZAR LOURENCO, Advogada: Dra. Áurea 
Martins Santos da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 687,39 (seiscentos e oitenta e sete reais e trinta e nove centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 100495-
97.2016.5.01.0047 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): SÔNIA MARIA SA DE AZEVEDO, Advogado: Dr. Eduardo Pereira da 
Costa, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Miguel Fernando Decleva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 537,28 
(quinhentos e trinta e sete reais e vinte e oito centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 100425-31.2017.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho 
Vianna, Agravado(s): MARCOS ANTONIO GONCALVES LIMA, Advogada: Dra. Áurea 
Martins Santos da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 
2.654,40 (dois mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos), em face 
do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 100252-89.2019.5.01.0002 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): FABIO DE ANGELE FELGUEIRAS 
AVELAR, Advogado: Dr. Tatiana da Silva Gomes, Agravado(s): TIVIT ATENDIMENTOS 
TELEFÔNICOS S.A., Advogado: Dr. Felipe Navega Medeiros, Advogado: Dr. Fernando 
Denis Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao 
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Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
de R$ 1.387,31 (mil, trezentos e oitenta e sete reais e trinta e um centavos), com lastro 
no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, 
a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-RR - 100245-61.2018.5.01.0284 da 1ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): MARY JANE 
MANHAES FERREIRA, Advogado: Dr. Sabrina de Queiroz Alves, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 8.002,75 (oito mil e 
dois reais e setenta e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante 
Agravada. Processo: Ag-RRAg - 100072-29.2019.5.01.0049 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Armando Canali Filho, Agravado(s): WAGNER VELOSO ORTOLA, 
Advogado: Dr. Jackson Batista de Oliveira, Advogada: Dra. Luciana Ribeiro Teixeira, 
Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo e aplicar ao Reclamado, ora 
Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no importe de R$ 11.024,02 (onze mil e vinte e quatro reais e 
dois centavos), em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 100039-
85.2019.5.01.0066 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 
Advogado: Dr. Jorge Henrique Monteiro de Almeida Filho, Advogado: Dr. Ricardo Lopes 
Godoy, Agravado(s): DENISE FIGUEIREDO PINHEIRO, Advogado: Dr. Marcelo da Silva Sá, 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, 
Advogado: Dr. Augusto Carlos Lamêgo Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo, aplicando à Agravante uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 2.334,53 (dois mil, trezentos e trinta e quatro 
reais e cinquenta e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 100037-97.2018.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 
NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, Advogado: Dr. Maurício 
de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): MARCIO OLIVEIRA RIBAS, Advogado: Dr. 
Aurea Martins Santos da Silva, Advogado: Dr. Paulo Henrique Teixeira Passos, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 828,66 
(oitocentos e vinte e oito reais e sessenta e seis centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
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prol do Empregado Agravado. Processo: Ag-AIRR - 59600-39.1989.5.05.0012 da 5ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. 
Mila Maria de Lima Gomes e Umbelino Lobo, Agravado(s): SINDICATO DOS BANCÁRIOS 
DA BAHIA, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e aplicar ao Reclamado, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, 
multa de 5% sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 6.808,94 (seis mil, 
oitocentos e oito reais e noventa e quatro centavos), em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: 
Ag-AIRR - 54000-47.1996.5.02.0021 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Agravante(s): SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
- SERPRO, Advogado: Dr. Fabiana Sório Rossi, Advogado: Dr. Carlos Eduardo de 
Andrade, Advogada: Dra. Rafaelle Campos Girão, Agravado(s): FRANCISCO VALDEIR 
CHAGAS E OUTROS, Advogado: Dr. Ricardo José de Assis Gebrim, Advogado: Dr. Ricardo 
Aurélio de Moraes Salgado Júnior, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido do 
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, e determinar a remessa dos autos ao 
gabinete de Sua Excelência, em virtude de petição de acordo protocolada sob o nº TST- 
214465/2022-3. Processo: Ag-AIRR - 51900-35.2006.5.05.0038 da 5ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ANTÔNIO CLOVIS 
PEREIRA VAZ, Advogado: Dr. José Eymard Loguercio, Advogada: Dra. Natália Agrello 
Castilheiro, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Procurador: Dr. Roberto Dórea Pessoa, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo e aplicar ao Reclamante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% 
sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 3.244,49 (três mil, duzentos e 
quarenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: 
Ag-RR - 25655-12.2016.5.24.0004 da 24ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s) e Recorrido(s): JOSE 
FERNANDO DA CONCEICAO, Advogada: Dra. Lidiane Vilhagra de Almeida, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando aos Agravantes multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.024,16 (dois 
mil e vinte e quatro reais e dezesseis centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 25294-95.2016.5.24.0003 da 24ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): OSCAR SANCHES ACOSTA, 
Advogado: Dr. Henrique da Silva Lima, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: 
Dr. Renato Chagas Corrêa da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da 
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causa, no montante de R$ 5.034,57 (cinco mil e trinta e quatro reais e cinquenta e sete 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-RRAg - 
24433-96.2016.5.24.0072 da 24ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): SARAH CRISTIANE DIONISIO FARIA, Advogado: Dr. 
Hudhson Adalberto de Andrade, Advogado: Dr. João Paulo Nunes de Andrade, Decisão: 
retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Relator, e determinar a remessa dos autos ao gabinete de Sua Excelência, em face da 
desistência formulada pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., conforme petição 
protocolada sob o nº TST--232452/2022-0. Processo: Ag-AIRR - 21771-
18.2017.5.04.0029 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): CONPLAN ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Cristiano Metz, Agravado(s): TATIANA CALZIA LIMA, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo 
Menezes, Advogado: Dr. Renato Kliemann Paese, Advogada: Dra. Wanda Elisabeth 
Dupke, Advogado: Dr. Magnus Afonso Kappenberg, Advogado: Dr. Saulo Oliveira do 
Nascimento, Advogado: Dr. Samara Ferrazza Antonini, Advogado: Dr. Silvio Eduardo 
Fontana Boff, Advogado: Dr. Caroline Hegele, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.520,59 (dois mil, quinhentos e vinte 
reais e cinquenta e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 21530-68.2017.5.04.0021 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA 
DA CONCEIÇÃO S.A., Advogada: Dra. Monica Canellas Rossi, Advogado: Dr. Benoni 
Canellas Rossi, Advogado: Dr. Eiji Jhoannes Yamasaki, Agravado(s): ANELISE BUTIERRES 
DA SILVA, Advogado: Dr. Pedro Paulo da Silva Fraga, Advogado: Dr. Rafael Machado 
Fraga, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
2.525,43 (dois mil, quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta e três centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-RR - 21251-26.2015.5.04.0030 
da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Priscila Rodrigues Brandt, 
Agravado(s): NICOLA MADRIL MIRAILH, Advogado: Dr. Eyder Lini, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 5.021,12 (cinco mil e 
vinte e um reais e doze centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
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caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 21250-26.2019.5.04.0022 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ELI LILLY DO BRASIL LTDA., 
Advogado: Dr. Luiz Fernando Alouche, Agravado(s): GRAZIELA SILVA VALIM, Advogado: 
Dr. Joao Paulo Turnes, UNIÃO (PGF), Procuradora: Dra. Suzana Terra Campos, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.127,59 (mil, 
cento e vinte e sete reais e cinquenta e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol da Agravada - União (PGF). Processo: Ag-AIRR - 21150-66.2017.5.04.0305 da 4ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
JOSIANE TELLES FERREIRA NETTO, Advogada: Dra. Paula Bartz de Angelis, Advogado: Dr. 
Eyder Lini, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Tanise Lopes 
Furtado, Advogado: Dr. Frederico Azambuja Lacerda, Advogado: Dr. Marcelo Vieira 
Papaleo, Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro Junior, Advogado: Dr. Bruno Sarmento 
Cantisani, Advogado: Dr. Luiz Carlos Torres Furtado, Advogado: Dr. Tais Lopes Furtado 
do Amaral, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à 
Reclamante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% sobre o valor 
atualizado da causa, no importe de R$ 2.507,47 (dois mil, quinhentos e sete reais e 
quarenta e sete centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a 
ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 21134-79.2017.5.04.0025 da 4ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogada: Dra. Monica Canellas Rossi, 
Advogado: Dr. Benoni Canellas Rossi, Agravado(s): ROBERTO ANDRADE ANDREIS, 
Advogado: Dr. Rafael Torres dos Santos, Advogado: Dr. Marise Helena Laux, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 128,80 (cento e 
vinte e oito reais e oitenta centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 21115-36.2017.5.04.0102 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE PELOTAS E REGIÃO, Advogado: 
Dr. Henrique Schneider, Advogado: Dr. Milton Bozano Pereira Fagundes, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao Reclamado, nos termos do art. 
1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, no importe de 
R$ 2.393,83 (dois mil, trezentos e noventa e três reais e oitenta e três centavos), em face 
do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Sindicato 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 21091-39.2017.5.04.0221 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
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Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): LOJAS COLOMBO S.A. - 
COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Rotta Tedesco, 
Agravado(s): VANESSA DA SILVA PEREIRA, Advogado: Dr. Leandro Konrad Konflanz, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por desfundamentado. Processo: 
Ag-AIRR - 21024-81.2015.5.04.0015 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Agravante(s): AMANDA POSTAL PAULA, Advogada: Dra. Graciela 
Justo Evaldt, Agravado(s): ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Joel 
Heinrich Gallo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
de R$ 1.656,54 (mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-RR - 21011-
48.2016.5.04.0015 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Agravado(s): PAULO CESAR FRANCISCO, Advogado: Dr. Antônio Vicente da 
Fontoura Martins, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo e aplicar 
ao Banco Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 5.501,45 (cinco mil, 
quinhentos e um reais e quarenta e cinco centavos), em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 20945-65.2017.5.04.0522 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE ERECHIM E REGIÃO, Advogado: 
Dr. Eduardo Osório Machiavelli, Advogado: Dr. Ronaldo Albuquerque Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.394,07 
(dois mil, trezentos e noventa e quatro reais e sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 
4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 20918-40.2020.5.04.0211 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA 
ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D E OUTRAS, Advogado: Dr. 
Denise Pires Fincato, Agravado(s): ODETHE DE LIMA CARDOSO, Advogado: Dr. Lúcio 
Fernandes Furtado, Advogada: Dra. Cecília de Araújo Costa, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo, aplicando às Agravantes multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.762,80 (dois mil, setecentos e sessenta 
e dois reais e oitenta centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da 
Reclamante. Processo: Ag-AIRR - 20800-16.2019.5.04.0012 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
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Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA 
DA CONCEIÇÃO S.A., Advogada: Dra. Mônica Canellas Rossi, Advogado: Dr. Benoni 
Canellas Rossi, Agravado(s): LIANE CEDALIA GUTTERRES MACHADO, Advogado: Dr. 
Marcelo Martins da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando 
ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 4.843,87 (quatro mil, oitocentos e quarenta e três reais e oitenta e sete 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
infundado do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-
AIRR - 20720-66.2017.5.04.0030 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): SARA REGINA FONSECA, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguercio, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Marcelo Vieira Papaleo, Advogado: Dr. Luiz Carlos 
Torres Furtado, Advogada: Dra. Alessandra Simao Castro, Advogado: Dr. Gunnar Zibetti 
Fagundes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
de R$ 1.956,00 (mil, novecentos e cinquenta e seis reais), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol do Agravado. Processo: Ag-RR - 20664-31.2015.5.04.0021 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, GABRIELA BONHO RIEFFEL GIL, Advogado: Dr. Flávio Machado 
Rezende, Advogado: Dr. Raquel Ines Hilbig Rezende, Decisão: Por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: i - dar provimento parcial ao agravo do 
Executado Banco Santander S.A., apenas para adequar a decisão proferida nestes autos 
à tese vinculante do STF na ADC 58, após o julgamento dos embargos declaratórios, no 
sentido de incidência do IPCA-E mais juros pela TR acumulada na fase pré-judicial e, a 
partir do ajuizamento da ação, a incidência da Taxa Selic, que já inclui os juros de mora; 
e II - homologar o pedido de desistência do recurso da Exequente. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-RR - 20650-
04.2015.5.04.0003 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Côrtes, SARA REGINA FONSECA, Advogado: Dr. Antônio Vicente da Fontoura 
Martins, Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, I - negar provimento ao 
agravo do Executado, mas, de ofício, determinar a retificação da decisão agravada, em 
observância ao caráter vinculante e imediato da decisão proferida pelo STF na ADC 58, 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

96 
 

nos termos do art. 102, § 2º, da CF, para que conste como marco definidor da incidência 
de juros de mora (Taxa Selic), no período processual, a data do ajuizamento da ação, e 
não a data da citação, como constava da decisão agravada; e II - negar provimento ao 
agravo da Exequente. Processo: Ag-AIRR - 20623-51.2016.5.04.0305 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MARILENE 
ISABEL DA SILVA GOMES, Advogado: Dr. Fabiana Justo Estanislau, Advogado: Dr. Jair José 
Tatsch, Advogado: Dr. Diego Leopoldino de Souza, Agravado(s): WMS SUPERMERCADOS 
DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo e aplicar ao Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 
1.479,96 (mil, quatrocentos e setenta e nove reais e noventa e seis centavos), em face 
do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 20575-14.2018.5.04.0664 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Daniela Borja Rodrigues dos Santos, 
Agravado(s): ADRIANA BONIFACIO DA ROSA, Advogada: Dra. Priscila Paetzold Trindade, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.283,35 
(dois mil, duzentos e oitenta e três reais e trinta e cinco centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 20360-83.2020.5.04.0303 da 4ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
TECNOPLAST INJETADOS LTDA, Advogado: Dr. Adilson Aires, Agravado(s): DR 
USINAGENS EM CNC E MATRIZES LTDA, Advogado: Dr. Adilson Aires, JAIRO BOSS NUNES, 
Advogado: Dr. Daniel Paulo Knieling, MAURO FRANC DE VASCONCELOS MATTOS, 
Advogado: Dr. Daniel Paulo Knieling, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 4.454,98 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais 
e noventa e oito centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Exequente 
Agravado. Processo: Ag-RR - 20322-37.2017.5.04.0025 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): DAIANA FRAGA DE OLIVEIRA 
CARVALHO, Advogado: Dr. Dirceu Andre Sebben, Advogado: Dr. Agostinho Francisco 
Zucchi, Agravado(s): IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE, 
Advogada: Dra. Nadine Oliveira Figueiredo, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
parcial ao agravo da Exequente, apenas para adequar a decisão proferida nestes autos 
à tese vinculante do STF na ADC 58, após o julgamento dos embargos declaratórios, no 
sentido de incidência do IPCA-E mais juros pela TR acumulada na fase pré-judicial e, a 
partir do ajuizamento da ação, a incidência da Taxa Selic, que já inclui os juros de 
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mora. Processo: Ag-AIRR - 20177-04.2017.5.04.0373 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): SOCIEDADE BENEFICENTE 
SAPIRANGUENSE, Advogado: Dr. Marcia Pessin, Agravado(s): BRUNO LOMPA BIZARRO, 
Advogada: Dra. Caroline Schossler, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Observação: a Dra. Marileuza Pergher de Souza, patrona 
da parte SOCIEDADE BENEFICENTE SAPIRANGUENSE, esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-RRAg - 12826-60.2016.5.15.0097 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): CHAIN SERVIÇOS DE 
CONTACT CENTER S.A., Advogado: Dr. Ricardo Pereira de Freitas Guimarães, FIDELITY 
PROCESSADORA E SERVIÇOS S.A., Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Advogada: 
Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, TATIENE PEREIRA NEPOMUCENO HIGINO, 
Advogada: Dra. Suely Aparecida Brena Trindade, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e aplicar ao Banco Reclamado, ora Agravante, nos termos do art. 
1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
importe de R$ 3.958,60 (três mil e novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta 
centavos), em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-RRAg - 12418-65.2017.5.03.0098 da 3ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Agravado(s): 
PEDRO PIRFO BARROSO, Advogado: Dr. Vinícius Carvalho Brasileiro, Advogado: Dr. 
Denison Fernandes Parreira, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao 
agravo, aplicando ao Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 3.149,36 (três mil, 
cento e quarenta e nove reais e trinta e seis centavos), em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 12382-18.2017.5.15.0024 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICIPIO DE DOIS 
CORREGOS, Advogado: Dr. Vitor Luís Pavan, Agravado(s): ALESSANDRA MARIA 
FERRARESI DOS SANTOS, Advogado: Dr. Lincoln Rickiel Perdoná Lucas, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao Demandante multa de 3% (três por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.886,02 (mil, oitocentos e 
oitenta seis reais e dois centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravante. Processo: Ag-AIRR - 12183-63.2017.5.18.0201 da 18ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): RAFAEL HENRIQUE PIMENTA 
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DE SOUZA, Advogado: Dr. Luciano de Paula Cardoso Queiroz, Agravado(s): EGIS - 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, Advogado: Dr. Daniel Mariano Tacito, VALEC - 
ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., Advogado: Dr. Amauri Balbo, 
Advogado: Dr. Emerson Antonio Goncalves Pereira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.260,32 (mil, duzentos e sessenta reais e 
trinta e dois centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol das Agravadas. Processo: 
Ag-AIRR - 12102-41.2016.5.15.0005 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Agravante(s): JOSE ROBERTO FELICIO, Advogada: Dra. Maria Elvira 
Mariano da Silva, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Carlos 
Augusto Tortoro Junior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e 
aplicar ao Reclamante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% sobre o valor 
atualizado da causa, no importe de R$ 2.531,16 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais 
e dezesseis centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-RR - 12024-12.2016.5.09.0006 da 9ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): LEILA SUCHY LEANDRO, Advogado: Dr. Rodrigo 
Fortunato Goulart, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 2.569,81 (dois mil, quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta e um 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante. Processo: Ag-AIRR - 
11820-40.2016.5.15.0025 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): JOSE ALEXANDRE DA SILVA LEAL, Advogado: Dr. Erico Jose 
Martins da Silva, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Carlos 
Augusto Tortoro Junior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 5.794,77 (cinco mil, setecentos e noventa e quatro reais e setenta e 
sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: 
Ag-RR - 11800-93.2007.5.02.0003 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. 
Osmar Mendes Paixão Cortes, Advogado: Dr. Arnor Serafim Júnior, Agravado(s): 
COOPERATIVA DE TRABALHO EM GESTÃO INTEGRADA DE NEGÓCIOS E SERVIÇOS, 
Advogado: Dr. Raquel Jaen D'Agazio, FABIANA CARLOS DA SILVA GONÇALVES, Advogado: 
Dr. Antonio Soares, TMS CALL CENTER S.A., Advogada: Dra. Tânia Sassone, Decisão: 
retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
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Relator, e determinar a remessa dos autos ao gabinete de Sua Excelência, em virtude de 
petição de desistência protocolada sob o nº TST-232295/2022-8. Processo: Ag-AIRR - 
11592-21.2016.5.09.0029 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): VALDIR CARDOSO DA LUZ, Advogada: Dra. Ana Marta 
Wolpe, Advogado: Dr. Ramiro Martins Luiz Zandoná, Advogada: Dra. Denise Filippetto, 
Agravado(s): MUNICÍPIO DE CURITIBA, Procuradora: Dra. Erenise do Rocio Bortolini, 
Procuradora: Dra. Ana Maria Maximiliano, Procuradora: Dra. Olívia Waldemburgo de 
Oliveira Abrunhosa, URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A., Advogada: Dra. Anne 
Marie Ferreira, Advogado: Dr. Paulo César da Silva, Advogada: Dra. Vanessa Lening 
Bruce, Advogada: Dra. Évelyn Cristina Schwab, Advogada: Dra. Vanessa Leinig Bruce 
Laport, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
715,70 (setecentos e quinze reais e setenta centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol dos Agravados. Processo: Ag-AIRR - 11561-41.2016.5.15.0091 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO HOSPITALAR - FAMESP, Advogado: Dr. Maurício 
Sérgio Forti Passaroni, Advogado: Dr. Aline Aparecida Orlato Pelegrino, Advogada: Dra. 
Tatiane Donizeti de Araújo Melo, Agravado(s): EDNA APARECIDA DA SILVA, Advogado: 
Dr. José Miguel Pereira dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, 
aplicando ao Demandante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 3.575,39 (três mil, quinhentos e setenta e cinco reais e trinta 
e nove centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante 
Agravada. Processo: Ag-RR - 11475-64.2017.5.15.0114 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): GRACIELE FERNANDA RUIZ 
GONCALVES, Advogado: Dr. Ericson Crivelli, Advogado: Dr. Renato Rossi Filho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.577,60 (dois 
mil, quinhentos e setenta e sete reais e sessenta centavos), com lastro no art. 1.021, § 
4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol da Reclamante. Processo: Ag-ED-RR - 11413-27.2016.5.15.0092 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): 
CUSHMAN & WAKEFIELD CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA., Advogado: Dr. Fernando 
Borges Vieira, MARCOS ALBERTO FLORIN PINHEIRO, Advogado: Dr. Bruno Basso Calixto, 
Decisão: retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Relator, e determinar a remessa dos autos ao gabinete de Sua Excelência, em face 
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da desistência formulada pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., conforme petição 
protocolada sob o nº TST- TST-232409/2022-2. Processo: Ag-AIRR - 11386-
97.2015.5.01.0341 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): INCOFLANDRES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FLANDRES LTDA, 
Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s): SIRLEY MARTINS DA 
SILVA, Advogado: Dr. Altamir Carvalho Nepomuceno, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Observação: o Dr. Matheus de Figueiredo 
Correa da Veiga, patrono da parte INCOFLANDRES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
FLANDRES LTDA, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 11342-
11.2014.5.01.0019 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): GOL LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Agravado(s): TATIANA MARTINS LIMA, Advogado: Dr. Paulo Cézar Azeredo, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à Agravante, nos 
termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no importe de R$ 4.523,96 (quatro mil, quinhentos e vinte e três 
reais e noventa e seis centavos), em face do caráter manifestamente infundado do 
apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 11257-
80.2014.5.01.0033 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): DIOGO CORREA GONCALVES SILVA, Advogado: Dr. Gilberto 
Rodrigues de Freitas, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. 
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, 
aplicando ao Agravante uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 2.735,24 (dois mil, setecentos e trinta e cinco reais e vinte e 
quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: 
Ag-RRAg - 11217-95.2016.5.03.0058 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima 
Corrêa, HENRIQUE CÉZAR MACHADO, Advogado: Dr. Flávio Bianchini de Quadros, 
Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo em agravo de instrumento 
do Reclamante, aplicando ao Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 553,63 (quinhentos e cinquenta e três reais e 
sessenta e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser recolhida ao final, ante a condição de 
beneficiário da justiça gratuita, e revertida em prol do Agravado; e II - dar provimento 
parcial ao agravo em recurso de revista do Reclamado, apenas para adequar a decisão 
proferida nestes autos à tese vinculante do STF na ADC 58, após o julgamento dos 
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embargos declaratórios, no sentido de incidência do IPCA-E mais juros pela TR 
acumulada na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da Taxa 
Selic, que já inclui os juros de mora. Processo: Ag-AIRR - 11198-72.2014.5.15.0043 da 
15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
PATRICK THOMAZ NOGUEIRA, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Advogada: 
Dra. Danielle Lúcia Fernandes Ferreira, Agravado(s): BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA. 
E OUTROS, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Flávio Penna 
Mendonça, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao 
Reclamante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% sobre o valor 
atualizado da causa, no importe de R$ 2.635,29 (dois mil, seiscentos e trinta e cinco 
reais e vinte e nove centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, 
a ser revertida em prol das Agravadas. Processo: Ag-RR - 11072-05.2018.5.03.0079 da 
3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): A7 VIRTHUAL BRASIL 
SERVICOS TEMPORARIOS LTDA - EPP, LUCAS GIBRAM GONZAGA REIS, Advogado: Dr. 
Luiz Ricardo Diegues, Advogada: Dra. Maiara Silva Maganha, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento parcial ao agravo do Banco Executado, apenas para adequar a decisão 
proferida nestes autos à tese vinculante do STF na ADC 58, após o julgamento dos 
embargos declaratórios, no sentido de incidência do IPCA-E mais juros pela TR 
acumulada na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da Taxa 
Selic, além dos juros de 1% ao mês determinados na sentença exequenda para a fase 
judicial. Processo: Ag-AIRR - 11071-81.2016.5.18.0011 da 18ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - 
CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves Filho, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de 
Rezende, Agravado(s): GLX CONSTRUTORES ASSOCIADOS SPE LTDA., Advogado: Dr. 
Aluísio Marcos de Souza, RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Alexandre 
Bittencourt Amui de Oliveira, Advogada: Dra. Regiane Soares de Castro, Decisão: por 
solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, retirar de 
pauta o processo e determinar a remessa dos autos ao gabinete de Sua 
Excelência. Processo: Ag-RRAg - 11039-32.2017.5.03.0020 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, MARILIA MORAES DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Antônio Carlos Ivo Metzker, Advogado: Dr. Rafael de Barros 
Metzker, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo em agravo de 
instrumento do Reclamado, quanto à compensação das horas extras prestadas com a 
gratificação paga; II - dar provimento parcial ao agravo em recurso de revista do 
Reclamado, apenas para adequar a decisão proferida nestes autos à tese vinculante do 
STF na ADC 58, após o julgamento dos embargos declaratórios, no sentido de incidência 
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do IPCA-E mais juros pela TR acumulada na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento 
da ação, a incidência da Taxa Selic, que já inclui os juros de mora; e III - negar 
provimento ao agravo da Reclamante. Processo: Ag-AIRR - 11011-87.2015.5.15.0024 da 
15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
ARIANE RENATA PAULUCCI FERREIRA, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Advogada: Dra. 
Andréia Cristina Martins Daros Vargas, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: 
Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Rosano de Camargo, Advogado: Dr. 
Evandro Mardula, Advogada: Dra. Talita Marin de Assis, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.681,42 (dois mil, seiscentos e oitenta e 
um reais e quarenta e dois centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10985-76.2015.5.03.0104 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): TBI SEGURANÇA EIRELI, 
Advogado: Dr. Maura Thaianara Rosa da Silva Fernandes, Advogado: Dr. Maria Dulce 
Crisostomo de Souza, Agravado(s): FRANCIELEN RIBEIRO DA SILVA, Advogado: Dr. 
Adriano Jorge, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 13.947,93 (treze mil, novecentos e quarenta e sete reais e noventa e 
três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 10956-57.2019.5.03.0113 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): PRISCILLA BOLIVAR MOREIRA 
MENICUCCI, Advogado: Dr. Luiz Gustavo Motta Pereira, Agravado(s): SILVANIA RIBEIRO, 
Advogado: Dr. Murilo Facio Bicalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 1.439,68 (mil, quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta e 
oito centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 10949-62.2020.5.03.0038 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): WLADIMYR SA VALDEZ, 
Advogado: Dr. Arnaldo dos Anjos Ramos, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo, aplicando ao Banco Autor, ora Agravante, multa de 3% (três por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.602,97 (mil, seiscentos e dois reais e 
noventa e sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-RR - 10854-56.2016.5.15.0129 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
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Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ALYSSA PASSARELLI CHRIST, 
Advogada: Dra. Andréia Cristina Martins Daros Vargas, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento parcial ao agravo em recurso de revista do Reclamado apenas para 
adequar a decisão proferida nestes autos à tese vinculante do STF na ADC 58, após o 
julgamento dos embargos declaratórios, no sentido de incidência do IPCA-E mais juros 
pela TR acumulada na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência 
da Taxa Selic, que já inclui os juros de mora. Processo: Ag-RR - 10843-
19.2014.5.15.0025 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SABESP, Advogado: Dr. Israel de Assis Fiusa Filho, Agravado(s): MÁRCIO DONADE, 
Advogado: Dr. Maurício Sérgio Forti Passaroni, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.637,57 (dois mil, seiscentos e trinta e 
sete reais e cinquenta e sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10819-02.2016.5.18.0004 da 18ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - 
CELG D, Advogada: Dra. Patrícia de Moura Umake, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves 
Filho, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS, Advogado: Dr. 
Danilo Alves Macedo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 2.776,28 (dois mil, setecentos e setenta e seis reais e vinte oito 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Sindicato Agravado. Processo: Ag-RR 
- 10794-34.2016.5.09.0652 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Daniela Ribeiro Cordeiro 
Russomano, Agravado(s): SILVIA SETOGUTTE, Advogado: Dr. Marcelo Macioski, 
Advogado: Dr. Wilson Roberto Vieira Lopes, Decisão: adiar o julgamento do presente 
processo por ausência de quorum regimental, em virtude de duplo impedimento, 
determinando-se o julgamento do recurso na sessão do dia 7/6/2022. Processo: Ag-
AIRR - 10783-48.2020.5.03.0032 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): PENTASUL LTDA., Advogado: Dr. Paulo Dimas de 
Araújo, Agravado(s): SIRLENE APARECIDA MENDES PEREIRA CARDOSO, Advogado: Dr. 
José Martins Inácio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
à Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 863,49 (oitocentos e sessenta e três reais e quarenta e nove centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
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do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 10773-
17.2018.5.15.0104 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BMM PARTICIPACAO E ADMINISTRACAO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS 
LTDA E OUTROS, Advogada: Dra. Mariana Gonçalves de Souza, Agravado(s): JANAINA 
LUCIA PEREIRA COSTA, Advogado: Dr. José Luís Cabral de Melo, Advogado: Dr. Fernanda 
Cristina da Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
aos Agravantes uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 59,52 (cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), com lastro 
no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, 
a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-ED-ED-RR - 10755-34.2017.5.03.0146 
da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
VANDILSON DE JESUS OLIVEIRA, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, 
Agravado(s): IBIRÁLCOOL - DESTILARIA DE ÁLCOOL DE IBIRAPUÃ LTDA., Advogada: Dra. 
Luciana Sant'Anna Haueisen, RODOVIAS DAS COLINAS S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo 
Takano, Advogado: Dr. Márcia Pelissari Gomes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo do Exequente. Processo: Ag-AIRR - 10594-10.2020.5.03.0149 da 
3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
AUTO OMNIBUS CIRCULLARE POÇOS DE CALDAS LTDA., Advogado: Dr. Marcia Roberta 
dos Reis, Advogado: Dr. Cristianna Moreira Martins de Almeida, Advogado: Dr. Ana Lucia 
Vianna, Advogada: Dra. Patricia Peixoto Novais, Agravado(s): SILVIA MARIA MECCA, 
Advogado: Dr. Caroline Salvi Brandao, Advogado: Dr. Rafael Martins de Oliveira, 
Advogado: Dr. Andrea Angela Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 10579-77.2015.5.01.0341 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 
NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, 
Agravado(s): LUIZ CARLOS DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Aurea Martins Santos da Silva, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar à Agravante, nos termos 
do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no importe de R$ 2.949,64 (dois mil, novecentos e quarenta e nove reais e 
sessenta e quatro centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a 
ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10574-77.2019.5.15.0033 da 
15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Priscila Rodrigues Brandt, 
Agravado(s): CARLOS ROBERTO LIMA, Advogado: Dr. Nilo da Cunha Jamardo Beiro, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, no montante de R$ 2.299.57 (dois mil, 
duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e sete centavos), com lastro no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
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em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10557-39.2016.5.03.0111 da 3ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MGS MINAS 
GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A., Advogado: Dr. Cristiano Pimenta Passos, 
Agravado(s): SOLANGE APARECIDA DE NEIVA SILVA, Advogado: Dr. Geraldo Magela 
Sobrinho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Agravante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
3.389,58 (três mil, trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do 
apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 10547-
39.2020.5.03.0051 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CARATINGA E REGIÃO, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Advogado: Dr. 
Nasser Ahmad Allan, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 541,55 (quinhentos e quarenta e um reais e cinquenta e cinco 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 
10537-92.2020.5.03.0051 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE CARATINGA E REGIÃO, Advogado: Dr. Nasser Ahmad Allan, Decisão: por 
unanimidade, em não conhecer do agravo e aplicar ao Banco Agravante, nos termos do 
art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 4% (quatro por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no importe de R$ 427,10 (quatrocentos e vinte e sete reais e dez centavos), em 
face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do 
Sindicato Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10537-56.2016.5.03.0173 da 3ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): JBS S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): CRISLEY SILVA XAVIER, 
Advogada: Dra. Valquíria Ramos do Brasil, Advogada: Dra. Carolina Beatriz Batista 
Andrade, Advogada: Dra. Tatiana Diwo da Silva Medeiros, MÁRCIA ARAÚJO SILVA - ME, 
Advogado: Dr. Marcos Antônio Pacheco, Decisão: em virtude de pedido de vista 
regimental formulado pelo Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, suspender o 
julgamento do processo, após consignado o voto do Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Relator, no sentido de negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 3.793,66 (três mil, setecentos e noventa e três reais e sessenta e seis 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Observação: o Dr. 
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Mozart Victor Russomano Neto, patrono da parte JBS S.A., esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-RR - 10512-89.2016.5.15.0082 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. E 
OUTROS, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): WESLEY JEAN 
CURTOLO, Advogado: Dr. Fábio Ricardo Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, mas, de ofício, determinar a retificação da decisão agravada, em 
observância ao caráter vinculante e imediato da decisão proferida pelo STF na ADC 58, 
nos termos do art. 102, § 2º, da CF, para que conste como marco definidor da incidência 
de juros de mora (Taxa Selic), no período processual, a data do ajuizamento da ação, e 
não a data da citação, como constava da decisão agravada. Processo: Ag-AIRR - 10421-
40.2019.5.03.0110 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BRM COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., Advogado: Dr. Paulo Roberto 
Rezende, Agravado(s): MOISÉS RODRIGUES AMORIM FERREIRA, Advogado: Dr. Fábio 
Cardoso Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 2.281,82 (dois mil, duzentos e oitenta e um reais e oitenta e dois 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 
10396-85.2020.5.15.0133 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE MIRASSOL, Procuradora: Dra. Lilian 
Aparecida Montemór, Agravado(s): GISELI MOREIRA SERRANO, Advogado: Dr. Elourizel 
Cavalieri Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 40,72 (quarenta reais e setenta e dois centavos), com lastro no art. 
1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-AIRR - 10287-
97.2017.5.03.0137 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): JULIO CESAR BRATILIERE, Advogado: Dr. Ronaldo Almeida de 
Carvalho, Advogada: Dra. Andrea Saddi de Carvalho, Agravado(s): BANCO BRADESCO 
S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.009,65 (três mil e 
nove reais e sessenta e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-RR - 10274-49.2020.5.03.0184 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Renato Moraes Bicalho de Lana, Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Marco Aurélio Batista 
Figueira, Advogado: Dr. Erdnaxela Mello Bastos da Costa, Advogado: Dr. Fernando 
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Ramos Gonçalves, Advogada: Dra. Nádia Lúcia de Pinho Barroso de Abreu, Advogada: 
Dra. Daniela Ribeiro Cordeiro Russomano, Advogado: Dr. Rodrigo de Alencar Monteiro, 
Advogado: Dr. Ramon Lopes Borges, Advogado: Dr. Ramon Lopes Borges, Advogado: Dr. 
Herbert Moreira Couto, Advogada: Dra. Laura Pereira Brito Machado, Advogada: Dra. 
Amanda Lúcio Silva, Advogado: Dr. Camila Mendes de Aguiar, Advogada: Dra. Viviane 
Cordeiro de Araújo Figueiredo, Agravado(s): IALA JOST REZENDE DE ASSIS, Advogado: Dr. 
Fernando Antonio Velloso, Advogado: Dr. Anderson Patricio da Silva, Advogado: Dr. Eder 
Alex de Morais, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 6.067,80 (seis mil e sessenta e sete reais e oitenta centavos), com lastro 
no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, 
a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10246-
30.2017.5.18.0003 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MINERVA S.A., Advogado: Dr. Rafael Lara Martins, Agravado(s): 
APARECIDA GREGORIO LUIZA, Advogado: Dr. Victor Magnus Gomes, Advogado: Dr. Jorge 
Paulo Ferreira de Sousa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 16.904,19 (dezesseis mil, novecentos e quatro reais e dezenove 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 
10238-81.2015.5.01.0040 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): CLAUDIO DA PENHA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Gabriel 
Oliveira Lambert de Andrade, Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Giovanna 
Maciel Fortes do Paço Borges, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 1.128,82 (mil, cento e vinte e oito reais e oitenta e dois centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do 
apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 10235-
39.2019.5.18.0291 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MINERVA S.A., Advogado: Dr. Rafael Lara Martins, Agravado(s): 
JOCEMARIA BARROS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Talitta Leao da Silva Dias, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 4% (quatro 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.848,87 (mil, 
oitocentos e quarenta e oito reais e oitenta e sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 
4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol da Agravada. Processo: Ag-RR - 10220-76.2015.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ISABEL BARROS, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira 
dos Santos, Agravado(s): AB CONCESSÕES S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Rodrigo Seizo 
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Takano, ATLANTIA BERTIN CONCESSÕES S.A., CONTERN CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 
S.A., Advogada: Dra. Maria Aparecida Cruz dos Santos, DELOITTE TOUCHE TOHMATSU 
CONSULTORES LTDA., MASSA FALIDA de ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE 
S.A. E OUTRA, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo do 
Exequente. Processo: Ag-AIRR - 10218-78.2018.5.03.0186 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO COMUNITÁRIA 
TRICORDIANA DE EDUCAÇÃO, Advogado: Dr. Simone Rodrigues de Morais, Agravado(s): 
EDUARDO ANTONIO DE CASTRO VIEIRA, Advogado: Dr. Raymundo Campos Neto, ÚNICA 
EDUCACIONAL LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Leandro Tadeu Prates de Freitas, 
Advogado: Dr. Vitor Silveira Girundi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo, aplicando à 1ª Reclamada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 3.698,25 (três mil, seiscentos e noventa e oito 
reais e vinte e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10151-74.2018.5.15.0091 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ELIZLINE TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA E OUTRA, Advogada: Dra. Mariana Flauzino, VALDIR EVERALDO BRAITE, 
Advogado: Dr. Marcus Vinícius Ortensi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 3.240,35 (três mil, duzentos e quarenta reais e trinta e cinco 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-
AIRR - 10085-39.2021.5.03.0054 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): CSN MINERAÇÃO S.A., Advogada: Dra. Luciane Alves 
Camargos, Advogada: Dra. Alessandra Kerley Giboski Xavier, Agravado(s): CLEZIO FELIPE 
CHAMON, Advogada: Dra. Luciana Teixeira Pacheco, Advogada: Dra. Poliana Gonçalves 
Marota Alves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 550,59 (quinhentos e cinquenta reais e cinquenta e nove centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10012-
25.2015.5.01.0057 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 
Advogado: Dr. Oswaldo Sant'Anna, Agravado(s): FLAVIO DE CASTRO DIAS, Advogada: 
Dra. Sílvia Batalha Mendes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 3.097,42 (três mil e noventa e sete reais e quarenta e dois centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
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do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10002-
16.2020.5.03.0100 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MINERVA S.A., Advogado: Dr. Maria Cristina Dall Agnol, Advogado: 
Dr. Leonardo Henrique Berkembrock, Agravado(s): EDIMILSON DA SILVA RODRIGUES, 
Advogado: Dr. Junio Pereira Lima, Advogado: Dr. Gabriela Siqueira e Maia, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 933,10 (novecentos e 
trinta e três reais e dez centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-RR - 2836-78.2012.5.02.0022 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): JOSÉ MAURÍCIO ARAÚJO DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Miguel Ricardo Gatti Calmon Nogueira da Gama, Agravado(s): 
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., Advogada: Dra. 
Tattiany Martins Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, mas, 
de ofício, determinar a retificação da decisão agravada, em observância ao caráter 
vinculante e imediato da decisão proferida pelo STF na ADC 58, nos termos do art. 102, 
§ 2º, da CF, para que conste como marco definidor da incidência de juros de mora (Taxa 
Selic), no período processual, a data do ajuizamento da ação, e não a data da citação, 
como constava da decisão agravada. Processo: Ag-ARR - 2480-16.2010.5.02.0067 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 
KELMA SILVA CALDEIRA, Advogado: Dr. Antonio Soares, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo e aplicar aos Executados, ora Agravantes, nos termos do 
art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no importe de R$ 2.761,47 (dois mil, setecentos e sessenta e um reais e quarenta e sete 
centavos), em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol da Exequente Agravada. Processo: Ag-AIRR - 2371-56.2015.5.09.0091 da 9ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
SABARÁLCOOL S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL, Advogado: Dr. Marcione Pereira dos Santos, 
Advogado: Dr. Douglas Alberto dos Santos, Agravado(s): VALTER APARECIDO DE JESUS, 
Advogado: Dr. Luiz dos Reis da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 4.101,75 (quatro mil, cento e um reais e setenta e cinco 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 2149-
15.2017.5.09.0028 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Fábio Freitas Minardi, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): LUCIANO WANDERLEY 
GUIMARAES, Advogado: Dr. José Affonso Dallegrave Neto, Advogada: Dra. Sabrina Zein, 
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Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao Agravante multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.378,90 
(dois mil, trezentos e setenta e oito reais e noventa centavos), com lastro no art. 1.021, § 
4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em 
prol do Agravado. Observação: a Dra. Sabrina Zein, patrona da parte LUCIANO 
WANDERLEY GUIMARAES, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 2028-
47.2016.5.07.0005 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Dr. André Nogueira de Miranda Pereira Pinto, Agravado(s): JACKSON DA SILVA SILVEIRA, 
Advogada: Dra. Sâmia Maria Oliveira Ribeiro, Advogado: Dr. Francisco Mailson de 
Oliveira Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 2008-34.2017.5.07.0001 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): NE1300 INVESTIMENTO IMOBILIARIO S.A. E OUTRO, 
Advogado: Dr. Moacir Correia Lima Filho, Advogado: Dr. Rodrigo Saraiva Marinho, 
Advogado: Dr. Elder Gustavo Tavares Rodrigues, Agravado(s): CONFEDERAÇÃO 
NACIONAL DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO - CNC, Advogado: Dr. Márcio 
Motta Rodrigues, FED NACIONAL DAS EMP DE COMPRA VENDA LOC ADM INC E LOT DE 
IMOV E DOS CONDOMINIOS RES E COMERCIAIS, Advogado: Dr. Andrea Dourado Costa, 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA E VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE 
IMÓVEIS E DOS EDIFÍCIOS EM CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DO ESTADO 
DO CEARÁ, Advogado: Dr. Antônio Ferreira Costa Filho, UNIÃO (PGFN), Procurador: Dr. 
Thiago Luís Eiras da Silveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 4.913,21 (quatro mil, novecentos e treze reais e vinte e um 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Observação: o Dr. Elder 
Gustavo Tavares Rodrigues, patrono da parte NE1300 INVESTIMENTO IMOBILIARIO S.A. 
E OUTRO, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 1990-33.2017.5.09.0041 da 9ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ELIANA 
MARIA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Advogada: Dra. Denise 
Arantes Santos Vasconcelos, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Decisão: adiar o julgamento do presente processo por ausência 
de quorum regimental, em virtude de duplo impedimento, determinando-se o 
julgamento do recurso na sessão do dia 7/6/2022. Processo: Ag-AIRR - 1935-
02.2016.5.17.0007 da 17ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Côrtes, Agravado(s): AURIMAR REIS DE MOURA, Advogado: Dr. Wesley Pereira 
Fraga, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de 
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R$ 3.418,43 (três mil, quatrocentos e dezoito reais e quarenta e três centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do 
apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1837-
65.2017.5.09.0084 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: 
Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): JAIR LUIZ LUSTOZA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Madelon Ravazzi Heylmann, Advogado: Dr. Nelson Pereira Mendes, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.158,58 
(três mil cento e cinquenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-RR - 1758-26.2017.5.09.0007 da 9ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): MONICA 
SOARES RIBEIRO, Advogado: Dr. José Paulo Granero Pereira, Advogada: Dra. Fernanda 
Bunese Dalsenter, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à 
Parte Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 2.530,00 (dois mil e quinhentos e 
trinta reais), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em 
prol da Reclamante. Processo: Ag-RR - 1752-90.2015.5.09.0006 da 9ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): DAYANA MILEK, Advogado: 
Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo e aplicar ao Banco Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 2.836,74 (dois 
mil, oitocentos e trinta e seis reais e setenta e quatro centavos), em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante 
Agravada. Processo: Ag-RRAg - 1746-37.2016.5.20.0008 da 20ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): GILTANISSON 
DE CERQUEIRA BARBOSA, Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, 
Advogada: Dra. Vivian Contreiras Oliveira Borba, Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Melo 
Fernandes, Agravado(s) e Recorrido(s): ARAUJO ABREU ENGENHARIA S/A, Advogado: Dr. 
Claudia Elizabeth Telles Coutinho, TELEMAR NORTE LESTE S/A, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.819,79 (dois mil, 
oitocentos e dezenove reais e setenta e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol da Parte Agravada. Observação: a Dra. Lorena Batista Teixeira, patrona da parte 
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GILTANISSON DE CERQUEIRA BARBOSA, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 
1715-90.2013.5.03.0106 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): BANCO FIBRA S.A, Advogado: Dr. Alexandre de Almeida 
Cardoso, Agravado(s): FLÁVIA EMÍLIA DE OLIVEIRA GUERRA LIMÕES, Advogado: Dr. 
Alexandre Martins Maurício, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 3.051,60 (três mil e cinquenta e um reais e sessenta centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-ED-RR - 1621-
34.2013.5.15.0034 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Tatiana de Morais Hollanda, Agravado(s): NIVALDO D 
ARCADIA VALLIM, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, Decisão: retirar o 
processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, e 
determinar a remessa dos autos ao gabinete de Sua Excelência, em face da desistência 
formulada pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., conforme petição protocolada sob o 
nº TST--232460/2022-7. Processo: Ag-AIRR - 1576-04.2015.5.06.0101 da 6ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
OLINDA, Procurador: Dr. Igor Augusto Oliveira Lins, Agravado(s): ANTÔNIO JOSÉ 
BELARMINO DA SILVA FILHO, Advogada: Dra. Dilma Pessoa da Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao Agravante uma multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 5.546,29 (cinco mil, 
quinhentos e quarenta e seis reais e vinte e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 
4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1534-17.2017.5.05.0196 da 5ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MARCELO 
BRITO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Humberto Costa Júnior, Advogado: Dr. Gabriel 
Miranda Gallo, Agravado(s): GENERALI BRASIL SEGUROS S.A., Advogado: Dr. Bruno Leite 
de Almeida, Advogado: Dr. Sandra Regina Sborz, PIRELLI PNEUS LTDA., Advogada: Dra. 
Ana Eliza Ramos Sandoval, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 2.509,98 (dois mil, quinhentos e nove reais e noventa e oito 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol das Agravadas. Processo: Ag-AIRR - 
1451-24.2017.5.05.0641 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): GERALDA FERREIRA DA ROCHA PEREIRA, Advogado: Dr. 
Pablo Domingues Ferreira de Castro, Advogado: Dr. Lorena Matos Gama, Agravado(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. 
Luis Eduardo Lyra Lins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
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aplicando à Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 501,11 (quinhentos e um reais e onze centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-RRAg - 1362-90.2019.5.09.0003 da 9ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): MAURICIO 
DRANKA MENDES GONCALVES, Advogada: Dra. Cláudia Susana Hanel, Advogado: Dr. 
José Paulo Granero Pereira, Advogada: Dra. Cristiana Maria de Oliveira Vieira Granero 
Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao Banco 
Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no importe de R$ 21.569,10 (vinte e um mil, quinhentos e 
sessenta e nove reais e dez centavos), em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-
AIRR - 1353-84.2017.5.09.0008 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Ely Talyuli 
Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Daniela Ribeiro 
Cordeiro Russomano, Agravado(s): ADILSON KUHNEN, Advogado: Dr. Gustavo de Pauli 
Athayde, Advogado: Dr. Antônio Francisco Corrêa Athayde, Decisão: adiar o julgamento 
do presente processo por ausência de quorum regimental, em virtude de duplo 
impedimento, determinando-se o julgamento do recurso na sessão do dia 
7/6/2022. Processo: Ag-AIRR - 1327-14.2019.5.06.0101 da 6ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CARMEN ARTEMIS ARAGAO 
BARBOSA CORDEIRO, Advogado: Dr. Pedro Ramon Jose Bernardino, Advogado: Dr. João 
Henrique Bernardino, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. 
Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Advogado: Dr. Alvaro Van Der Ley Lima Neto, 
Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro Junior, Advogada: Dra. Maura Virginia Borba 
Silvestre, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, porquanto 
desfundamentado, e aplicar à Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa 
de 3% (três por cento) sobre o valor da causa, no importe R$ 15.822,29 (quinze mil, 
oitocentos e vinte e dois reais e vinte e nove centavos), em face do caráter 
manifestamente infundado do recurso, a ser revertida em prol do 
Reclamado. Processo: Ag-AIRR - 1291-20.2014.5.03.0104 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ANA CAROLINA DE ALMEIDA 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, Advogado: Dr. Fernando Susia 
Lelis Júnior, Advogada: Dra. Viviane Vaz de Souza, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E 
OUTROS, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, CALLINK SERVIÇOS DE CALL 
CENTER LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Costa Dias, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e aplicar à Reclamante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, 
multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 5.665,30 (cinco mil, 
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seiscentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos), em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol dos Agravados. 
Observação: a Dra. Viviane Vaz de Souza, patrona da parte ANA CAROLINA DE ALMEIDA 
OLIVEIRA, esteve presente à sessão. Processo: Ag-ARR - 1263-08.2015.5.09.0021 da 9ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): KLEBER 
LEANDRO DE VICENTES, Advogado: Dr. Antônio Carlos de Lima, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, mas, de ofício, determinar a retificação da 
decisão agravada, em observância ao caráter vinculante e imediato da decisão proferida 
pelo STF na ADC 58, nos termos do art. 102, § 2º, da CF, para que conste como marco 
definidor da incidência de juros de mora (Taxa Selic), no período processual, a data do 
ajuizamento da ação, e não a data da citação, como constava da decisão 
agravada. Processo: Ag-RR - 1252-46.2015.5.23.0002 da 23ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): MATHEUS VIDOTTO 
POLETO, Advogado: Dr. Antônio Carlos Pinheiro Santos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 15.049,33 (quinze mil, quarenta e 
nove reais e trinta e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Reclamante. Processo: Ag-RR - 1223-48.2012.5.04.0028 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): RBS ZERO HORA EDITORA 
JORNALÍSTICA S.A., Advogado: Dr. Guilherme Guimarães, Advogado: Dr. Bruno Tussi, 
Agravado(s): WAGNER EDUARDO BIDART DA ROCHA, Advogado: Dr. Ricardo José 
Dall'Agnol, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 3.236,00 (três mil, duzentos e trinta e seis reais), com lastro no 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a 
ser revertida em prol do Exequente Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1220-
22.2016.5.10.0017 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta 
Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Paixão Côrtes, Agravado(s): JANAINA DE 
CARVALHO SOARES DANDA, Advogado: Dr. Amaro da Costa Danda Neto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.739,64 (dois mil, 
setecentos e trinta e nove reais e sessenta e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol da Agravada. Processo: Ag-ARR - 1210-72.2015.5.09.0006 da 9ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

115 
 

BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, REGINA CELIA LINCOLN FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Wilson 
Roberto Vieira Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos de 
ambas as Partes, aplicando ao Banco Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.658,66 (mil, seiscentos e cinquenta e 
oito reais e sessenta e seis centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da Obreira 
Agravada, bem como aplicando à Autora Agravante a multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.658,66 (mil seiscentos e 
cinquenta e oito reais e sessenta e seis centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol do Banco Agravado. Observação: o Dr. Wilson Roberto Vieira Lopes, patrono da 
parte REGINA CELIA LINCOLN FERREIRA DOS SANTOS, esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-RR - 1184-97.2017.5.20.0006 da 20ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SERGIPE, Advogado: Dr. Thiago D' Ávila Melo 
Fernandes, Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Melo Fernandes, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Laert Nascimento Araújo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante uma multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.569,56 (dois 
mil, quinhentos e sessenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol da Agravada. Observação: a Dra. Lorena Batista Teixeira, patrona da 
parte SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SERGIPE, 
esteve presente à sessão. Processo: Ag-RR - 1179-83.2012.5.04.0010 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. 
Marcelo Vieira Papaleo, Agravado(s): AFONSO PEDRO ASSMANN, Advogado: Dr. Egídio 
Lucca, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Executado, 
ora Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 5.675,74 (cinco mil, seiscentos e 
setenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Executado Agravado. Processo: Ag-
RR - 1178-69.2017.5.09.0015 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL - EMATER, Procurador: Dr. Jorge Haroldo Martins, Agravado(s): 
SIDNEY CARNEIRO, Advogado: Dr. Marcelo Trindade de Almeida, Advogado: Dr. João 
Luiz Arzeno da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
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montante de R$ 2.589,37 (dois mil, quinhentos e oitenta e nove reais e trinta e sete 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-RR - 1155-
13.2018.5.09.0008 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): LUCAS CUNHA LEITAO, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, 
Advogado: Dr. Carolina Freire Nascimento, Agravado(s): JB COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA E OUTRAS, Advogado: Dr. Maurício Piragibe Santiago, Advogado: Dr. Eduardo 
Pereira Leal, MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO, Advogado: Dr. Maurício Piragibe Santiago, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante uma 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
682,28 (seiscentos e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol das Agravadas. Processo: Ag-AIRR - 1149-77.2015.5.12.0056 da 12ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
EVANDRO SANCHES, Advogado: Dr. Matheus Zilli Madureira, Agravado(s): DONIZETE 
RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Dr. Luiz Carlos do Nascimento Duarte, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.164,01 (dois mil, 
cento e sessenta e quatro reais e um centavo), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado Exequente. Processo: Ag-AIRR - 1087-90.2017.5.06.0102 da 6ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): JOAO CARDOSO 
DE FARIAS, Advogado: Dr. Pedro Mahin Araujo Trindade, Advogado: Dr. Matheus 
Resende da Costa, Agravado(s): ARM ENERGIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA., 
Advogado: Dr. Antônio Cleto Gomes, COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO, 
Advogada: Dra. Marsha Almeida de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante uma multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.221,83 (três mil, duzentos e 
vinte e um reais e oitenta e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol das 
Agravadas. Processo: Ag-AIRR - 1054-59.2017.5.22.0101 da 22ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, 
Advogado: Dr. Francisco de Oliveira Loiola Júnior, Advogado: Dr. Flavio Soares de Sousa, 
Advogada: Dra. Maria Elvina Lages Veras Barbosa, Agravado(s): BERNARDO ALVES DE 
ARAUJO FILHO, Advogado: Dr. Cícero de Sousa Brito, Advogado: Dr. Hillana Martina 
Lopes Mousinho Neiva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando 
ao Executado, ora Agravante, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do 
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Exequente Agravado. Processo: Ag-AIRR - 967-57.2018.5.11.0010 da 11ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): AMAZONAS 
ENERGIA S.A., Advogada: Dra. Audrey Martins Magalhães Fortes, Agravado(s): 
RAIMUNDO VALDESSIR SANTANA DA SILVA, Advogado: Dr. Roberto César Diniz Cabrera, 
Advogada: Dra. Lícia Nascimento Hayden Ximendes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.727,75 (mil, setecentos e vinte e sete 
reais e setenta e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 933-42.2013.5.18.0211 da 18ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - 
CELG D, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, Advogado: Dr. Ivonildes Gomes 
Patriota, Agravado(s): EMBRACE - EMPRESA BRASIL CENTRAL DE ENGENHARIA LTDA., 
Advogada: Dra. Sheila do Socorro Fernandes, PEDRO ROCHA OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Carlos Eduardo Pereira Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, 
aplicando à Executada, ora Agravante, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 3.968,80 (três mil, novecentos e sessenta e oito 
reais e oitenta centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Exequente 
Agravado. Processo: Ag-RR - 907-74.2018.5.19.0006 da 19ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): MATHEUS LUCAS DE 
OLIVEIRA SILVA, Advogado: Dr. José Ricardo Moraes de Omena, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 8.111,30 (oito mil, 
cento e onze reais e trinta centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 888-93.2011.5.01.0045 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: 
Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s) e Recorrido(s): JERRY DE LIMA, Advogado: 
Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Advogado: Dr. Alexandre Marazita da Silva, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.037,24 (três 
mil e trinta e sete reais e vinte e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 839-82.2019.5.10.0801 da 10ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA 
S.A., Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): LUILIO DA SILVA MOTA, 
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Advogado: Dr. Vágner Feitosa de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo e aplicar à Reclamada, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% 
sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 9.907,53 (nove mil, novecentos e 
sete reais e cinquenta e três centavos), em face do caráter manifestamente infundado 
do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-RR - 796-
33.2018.5.20.0016 da 20ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Agravado(s): MARIA ELANE CRISTINA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Sérgio Giritana 
Silva Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 3.601,78 (três mil, seiscentos e um reais e setenta e oito centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do 
apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 789-94.2014.5.05.0017 
da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
EDLEUZA DA SILVA SANTOS E SANTOS, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO, Advogada: Dra. Maria Carolina Almeida 
Ribeiro de Miranda, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo e aplicar à Reclamante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 
CPC, multa de 5% sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 3.160,84 (três mil, 
cento e sessenta reais e oitenta e quatro centavos), em face do caráter manifestamente 
infundado do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 773-
08.2018.5.09.0303 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): CONSORCIO SORRISO, Advogado: Dr. Diego Felipe Munoz Donoso, 
Agravado(s): DELCI ASSIS GARCIA, Advogado: Dr. Everaldo Larssen, Advogado: Dr. Tiago 
Aguila Correa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao 
Reclamado multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 305,36 (trezentos e cinco reais e trinta e seis centavos), com lastro no 
art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol do Reclamado Agravado. Processo: Ag-RR - 729-
84.2015.5.17.0007 da 17ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Agravado(s): NATHALIA HELENA COSTA HOTTES DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. 
Rogério Ferreira Borges, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, no 
montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 725-63.2020.5.06.0141 da 6ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): SERVIÇO NACIONAL DE 
APREND.INDUSTRIAL-DEP.REG.EM PERNAMBUCO- SENAI/DR/PE, Advogada: Dra. Marina 
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Duarte Camelo de Sena, Advogado: Dr. Eduarda de Melo Pereira, Advogado: Dr. Maria 
Luiza Oliveira Calado, Agravado(s): JOSE GENILDO SILVA, Advogada: Dra. Charla Maria da 
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
652,57 (seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e sete centavos), com lastro no 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a 
ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 689-88.2014.5.08.0201 da 8ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ANGLO 
FERROUS BRAZIL PARTICIPAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Agravado(s): GILDO NASCIMENTO DA CRUZ E OUTROS, Advogada: Dra. Isabel Cristina 
Gonçalves Silva, KLEYTON SILVA ALVES, Advogado: Dr. Alessandra do Nascimento 
Lemos, PAULO HENRIQUE CARDOSO BENJAMIM, Advogado: Dr. Odair José Barbosa 
Freitas, ZAMIN AMAPÁ BRASIL S.A., ZAMIN AMAPÁ COOPERATIEF U.A., ZAMIN AMAPÁ 
LOGÍSTICA LTDA., ZAMIN AMAPÁ MINERAÇÃO S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. João Alfredo Freitas Miléo, Decisão: por unanimidade, conquanto 
reconhecida a transcendência econômica da causa, negar provimento ao agravo 
interposto pela Executada. Observação 1: a Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, 
patrona da parte ANGLO FERROUS BRAZIL PARTICIPAÇÕES S.A., esteve presente à 
sessão. Observação: a Dra. Renata Moura Pereira Pinheiro, patrona da ANGLO FERROUS 
BRAZIL PARTICIPAÇÕES S.A., esteve presente à sessao. Processo: Ag-RR - 684-
55.2018.5.09.0021 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogado: Dr. Vidal Ribeiro Ponçano, MARILENE COSTA DE SOUSA, 
Advogado: Dr. Carla Andressa Rivaroli, Advogada: Dra. Maisa Carla Orcioli de Carvalho 
Santos, Decisão: adiar o julgamento do presente processo por ausência de quorum 
regimental, em virtude de duplo impedimento, determinando-se o julgamento do 
recurso na sessão do dia 7/6/2022. Processo: Ag-RR - 635-23.2018.5.21.0007 da 21ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE - COSERN, Advogado: Dr. Erick 
Wilson Pereira, Advogada: Dra. Maria de Fátima Teixeira, Agravado(s): HELANE DANTAS 
DE ARAUJO, Advogado: Dr. Manoel Matias Filho, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 3.703,03 (três mil, setecentos e três reais e três 
centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante. Processo: 
Ag-AIRR - 617-68.2019.5.10.0008 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): FOCCUS ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA., 
Advogada: Dra. Daiana Lacerda de Morais, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS 
DE EMPRESA DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRABALHO TEMPORARIO, PRESTACAO 
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SERVICOS E SERVICOS TERCEIRIZAVEIS DO DF-SINDISERVICOS/DF, Advogado: Dr. Jonas 
Duarte José da Silva, Advogado: Dr. Wanda Miranda Silva, Advogado: Dr. Hilton Borges 
de Oliveira, Advogado: Dr. Veronica Mendes do Nascimento, Advogado: Dr. Polyana da 
Silva Souza, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Advogado: Dr. Juscelino da Silva Costa 
Junior, Advogado: Dr. Farle Carvalho de Araujo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 5.620,84 (cinco mil, seiscentos e vinte 
reais e oitenta e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-RR - 616-31.2012.5.01.0024 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Isabela Gomes Agnelli, 
Agravado(s): ADRIANA FIGUEIREDO PETRONILHO SABBATINI, Advogado: Dr. Fernando 
Ribeiro Coelho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 588-51.2019.5.09.0006 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogado: Dr. Daniela Ribeiro Cordeiro Russomano, Agravado(s): 
ROBINSON NEVES DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Advogado: 
Dr. Ricardo Nunes de Mendonca, Advogado: Dr. Karen Cristina Borges da Silva, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.843,47 (dois 
mil, oitocentos e quarenta e três reais e quarenta e sete centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 548-09.2011.5.01.0027 da 1ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BRUNO 
FERNANDES DE CASTRO, Advogado: Dr. William Figueiredo de Oliveira, Advogado: Dr. 
Gustavo Wermelinger Pimenta, Agravado(s): GOL LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. 
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Juliana Pinhas Couto, Advogado: Dr. 
Celso Luís Stevanatto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 1.240,40 (mil, duzentos e quarenta reais e quarenta centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-RRAg - 484-43.2019.5.17.0101 
da 17ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN, Advogado: Dr. Sandro 
Vieira de Moraes, Advogado: Dr. Ayrton Lucas Breda Colatto, Agravado(s): CARLOS 
MAGNO ALVES DE OLIVEIRA E OUTROS, Advogado: Dr. Francisco Caliman, Advogado: Dr. 
Washington Guimarães Ambrosio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, mas, de ofício, determinar a retificação da decisão agravada, em observância ao 
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caráter vinculante e imediato da decisão proferida pelo STF na ADC 58, nos termos do 
art. 102, § 2º, da CF, para que conste como marco definidor da incidência de juros de 
mora (Taxa Selic), no período processual, a data do ajuizamento da ação, e não a data 
da citação, como constava da decisão ora agravada. Processo: Ag-AIRR - 472-
77.2020.5.09.0663 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta 
Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): ROBSON 
BARBOSA FRAGA, Advogado: Dr. Gabriel Yared Forte, Decisão: adiar o julgamento do 
presente processo por ausência de quorum regimental, em virtude de duplo 
impedimento, determinando-se o julgamento do recurso na sessão do dia 
7/6/2022. Processo: Ag-ARR - 438-38.2016.5.12.0056 da 12ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ROBHSON FAMBOMEL, 
Advogado: Dr. Paulo Ferrareze Filho, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial 
ao agravo em recurso de revista do Reclamado, apenas para adequar a decisão 
proferida nestes autos à tese vinculante do STF na ADC 58, após o julgamento dos 
embargos declaratórios, no sentido de incidência do IPCA-E mais juros pela TR 
acumulada na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da Taxa 
Selic, que já inclui os juros de mora. Processo: Ag-RR - 437-67.2019.5.09.0303 da 9ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
CINDIANARA RODRIGUES, Advogado: Dr. Roberto Pontes Cardoso Júnior, Advogado: Dr. 
Ivo Harry Celli Júnior, Advogado: Dr. Tiago Bufferli Barbosa, Agravado(s): CHURRASCARIA 
GAUCHO-FOZ LTDA - ME, Advogado: Dr. Márcio Augusto de Souza Ruiz, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 518,50 (quinhentos e 
dezoito reais e cinquenta centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-ARR - 434-69.2015.5.09.0007 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): MARIANA ALVES DE MELO, 
Advogado: Dr. Tiago Alves da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 8.647,24 (oito mil, seiscentos e quarenta e sete reais e 
vinte e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante 
Agravada. Processo: Ag-RR - 405-56.2014.5.15.0049 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogado: Dr. Daniela Ribeiro Cordeiro Russomano, Agravado(s): ANTONIO CARLOS DE 
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CASTRO, Advogada: Dra. Fabíola Alves Figueiredo Veitas, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo e aplicar ao Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 
CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 
10.516,18 (dez mil, quinhentos e dezesseis reais e dezoito centavos), em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 371-65.2020.5.08.0114 da 8ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MAKRO ENGENHARIA LTDA., 
Advogado: Dr. Gustavo Hitzschky Fernandes Vieira Junior, Agravado(s): JEAN RICARDO 
AUZIER CORREA, Advogado: Dr. Carlos Viana Braga, Advogada: Dra. Denise Barbosa 
Cardoso, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
de R$ 4.708,07 (quatro mil, setecentos e oito reais e sete centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-RR - 369-79.2014.5.03.0103 da 3ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, DIEGO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Paulo Eduardo Morais Xavier, Agravado(s): OS 
MESMOS, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos, aplicando aos 
Agravantes multas de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 4.210,60 (quatro mil, duzentos e dez reais e sessenta centavos), para 
cada Parte, com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente dos apelos, a serem revertidas em prol da Parte 
contrária. Processo: Ag-AIRR - 341-22.2017.5.05.0016 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ALEXANDRA MAGNA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Lorena Matos Gama, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.651,06 (dois mil, seiscentos e cinquenta 
e um reais e seis centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: 
Ag-AIRR - 329-74.2021.5.13.0006 da 13ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): RUBENILTON FARIAS MACIEL, Advogado: Dr. Victor 
Coelho Barbosa, Advogado: Dr. Ronaldo Márcio Soares Brito, Advogado: Dr. José Aurélio 
Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao 
Reclamado, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, no importe de R$ 1.846,39 (mil, oitocentos e quarenta e seis 
reais e trinta e nove centavos), em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-ARR - 291-
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72.2016.5.12.0036 da 12ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): KAREN DOMINIQUE CONTE, Advogado: Dr. Fabiano Negrisoli, 
Advogado: Dr. Leandro Herleinn Muri, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo e aplicar à Empresa Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 3.452,46 (três 
mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e seis centavos), em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 276-89.2014.5.23.0126 da 23ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): JBS S.A., Advogado: Dr. James 
Augusto Siqueira, Advogado: Dr. Lucas Cavalcante Noé de Castro, Agravado(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS FRIGORIFICAS DE BARRA DO 
GARCAS E REGIAO - MT, Advogado: Dr. João Batista de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 94,37 (noventa e 
quatro reais e trinta e sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-ED-RRAg - 267-63.2017.5.10.0004 da 10ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): COSMO FERREIRA DE 
SANTANA, Advogada: Dra. Mônica Rebane Marins, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.679,99 (dois mil, seiscentos e setenta e 
nove reais e noventa e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Observação: a Dra. Solange Sampaio Clemente França, patrona da parte 
COSMO FERREIRA DE SANTANA, esteve presente à sessão. Processo: Ag-RRAg - 257-
56.2020.5.08.0202 da 8ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Agravado(s): GABRIEL DUNNINGHAM TIBURCIO LEITAO, Advogado: Dr. Israel 
Gonçalves da Graça, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar 
ao Banco Reclamado, ora Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 
4% (quatro por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 4.354,95 
(quatro mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), em face 
do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante Agravado. Processo: Ag-RR - 205-70.2019.5.09.0007 da 9ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogada: Dra. Mônica Cerqueira Lopes, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CURITIBA E REGIÃO, Advogado: Dr. José Eymard 
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Loguércio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 1.846,14 (mil, oitocentos e quarenta e seis reais e catorze centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 158-
96.2020.5.11.0301 da 11ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): AMAZONAS ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Francisco Sobrinho de 
Sousa, Advogada: Dra. Audrey Martins Magalhães Fortes, Agravado(s): JOCIVALDO 
INHUMA FERREIRA, Advogada: Dra. Marly Gomes Capote, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, no montante de R$ 16.561,17 (dezesseis mil, quinhentos e 
sessenta e um reais e dezessete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 135-07.2019.5.07.0008 da 7ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): REGIS AYALA DE OLIVEIRA 
LEITAO, Advogado: Dr. Pedro Henrique de Castro Goncalves Leitao, Agravado(s): ANDRE 
LUIS MAGALHAES - ME, Advogado: Dr. Francisco Erasmo Ferreira da Costa Filho, 
Advogado: Dr. Pedro Henrique de Castro Goncalves Leitao, JOSE ARY DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Eudes Thiago Santos Jales Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.009,02 (quatro mil e nove reais e dois 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante. Processo: Ag-RRAg - 
131-79.2017.5.13.0005 da 13ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): CLARA FRANÇA SANTOS DA SILVA, Advogado: Dr. André 
Ferraz de Moura, ELO PARTICIPAÇÕES LTDA., Advogada: Dra. Viviane Castro Neves 
Pascoal Maldonado Dal Mas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e 
aplicar ao Banco Reclamado, ora Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 
5.396,12 (cinco mil, trezentos e noventa e seis reais e doze centavos), em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 108-78.2014.5.03.0018 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): ANDRÉ RICARDO 
NASCIMENTO SALES, Advogado: Dr. Ernany Ferreira Santos, Advogado: Dr. Miguel 
Arcanjo de Calais Neto, Advogado: Dr. Bruno Coura de Mendonça, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, mas, de ofício, determinar a retificação da 
decisão agravada, em observância ao caráter vinculante e imediato da decisão proferida 
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pelo STF na ADC 58, nos termos do art. 102, § 2º, da CF, para que conste como marco 
definidor da incidência de juros de mora (Taxa Selic), no período processual, a data do 
ajuizamento da ação, e não a data da citação, como constava da decisão 
agravada. Processo: Ag-RRAg - 73-14.2019.5.13.0003 da 13ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogada: Dra. Maura Virgínia Borba Silvestre, Advogado: Dr. Leonardo Ramos 
Gonçalves, Agravado(s): PAULO ANDRE AMORIM DE SOUZA, Advogado: Dr. Camila Maria 
Cunha Peres, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao agravo em recurso 
de revista do Reclamado, apenas para adequar a decisão proferida nestes autos à tese 
vinculante do STF na ADC 58, após o julgamento dos embargos declaratórios, no 
sentido de incidência do IPCA-E mais juros pela TR acumulada na fase pré-judicial e, a 
partir do ajuizamento da ação, a incidência da Taxa Selic, que já inclui os juros de 
mora. Processo: Ag-AIRR - 67-36.2020.5.07.0036 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): PEDRO FERNANDO MENDONCA DO 
CARMO, Advogado: Dr. Victor Coelho Barbosa, Advogado: Dr. Ronaldo Márcio Soares 
Brito, Advogado: Dr. José Aurélio Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.523,99 (três mil quinhentos e vinte e 
três reais e noventa e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 12-84.2021.5.08.0016 da 8ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Agravado(s): JOSE MARIO NEVES, 
Advogado: Dr. Raimundo Kulkamp, Advogado: Dr. José Olavo Salgado Marques, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 7.264,72 (sete mil, 
duzentos e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos), com lastro no art. 1.021, § 
4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol do Agravado. Processo: ARR - 20486-87.2016.5.04.0008 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Paula Ferreira Krieger, Agravado(s) e 
Recorrido(s): LABORAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogada: Dra. Luciane Lovato 
Faraco, LUIS ALEXANDRE FARIAS DE MORAES, Advogado: Dr. Paula Ferreira Krieger, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do Estado Reclamado, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
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art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1001872-06.2019.5.02.0610 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. César Cals de Oliveira, Procurador: Dr. Fábio Fernando Jacob, 
Agravado(s): ASSOCIACAO BENEFICENTE MOVIMENTO DAS MULHERES DA CIDADE 
TIRADENTES, MARIANE DO NASCIMENTO FRESNEDA, Advogada: Dra. Sandra Felix 
Correia, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de São Paulo, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 1001780-70.2015.5.02.0609 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Dr. Flávia Christina Martins Silva Lazzaroni, Agravado(s): 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE EDUCAÇÃO CULTURA E AÇÃO SOCIAL SOL DO 
AMANHECER, ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA SILVA, Advogado: Dr. Mesach Ferreira 
Rodrigues, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de São Paulo, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 1001718-41.2016.5.02.0012 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA 
DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: Dr. Audrey Martins 
Magalhaes Fortes, Advogado: Dr. Jeverson de Almeida Kuroki, Agravado(s): CASSIA 
VALERIA DO PRADO SANTOS, Advogado: Dr. Vanusa de Freitas, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento da Companhia do Metropolitano de São Paulo, com base em violação de lei 
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e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1001524-45.2020.5.02.0612 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Flávio César Damasco, Agravado(s): ASSOCIACAO BENEFICENTE 
E CULTURAL MARIA AMALIA MARIAMA, MARINES ALVES SANTOS, Advogado: Dr. 
Morgânia Maria Vieira dos Santos, Advogado: Dr. Julianne Lori Santos Gencek Costa, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do Município de São Paulo, com base em violação de lei 
e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1001386-24.2019.5.02.0318 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
GUARULHOS, Procurador: Dr. Rodrigo de Souza Rezende, Agravado(s): FELIPE DE 
OLIVEIRA BERTUCCI, Advogado: Dr. Osvaldo Ribeiro Rodrigues, Advogado: Dr. Maria 
Xavier de Araujo Souza, INSTITUTO GERIR, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover 
o agravo de instrumento do Município de Guarulhos, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1001337-98.2019.5.02.0603 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e 
Agravado(s): CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP, 
Advogado: Dr. Antônio Márcio Botelho, CONSTRUTAMI ENGENHARIA E COMÉRCIO 
LTDA., Advogado: Dr. Valmir de Sousa Vidal, Advogado: Dr. Jefferson de Abreu Carvalho, 
Agravado(s): CRISTIANO BARBOSA DA COSTA, Advogado: Dr. Antônio Quintino, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer e prover o 
agravo de instrumento da Sabesp, com base em contrariedade a enunciado sumular 
desta Corte e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
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se daí em diante o procedimento relativo a este; II - negar provimento ao agravo de 
instrumento da 1ª Reclamada, dada a intranscendência das matérias nele veiculadas. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1001334-
96.2019.5.02.0069 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. César Cals de Oliveira, 
Agravado(s): CARLOS DE LIMA MOURA, Advogado: Dr. Adelcio Carlos Miola, Advogado: 
Dr. Jucenir Belino Zanatta, FM RODRIGUES & CIA. LTDA., Advogado: Dr. Valmir de Sousa 
Vidal, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do Município de São Paulo, com base em violação de lei 
e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1001051-07.2019.5.02.0382 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Marcela Gonçalves Godoi, Agravado(s): EDNALDO DOS SANTOS 
TORRES, Advogado: Dr. Flávio Oliveira Bezerra, Advogada: Dra. Lilian Bisaro Paulino, 
INSTITUTO DOS LAGOS - RIO, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado de São Paulo, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000927-
97.2020.5.02.0605 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, 
Agravado(s): ASSOCIACAO BENEFICENTE VIRTUDE DA CRIANCA, Advogado: Dr. Onassis 
Massaro Kimura, MARIA DALVA PEREIRA, Advogada: Dra. Joselane Pedrosa dos Santos, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
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prover o agravo de instrumento do Estado de São Paulo, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1000794-13.2020.5.02.0037 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CIA DE SANEAMENTO 
BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP, Advogado: Dr. Antônio Márcio Botelho, 
Agravado(s): ODINEI EMERSON ALEXANDRE, Advogado: Dr. Christian Regis da Cruz, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo (Sabesp), com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000687-
27.2020.5.02.0050 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SABESP, Advogado: Dr. Antônio Márcio Botelho, Agravado(s): DUNBAR SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. Odair Eduardo Ivasco, JOSEANA DOS SANTOS 
BARBOSA, Advogado: Dr. Ubirajara Mendes Pereira, Advogado: Dr. Tiago Henrique 
Pavani Campos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Cubatão, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação 1: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento Observação 2: a Exma. Ministra Morgana de Almeida Richa 
registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: AIRR - 1000506-
54.2017.5.02.0204 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

130 
 

Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BARUERI, Procurador: Dr. Paulo Adolfo Willi, 
Agravado(s): ANA LUCIA BISPO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, I7 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS E COMUNICAÇÃO EIRELI - ME, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município de Barueri, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
1000459-07.2020.5.02.0065 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, 
Advogada: Dra. Audrey Martins Magalhães Fortes, Agravado(s): AILTON LOURENCO DA 
SILVA, Advogado: Dr. Elaine Cristina Navas, DUNBAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, 
Advogado: Dr. Jose Jarbas Ferreira Gomes, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da 
Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô, com base em contrariedade a 
súmula de jurisprudência uniforme do TST e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000429-
26.2020.5.02.0435 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Marina Sad Moura e 
Silva, Agravado(s): PRISCILA APARECIDA BARBOZA DA SILVA, Advogada: Dra. Juliane 
Melissa Guerra, Advogado: Dr. Larissa Demetrio Leme Santana, STCL COMERCIO E 
SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA E TERCEIRIZACAO EM GERAL EIRELI, Advogada: Dra. 
Éketi da Costa Tasca, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado, com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
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RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1000424-55.2020.5.02.0612 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Flávio César Damasco, Procurador: Dr. Fábio Fernando Jacob, 
Agravado(s): ASSOCIACAO BENEFICENTE RENASCER DE UM NOVO MUNDO, Advogado: 
Dr. Sérgio Benatti de Arruda, Advogado: Dr. Valeria Nepomuceno Bittencourt, MARLENE 
GUIMARAES MOREIRA, Advogado: Dr. Wagner Pereira Ribeiro, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento do Município Reclamado, 
ante a conformidade do acórdão regional com a Tese fixada pelo STF no Tema 246 de 
Repercussão Geral, sobressaindo a intranscendência da causa. Processo: AIRR - 
1000377-20.2020.5.02.0018 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Sílvio Dias, 
Agravado(s): ASSOCIACAO CLUBE DE MAES PIONEIRAS DA VILA ROSEIRA II, SILVIA 
MIRANDA DE SOUZA, Advogada: Dra. Joselane Pedrosa dos Santos, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município de São Paulo, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1000198-87.2021.5.02.0362 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Agravado(s): BENGE 
ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI, Advogado: Dr. Fernando César Lopes Gonçales, 
VALMIR FELIX, Advogado: Dr. Luís Felipe Martos Rivas, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e prover o agravo de instrumento da Petrobras, com base em contrariedade a 
enunciado sumulado desta Corte e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 1000082-33.2016.5.02.0467 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Agravado(s): FACULDADE DE DIREITO DE SAO BERNARDO 
DO CAMPO, Advogada: Dra. Paula Aparecida Alves Andreotti, MARIA CILENE SOUZA E 
SILVA, Advogado: Dr. José Vítor Fernandes, Agravado(s): RAY TONY SERVICOS DE 
LIMPEZA E PORTARIA LTDA - ME, Advogado: Dr. Bruno Freire Gallucci, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer e prover o agravo 
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de instrumento da Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; II - negar provimento ao 
agravo de instrumento da Reclamante, dada a intranscendência das matérias nele 
veiculadas. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
1000078-16.2020.5.02.0609 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. César Cals de 
Oliveira, Procurador: Dr. Fábio Fernando Jacob, Agravado(s): IZAIAS EUFRASIO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Nelson Benedito Gonçalves Nogueira, KINGS GOVERNANCA DE SERVICOS 
EIRELI, SERVIÇO SOCIAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECONCI-
SP, Advogado: Dr. Tarcisio Rodolfo Soares, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Município de São Paulo, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 132100-
29.2008.5.02.0301 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Procurador: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, 
Agravado(s): GILMAR PEREIRA VIANNA, Advogado: Dr. Manoel Roberto Hermida 
Ogando, RCG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Bruno José 
Giannotti, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento da Reclamada; II) não promovido o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de 
direito. Processo: AIRR - 101809-46.2016.5.01.0284 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): JOSUEL 
QUEIROZ DA SILVA, Advogado: Dr. Iara Cristina D Andrea, ÓLEO HIDRÁULICA 
COMÉRCIO, INDÚSTRIA E REPRESENTAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Braga Prado, 
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Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento da Petrobras, com base em contrariedade a enunciado 
sumulado desta Corte e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 101284-
48.2018.5.01.0202 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, Advogado: Dr. Simão Veríssimo 
Mello Vieira, Agravado(s): AGILE CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dr. 
Carlos Alberto Patrício de Souza, Advogado: Dr. Carlos Alberto Patricio de Souza Filho, 
Advogado: Dr. Raphael Benevenuto de Souza, Advogado: Dr. Gabriele Benevenuto de 
Souza Teixeira, PATRICIA SANTOS DA SILVA, Advogada: Dra. Ana Paula de Freitas 
Esperança, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Duque de Caxias, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 101216-
29.2017.5.01.0204 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado (s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Renata Cotrim Nacif, PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E HOSPITALAR, Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, Agravado(s): MONICA 
MANHONI DE PAULA, Advogada: Dra. Karina Viana de Freitas Falleiro, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer e prover o agravo 
de instrumento do Estado do Rio de Janeiro, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este; II - negar provimento ao agravo de instrumento da Pró-
Saúde - Associação Beneficente de Assistência Social e Hospitalar. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
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precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 100973-
14.2019.5.01.0205 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, Advogado: Dr. Simão Veríssimo 
Mello Vieira, Agravado(s): FATIMA REGINA CARNEIRO DA SILVA, Advogado: Dr. Joamilton 
Ornelas Fontes Pereira, GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, Advogada: 
Dra. Elisabete de Mesquita Cuim Nunes, Advogado: Dr. André Luiz Borges Simões 
Sobrinho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Duque de Caxias, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 100771-
02.2017.5.01.0207 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado (s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Raquel do Nascimento Ramos, PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, 
Agravado(s): SIMONE CRISTINA DE CARVALHO GARCIA, Advogado: Dr. João Pedro 
Barbosa Martins, Advogado: Dr. Hugo Maia Durange Ferreira, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Estado do Rio de Janeiro, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este; II - negar provimento ao agravo de instrumento da Pró-
Saúde - Associação Beneficente de Assistência Social e Hospitalar. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 100762-
57.2018.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio 
Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): BARBARA GLEISSY DA SILVA SANTOS, Advogado: 
Dr. Paulo Eduardo Barros de Sousa, FÓRMULA SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA., 
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Advogado: Dr. Alexandre Viana Silva, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da Petrobras, com 
base em contrariedade a enunciado sumulado desta Corte e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
100747-57.2016.5.01.0029 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo 
Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): BMC SERVICOS GERAIS EIRELI, Advogado: Dr. 
Valéria Cristina de Andrade Lima, RITA DE CASSIA SOARES SAES, Advogado: Dr. Edwaldo 
Nogueira Trindade, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município do Rio de Janeiro, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 100659-
11.2019.5.01.0030 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida 
Ribeiro da Silva, Agravado(s): ADINALDO DA COSTA, Advogado: Dr. Jorge Luiz Milleli 
Fernandes, Advogado: Dr. Raul Pinheiro Lima Fernandes, AGILE CORP SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Mário Henrique Guimarães Bittencourt, 
Advogado: Dr. Luís Eduardo Guimarães Borges Barbosa, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Município do Rio de Janeiro, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
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100636-53.2018.5.01.0401 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, Procurador: Dr. Rodrigo 
Larrosa Rocha, Agravado(s): BARBARA DA CUNHA LOTERIO, Advogado: Dr. Celso 
Pinheiro da Silva, LIBANO SERVICOS DE LIMPEZA URBANA, CONSTRUCAO CIVIL LTDA - 
ME, Advogado: Dr. Antônio Vanderler de Lima, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Município de Angra dos Reis, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
100546-39.2018.5.01.0015 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): TATIANA LATORRE NUNES NASCIMENTO, Advogado: Dr. 
Robson Silva de Oliveira, Agravado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Waldir Zagaglia, Procuradora: Dra. Raquel do Nascimento Ramos, HOSPITAL E 
MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS, Advogado: Dr. Tullio de Gouvêa Castellões, 
Advogado: Dr. Leonardo de Gouvêa Castellões, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, em reconhecer a transcendência política da causa, mas 
negar provimento ao agravo de instrumento. Observação: em atenção ao disposto no § 
3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 100451-18.2019.5.01.0033 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): LOCAL SERVICE 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, Advogada: Dra. Andréa Alves Singue Sarres, 
ROSANGELA DE OLIVEIRA BARROS, Advogado: Dr. Marina Pereira Vinhosa Gonzalez, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do Município do Rio de Janeiro, com base em violação 
de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
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considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 100426-23.2019.5.01.0221 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE NOVA 
IGUAÇU, Procurador: Dr. Stefano Viana Bousquet, Agravado(s): ELIAS DA SILVA SANTOS, 
Advogado: Dr. Alisson do Nascimento Cunha, EMPRESA IGUAÇU DE MANUTENÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Nova Iguaçu, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 100396-13.2018.5.01.0321 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Procurador: Dr. 
Ricardo Levy Sadicoff, Procuradora: Dra. Tatiana Pereira Moraes Leite, HOSPITAL E 
MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS, Advogado: Dr. Ricardo Fonseca Rocha, 
Advogado: Dr. Camila Rossi da Costa, Agravado(s): TATIANA DOS SANTOS ROSA CRUZ, 
Advogado: Dr. Ivan Varela Damasceno, Advogada: Dra. Lígia Dantas de Araújo Varela 
Damasceno, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, Estado do Rio de Janeiro, 
com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; II - negar 
provimento ao agravo de instrumento do 1º Reclamado, Hospital e maternidade 
Therezinha de Jesus, dada a intranscendência da matéria pertinente à sucessão de 
empregadores, veiculada no apelo trancado. Observação: em atenção ao disposto no § 
3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 100243-57.2019.5.01.0284 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): 
ALPHATEC S/A, Advogada: Dra. Françoise da Silva Rocha, CRISTIANO OLIVEIRA ALVES, 
Advogada: Dra. Ana Alice da Silva Lima, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da Petrobras, com 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

138 
 

base em contrariedade a enunciado sumulado desta Corte e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
100067-58.2019.5.01.0226 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU, Procurador: Dr. Stefano Viana 
Bousquet, Procuradora: Dra. Andreza Fernandes Valinote, Agravado(s): CREUZA REGINA 
XAVIER, Advogado: Dr. Alisson do Nascimento Cunha, EMPRESA IGUAÇU DE 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Leila Cardoso dos Santos, Advogado: 
Dr. Cecília Alves da Silva, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Nova Iguaçu, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 21654-
75.2017.5.04.0401 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Sidnei Di Bacco, Procurador: Dr. José 
Cândido Magalhães, Agravado(s): LABORAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: 
Dr. Ricardo Martins Limongi, Advogado: Dr. Luciane Lovato Faraco, Advogada: Dra. 
Fernanda Fraga Diskin, MARIA ROSA BOSSLE, Advogado: Dr. José Alex Biton Tapia, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento da União, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 21158-81.2019.5.04.0011 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
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GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Marília Rodrigues de Oliveira, Agravado(s): LIDER 
VIGILANCIA EIRELI, Advogada: Dra. Lisiane Servo, MARCIO AVILA AFONSO, Advogado: Dr. 
Lidomar Giuliani Cantarelli, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado do Rio Grande do 
Sul, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20973-
39.2017.5.04.0811 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT ELETROSUL, Advogado: Dr. Roberto Pierri Bersch, 
Agravado(s): ROGER GARCIA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Marcus Flavio Loguercio Paiva, 
RVT CONSTRUTORA SUL S.A., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da 2ª Reclamada, Companhia 
de Geração e Transmissão de Energia Elétrica do Sul do Brasil - Eletrobras CGT Eletrosul, 
com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20841-
84.2019.5.04.0334 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO, Procuradora: Dra. Viviane Cavalli, 
Agravado(s): ELISANGELA REGINA LOPES, Advogado: Dr. Guilherme Backes, Advogado: 
Dr. Fabiano Nonnemacher de Almeida, Advogada: Dra. Camila Backes, MARIA IVONIR 
DA SILVA ESCOLA, Advogado: Dr. Saturnino Martins Júnior, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município de São Leopoldo, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
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07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20732-02.2020.5.04.0022 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO 
ALEGRE, Procuradora: Dra. Mirian Mazza de Fontinele Machado, Agravado(s): MARISANE 
PEREIRA DA ROSA, Advogada: Dra. Ana Valeria Pinto Castiglione, MULTICLEAN SERVICE - 
LOCACAO DE MAO-DE-OBRA LTDA - ME, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Azevedo Olson, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do Município de Porto Alegre, com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20670-70.2018.5.04.0332 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Marília Rodrigues de Oliveira, Agravado(s): LEONIDA 
MARIA HANAUER RATTIS, Advogado: Dr. Douglas Felipe Gerling Poletto, PRISMASERV 
SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado do Rio 
Grande do Sul, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20634-
19.2017.5.04.0023 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado (s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Leonardo Holz 
Prestes, Advogado: Dr. Luis Carlos Mairesse Reis Ribeiro, Advogada: Dra. Rúbia Repollez 
de Oliveira, Advogado: Dr. Rodrigo Fernandes de Martino, Advogado: Dr. Frederico 
Molina Montalban, ELO PARTICIPAÇÕES LTDA., Advogada: Dra. Viviane Castro Neves 
Pascoal Maldonado Dal Mas, Advogado: Dr. Arnaldo Gaspar Eid, Agravado(s): CRISTINA 
PINHEIRO MODEL, Advogado: Dr. Régis Bosquerolli Prestes, Advogado: Dr. Jéferson 
Rodrigues da Silva, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em 
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violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; II - negar provimento ao 
agravo de instrumento da 1ª Reclamada, dada a intranscendência do recurso de revista. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20492-
43.2019.5.04.0282 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE ESTEIO, Procuradora: Dra. Michele de Andrade 
Torrano, Agravado(s): ASSOCIACAO EDUCACIONAL EDUCAR, Advogado: Dr. Fabricia 
Marcos, MARLEI FATIMA DOS SANTOS PEREIRA, Advogado: Dr. Paulo Cezar Lauxen, 
Advogado: Dr. Edmar da Costa Jacques, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de 
Esteio, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20041-
13.2019.5.04.0122 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO GRANDE, Procuradora: Dra. Lucília Furtado, 
Agravado(s): CARLOS RAMIRES DE OLIVEIRA DE MATTOS, Advogado: Dr. Mauro José da 
Silva Jaeger, Advogado: Dr. Leonardo Almeida Costamilan, SILVA VEIGA PRESTADORA DE 
SERVIÇO LTDA., Advogada: Dra. Cristina Mackmillan Velasque, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município de Rio Grande, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 16526-77.2018.5.16.0022 da 16ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO 
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MARANHÃO, Procurador: Dr. Ângelo Gomes Matos Neto, Agravado(s): LENA CARLA DA 
SILVA OLIVEIRA, Advogado: Dr. John Hayson Silva Mendonca, Advogado: Dr. Sandro 
Vieira Ribeiro Fernandes, SUPRITECH SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA, Advogado: Dr. 
Igor Sekeff, Decisão: Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado do Maranhão, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 12514-12.2017.5.15.0045 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ROSANGELA NUNES 
BRAGA, Advogado: Dr. André Luís de Paula, Agravado(s): COMUNIDADE CRISTÃ DE AÇÃO 
SOCIAL, Advogado: Dr. Simone Aparecida de Andrade, IGREJA APOSTÓLICA FONTE DA 
VIDA, Advogada: Dra. Pâmela Roberta Barbosa de Moraes, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS, Procurador: Dr. Luís Antônio Albiero, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 11907-40.2017.5.15.0096 da 
15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e 
Agravado (s): ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Mario Henrique Dutra Nunes, SETE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, Advogado: Dr. Edson de Camargo Bispo do Prado, 
Agravado(s): ELENI APARECIDA DA SILVA HERMENEGILDO, Advogado: Dr. Jean Carlo 
Missi, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este; II - negar provimento ao agravo de instrumento 
da 1ª Reclamada, dada a intranscendência do recurso de revista. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 11648-
52.2015.5.01.0016 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): REINALDO JOSE DOS SANTOS, Advogado: Dr. Mauro Luis do 
Nascimento, Agravado(s): NOBRE SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA. - EPP, UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Leila Emília Mendes Nogueira Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 11342-
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67.2019.5.15.0044 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): SOLANGE COSTA, Advogada: Dra. Luciana Lílian Calçavara, 
Advogado: Dr. Cláudio Lélio Ribeiro dos Anjos, Agravado(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogado: 
Dr. Rodrigo Barbieri dos Santos, GPMRV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, em reconhecer a 
transcendência política da causa, mas negar provimento ao agravo de instrumento. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 11231-
36.2015.5.01.0522 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado (s): ESPÓLIO de JOAO PERPETUO DE OLIVEIRA, Advogado: 
Dr. Hércules Anton de Almeida, Advogado: Dr. Emerson Bernardo Pereira, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Procuradora: Dra. 
Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): FW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E 
CONSTRUCOES LTDA, Advogado: Dr. Flávio Lupi Amoroso Anastácio, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer e prover o agravo 
de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este; II - negar provimento ao agravo de instrumento do Reclamante, dada a 
intranscendência do recurso de revista. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 11027-36.2019.5.15.0045 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MARIZA RODRIGUES 
DOS SANTOS, Advogada: Dra. Fabiana Vieira Rocha Esteves, Agravado(s): COMUNIDADE 
CRISTÃ DE AÇÃO SOCIAL, Advogado: Dr. Antônio Marcelo Leite, Advogado: Dr. Simone 
Aparecida de Andrade, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Procuradora: Dra. 
Natália Franco Massuia e Marcondes, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, reconhecer a transcendência política da causa, mas negar 
provimento ao agravo de instrumento. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
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como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 10927-09.2016.5.03.0017 da 3ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): ESTADO 
DE MINAS GERAIS, Procurador: Dr. Renato Luís Marques Pessoa, SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TV NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- SINTERT, Advogado: Dr. Antônio Fabrício de Matos Gonçalves, Advogado: Dr. Alex 
Santana de Novais, Agravado(s): VIRTUAL CINEMA E VIDEO LIMITADA E OUTRA, 
Advogada: Dra. Vanessa Caixeta Alves Toffalini, Decisão: por unanimidade: I - negar 
provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do Estado Reclamado, 
dada a intranscendência do apelo quanto à multa por embargos de declaração 
protelatórios; II - conhecer e prover o agravo de instrumento do 3º Reclamado, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
10424-18.2020.5.15.0080 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Mário Henrique 
Dutra Nunes, Agravado(s): ABNER LEITE DE OLIVEIRA LUNA, Advogado: Dr. Edson 
Fernando Raimundo, Advogado: Dr. Fábio Augusto Marques, DUNBAR SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA EIRELI, Advogada: Dra. Francisca de Assis Carvalho, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Estado de São Paulo, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
10235-58.2020.5.15.0074 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Rafael Sodré 
Ghattas, Agravado(s): LUIZ ANTONIO DORICO, Advogado: Dr. Fausto Hercos Venancio 
Pires, REAK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Estado de São Paulo, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
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ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
10120-08.2020.5.15.0116 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP, Advogado: Dr. Israel de Assis Fiusa Filho, Agravado(s): KAPAZ SERVIÇOS GERAIS 
EIRELI - EPP, MARGIANE SANTOS DE JESUS, Advogado: Dr. Laércio de Jesus Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento da Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, com base em contrariedade a 
enunciado sumular desta Corte e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 5385-98.2014.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): PCP ENGENHARIA E MONTAGENS 
INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Dr. Mariano Carvalho Morales, WESDRE RAMOS LEAL, 
Advogado: Dr. Wagner Carvalho Motta, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da Petrobras, com 
base em violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 2452-
79.2015.5.11.0016 da 11ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado (s): BRASERV PETROLEO LTDA, Advogado: Dr. Leonardo 
Dias Telles, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Agravado(s): FRANK GODEMO DOS SANTOS CORREA, Advogada: Dra. 
Kátia Regina Reis de Oliveira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - conhecer e prover o agravo de instrumento da 2ª Reclamada, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; e II - negar 
provimento ao agravo de instrumento da 1ª Reclamada, dada a intranscendência do 
recurso de revista. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
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parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1808-37.2016.5.05.0221 da 5ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Agravado(s): ISOREL 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., LUCIVAN SANTOS CARVALHO, Advogada: Dra. Mariana 
Pinto Ornelas da Silva, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da Petrobras, com base em 
contrariedade a enunciado sumulado desta Corte e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1702-
38.2019.5.10.0801 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PGF), 
Procuradora: Dra. Talita de Castro Tobaruela, TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA., 
Advogada: Dra. Cyntia Maria de Possidio Oliveira Lima, Agravado(s): MIDIAN DOS 
SANTOS DE SOUZA, Advogado: Dr. Leonardo Meneses Maciel, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer e prover o agravo de 
instrumento da 2ª Reclamada, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. II - negar provimento ao agravo de instrumento da 1ª Reclamada, dada a 
intranscendência do recurso de revista. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1326-64.2019.5.11.0012 da 11ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogado: Dr. Cássio 
Chaves Cunha, Advogado: Dr. Marcus Vinicius Ramos Cortes, Agravado(s): MARINELIA 
DOS SANTOS VALE, Advogado: Dr. Tiago Cardoso dos Santos Costa, S A CONSULTORIA 
NA ADMINISTRACAO DE EMPRESAS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da 
Petrobras Distribuidora S.A., com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
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reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
1262-50.2019.5.07.0017 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. João 
Francisco Alves Rosa, Agravado(s): ALEX SANDRO MACIEL MONTEIRO, Advogado: Dr. 
Robertson George Fontenelle Vieira, MECSERV SERVICOS DE INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS LTDA, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento da Petrobras, com base em contrariedade à Súmula do 
TST e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 835-69.2019.5.10.0017 da 10ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Agravado(s): FLEX SERVIÇOS GERAIS LTDA. - ME, ROSSEANA SANTOS FERREIRA, 
Advogada: Dra. Marliane Alves de Lima Santos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da União, 
com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 678-
35.2020.5.21.0024 da 21ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ANTONIO JUSTINO DA SILVA FILHO, Advogado: Dr. Luiz Antônio 
Gregório Barreto, Agravado(s): PCA - REFEIÇÕES COLETIVAS E HOSPITALARES LTDA., 
Advogada: Dra. Germana Torquato Alves de Calda, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogada: Dra. Roseline Rabelo de Jesus Morais, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao agravo de 
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instrumento. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
578-77.2020.5.11.0018 da 11ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Dra. Ivania Lucia Silva 
Costa, Agravado(s): ARACY GOMES CRUZ, Advogada: Dra. Jaqueline Montenegro da Cruz, 
Advogado: Dr. Jeane Montenegro da Cruz, MANAOS SERVICOS DE SAUDE LIMITADA - 
EPP, Advogado: Dr. Enysson Alcantara Barroso, Advogada: Dra. Gabrielly de Oliveira 
Gomes, Advogado: Dr. Caio Wilker Siqueira Rezende, Advogado: Dr. Roberta Nina 
Alcantara Barroso, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado do Amazonas, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 522-
05.2017.5.05.0022 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Téssio Rauff de Carvalho Moura, 
Agravado(s): AVANT SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, JEANE SIMONE VIEIRA 
RUFINO, Advogado: Dr. Humberto de Almeida Torreão Neto, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - negar provimento ao agravo de 
instrumento em recurso de revista do Estado Reclamado, dada a intranscendência da 
matéria de fundo veiculada no apelo trancado; II - conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Estado da Bahia, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
268-47.2019.5.09.0411 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, Procurador: Dr. 
Alexandre Gonçalves Ribas, PAVISERVICE ENGENHARIA E SERVICOS LTDA, Advogado: Dr. 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

149 
 

Joaquim Tramujas Neto, Agravado(s): FABIANO SILVA DE LIMA, Advogado: Dr. Norimar 
João Hendges, Decisão: por unanimidade: I - conhecer e prover o agravo de instrumento 
do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; II 
- negar provimento ao agravo de instrumento da 1ª Reclamada, dada a 
intranscendência do recurso de revista. Processo: AIRR - 230-73.2015.5.07.0009 da 7ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA, Procurador: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, 
Agravado(s): INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, TECNOLOGIA E APOIO À GESTÃO EM 
SAÚDE - IDGS, Advogado: Dr. Jari Celio de Castro Alcantara, MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO DA 7ª REGIÃO, Procuradora: Dra. Francisca Helena Duarte Camelo, 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAÚDE NO 
ESTADO DO CEARÁ, Advogado: Dr. Joao Vianey Nogueira Martins, Advogado: Dr. 
Anderson Herbert Alves Marques, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de 
Fortaleza, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 216-
03.2020.5.14.0403 da 14ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procuradora: Dra. Rosana Fernandes Magalhães 
Biancardi, Agravado(s): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS EM 
SERVIÇOS GERAIS - COOPSERGE, MARINES DE SAMPAIO SILVA, Advogado: Dr. Roberto 
Alves de Sá, Advogado: Dr. Maycon Moreira da Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado do Acre com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 117-08.2018.5.05.0612 da 5ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Procuradoria Geral do Estado da Bahia, Agravado(s): 
BRUNO FERNANDES SILVA, Advogado: Dr. Pedro Eduardo Pinheiro Silva, Advogado: Dr. 
Uendel Farias Oliveira, MONKAL EMPREENDIMENTOS EIRELI, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Estado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
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destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 102-
04.2019.5.17.0181 da 17ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): JOSE ANTONIO DA SILVA, Advogado: Dr. Fernando Coelho Madeira 
de Freitas, Advogado: Dr. Victor Friques de Magalhaes, Advogado: Dr. Rafael Friques 
Madeira de Freitas, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Rodolfo 
Prandi Campagnaro, Advogado: Dr. Hughes Coelho da Silva, Decisão: por unanimidade: 
I - quanto à arguição de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação 
jurisdicional, em razão da intranscendência do apelo, negar provimento ao agravo de 
instrumento; II - no tocante à gratuidade de justiça indeferida ao Reclamante, ainda que 
reconhecida a transcendência jurídica da causa, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 85-39.2017.5.05.0191 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Iuri Ribeiro Gonçalves, Agravado(s): BASE TEC SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, EVANDILSON OLIVEIRA SACRAMENTO, Advogado: Dr. Jose 
Claudio Franco Bacelar, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado, com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 51-61.2020.5.11.0007 da 11ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, 
Procurador: Dr. Evandro Ezidro de Lima Regis, Procurador: Dr. Janilson da Costa Barros, 
Agravado(s): DANIEL PINHEIRO TEIXEIRA GUEDES, Advogado: Dr. Célio Fernandes de 
Souza, SIMONE BARBOSA ALBUQUERQUE, Advogado: Dr. Helena da Costa Carvalho, 
Advogado: Dr. Bruno Anderson Mendes Amoedo Ferreira, TRISEVEN SERVICOS DE 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS E FORNCECIMENTO DE ALIMENTOS EIRELI, Advogado: Dr. 
Célio Fernandes de Souza, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado do Amazonas, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
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determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 16-
65.2013.5.01.0059 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida 
Ribeiro da Silva, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. Wilson Duarte de Carvalho, ORGANIZAÇÃO SOCIAL VIVA 
COMUNIDADE, Advogado: Dr. Thiago Inocencio Matos, Advogada: Dra. Pauline de 
Araújo Guimarães, ROSILANE PAULA RODRIGUES DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Marina 
Salles da Rocha Ferreira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município do Rio de Janeiro, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 8-
31.2019.5.23.0006 da 23ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, 
Procurador: Dr. Betsaida Penido Rosa, Agravado(s): FRANCISCO BARROS PEREIRA, 
Advogada: Dra. Selma Maria Lira de Morais, INOVE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI, 
Advogado: Dr. Marco Jácome Valois Tafur, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover 
o agravo de instrumento da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RRAg - 
1001616-06.2016.5.02.0081 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravado(s) e Recorrente(s): DENISE DE SOUZA LUCAS, Advogado: Dr. Hilário 
Bocchi Júnior, Agravante(s) e Recorrido(s): FUNDAÇÃO CASA - CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE, Procurador: Dr. Octávio Augusto 
Fincatti Fornari, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela 
Reclamante quanto ao tema " PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DE 2006 DA FUNDAÇÃO 
CASA/SP. NÃO ADOÇÃO DO CRITÉRIO DE PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. VIOLAÇÃO 
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DO ART. 461, §§ 2º E 3º, DA CLT. e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a 
Fundação Casa a proceder com o devido reenquadramento da Reclamante na carreira 
(promoção por antiguidade), bem como realizar o pagamento das diferenças salariais 
em face das promoções por antiguidade e reflexos, na forma apurada na fase de 
liquidação de sentença. Custas processuais inalteradas. Processo: RRAg - 1000825-
35.2019.5.02.0371 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Recorrente(s): RIAN GOMES PEREIRA, Advogado: Dr. Otávio Augusto 
Monteiro Pinto Alday, Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: 
Dra. Alessandra Felice dos Santos Percequillo, CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, TIVIT TERCEIRIZAÇÃO DE 
PROCESSOS, SERVIÇOS E TECNOLOGIA S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Alexandre Pessoa 
Afonso, Decisão: à unanimidade: (a) não conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"INTERVALO INTRAJORNADA. ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI 13.467/17. 
CONTRATOS EM VIGOR. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA"; (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
MAJORAÇÃO", e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RRAg - 1000008-
70.2017.5.02.0005 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Recorrido(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogada: Dra. Amanda Camargo Santos, 
Advogado: Dr. Marcus Paulo Corrêa Muniz Sabino, Advogada: Dra. Karen Cristhine de 
Oliveira, Advogada: Dra. Evelize Regina Mendes de Souza, Agravado(s) e Recorrente(s): 
JEFFERSON RAIMUNDO DA SILVA, Advogado: Dr. Mauricio de Souza Ferraz, Decisão: à 
unanimidade:(a) conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ACIDENTE DE 
TRABALHO. DANO MATERIAL. PENSÃO MENSAL ATÉ A CONVALESCENÇA. INCAPACIDADE 
PARCIAL E TEMPORÁRIA", por violação do art. 950 do Código Civil, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para condenar a Reclamada ao pagamento da pensão mensal do período 
em que o Reclamante esteve parcial e temporariamente incapacitado para o trabalho, 
em percentual da remuneração proporcional à perda parcial, conforme apurado na 
liquidação de sentença. (b) reconhecer a transcendência política da causa quanto ao 
tema "HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. JORNADA EM REGIME 2X2. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
RECONHECIDA", a fim de conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante, 
por violação do art. 7º, XIII, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a 
Reclamada ao pagamento de horas extras, assim consideradas aquelas excedentes à 8ª 
hora diária e 44ª hora semanal, observado o adicional de hora extraordinária de 50% e 
reflexos. Custas processuais inalteradas. Processo: RRAg - 101356-80.2016.5.01.0048 
da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e 
Recorrente(s): JOSÉ DA CONCEIÇÃO VIEIRA, Advogado: Dr. Lúcio Guimarães Corrêa Dias, 
Agravado(s) e Recorrido(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS – CBTU, 
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Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E 
FERROVIAS S.A., Advogado: Dr. Maria Estela Filardi, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "DISPENSA MOTIVADA. ANISTIA. EFEITOS 
FINANCEIROS", por violação do art. violação do art. 6º da Lei 8.878/94, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para reconhecer ao Reclamante o direito à contagem do tempo 
entre o seu afastamento e a sua readmissão, em consequência da anistia, bem como 
deferir-lhe os reajustes e promoções salariais de caráter geral, linear, e impessoal, 
concedidas a todos os trabalhadores que permaneceram em atividade no período de 
afastamento, enquadrados nos mesmos cargos e desempenhando as mesmas funções 
do Reclamante, excluindo-se qualquer vantagem de natureza pessoal, nos termos da 
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 44 da SBDI-I do TST, conforme se apurar em 
liquidação de sentença, considerando o período impescrito. Em observância ao artigo 6º 
da Lei 8.878/94 e à Orientação Jurisprudencial Transitória 56 da SBDI-1, os efeitos 
financeiros somente devem ser considerados a partir da data do efetivo retorno ao 
emprego. Tendo em vista que há pedido de condenação solidária das Reclamadas, 
CBTU e VALEC, constante das letras "f" e "g" da inicial, em dano moral e nas parcelas 
consignadas nas alíneas "c", "d", "e" e "f" da exordial, determinar o retorno dos autos à 
Vara de origem para que julgue, como entender de direito, o referido pedido de 
condenação solidária. Processo: RRAg - 21095-50.2015.5.04.0026 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravado(s) e Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Yuri Grossi Magadan, Agravante(s) e Recorrido(s): JOSE 
MAGALHAES ANDRADE, Advogado: Dr. Robson Rodrigues Gomes, Advogado: Dr. Régis 
Eleno Fontana, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela 
Reclamada (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), em que se abordou o tema "COMPENSAÇÃO. 
APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA Nº 70 DA SDI-1 DO TST", 
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial transitória nº 70 da SBDI-1 do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para determinar a compensação da diferença de 
gratificação de função percebida pelo Autor com as horas extraordinárias deferidas, no 
período do exercício do cargo de gerência, conforme a Orientação Jurisprudencial 
transitória nº 70 da SBDI-1 do TST. Custas processuais inalteradas. Processo: RRAg - 
10952-85.2019.5.03.0059 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s), Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Euler de Moura Soares Filho, Advogada: Dra. Suziana Santana Comunian, 
Advogado: Dr. Rosalia Maria Lima Soares, Advogado: Dr. Pinto & Soares Advogados 
Associados, Advogada: Dra. Bárbara da Silva Ribeiro Machado, LUAN MARCELINO VIEIRA 
COSTA, Advogado: Dr. Livia Reggiani Lima, Advogado: Dr. Isabella Sanglard Pimenta 
Machado, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência jurídica da causa e 
conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante quanto ao tema 
"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA 
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GRATUITA. ART. 791-A, § 4º, DA CLT", e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para 
declarar a suspensão da exigibilidade do pagamento, pelo Autor, dos honorários 
advocatícios sucumbenciais deferidos em origem, até comprovação, no prazo de 2 
anos, da superveniente reversão da sua hipossuficiência econômica; (b) conhecer do 
recurso de revista interposto pelo Banco-Reclamado, quanto ao tema "ÍNDICE DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS", em razão de 
decisão na ADC 58 do Supremo Tribunal Federal de efeito vinculante, e, no mérito, dar-
lhe provimento, determinar que, no caso concreto, quanto à atualização dos créditos 
decorrentes da condenação judicial e à correção dos depósitos recursais, seja aplicada a 
tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados os mesmos índices de correção monetária e de 
juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência da 
correção monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no "caput" do art. 39 da Lei 
8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período correspondente, na fase pré-judicial 
e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), 
observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são 
reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova 
demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR 
(IPCA-e ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial 
ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como 
devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que 
expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e 
os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na 
fase de conhecimento (independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive 
na fase recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e 
correção monetária); (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a 
questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir 
aqueles feitos já transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação 
expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa 
ou simples consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo condenação ao 
pagamento de indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC 
(conforme tese fixada na ADC 58) a partir da decisão de arbitramento ou alteração do 
seu valor (Súmula nº 439 do TST), não havendo correção monetária e juros na fase pré-
processual, nem em contagem de juros a partir do ajuizamento da ação; (v) todas as 
demais particularidades do caso concreto que digam respeito às teses fixadas pelo STF 
na ADC 58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da execução, que deverá adotar as medidas 
necessárias para assegurar a mais ampla eficácia ao precedente em destaque. Custas 
processuais inalteradas. Processo: RRAg - 10200-41.2015.5.01.0017 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrente(s): GERUZA 
PEREIRA DE LIMA E OUTROS, Advogado: Dr. João Tancredo, Agravado(s) e Recorrido(s): 
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CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE JANEIRO S.A., Advogada: Dra. Juliana Bracks 
Duarte, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelos 
Reclamantes quanto ao tema "ACIDENTE DE TRABALHO. MORTE DA EMPREGADA. AÇÃO 
TRABALHISTA MOVIDA PELO ESPÓLIO DO DE CUJUS (FILHAS MENORES REPRESENTADAS 
PELO PAI), CUMULADA COM AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL COM PEDIDO DE 
DANOS MORAIS E MATERIAS AJUIZADA PELOS GENITORES E IRMÃOS DA VÍTIMA. 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL INDIRETO OU POR RICOCHETE. NÚCLEO FAMILIAR", 
por violação do art. 5º, X, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para 
reformar a decisão recorrida apenas na parte que excluiu da condenação a indenização 
por danos morais deferida aos pais/genitores da empregada falecida, restabelecendo a 
sentença apenas nesse ponto, inclusive quanto aos valores fixados de R$ 125.000,00 
(cento e vinte e cinco mil reais) para cada genitor, e quanto aos honorários advocatícios. 
Observação 1: o Dr. Rafael Raimundo Teixeira Pimentel falou pela parte GERUZA 
PEREIRA DE LIMA E OUTROS. Observação 2: o Dr. Olegário Guimarães Motta Júnior, 
patrono da parte CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE JANEIRO S.A., esteve presente à 
sessão. Processo: RRAg - 1685-43.2015.5.09.0001 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrente(s): EDINA MARIA PEDROSO, Advogado: 
Dr. Ademir da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL 
LTDA., Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do 
recurso de revista interposto pela Reclamante, quanto ao tema "DURAÇÃO DO 
TRABALHO. INTERVALO 15 MINUTOS MULHER. ART. 384 DA CLT. NÃO CONCESSÃO. 
PERÍODO NÃO SUPERIOR A 30 MINUTOS DE TRABALHO EM SOBREJORNADA. 
IRRELEVÂNCIA", por violação do art. 384 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
deferir à Autora o pagamento, como extra, do período de intervalo de 15 minutos 
previsto no art. 384 da CLT, nos dias em que comprovada a prorrogação da jornada, 
independente do tempo mínimo de 30 minutos, com adicional e reflexos conforme 
calculados; (b) não conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamante quanto 
ao tema "DURAÇÃO DO TRABALHO. INTERVALO DO ART. 67 DA CLT". Custas processuais 
inalteradas. Processo: RRAg - 796-27.2012.5.05.0027 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrente(s): ADAILTON FELICIANO, 
Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Advogado: Dr. Francisco Lacerda Brito, 
Agravado(s) e Recorrido(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
João Alves do Amaral, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Cardoso Duarte, Advogado: Dr. 
Marcela Peixoto França Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto aos temas "BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA" e "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS", por violação do art. 
4º da Lei nº 1.060/50 e por contrariedade à Súmula nº 219 do TST, respectivamente, e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para conceder ao Reclamante o benefício da justiça 
gratuita e para condenar a Reclamada ao pagamento de honorários advocatícios no 
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importe de 15% sobre o valor da condenação. Custas processuais 
inalteradas. Processo: RR - 1002437-44.2017.5.02.0608 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Alexandre 
Perlatto Silva, Advogado: Dr. Giovani Maldi de Melo, W.V. TRANSPORTE DE CARGAS EM 
GERAL LTDA - ME, Advogada: Dra. Damares Veríssimo Paiva de Oliveira, Recorrido(s): 
PAULO ROBERTO DZIOBA, Advogada: Dra. Elaine Celestino da Silva, Decisão: à 
unanimidade: (a) reconhecer a transcendência jurídica da causa, a fim de conhecer do 
recurso de revista interposto pela 2ª Reclamada (JBS S.A.) quanto ao tema "CONTRATO 
DE TRANSPORTE DE MERCADORIAS - SÚMULA Nº 331, IV, DO TST - INAPLICABILIDADE - 
HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA DA ABORDADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA 
OPORTUNIDADE DO JULGAMENTO DO LEADING CASE DO TEMA 725 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL DO STF -. CONTRATO DE NATUREZA CIVIL - AUSÊNCIA DE 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", por má aplicação da Súmula n° 331, IV, do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária da Reclamada 
JBS S.A. pelos créditos trabalhistas devidos na presente reclamação; (b) reconhecer a 
transcendência política da causa, a fim de conhecer do recurso de revista interposto 
pela Primeira Reclamada (W.V. TRANSPORTE DE CARGAS EM GERAL LTDA - ME), 
relativamente ao tema "RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO POR AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO - REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS DA CONTESTAÇÃO - 
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ITEM I DA SÚMULA Nº 422 DO TST", por 
contrariedade à Súmula nº 422, III, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de prosseguir no 
exame do recurso ordinário interposto pela Primeira Reclamada (W.V. TRANSPORTE DE 
CARGAS EM GERAL LTDA - ME), quanto aos temas "VÍNCULO DE EMPREGO", "HORAS 
EXTRAS", "INTERVALO INTRAJORNADA", "LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ", "CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA" e "CRITÉRIOS DE ABATIMENTO", como entender de direito; (c) 
determinar que, após nova decisão, a ser proferida pela Corte Regional, as partes sejam 
intimadas para, querendo, apresentarem novos recursos. Custas processuais 
inalteradas, exceto em relação à Reclamada JBS S.A., que fica exonerada de tal ônus. 
Observação: o Dr. Mozart Victor Russomano Neto, patrono da parte JBS S.A., esteve 
presente à sessão. Processo: RR - 1001569-63.2017.5.02.0609 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): THIAGO MARQUES DAS NEVES, 
Advogado: Dr. Omar Issam Mourad, Recorrido(s): VIA VAREJO S.A., Advogado: Dr. Thiago 
Mahfuz Vezzi, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do recurso de revista interposto 
pela Reclamante quanto ao tema "NULIDADE PROCESSUAL POR CERCEAMENTO DO 
DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA. PROTESTOS 
TEMPESTIVOS. RAZÕES FINAIS REMISSIVAS. AUSÊNCIA DE 
PRECLUSÃO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", por violação do art. 795, 
caput, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar o óbice da preclusão e 
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determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, para analisar a 
preliminar de nulidade processual por cerceamento do direito de defesa deduzida no 
recurso ordinário interposto pelo Reclamante, mais especificamente no tocante à 
necessidade (ou desnecessidade) de produção de prova quanto à validação dos cartões 
de ponto apresentados. (b) determinar que, após nova decisão, a ser proferida pela 
Corte Regional, (b.1) as partes sejam intimadas para, querendo, apresentarem novos 
recursos e (b.2) transcorrido o prazo recursal, com ou sem novos recursos, os autos 
sejam remetidos a esta Corte Superior, para prosseguimento no julgamento. Processo: 
RR - 1000389-26.2019.5.02.0711 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): VLADIMIR PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. César Octávio Brum, 
Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Fábio Cabral Silva de Oliveira 
Monteiro, RAFAELA E BORIN ROUPAS E CALCADOS LTDA - EPP, Advogado: Dr. Elias 
Neves de Oliveira, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo Reclamante, quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 791-A, § 4º, DA CLT", 
e, no mérito dar-lhe provimento para determinar o processamento do recurso de 
revista, observando-se o disposto no ATO SEGJUD.GP Nº 202/2019 do TST; (b) 
reconhecer a transcendência jurídica da causa e conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Reclamante quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 791-A, § 4º, DA CLT", 
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para declarar a suspensão da exigibilidade do 
pagamento, pelo Autor, dos honorários advocatícios sucumbenciais deferidos em 
origem, até comprovação, no prazo de 2 anos, da superveniente reversão da sua 
hipossuficiência econômica.Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 95800-
03.2012.5.17.0013 da 17ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. 
Regiane Olímpio Fialho, Advogada: Dra. Daniela Borja Rodrigues dos Santos, 
Recorrido(s): PAULO WAGNER DOS SANTOS, Advogado: Dr. Henrique Manola Arpini, 
POSTALIS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
Advogada: Dra. Cristiane de Castro Fonseca da Cunha, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "DISPENSA POR JUSTA CAUSA DE 
EMPREGADO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS. DEVER DE 
MOTIVAÇÃO. DESNECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO OU ABERTURA DE 
PRÉVIO CONTRADITÓRIO. TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. 
RE Nº 589998-PI. TEMA Nº 131 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF", por 
contrariedade ao entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca da matéria, fixada 
no julgamento do RE nº 589998 (Tema 131 da Tabela de Repercussão Geral), e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem 
para que se analise, à luz do Tema nº 131 da Tabela de Repercussão Geral do STF, a 
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validade da dispensa do Reclamante. Processo: RR - 85500-92.2009.5.03.0007 da 3ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): UNIÃO (PGF), 
Procurador: Dr. Arthur Rosenburg Filho, Procurador: Dr. Eurico Siqueira Alvim, 
Recorrido(s): ANA PAULA DE FREITAS CARVALHO, Advogado: Dr. Walcar Costa Pereira, 
NATASJA KINSKI DA SOUZA SILVA, Advogada: Dra. Maria Inês Daldegan Pedrosa, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "EXECUÇÃO 
FISCAL. PARCELAMENTO DA DIVIDA PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", por violação do art. 115, VI, do CTN, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para (a) afastar a declaração de extinção do processo de 
execução fiscal e (b) determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, para 
o prosseguimento da execução do débito previdenciário, como entender de 
direito. Processo: RR - 45700-60.2008.5.05.0161 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, 
Recorrido(s): ARIVALDA DE ALMEIDA SANTANA, Advogado: Dr. Jorge Francisco Medauar 
Filho, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do recurso de revista interposto por BANCO 
BRADESCO S.A. quanto ao tema "INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO" por violação do art. 5º, V, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para reduzir o valor da indenização por dano moral para a quantia de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais); (b) conhecer do recurso de revista interposto por BANCO 
BRADESCO S.A. quanto ao tema "JORNADA DE TRABALHO. VALIDADE DOS REGISTROS 
DE FREQUÊNCIA. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DA EMPREGADO." e, no mérito, dar-lhe 
provimento para (a) reafirmar a validade dos registros de ponto sem assinatura, a fim 
de afastar a presunção de veracidade da jornada de trabalho declinada pela Recorrida, 
em relação ao período do contrato de trabalho abrigado pelos aludidos documentos, 
atribuindo à Recorrida o ônus de demonstrar serem devidas horas extras e (b) 
determinar o retorno dos autos à Corte de origem, para que prossiga no julgamento 
das horas extraordinárias. Custas processuais inalteradas. Observação: o Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, patrono da parte BANCO BRADESCO S.A., esteve presente à 
sessão. Processo: RR - 21470-24.2014.5.04.0402 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): JBS AVES LTDA., Advogada: Dra. Angela M. 
Raffainer Flores, Recorrido(s): PAULO CESAR VAZ BARROS, Advogada: Dra. Janete Clair 
Mezzomo Zonatto, Advogada: Dra. Mariana Barboza Brehm, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada quanto ao tema 
"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE CREDENCIAL SINDICAL. SÚMULAS 219 E 
329 DO TST", por contrariedade às Súmulas 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento de honorários advocatícios 
assistenciais. Processo: RR - 21418-19.2017.5.04.0662 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): JBS AVES LTDA., Advogado: Dr. Ricardo 
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Ferreira da Silva, Recorrido(s): DENIR DE FATIMA DA SILVA, Advogado: Dr. Adrian Ramos 
Pinto, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa, 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. INDENIZAÇÃO POR 
DANO MATERIAL. PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA. DESÁGIO" e conhecer do recurso 
de revista, por violação dos arts. 944 e 950, parágrafo único, do Código Civil e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar a aplicação de redutor de 30% (trinta por 
cento) sobre o valor da condenação. (b) deferir os pedidos formulados na petição Pet - 
252414-09/2020 de habilitação de advogado e de publicação em nome do advogado 
indicado. Observação: o Dr. Leila Cecilia Vidal, patrono da parte JBS AVES LTDA., esteve 
presente à sessão. Processo: RR - 21174-81.2019.5.04.0028 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): RBS PARTICIPAÇÕES S.A., 
Advogado: Dr. Guilherme Guimaraes, Recorrido(s): JULIO CESAR SOARES DOS SANTOS, 
Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência jurídica da causa, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "PROCESSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. ART. 855-B 
DA CLT. ACORDO EXTRAJUDICIAL NÃO HOMOLOGADO EM JUÍZO. CLÁUSULA DE 
QUITAÇÃO GERAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para homologar o "Acordo Extrajudicial" apresentado pelos 
Interessados, sem ressalvas, com efeito de quitação geral do extinto contrato de 
trabalho. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 20861-97.2015.5.04.0663 da 4ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): EDSON PERY 
MACIEL, Advogado: Dr. Pablo Bilibio, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO, 
Procurador: Dr. Rafael Taufer da Silva, Procuradora: Dra. Andrea Luciane Melara, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "JORNADA DE 
TRABALHO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA NÃO CONFIGURADA. RETORNO À 
JORNADA INICIALMENTE CONTRATADA. SERVIDOR PÚBLICO", por contrariedade à 
Orientação Jurisprudencial nº 308 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para excluir da condenação o pagamento de uma hora extra diária e reflexos, deferidas 
pela Corte Regional em razão do retorno do Reclamante à jornada de trabalho 
inicialmente contratada. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 20700-
11.2020.5.04.0664 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Marcus André Nascimento Marchi, Recorrido(s): JEAN CARLO ORTIZ E SILVA, Advogado: 
Dr. Adriana de Góes dos Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE 
PAGAMENTO DO VALE ALIMENTAÇÃO NO PERÍODO EM QUE O RECLAMANTE RECEBEU 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO DANO À 
PERSONALIDADE", por violação do art. 884 do Código Civil, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para afastar a condenação da Reclamada ao pagamento de indenização 
por danos morais. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 11966-
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34.2017.5.15.0094 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): BANCO DE BRASÍLIA S.A., Advogado: Dr. Wállace Eller Miranda, Advogado: 
Dr. Jorge Donizeti Sanchez, Advogado: Dr. Anelise de Souza Vital da Silva, Recorrido(s): 
DIRECT CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA - ME, DIRECT FÁCIL 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI, Advogado: Dr. Thiago Terra Coimbra, GLOBAL 
PAYMENTS - SERVIÇOS DE PAGAMENTOS S.A., Advogado: Dr. Jorge Henrique Fernandes 
Facure, KATIA APARECIDA MATAI, Advogado: Dr. Kelly Cristina Carvalho Fernandes 
Baccalini, Advogada: Dra. Luciana Longuini Kister, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer 
do recurso de revista interposto pelo Reclamado B.B.S. quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA 
POLÍTICA RECONHECIDA", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o 
pedido de responsabilização subsidiária do Reclamado B.B.S. pelo adimplemento das 
parcelas trabalhistas deferidas. Em consequência do provimento do recurso de revista 
quanto ao tema, fica prejudicado o exame das demais matérias suscitadas no recurso 
interposto. Custas pela Reclamante no importe de R$ 2.101,31, calculadas sobre o valor 
da causa de R$ 105.065,48, de cujo recolhimento fica dispensado em face da concessão 
dos benefícios da justiça gratuita (fl. 861 do documento sequencial eletrônico nº 
03). Processo: RR - 11713-44.2017.5.03.0041 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente e Recorrido: CARGILL AGRÍCOLA S.A., Advogado: Dr. 
José Sérgio Skandenberg Scuracchio Neto, Advogado: Dr. Rúbens de Oliveira Rocha, 
DURATEX S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Recorrido(s): A.W. FABER 
CASTELL S.A., Advogado: Dr. Márcio Antônio Cazu, LUIZ ANTÔNIO RIBEIRO FILHO, 
Advogado: Dr. Emerson José dos Santos, Advogada: Dra. Amanda Elias Castro, 
TRIÂNGULO LOGÍSTICA FLORESTAL LTDA., Advogado: Dr. Leonardo Alves Canuto, 
Decisão: à unanimidade, conhecer dos recursos de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE TRANSPORTE DE INSUMOS. 
NATUREZA MERCANTIL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331 DO TST. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", por contrariedade (má aplicação) à 
Súmula 331 do TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária atribuída às Reclamadas DURATEX S.A. e CARGILL TRANSPORTES S.A. Custas 
processuais inalteradas. Processo: RR - 10764-98.2018.5.15.0025 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): WESLEY MADUREIRA 
RIBEIRO, Advogado: Dr. Alberione Araújo da Silva, Recorrido(s): ASSOCIACAO BRASILEIRA 
DE AGRICULTURA BIODINAMICA, Advogado: Dr. Douglas Aparecido Bertollone Kucko, 
Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência jurídica da causa e conhecer do 
recurso de revista interposto pelo Reclamante quanto ao tema "HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS", e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para manter 
a condenação do Reclamante em honorários advocatícios sucumbenciais e declarar a 
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suspensão da exigibilidade do pagamento, pelo Reclamante, dos honorários 
advocatícios sucumbenciais, até comprovação, no prazo de 2 anos, da superveniente 
reversão da sua hipossuficiência econômica. Custas processuais inalteradas. Processo: 
RR - 10706-86.2013.5.01.0049 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): MARCELO KALFELZ MARTINS, Advogado: Dr. Gaudio Ribeiro de 
Paula, Recorrido(s): HELEN JERONIMO DE SOUSA, Advogada: Dra. Riwa Elblink, JIREH 
PARTICIPACOES S/A., VIDAX TELESERVIÇOS S.A., Decisão: à unanimidade, reconhecer a 
transcendência política da causa e conhecer do recurso de revista em que se abordou o 
tema "EXECUÇÃO - BEM DE FAMÍLIA - IMPENHORABILIDADE - IMÓVEL DE ALTO VALOR - 
RELATIVIZAÇÃO DA GARANTIA", por violação do art. 6º da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para desconstituir a penhora determinada sobre o bem de 
família do Executado MARCELO KALFELZ MARTINS. Observação: o Dr. Gáudio Ribeiro de 
Paula, patrono da parte MARCELO KALFELZ MARTINS, esteve presente à 
sessão. Processo: RR - 10594-86.2016.5.18.0131 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): CONCESSIONÁRIA BR 040 S.A., Advogado: Dr. 
Mallu Faria Campos, Recorrido(s): JOSÉ RITA VIDAL, Advogado: Dr. Alessandro Ribeiro de 
Carvalho, NOVA POLITECH - OBRAS, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Jocelino Lopes Pereira, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do recurso de revista 
interposto pela Reclamada CONCESSIONÁRIA BR-040 S.A, quanto ao tema "CONTRATO 
DE EMPREITADA. DONA DA OBRA (RECUPERAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
MONITORAÇÃO, CONSERVAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS, AMPLIAÇÃO DE 
CAPACIDADE E MANUTENÇÃO DO NÍVEL DE SERVIÇO DO SISTEMA RODOVIÁRIO 
COMPOSTO PELOS TRECHOS RODOVIÁRIOS DA BR-040/DF/GO/MG). 
RESPONSABILIDADE", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 
desta Corte Superior, e, no mérito dar-lhe provimento julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária Reclamada CONCESSIONÁRIA BR-040 S.A., pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas ao Reclamante, restando prejudicado 
o exame das demais matérias suscitadas no recurso interposto (verbas rescisórias, 
horas in itinere, horas extras, multas dos artigos 467 e 477 da CLT e indenização por 
dano moral); (b) conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada 
CONCESSIONÁRIA BR-040 S.A, quanto ao tema "MULTA POR EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS PROCRASTINATÓRIOS", revista por violação do art. 1.026, § 2º, do 
CPC/2015, e, no mérito dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da 
multa por embargos declaratórios procrastinatórios. Custas processuais 
inalteradas. Processo: RR - 1633-10.2016.5.08.0205 da 8ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA, Advogado: Dr. Flavio Augusto Queiroz Montalvao das Neves, Recorrido(s): 
GLEICELENE SANTOS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. José Henrique de Mendonça Dias, 
Advogado: Dr. Rafael Xavier Rodrigues, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
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revista Reclamada COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPA - CEA. quanto ao tema 
"PROGRESSÃO POR MERECIMENTO. CONCESSÃO AUTOMÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS", 
por ofensa ao artigo 37, caput, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para restabelecer os termos da sentença e afastar a condenação ao pagamento de 
diferenças salariais decorrentes das progressões por merecimento, bem como os 
respectivos reflexos, julgando improcedentes os pedidos formulados na petição inicial. 
Em virtude da inversão do ônus da sucumbência, condeno a Reclamante ao pagamento 
das custas processuais, pagamento do qual é isento, ante a concessão dos benefícios da 
justiça gratuita. Processo: RR - 1615-16.2012.5.03.0060 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Marley Silva da Cunha Gomes, Advogada: Dra. Aline 
Martins Lima, Recorrido(s): ELIZANGELA FERREIRA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Gildete 
do Carmo Ferreira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "NOMEAÇÃO POR DECISÃO JUDICIAL. EFEITOS PECUNIÁRIOS PRETÉRITOS. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. NÃO CABIMENTO. TESE FIRMADA PELO STF EM 
SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. RE Nº 724.347/DF. TEMA Nº 671 DA TABELA 
DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF", e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da 
condenação a indenização por danos materiais deferida na sentença. Custas 
processuais inalteradas. Processo: RR - 1341-71.2017.5.23.0108 da 23ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MARCELO FIRMINO DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Marco Aurélio Ballen, Recorrido(s): NORSA REFRIGERANTES LTDA., 
Advogado: Dr. André Luiz de Souza Tôrres, Advogado: Dr. Vitor Pires Barreto de Oliveira, 
Advogado: Dr. Jayme Brown da Maia Pithon, Advogado: Dr. Volmir Carlos Debona Junior, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo 
Reclamante, quanto ao tema "RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. TRANSPORTE DE VALORES. EMPREGADO NÃO 
HABILITADO. EXPOSIÇÃO INDEVIDA A SITUAÇÃO DE RISCO", por violação do art. 5º, X, da 
CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento de 
indenização por danos morais no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais). Atualização 
monetária e juros na forma da Súmula nº 439 do TST. Custas processuais 
inalteradas. Processo: RR - 575-55.2011.5.01.0006 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., 
Advogado: Dr. Bruno de Medeiros Tocantins, Recorrido(s): CECÍLIA DE CAMPOS PEREIRA, 
Advogada: Dra. Patrícia Mattoso de Almeida Serrano, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "SUCESSÃO DE EMPREGADORES. ABSORÇÃO DE 
EMPREGADOS DA EMPRESA PRIVADA PELA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 
EXIGÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. DANO 
MORAL. NÃO OCORRÊNCIA. REINTEGRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE", por violação do art. 37, 
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II, da CF/88 e do art. 186 c/c art. 927 do Código Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a reintegração da Reclamante e excluir da condenação o pagamento da 
indenização por dano moral, julgando improcedente a Reclamação. Custas a cargo da 
Reclamante, da qual fica isenta por ser beneficiária da justiça gratuita. Observação: o 
Dr. Luis Renato Paraiso de Andrade, patrono da parte PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., 
esteve presente à sessão. Processo: RR - 439-81.2019.5.05.0195 da 5ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ADINAILZA FERREIRA DE JESUS, 
Advogado: Dr. Rafael Souza Magalhães, Recorrido(s): MUNICIPIO DE CONCEICAO DO 
JACUIPE, Advogado: Dr. Fernanda Pedreira do Nascimento, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "EMPREGADA PÚBLICO. ADMISSÃO SEM 
PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO, EM DATA POSTERIOR A 05/10/1983 E 
ANTERIOR À VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88. AUSÊNCIA DE ESTABILIDADE, NA 
FORMA DO ART. 19 DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE DE TRANSMUDAÇÃO AUTOMÁTICA DO 
REGIME JURÍDICO CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. DEPÓSITOS DO FGTS. PRESCRIÇÃO. 
MÁ-APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 382 DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
RECONHECIDA", por má aplicação da Súmula nº 382 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para (a) declarar a invalidade da conversão de regime perpetrada, de 
celetista para estatutário; (b) afastar a declaração de prescrição bienal da pretensão da 
Reclamante e (c) determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, para 
julgamento dos pedidos formulados na petição inicial, como entender de 
direito. Processo: RR - 366-44.2018.5.06.0413 da 6ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): IVANILDO DE CARVALHO ANDRADE, Advogado: Dr. 
Samuel de Jesus Barbosa, Recorrido(s): NORSA REFRIGERANTES S.A., Advogado: Dr. 
Sérgio Alencar de Aquino, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Reclamante, quanto ao tema "RESPONSABILIDADE CIVIL DO 
EMPREGADOR. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. MOTORISTA ENTREGADOR. 
TRANSPORTE DE VALORES. EMPREGADO NÃO HABILITADO. EXPOSIÇÃO INDEVIDA A 
SITUAÇÃO DE RISCO", por violação do art. 7º, XXII, da CF, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer os termos da sentença, quanto à condenação da 
Reclamada ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrando, contudo, no 
importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), valor razoável e proporcional 
ao dano perpetrado. Atualização monetária e juros na forma da Súmula nº 439 do TST. 
Custas inalteradas. Observação: o Dr. Samuel de Jesus Barbosa, patrono da parte 
IVANILDO DE CARVALHO ANDRADE, esteve presente à sessão. Processo: RR - 209-
31.2019.5.07.0018 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE LTDA, Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira 
Tolentino, Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, Advogado: Dr. Felipe 
Vasconcellos Benicio Costa, Advogada: Dra. Viviane Vaz de Souza, Recorrido(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Ubirajara Casado, Procurador: Dr. André Luiz Vieira de Moraes, 
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Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do recurso de revista quanto ao tema "NULIDADE 
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL", por violação do art. 93, IX, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para anular o acórdão proferido 
nos embargos de declaração e, por corolário, determinar o retorno dos autos ao 
Tribunal de origem a fim de que se pronuncie sobre as questões deduzidas nos 
embargos de declaração, quais sejam, "acerca dos trechos e provas documentais 
apresentados nos autos junto aos Ids. f03618a (ata de audiência), 3db362b (relação PCD 
- pessoas com deficiência empregadas), 1be780f (ficha de registro dos empregados), 
0db10d9 (declaração SINE) e 0d10f59 (Ofício SINE) e f3b3738, além da prova 
testemunhal apresentada pela empresa Embargante"; (b) julgar prejudicada a análise 
do recurso de revista no tocante ao tema "Ação anulatória de auto de 
infração/Contratação de pessoas com deficiência ou reabilitadas"; (c) julgar prejudicado 
o pedido de concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento em recurso de 
revista. Observação: o Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino falou pela parte HOSPITAL 
ANTONIO PRUDENTE LTDA. Processo: RR - 207-97.2021.5.22.0107 da 22ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICIPIO DE CAJAZEIRAS 
DO PIAUI, Advogado: Dr. Benoar Francisco de Sousa, Recorrido(s): MARIA DA GUIA DE 
SOUSA, Advogada: Dra. Rosana Sara Araújo Carmo, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista interposto pelo Reclamado MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS DO 
PIAUÍ/PI quanto ao tema "INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
CONTRATAÇÃO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SEM CONCURSO PÚBLICO. 
CONTROVÉRSIA QUANTO AO REGIME JURÍDICO APLICÁVEL. TESE FIRMADA PELO STF. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA ", por violação do art. 114, I, da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar a incompetência da Justiça do 
Trabalho e determinar a baixa dos autos ao TRT de origem, a fim de que remeta os 
autos à Justiça Comum, observados os termos do art. 64, §§ 3º e 4º, do CPC. Processo: 
RR - 183-54.2021.5.12.0008 da 12ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): VAN HESSEN BRAZIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, Advogado: Dr. Luiz Roberto dos Santos, Recorrido(s): JAQUELINE FREITAS 
MACHADO ZUSSE, Advogada: Dra. Elandra Von Gilsa Christ, SEARA ALIMENTOS LTDA., 
Advogado: Dr. Valdir Antônio Ieisbick, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido do 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Relator, e determinar a remessa dos autos ao 
gabinete de Sua Excelência. Processo: RR - 116-07.2021.5.22.0107 da 22ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICIPIO DE CAJAZEIRAS 
DO PIAUI, Advogado: Dr. Benoar Francisco de Sousa, Recorrido(s): FRANCILENE 
FERREIRA DE ARAUJO, Advogado: Dr. Erica Patricia Alves de Andrade Tenorio, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado MUNICIPIO DE 
CAJAZEIRAS DO PIAUÍ quanto ao tema "INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO. CONTRATAÇÃO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. AUSÊNCIA DE 
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PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. CONTROVÉRSIA QUANTO À NATUREZA 
DA CONTRATAÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM", por violação do art. 114, I, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar a incompetência 
da Justiça do Trabalho e determinar a baixa dos autos ao TRT de origem, a fim de que 
remeta os autos à Justiça Comum do Estado do Piauí, observados os termos do art. 64, 
§§ 3º e 4º, do CPC. Processo: RR - 90-43.2019.5.09.0009 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ANDERSON ADRIANO DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Waldomiro Ferreira Filho, Recorrido(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim 
de Oliveira, SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A., Advogado: Dr. Henrique Cusinato 
Hermann, Decisão: à unanimidade:(a) reconhecer a transcendência jurídica da causa e 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo Reclamante quanto ao tema 
"AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO VALOR DOS PEDIDOS NA INICIAL. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA 
SUPRIR IRREGULARIDADE. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA", e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar o processamento do recurso de revista, 
observando-se o disposto no ATO SEGJUD.GP Nº 202/2019 do TST; (b) reconhecer a 
transcendência jurídica da causa e conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
Reclamante quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. PARTE 
BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 791-A, § 4º, DA CLT", e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o processamento do recurso de revista, observando-se o 
disposto no ATO SEGJUD.GP Nº 202/2019 do TST; (c) conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Reclamante quanto ao tema "AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO VALOR DOS 
PEDIDOS NA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 
AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA SUPRIR IRREGULARIDADE. 
TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA", por violação dos arts. 317 e 321 do CPC, 
bem como por contrariedade à Súmula 263 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de Origem, para que intime o 
Reclamante, concedendo-lhe prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 321 do 
CPC, para que especifique os valores dos pedidos, a fim de que se proceda a novo 
julgamento da demanda, conforme se entender de direito; (d) conhecer do recurso de 
revista interposto pelo Reclamante quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 791-A, § 4º, DA CLT", 
por contrariedade à tese de repercussão geral firmada pelo STF no julgamento da ADI 
5766, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para declarar a suspensão da 
exigibilidade do pagamento, pelo Autor, dos honorários advocatícios sucumbenciais 
deferidos em origem, até comprovação, no prazo de 2 anos, da superveniente reversão 
da sua hipossuficiência econômica. Custas processuais inalteradas. Observação: o Dr. 
Denilson Fonseca Gonçalves, patrono da parte OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
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esteve presente à sessão. Processo: ED-Ag-AIRR - 100206-52.2017.5.01.0073 da 1ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Embargado(a): PAULO RENATO 
PEREIRA COUTO, Advogado: Dr. William da Silva Ferreira, Advogado: Dr. Bruno Cunha 
Caúla Costa, Decisão: à unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, por 
intempestividade. Processo: ED-Ag-AIRR - 24056-78.2019.5.24.0086 da 24ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: ALAN CARLOS MARTINS 
SANTOS, Advogado: Dr. Alcemir da Silva Moraes, Advogado: Dr. Ricardo Ferreira 
Fernandes, Embargado(a): JBS S.A., Advogado: Dr. Jean Carlos de Andrade Carneiro, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, por 
incabíveis. Processo: ED-Ag-AIRR - 11580-16.2017.5.03.0004 da 3ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro 
Junior, Advogada: Dra. Juliana Falcão Macêdo Matos, Embargado(a): ALESSANDRA 
BRAGA RIBEIRO DE MORAIS CUNHA, Advogado: Dr. Walker Tonello Junior, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, por incabíveis. Processo: ED-
RR - 885-73.2018.5.09.0562 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Embargante: BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Diogo Fadel Braz, 
Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Embargado(a): SINDICATO DOS TRABALHADORES E 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E SIMILARES OU CONEXOS DE 
LONDRINA E REGIÃO, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Advogada: Dra. 
Roberta Baracat de Grande, Decisão: adiar o julgamento do presente processo por 
ausência de quorum regimental, em virtude de duplo impedimento, determinando-se o 
julgamento do recurso na sessão do dia 7/6/2022. Processo: ED-Ag-AIRR - 692-
11.2016.5.05.0022 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante(s) e Embargado(s): ANTONIO SERGIO GUIMARAES, Advogado: Dr. Lorena 
Matos Gama, BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Decisão: à unanimidade, conhecer de ambos os embargos de declaração opostos pelo 
Reclamante e pelo Reclamado (BANCO BRADESCO S.A.) e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: Ag-RR - 1001972-34.2017.5.02.0382 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: 
Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ROSâNGELA DO CARMO GALVÃO, 
Advogado: Dr. Pietro Antônio Della Corte, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar o Agravante a pagar multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 
1001667-50.2017.5.02.0382 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Advogado: Dr. Cleber Pinheiro, Agravado(s): LUIZ CARLOS SILVA, Advogado: Dr. 
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Haroldo Fernando de Almeida Moraes Costa, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-RR - 1001216-17.2017.5.02.0611 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): ROSANGELA ELENA MARQUES ALBUQUERQUE, 
Advogado: Dr. Nilson de Oliveira Moraes, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
21418-47.2016.5.04.0664 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): COMERCIAL ZAFFARI LTDA., Advogado: Dr. Guilherme Favero Machado, 
Advogado: Dr. Francine Cansi, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª 
REGIÃO, Procuradora: Dra. Marcia Bacher Medeiros, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 21162-
89.2017.5.04.0011 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): TOME DE SOUZA, Advogado: Dr. Deividi Garcia Pereira, Agravado(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 20906-53.2017.5.04.0721 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CACHOEIRA DO SUL, Advogado: 
Dr. Henrique Schneider, Advogado: Dr. Julio Guilherme Köhler, Advogado: Dr. Milton 
Bozano Pereira Fagundes, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Tobias de 
Macedo, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 20889-37.2016.5.04.0661 
da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO 
DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE GUAPORÉ - RS, Advogado: 
Dr. Adriana Marqueze Dondoni, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
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no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
20458-26.2018.5.04.0663 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): EVERTON ROBERTO SALOMAO, Advogado: Dr. Leo Souto Neumann, 
Advogado: Dr. Renato Duarte dos Passos Filho, Agravado(s): SEARA ALIMENTOS LTDA., 
Advogado: Dr. Angela Maria Raffainer, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
20345-48.2014.5.04.0005 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): GUILHERME DE BORTOLI DA SILVA, Advogado: Dr. Hélio Luís Dallabrida, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 20149-
72.2014.5.04.0007 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): MÁRIO LUIZ DA SILVEIRA NUNES, Advogado: Dr. Egídio Lucca, Advogado: 
Dr. Egídio Lucca Filho, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-ED-RR - 11950-
23.2018.5.15.0037 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ALBERTO CAPRISTE MARTINS, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Agravado(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Bonuto Fernandes, Decisão: à 
unanimidade: (a) conhecer do agravo interposto pelo Reclamante; e, no mérito, negar-
lhe provimento quanto aos temas "NULIDADE PROCESSUAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL", "NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. 
INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DE PROVA ORAL", "APLICAÇÃO DA LEI Nº 13.467/2017 
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. OBSERVÂNCIA", "LIMITAÇÃO 
DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL", "HORAS EXTRAS E 
INTERVALO INTRAJORNADA. CARGO DE CONFIANÇA BANCÁRIO. GERENTE GERAL DE 
AGÊNCIA. CONFIGURAÇÃO. CONTROLE DE JORNADA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA", 
"BASE DE CÁLCULO E REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS. SUCUMBÊNCIA NO PEDIDO 
PRINCIPAL. ANÁLISE PREJUDICADA", "RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. 
DANOS MORAIS. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA" e "CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE 
APLICÁVEL. DISCUSSÃO REMETIDA À FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA"; (b) conhecer 
do agravo interposto pelo Reclamante; e, no mérito, dar-lhe provimento quanto ao 
tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

169 
 

GRATUITA. ART. 791-A, § 4º, DA CLT. ADI 5766", para melhor analisar o recurso de revista 
no tocante aos honorários advocatícios sucumbenciais; e (c) reconhecer a 
transcendência política da causa (art. 896-A, § 1º, II, da CLT) e conhecer do recurso de 
revista interposto pelo Reclamante, quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 791-A, § 4º, DA CLT. 
ADI 5766. EFEITO VINCULANTE", por contrariedade à tese fixada pelo STF no julgamento 
da ADI 5766, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para declarar a suspensão da 
exigibilidade do pagamento, pela parte Reclamante, dos honorários advocatícios 
sucumbenciais deferidos em origem, até comprovação, no prazo de 2 anos, da 
superveniente reversão da sua hipossuficiência econômica. Custas processuais 
inalteradas. Observação: a Dra. Solange Sampaio Clemente França, patrona da parte 
ALBERTO CAPRISTE MARTINS, esteve presente à sessão. Processo: Ag-RR - 11926-
26.2016.5.15.0114 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Agravado (s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, DOUGLAS OSMIR MORENO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Eduardo 
Henrique Marques Soares, Advogada: Dra. Ana Caroline Tavares, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 11746-44.2014.5.01.0025 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. E 
OUTRO, Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogado: Dr. Daniela Ribeiro Cordeiro Russomano, Agravado(s): EDMILSON 
BERNARDO DA SILVA, Advogado: Dr. Maurício Müller da Costa Moura, Advogado: Dr. 
Cléber Antônio dos Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar as partes Agravantes a pagarem multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decidido pela 
Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: o Dr. Cléber Antônio 
dos Santos, patrono da parte EDMILSON BERNARDO DA SILVA, esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-AIRR - 11663-32.2019.5.18.0008 da 18ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Agravado (s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, WELLINGTON EDMUNDO DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Juarez Martins Ferreira Netto, Advogado: Dr. Augusto Maximiano Freitas, 
Decisão: à unanimidade, conhecer dos agravos; no mérito, negar-lhes provimento e 
condenar as partes Agravantes a pagarem multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
causa atualizado pela SELIC (conforme decidido pela Suprema Corte na ADC 58), em 
favor das partes Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Processo: Ag-RR - 11594-43.2018.5.15.0129 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
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Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Agravado(s): CARLA SALVETTI, Advogado: 
Dr. Matheus de Almeida Alves, CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Decisão: à unanimidade: a) conhecer do 
agravo da Reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a reanálise do 
recurso de revista por ela interposto; (b) reconhecer a transcendência política da causa 
e conhecer do recurso de revista quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 791-A, § 4º, DA CLT. 
ADI 5766. INCONSTITUCIONALIDADE DA PRESUNÇÃO LEGAL DA PERDA DA CONDIÇÃO 
DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA APENAS EM RAZÃO DA APURAÇÃO DE CRÉDITOS EM 
FAVOR DO TRABALHADOR. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DA PARCELA HONORÁRIA, 
COM INCIDÊNCIA DE CONDIÇÃO SUSPENSIVA DE EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE. 
INTELIGÊNCIA DA RCL 52.837/PB, STF, RELATOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES, DJE 
Nº 75, PUBLICADO EM 22/04/2022", por contrariedade à tese de repercussão geral 
firmada pelo STF no julgamento da ADI 5766, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a suspensão da exigibilidade do pagamento, pelo Reclamante, dos 
honorários advocatícios sucumbenciais, até comprovação, no prazo de 2 anos, da 
superveniente reversão da sua hipossuficiência econômica; (c) conhecer do agravo 
interposto pela Reclamada CLARO S.A.; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: 
Ag-AIRR - 11525-14.2016.5.03.0097 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): PROMO 7 RECURSOS E PATRIMÔNIO HUMANO 
LTDA., VINICIUS LAGE DUARTE, Advogado: Dr. Clériston Marconi Pinheiro Lima, 
Advogado: Dr. Luiz Rennó Netto, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 
11265-50.2017.5.15.0134 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): LUCIMARA CONVERSO FELIPE, Advogado: Dr. João Roberto Nunes da Silva, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10919-
36.2014.5.14.0004 da 14ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): CRISTIANE DE PAULA MARINHO DA CRUZ, Advogado: Dr. Castiel Ferreira de 
Paula, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
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condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10852-
86.2015.5.01.0040 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): KARLA RABELO DE OLIVEIRA PORTUGAL, Advogado: Dr. Rafael Damasceno 
Carlos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10772-
31.2019.5.03.0104 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ALEXANDRE DE SOUSA SAMPAIO, Advogada: Dra. Hérica Helena Gomes, 
Advogado: Dr. Daniela Gonzaga Oliveira, Agravado(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Debora 
Moralina de Souza, Advogado: Dr. Bruno Orcalino Carneiro, Decisão: à unanimidade: (a) 
conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para viabilizar o exame do agravo 
de instrumento em recurso de revista; (b) conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento quanto aos temas "NULIDADE PROCESSUAL POR 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL", "CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA" e 
"EQUIPARAÇÃO SALARIAL - ISONOMIA"; (c) conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento, quanto ao tema "HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 
BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5766. EFEITO VINCULANTE", para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: Ag-ARR - 10658-70.2015.5.15.0081 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): VALMIR BENEDITO MONTEIRO, Advogada: 
Dra. Gerson Luiz Graboski de Lima, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, 
Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1919-39.2017.5.09.0006 
da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): JOSILIANE MUELLER, Advogado: Dr. Wilson Roberto 
Vieira Lopes, Advogado: Dr. Marcelo Macioski, Advogada: Dra. Fernanda Macioski, TEAM 
WORK INFORMATICA E CONSULTORIA LTDA, Advogado: Dr. Maria Rita Franco Dalabona, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
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CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 1819-17.2017.5.07.0014 
da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): FERNANDO 
DE SOUSA GURJAO MARQUES, Advogado: Dr. Carlos Antônio Chagas, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 1369-05.2016.5.05.0034 da 5ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Alvaro Van Der Ley Lima 
Neto, Advogado: Dr. Hermann José Staben Gomes, Agravado(s): VERA LUCIA FERREIRA 
DE CERQUEIRA, Advogada: Dra. Maria Luisa Pinho Medauar, Advogado: Dr. Jorge 
Francisco Medauar Filho, Advogado: Dr. Eliel de Jesus Teixeira, Advogado: Dr. Leonardo 
Bispo Ferreira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 865-
21.2013.5.03.0111 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Agravado (s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, ROBERTO CARLOS DE SOUSA, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Decisão: à unanimidade, conhecer dos agravos; no mérito, negar-lhes provimento e 
condenar as Agravantes a pagarem multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado pela SELIC (conforme decidido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor das 
partes Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 841-16.2017.5.08.0207 da 8ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO, 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO, Procurador: Dr. Rita Moitta Pinho 
da Costa, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar o Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 717-
73.2013.5.02.0002 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FELIPE GALLI CARVALHO, Advogado: Dr. Maurício Nahas Borges, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 625-37.2011.5.04.0026 da 
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4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: 
Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): JUAREZ PINOS MACIEL, Advogado: Dr. 
Francisco Loyola de Souza, Advogado: Dr. Antônio Carlos Schamann Maineri, Advogada: 
Dra. Amália Cristine Pahim Colling, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 501-85.2016.5.09.0011 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): SANDRO DENIS MACHADO, Advogado: Dr. Guilherme Seiti 
Suguimatsu, Advogado: Dr. Jose Lucio Glomb, Advogado: Dr. Bruno Fischer Fraiz de 
Morais, Advogado: Dr. Daniel Augusto Glomb, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Zoilo Luiz Bolognesi, 
Advogado: Dr. Jeronimo Batista de Souza Machado, Advogado: Dr. Larissa Fehlauer 
Silva, Advogado: Dr. Camila Terumi Omori Kussaba, Advogado: Dr. Mariana Chicovis, 
Advogado: Dr. Marina Carvalho D Amico Pedriali, Advogado: Dr. Camila Ketlin Sivek, 
Advogado: Dr. Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 499-20.2011.5.02.0421 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): INDEPENDÊNCIA S.A., Advogada: Dra. Maria Helena 
Villela Autuori Rosa, JOSÉ DE SOUSA NETO, Advogado: Dr. Fernando Oliveira de 
Camargo, Advogado: Dr. Anderson Aparecido de Araújo, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 416-70.2020.5.14.0092 da 14ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Luiz Fernando 
Plens de Quevedo, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Felipe Wendt, 
Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva, Advogado: Dr. Ana Paula Cabral Dias, 
Advogado: Dr. Indy Tayla Kotz Coelho, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 390-
05.2018.5.23.0056 da 23ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

174 
 

Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Daniela Ribeiro Cordeiro Russomano, 
Agravado(s): ILZELEYSER SILVA REZENDE, Advogado: Dr. Cássio Felipe Miotto, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 355-35.2019.5.06.0007 da 6ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE CRÉDITO NO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
Advogado: Dr. Pedro Paulo Porpino Pedrosa, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar o Agravante (BANCO BRADESCO 
S.A.) a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor 
da parte Agravada (BANCO BRADESCO S.A.), com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: a Exma. Ministra Morgana de 
Almeida Richa registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: Ag-AIRR - 57-
78.2018.5.10.0003 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): DICKSON RICARDO DE SOUZA, Advogado: Dr. Marciano Côrtes Neto, 
Advogado: Dr. Joaquim José Pessoa, Advogado: Dr. Washington de Siqueira Coelho, 
Advogado: Dr. Walter Alves França, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: ARR - 801-
06.2014.5.09.0015 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): DANIELE KARINE GONÇALVES DA ROCHA, 
Advogado: Dr. Ademir da Silva, Agravante(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): WMS 
SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Cláudio Dias de Castro, Decisão: 
adiar o julgamento do presente processo por ausência de quorum regimental, em 
virtude de duplo impedimento, determinando-se o julgamento do recurso na sessão do 
dia 7/6/2022. Processo: ARR - 142-71.2014.5.02.0021 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrente(s): WAGNER FERNANDES, 
Advogado: Dr. Ricardo dos Anjos Ramos, Advogado: Dr. Antônio Arnaldo Antunes 
Ramos, Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Cleber 
Pinheiro, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo Reclamante quanto ao tema "INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ASSÉDIO MORAL" 
e, no mérito, negar-lhe provimento; (b) reconhecer a transcendência política da causa 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. ASSALTO. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PARÁGRAFO ÚNICO 
DO ART. 927 DO CÓDIGO CIVIL. TEMA 932 DA REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
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VINCULANTE E EFICÁCIA ERGA OMNES. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA", a fim de conhecer 
do recurso de revista interposto pelo Reclamante, por violação do art. 927, parágrafo 
único, do Código Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento, para (a) reconhecer a 
responsabilidade objetiva no caso em apreço; (b) condenar o Banco-Reclamado ao 
pagamento de indenização por danos morais decorrentes do assalto sofrido pelo 
Reclamante; e (c) determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para 
prosseguir no julgamento do recurso ordinário interposto pela Reclamante no tocante 
ao valor da indenização por danos morais. Observação: o Dr. Gustavo Cristofoli, 
patrono da parte WAGNER FERNANDES, esteve presente à sessão. Processo: AIRR - 
289500-93.2007.5.02.0058 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): GOL LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Agravado(s): FRB PAR INVESTIMENTOS S.A., Advogado: Dr. Assad Luiz Thomé, 
FUNDAÇÃO RUBEN BERTA, Advogado: Dr. José Roberto Zago, LUIS ERNANI CAMARATTA 
SULZBACH, Advogado: Dr. Vladimir Antunez Bertiz, MASSA FALIDA da VIAÇÃO AÉREA 
RIO-GRANDENSE S.A. - VARIG , Advogado: Dr. José Roberto Zago, VARIG LOGÍSTICA S.A., 
Advogada: Dra. Sandra Regina Solla, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 10324-
95.2018.5.03.0103 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. 
Debora Moralina de Souza, Advogado: Dr. Bruno Orcalino Carneiro, Agravado(s): 
MÁRCIA ARAÚJO SILVA - ME, RAMON FRAGA DE ALMEIDA, Advogada: Dra. Valquíria 
Ramos do Brasil, Advogada: Dra. Carolina Beatriz Batista Andrade, Advogada: Dra. 
Tatiana Diwo da Silva Medeiros, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência 
política da causa quanto ao tema "CONTRATO DE EMPREITADA. DONA DA OBRA 
(EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PEQUENAS E MÉDIAS OBRAS CIVIS DE CARÁTER 
ROTINEIRO, EXCEPCIONAL OU EXTRAORDINÁRIO, EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E PEQUENAS REFORMA). 
RESPONSABILIDADE. CONTRATO CELEBRADO ANTES DE 11/05/2017" a fim de conhecer 
do agravo de instrumento interposto pela Reclamada JBS S.A. e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: o Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
patrono da parte JBS S.A., esteve presente à sessão. Processo: AIRR - 10147-
68.2017.5.03.0103 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): JBS S/A, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 
MÁRCIA ARAÚJO SILVA - ME, SILVANO DA SILVA ARAUJO, Advogada: Dra. Valquíria 
Ramos do Brasil, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência política da 
causa quanto ao tema "CONTRATO DE EMPREITADA. DONA DA OBRA (EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PEQUENAS E MÉDIAS OBRAS CIVIS DE CARÁTER ROTINEIRO, EXCEPCIONAL 
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OU EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE 
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E PEQUENAS REFORMAS). RESPONSABILIDADE. CONTRATO 
CELEBRADO ANTES DE 11/05/2017" a fim de conhecer do agravo de instrumento 
interposto pela Reclamada JBS S.A. e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: o Dr. Mozart Victor Russomano Neto, patrono da parte JBS S/A, esteve 
presente à sessão. Processo: RRAg - 1000725-46.2018.5.02.0038 da 2ª Região, 
Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s) e Recorrente(s): 
ABRIL COMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Fernando Teixeira Abdala, Advogado: Dr. 
Osmar de Oliveira Sampaio Júnior, Agravante(s) e Recorrido(s): JR77 REPRESENTACOES 
LTDA - EPP, Advogada: Dra. Renata de Oliveira Nunes, Agravado(s) e Recorrido(s): 
RUBENS XAVIER DANTAS, Advogado: Dr. Alexandre Carlos Camargo Rodrigues, Decisão: 
por unanimidade: I - conhecer do Recurso de Revista da segunda Reclamada (Abril 
Comunicações S.A.), por contrariedade à Súmula nº 331, item IV, do TST, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária que lhe foi imputada; e II 
- negar provimento ao Agravo de Instrumento da primeira Reclamada (JR77 
Representações Ltda.). Processo: RR - 491-34.2020.5.12.0038 da 12ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): EMERSON CANDIDO 
JAQUES, Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Susan Mara Zilli, Advogada: Dra. 
Ingra Carina Argenta, Recorrido(s): BUGIO AGROPECUARIA LTDA, Advogado: Dr. Maycon 
Tombini Bandeira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
integralmente, porém, com reconhecimento de transcendência jurídica das matérias 
nele veiculadas. Observação: o Dr. Nilton da Silva Correia falou pela parte EMERSON 
CANDIDO JAQUES. Processo: Ag-AIRR - 484-58.2014.5.23.0131 da 23ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): RUMO MALHA NORTE S.A, 
Advogado: Dr. Leonardo Augusto Padilha Bertanha, Advogado: Dr. Carlos Fernando de 
Siqueira Castro, Agravado(s): RICARDO DE SOUZA GOULART, Advogado: Dr. Marcos 
Dantas Teixeira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo, aplicando multa 
de 2% (dois por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: RRAg - 1001893-20.2017.5.02.0038 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Dr. Isabelle Maria Verza de Castro, HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Isabelle Maria Verza de Castro, Agravante(s) e Recorrido(s): IN-HAUS 
INDUSTRIAL E SERVIÇOS DE LOGÍSTICA LTDA., Advogada: Dra. Adriana dos Santos 
Fonseca, Advogada: Dra. Daniela Mesquita Girão Barroso, Agravado(s) e Recorrido(s): 
ANTONIO TAVARES DE MELO, Advogado: Dr. Paulo de Freitas Soller, Advogada: Dra. 
Jéssica Radtke Soller, GPS PREDIAL SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. 
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Adriana dos Santos Fonseca, Advogada: Dra. Daniela Mesquita Girão Barroso, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer dos recursos 
de revista dos Entes públicos, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93; II - dar provimento aos recursos de revista dos 3º e 4º Demandados, para 
afastar a responsabilidade subsidiária que lhes foi imputada. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RRAg - 1001786-84.2018.5.02.0605 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s), Agravado(a)(s) e 
Recorrente(s): BEATRIZ PEREIRA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Thalita Silvério Marques 
Tominaga, Advogado: Dr. Fausto Alves Gonçalves, Advogado: Dr. Luis Claudio Marques, 
Agravado(s) e Recorrente(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, VIKSTAR CONTACT CENTER S.A., 
Advogado: Dr. Delané Mayolo, Decisão: por unanimidade: I - conhecer dos recursos de 
revista patronais quanto à correção monetária, por transcendência política e violação 
do art. 879, § 7º, da CLT, e dar-lhes provimento parcial, para determinar a aplicação da 
tese vinculante do STF fixada na ADC 58, no sentido da incidência do IPCA-E mais juros 
pela TR acumulada na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência 
da Taxa Selic, que já inclui os juros de mora; II - reconhecendo a transcendência jurídica 
da causa relativa ao pagamento do intervalo intrajornada parcialmente concedido, 
conhecer do recurso de revista da Reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, negar-lhe provimento; III - reconhecendo a transcendência política da causa 
concernente à condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de 
honorários advocatícios sucumbenciais, conhecer do recurso de revista obreiro, por 
violação do art. 5º, LXXXIV, da CF, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento apenas para 
excluir a autorização de dedução dos créditos obtidos na presente ação, permanecendo 
a condenação obreira no pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais em 
favor da 2ª Reclamada, mas condicionada a sua exigibilidade à comprovação, no prazo 
de dois anos contados do trânsito em julgado da ação, da suficiência econômica da 
Reclamante; e VI - reconhecendo a transcendência política da causa concernente à 
condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários periciais, 
conhecer do recurso de revista obreiro, por violação do art. 5º, LXXXIV, da CF, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a condenação da Reclamante em honorários 
periciais. Processo: RRAg - 1001136-39.2020.5.02.0711 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): GILDETE 
OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Daniel Calixto, Advogado: Dr. Thiago Belinski Calixto 
Martins, Agravado(s) e Recorrido(s): ALTERNATIVA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO EM 
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GERAL LTDA., Advogado: Dr. Janaina Cristina de Castro e Barros, COMPANHIA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, Advogado: Dr. 
Jorge Hissahi Hori, Advogada: Dra. Aline Rodrigues, Decisão: por unanimidade: I - 
conhecer do recurso de revista obreiro por violação do art. 5º, LXXIV, da CF, conforme o 
entendimento do STF proferido na ADI 5.766; e II - dar parcial provimento ao recurso de 
revista da Reclamante, apenas para excluir a autorização de dedução dos créditos 
obtidos na presente ação, permanecendo a condenação obreira no pagamento dos 
honorários advocatícios sucumbenciais em favor da 2ª Reclamada, mas condicionada a 
sua exigibilidade à comprovação, no prazo de dois anos contados do trânsito em 
julgado da ação, da suficiência econômica da Reclamante. Processo: RRAg - 1000775-
74.2020.5.02.0241 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, Advogada: Dra. Paula Peixoto Cavalieri, Advogada: 
Dra. Aline Badures, Advogada: Dra. Juliana Pasquini Mastandrea, Advogada: Dra. Aline 
Rodrigues, Agravado(s) e Recorrido(s): ALTERNATIVA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO EM 
GERAL LTDA., Advogada: Dra. Aline Cristina Panza Mainieri, PATRICIA LOPES DE SOUZA, 
Advogado: Dr. José Luis Jerônimo Santos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista da Companhia de Processamentos de Dados do 
Estado de São Paulo - Prodesp, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 1000699-
43.2018.5.02.0363 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): ANTONIO DE SOUZA, Advogado: Dr. Paulo Eugênio 
Pereira Junior, Agravado(s) e Recorrido(s): FUNDAÇÃO DO ABC (COMPLEXO DE SAUDE 
DE MAUA - COSAM), Advogado: Dr. Leandro José Teixeira, FUNDAÇÃO DO ABC E 
OUTRAS, Advogada: Dra. Aline Larroza Nery, MUNICÍPIO DE MAUÁ, Procuradora: Dra. 
Carolina Santos Guimarães, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista do Município Reclamado, por 
transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao 
recurso de revista do 4º Reclamado, Município de Mauá, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária pelos créditos deferidos na presente ação, ficando 
prejudicada a análise dos temas remanescentes. Observação: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
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do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RRAg - 1000433-44.2020.5.02.0021 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): 
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: Dr. Ana 
Carolina Magalhaes Fortes, Advogada: Dra. Audrey Martins Magalhães Fortes, 
Agravante(s) e Recorrido(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., 
Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s) e Recorrido(s): RUI ANTONIO 
AUGUSTO, Advogado: Dr. Renata Sanches Guilherme, Advogado: Dr. Ricardo Sanches 
Guilherme, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista da 
Companhia Reclamada, para afastar sua responsabilidade subsidiária, ficando 
prejudicada a discussão em torno da abrangência da responsabilidade. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 21231-
62.2015.5.04.0021 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): ACN - SERVICOS DE LIMPEZA E PORTARIA - EIRELI, 
Advogado: Dr. Leonardo Rodrigues, Advogada: Dra. Fabiane Lorenzetti, Advogada: Dra. 
Elys Schneider Westphal, Agravado(s) e Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Thiago Santacatterina Flores, Agravado(s) e Recorrido(s): CHAIANE ANTUNES DA SILVA, 
Advogado: Dr. Juliano Santos Waihrich, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista da União, para afastar sua responsabilidade 
subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência da 
responsabilidade. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 20874-22.2018.5.04.0007 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Marcelo Vieira Papaleo, Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Torres Furtado, Advogado: Dr. Gunnar Zibetti Fagundes, Agravado(s) e 
Recorrido(s): LETICIA HAGEN DA SILVEIRA, Advogado: Dr. Artur Bacaltchuk, Decisão: por 
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unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso de revista da Reclamada, quanto à 
concessão da justiça gratuita à Reclamante, por transcendência jurídica e por violação 
do art. 790, § 3º, da CLT, para indeferir os benefícios da gratuidade de justiça à 
Obreira. Processo: RRAg - 11022-02.2018.5.15.0125 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): MUNICIPIO DE 
SERTAOZINHO, Procurador: Dr. Luiz Felipe Denadai dos Santos, Agravante(s) e 
Recorrido(s): SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - EIRELI, Advogado: Dr. Thiago 
Taborda Simões, Advogada: Dra. Karina Suzana da Silva Alves, Agravado(s) e 
Recorrido(s): MARIA LUCIA DE JESUS FERREIRA, Advogado: Dr. Joanilson Barbosa dos 
Santos, Advogado: Dr. Evelyn Miessa dos Santos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista municipal no tópico 
da responsabilidade subsidiária, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Município, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RRAg - 10251-94.2016.5.03.0103 da 3ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Gabriela Carr, Agravante(s) e Recorrido(s): 
CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Costa Dias, 
Agravado(s) e Recorrido(s): LUAN CARLOS SANTOS SILVA, Advogado: Dr. Mário Aislan 
Moreira Correa, Advogada: Dra. Héllen Cristina Ribas Corrêa, Decisão: por unanimidade: 
I - conhecer do recurso de revista do 2º Reclamado, quanto à ilicitude da terceirização, 
por violação do art. 5º, II, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, reformando o 
acórdão regional, no particular, afastar a ilicitude da terceirização e, por conseguinte, o 
reconhecimento do vínculo de emprego com o 2º Reclamado, Banco Santander (Brasil) 
S.A., bem como os benefícios convencionais e legais concedidos especificamente aos 
seus empregados, os pedidos deferidos em razão do enquadramento da jornada de 
trabalho do Autor como típica de bancário, a determinação de retificação da CTPS, as 
astreintes e a condenação solidária das Empresas, e, portanto, restabelecer a sentença 
que julgou improcedente a presente ação trabalhista, reputando prejudicada a 
apreciação dos temas da inépcia da petição inicial em relação às horas extras e dos 
honorários advocatícios sucumbenciais; e II - em face do provimento conferido ao 
recurso de revista do Banco Santander (Brasil) S.A., julgar prejudicada a análise do 
agravo de instrumento da 1ª Reclamada, Callink Call Center Ltda. Revertidas as custas 
para o Reclamante, das quais está isento. Processo: RRAg - 896-06.2017.5.05.0221 da 
5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e 
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Recorrido(s): JPNOR ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Rogério Leal Pinto de Carvalho, 
Advogado: Dr. Rodrigo Sampaio Pinheiro Leal, Agravado(s) e Recorrente(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Agravado(s) e 
Recorrido(s): JOSE JOAQUIM DA SILVA, Advogado: Dr. Cleber Roberto Pinho da Silva, 
Advogado: Dr. Thalita Vaz Cintra Santos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista da 
Petrobras, para afastar sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RRAg - 179-07.2017.5.10.0010 da 10ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Kezia Azevedo 
Moura Ladeira, Advogado: Dr. Daniel da Costa Aires de Oliveira, Agravado(s) e 
Recorrido(s): CARLOS ROBERTO LEITE TORMIN, Advogado: Dr. Gaudio Ribeiro de Paula, 
Decisão: em virtude de pedido de vista regimental formulado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, suspender o julgamento do processo, após consignado o voto 
do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, no sentido de conhecer 
do recurso de revista da Reclamada, nos termos da alínea "c" do art. 896 e do inciso II 
do § 1º do art. 896-A, ambos da CLT, por violação dos arts. 5º, X, da CF e 944 do CC, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reduzir o valor da indenização por danos morais para 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Custas processuais inalteradas. Observação 1: o Dr. 
Gáudio Ribeiro de Paula falou pela parte CARLOS ROBERTO LEITE TORMIN. Observação 
2: O Douto Subprocurador-Geral do Trabalho Dr. Cristiano Otávio Paixão Araújo Pinto 
emitiu parecer oral. Processo: RR - 1001996-89.2019.5.02.0221 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Edna Fernandes Assalve, Advogada: 
Dra. Gloriete Aparecida Cardoso, Recorrido(s): EDSON JOSE LUIZ, Advogado: Dr. Gabriel 
Coelho Serretiello, PRODUSERV SERVIÇOS - EIRELI, Advogada: Dra. Josiane Dalla Costa, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista da ECT, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
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questionamento. Processo: RR - 1001782-33.2019.5.02.0372 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente e Recorrido: CONSÓRCIO 
REGIONAL DE SAÚDE DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - CRESAMU, 
Advogada: Dra. Odete Maria de Sousa, MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, Procurador: 
Dr. Nelton Torcani Pellizzoni, Recorrido(s): FERNANDA AUGUSTA FERNANDES BERBEL 
LIMA MARTINS, Advogado: Dr. Guilherme Melchiades Dias, PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogada: Dra. Laís Marchetti 
Zaparolli, Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer dos recursos de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; II - dar provimento aos recursos de revista do Município e do Consórcio 
Reclamados, para afastar a responsabilidade subsidiária que lhes foi atribuída. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1001667-
35.2019.5.02.0041 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Flávia Christina Martins 
Silva Lazzarini, Recorrido(s): RCA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Fabiana 
Guimarães Barbosa Stenico, SANDRA REGINA DE JESUS, Advogado: Dr. Jairo de Paula 
Ferreira Júnior, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Município, para afastar sua responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a 
discussão em torno da abrangência da responsabilidade. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 1001610-30.2019.5.02.0069 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL, Procurador: Dr. Elisângela Pereira de Carvalho Leitão, Recorrido(s): 
SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - EIRELI, Advogado: Dr. William Maurelio, 
Advogada: Dra. Karina Suzana da Silva Alves, VELMARIO ALVES DE LIMA, Advogada: Dra. 
Danielly Cristina Feitosa de Lima, Advogada: Dra. Helen Regina da Silva Andrade, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista do Reclamado INSS, por transcendência política e violação dos arts. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e II - dar provimento ao recurso de 
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revista do Instituto Demandado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1001562-
18.2019.5.02.0022 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Cristiane Zambelli Caputo, Recorrido(s): COOPER PROGRESSO - 
COOPERATIVA DE SERVICOS DE TRANSPORTES, ROGERIO MONTEIRO ALVES, Advogado: 
Dr. Ana Maria Monteferrario, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação 
dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao 
recurso de revista da ECT, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, ficando 
prejudicada a discussão em torno das questões dos juros, da expedição de precatório, 
da impenhorabilidade dos bens, do benefício de ordem e da isenção de custas. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1001454-
52.2018.5.02.0465 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): BRABEB - BRASIL BEBIDAS EIRELI E OUTROS, Advogado: Dr. Maria 
Helena Pasin Pinchiaro, Recorrido(s): ECOSERV PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE 
OBRA LTDA, Advogada: Dra. Evelyn Hamam Capra Maschio, SILVALDINO JOSE PEREIRA, 
Advogado: Dr. José Waldemar Romaldini Junior, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
dar provimento ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade solidária das 2ª, 
3ª e 4ª Reclamadas, excluindo-as do polo passivo da presente reclamação 
trabalhista. Processo: RR - 1001310-13.2019.5.02.0055 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani Lacerda, Recorrido(s): FORINTEC 
SEGURANÇA - EIRELI, GPMRV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, RODRIGO BARBOSA 
VIEIRA, Advogada: Dra. Clelia Pires Leite, Advogado: Dr. Maria Aparecida Ferreira, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818, I, da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Estado de São Paulo, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado de São 
Paulo, ficando prejudicada a discussão em torno dos juros aplicáveis à Fazenda Pública. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
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Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1001119-
06.2019.5.02.0301 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE GUARUJÁ, Procurador: Dr. Mônica Derra Dib Daud, 
Recorrido(s): CINTIA NASCIMENTO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Denis Atanazio, 
INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE DE VIDA, Advogado: 
Dr. Edgard Hermelino Leite Júnior, Advogado: Dr. André Leonardo de Carvalho 
Zaithammer, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e contrariedade à Súmula 
331, V, do TST; II - dar provimento ao recurso de revista do Município para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1001111-26.2020.5.02.0323 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
GUARULHOS, Procurador: Dr. Rodrigo de Souza Rezende, Recorrido(s): ALESSANDRA 
VANESSA DA SILVA CARDOSO E OUTROS, Advogado: Dr. André Luiz Abul Hiss Franco, 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE GESTÃO TECNOLOGIA E PESQUISA EM SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, Advogado: Dr. Regina Celia do Carmo de Luca, Decisão: por 
solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, adiar o 
julgamento do processo e determinar a remessa dos autos ao gabinete de Sua 
Excelência. Observação: o Dr. Andre Luiz Abul Hiss Franco falou pela parte ALESSANDRA 
VANESSA DA SILVA CARDOSO E OUTROS. Processo: RR - 1001098-25.2020.5.02.0065 da 
2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/SP, Procuradora: Dra. Marina Sad 
Moura e Silva, Recorrido(s): ESPERANÇA SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Amaury Gomes 
Baracho, JOSELMA PAULINO GAMA, Advogado: Dr. Daniel Celestino de Souza, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Detran/SP, para afastar 
a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
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questionamento. Processo: RR - 1000960-31.2020.5.02.0462 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): COMPANHIA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, Advogada: Dra. 
Juliana Pasquini Mastandrea, Advogado: Dr. Victor Hugo Pazini Baltazar Herculano da 
Silva, Recorrido(s): ALLAN DE LIMA SILVA, Advogada: Dra. Christiane Moraes Cardoso, 
Advogado: Dr. Eduardo Nunes Sene, ALTERNATIVA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO EM 
GERAL LTDA. E OUTROS, Advogada: Dra. Aline Cristina Panza Mainieri, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; e II - dar provimento ao recurso de revista da PRODESP, para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1000946-82.2020.5.02.0321 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): COMPANHIA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, Advogado: Dr. 
Rodolfo Motta Saraiva, Advogada: Dra. Juliana Pasquini Mastandrea, Advogada: Dra. 
Aline Rodrigues, Recorrido(s): ALTERNATIVA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO EM GERAL 
LTDA., Advogada: Dra. Aline Cristina Panza Mainieri, BARBARA ELOISA GONCALVES DIAS 
SOARES, Advogado: Dr. Eloisio Mendes de Araujo, Advogado: Dr. Almir Vieira Pereira 
Junior, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade 
subsidiária da Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1000775-
61.2020.5.02.0601 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Flávia Christina Martins 
Silva Lazzaroni, Recorrido(s): ANA PAULA GOMES DA SILVA, Advogado: Dr. Adilson 
Gomes dos Passos, UNIÃO SOCIAL AMIGOS DO JARDIM ROBRU, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento 
ao recurso de revista do Município Demandado, para afastar a responsabilidade 
subsidiária do Município de São Paulo, ficando prejudicada a discussão em torno da 
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abrangência da responsabilidade. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1000693-89.2017.5.02.0001 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): INSTITUTO DE 
PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES IPEN E OUTRO, Procurador: Dr. Paulo Roberto 
de Figueiredo Dantas, Recorrido(s): HIGILIMP - LIMPEZA AMBIENTAL LTDA., Advogado: 
Dr. Matheus Bonaroti, REGINALDO MARQUES DE SOUZA, Advogada: Dra. Iracema 
Henrique Monteiro, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos 
arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso 
de revista do Instituto Reclamado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, 
ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência da responsabilidade. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1000577-
06.2020.5.02.0316 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogada: Dra. 
Maria de Fátima Chaves Gay, Recorrido(s): ARAUBRAS SERVICOS TECNICOS INDUSTRIAIS 
EIRELI, Advogado: Dr. Tammy Zulauf Foti, DIRCO FRANCISCO BATISTA, Advogado: Dr. 
Adilson Gonçalves, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e por 
contrariedade à Súmula 331, V, do TST; e II - dar provimento ao recurso de revista da 
Transpetro, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 1000446-32.2019.5.02.0521 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE ARUJÁ, 
Procurador: Dr. Márcia Andréa da Silva Rizzo, Procurador: Dr. Kiciana Francisco Ferreira 
Mayo, Recorrido(s): INSTITUTO INOVAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA, SIMONE RAMOS DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Josué de Oliveira Mesquita, Advogado: Dr. Damião Teixeira 
Rocha, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da 
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Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e II - dar provimento ao recurso de revista do 
Município de Arujá (SP), para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1000415-
90.2020.5.02.0031 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, 
Advogado: Dr. Marcelo Hiroyuki Sato, Advogado: Dr. Ana Carolina Magalhaes Fortes, 
Advogado: Dr. Audrey Martins Magalhaes Fortes, Advogada: Dra. Alice Siqueira Peu 
Montans de Sa, Recorrido(s): LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: 
Dr. Marlon Nunes Mendes, LUIS HENRIQUE DA SILVA LUCIANO, Advogado: Dr. Luciana 
Eliza Marchi Vicentin Viola, Advogado: Dr. Helen Cristina Vitorasso, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do 
CPC; e II - dar provimento ao recurso de revista da Companhia do Metropolitano de São 
Paulo - Metrô/SP, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1000394-
98.2020.5.02.0004 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, 
Advogado: Dr. Ana Carolina Magalhães Fortes, Advogado: Dr. Audrey Martins Magalhaes 
Fortes, Recorrido(s): CICERO ANTONIO PEIXOTO DA SILVA, Advogado: Dr. Alexandre 
Simôes Vilanova, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: 
I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e por contrariedade à 
Súmula 331, V, do TST; e II - dar provimento ao recurso de revista da Companhia do 
Metropolitano de São Paulo - Metrô, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1000284-
10.2019.5.02.0045 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, 
Advogado: Dr. Audrey Martins Magalhaes Fortes, Recorrido(s): FABIOLA SATIRO DE 
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OLIVEIRA NUNES, Advogado: Dr. Beatriz Boccia Gomes de Moraes, LIDERANÇA LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Marlon Nunes Mendes, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; e II - dar provimento ao recurso de revista da 2ª Reclamada, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação 1: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. 
Observação 2: a Dra. Natália Pedroni Fonseca falou pela parte FABIOLA SATIRO DE 
OLIVEIRA NUNES. Processo: RR - 1000251-42.2018.5.02.0049 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Cristovao Tavares Macedo Soares Guimaraes, LIQ CORP 
S.A., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, Recorrido(s): SANDRA MITIE OYA NISHIOKA, 
Advogada: Dra. Juliana da Conceição Mascari Queiroz, Advogado: Dr. Tiago Bueno de 
Campos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos recursos de revista dos Reclamados, 
quanto à ilicitude da terceirização, por contrariedade à Súmula 331, III, do TST, e, no 
mérito, dar-lhes provimento, para, reformando o acórdão regional, no particular, 
afastar a ilicitude da terceirização e, por conseguinte, o reconhecimento do vínculo de 
emprego com o Banco Reclamado, Banco Santander (Brasil) S.A., bem como os 
benefícios convencionais e legais concedidos especificamente aos seus empregados, 
remanescendo a responsabilidade subsidiária do Banco quanto às verbas da 
condenação que não decorreram exclusivamente do reconhecimento do vínculo de 
emprego com o Tomador de serviços. Processo: RR - 1000064-06.2020.5.02.0262 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): 
MUNICIPIO DE DIADEMA, Procurador: Dr. Carlos Roberto Pegoretti Júnior, Recorrido(s): 
PERFECT CLEAN SERVICOS ESPECIALIZADOS- EIRELI, Advogado: Dr. Messias Silva de 
Jesus, TAMIRES DA SILVA LIRA, Advogado: Dr. Vagner Ferreira Batista, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer do recurso de revista municipal, por transcendência política e 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Município, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Processo: RR - 112700-
19.2001.5.03.0019 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Norberto 
Gonzalez Araújo, Advogado: Dr. Ulysses Soares dos Santos, Advogado: Dr. Leonardo 
Vasconcelos Lins Fonseca, Recorrido(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª 
REGIÃO, Procuradora: Dra. Lutiana Nacur Lorentz, Decisão: por unanimidade: I - rejeitar 
a arguição de nulidade do feito por ausência de intimação aduzida na petição de págs. 
1.907-1.910; II - admitindo a transcendência jurídica e econômica da causa, conhecer do 
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recurso de revista, por violação do art. 5º, LIV, da CF; e III - no mérito, dar-lhe 
provimento para, afastando a deserção pronunciada, determinar o retorno dos autos 
ao 3º TRT, a fim de que examine o agravo de petição do Banco Executado, como 
entender de direito. Observação 1: o Dr. Leonardo Vasconcelos Lins Fonseca, patrono 
do BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., esteve presente à sessão. Observação 2: o Douto 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Cristiano Otávio Paixão Araújo Pinto, apresentou 
manifestação oral. Processo: RR - 102047-71.2017.5.01.0012 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Recorrido(s): BEATRIZ DO 
CARMO DE SOUZA, Advogada: Dra. Gisela Feltrim Júlio Furtado, BIOTECH HUMANA 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista do 2º 
Reclamado, para afastar a responsabilidade subsidiária do Município Reclamado. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 101834-
82.2016.5.01.0050 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Daniele Farias 
Dantas de Andrade Uryn, Procurador: Dr. José Vicente Santos de Mendonça, 
Recorrido(s): LAQUIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, Advogada: Dra. Elisabeth Caetano, 
TOSCA DE FATIMA DANTES DE CASTRO, Advogado: Dr. Edwaldo Nogueira Trindade, 
Decisão: Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Estado Reclamado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, ficando prejudicado 
o tema remanescente. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC 
de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 101628-62.2016.5.01.0052 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Recorrido(s): GILSON 
LUIZ DOS SANTOS GONZAGA, Advogado: Dr. Ney Pataro Pacobahyba, Advogado: Dr. 
Soraya Ramos Gomes Perna, ÓLEO HIDRÁULICA COMÉRCIO, INDÚSTRIA E 
REPRESENTAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Braga Prado, Decisão: por maioria, 
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vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC; e II - dar 
provimento ao recurso de revista 2ª Reclamada, para afastar a responsabilidade 
subsidiária da Petrobras. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do 
CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 101167-23.2017.5.01.0451 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Levy Sadicoff, Recorrido(s): ELIZABETE DA COSTA DIAS, 
Advogado: Dr. Fábio Arantes Salgado, MMW IRMAOS ALIMENTOS LTDA, Advogado: Dr. 
João Ricardo Pereira Curvelo, MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, Procuradora: Dra. Cecília Beatriz 
Jacob Ribeiro Perozo, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos 
arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso 
de revista do Estado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, ficando 
prejudicada a discussão em torno da abrangência da responsabilidade. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 101141-
78.2019.5.01.0055 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio 
Gomes de Freitas Bastos, Recorrido(s): ROBERCILIO BEZERRA DE CASTRO, Advogado: Dr. 
Neilton Santos de Andrade, Advogado: Dr. Valdemir Antonio Siqueira Liger Neto, 
VICTORIA QUALIDADE INDUSTRIAL LTDA., Advogado: Dr. Eduardo Pombinho da Silva, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e contrariedade à Súmula 331, V, do TST; 
II - dar provimento ao recurso de revista da Petrobras, para afastar sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 100991-26.2017.5.01.0069 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Recorrido(s): ROBINSON 
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MOSS JUNIOR, Advogado: Dr. João Raphael de Matos Guedes, Advogado: Dr. Leonardo 
Campbell Bastos, SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICÊNCIA, Advogada: Dra. Adriana 
da Silva Martins, Advogado: Dr. Luciana de Araujo Bezerra, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do Município do Rio de Janeiro, ficando prejudicada a 
discussão em torno da abrangência da responsabilidade. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 100954-47.2019.5.01.0483 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Recorrido(s): THIAGO 
AREAL PEREIRA, Advogada: Dra. Simone Codato do Carmo, UTC ENGENHARIA S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Nathanael de Almeida Pinto, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e contrariedade à Súmula 331, V, do TST; II - dar 
provimento ao recurso de revista da 2ª Reclamada, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
100925-95.2018.5.01.0203 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, Procurador: Dr. Amaury 
Lopes de Almeida Nogueira, Recorrido(s): AGILE CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LTDA., Advogado: Dr. Gabriele Benevenuto de Souza Teixeira, JOENIO DE ALMEIDA 
BURGUINHAO, Advogado: Dr. Renato de Andrade Macedo, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao 
recurso de revista do Município de Duque de Caxias, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 100891-80.2019.5.01.0302 da 1ª Região, Relator: 
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Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Daniele Farias Dantas de Andrade Uryn, Procurador: Dr. 
Ricardo Levy Sadicoff, Recorrido(s): HB MULTISERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Nick 
Bassalo Antunes, JOANA DARQUE DOS SANTOS SEIXAS, Advogada: Dra. Sandra Helena 
Silvério de Medeiros, Advogado: Dr. Marcia Loureiro da Silva, Decisão: por unanimidade: 
I - conhecer do recurso de revista estatal, por transcendência política e violação do art. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista do Estado, para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária. Processo: RR - 100791-54.2017.5.01.0025 da 
1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, 
Recorrido(s): RAQUEL DOS SANTOS FELIX, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Pimenta, 
Advogada: Dra. Joacir Pinho Evangelista, VS BRASIL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade 
subsidiária do Município do Rio de Janeiro pelos créditos trabalhistas da Reclamante. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 100757-
29.2019.5.01.0019 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida 
Ribeiro da Silva, Recorrido(s): JEANE VANESSA DE MELO CARDOSO, Advogado: Dr. Anna 
Carolina Vieira Cortes, LAQUIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 100588-83.2019.5.01.0264 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Veronica Pinheiro Vidal, 
Recorrido(s): ADRIANA DA COSTA PRADO, Advogada: Dra. Kátia Maria Nogueira, PROL 
STAFF LTDA., Advogado: Dr. Eduardo Beirouti de Miranda Roque, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
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transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e 818 da CLT; II - dar 
provimento ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade subsidiária do 
DETRAN/RJ, ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência da 
responsabilidade. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 100587-88.2018.5.01.0020 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Ruffo Rodrigues Pereira Rezende, Recorrido(s): 
DILSON GOMES CARREIRA, Advogado: Dr. David Chaves Donato, MAZA COMERCIAL E 
SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação 
dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao 
recurso de revista do Estado, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado, 
ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência da responsabilidade. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 100583-
18.2019.5.01.0246 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICIPIO DE NITEROI, Procurador: Dr. Jamil Jacob Silveira, 
Recorrido(s): CESAR CARVALHO RIBEIRO, Advogado: Dr. Márcio Maia de Araújo Palmar, 
TRANSLAR CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA., Advogada: Dra. Cláudia Regina de 
Oliveira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do Município de Niterói, para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 100489-44.2018.5.01.0266 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICIPIO DE SÃO 
GONÇALO, Procurador: Dr. Serlen Fernando Santarem Xavier, Recorrido(s): ALLIANZA 
INFRAESTRUTURAS DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Bruno de Medeiros Lopes Tocantins, 
Advogado: Dr. Thiago Souza de Abreu Ximenes, LUCAS AMORIM ELEUTERIO ROSA, 
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Advogada: Dra. Fátima Cristina Rodrigues da Silva, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e contrariedade à Súmula 331, V, do TST; e II - dar provimento 
ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade subsidiária do Município de São 
Gonçalo. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
100372-87.2017.5.01.0072 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procuradora: Dra. Maria Beatriz Freitas de Oliveira, 
Recorrido(s): ATRIO-RIO SERVICE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, Advogada: Dra. 
Elisabete de Mesquita Cuim Nunes, Advogado: Dr. André Luiz Borges Simões Sobrinho, 
TANCREDO TORRES DE SOUZA, Advogado: Dr. Rubens Xavier dos Anjos Júnior, Decisão: 
Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar 
provimento ao recurso de revista da FAETEC, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
100343-54.2019.5.01.0076 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo 
Almeida Ribeiro da Silva, Recorrido(s): CLAUFRAN SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, 
MARCELO DA SILVA ALMEIDA, Advogado: Dr. Fábio Bernardes de Oliveira, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar 
provimento ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade subsidiária do 
Município do Rio de Janeiro pelos créditos trabalhistas do Reclamante. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 100336-
71.2018.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, Procurador: Dr. Maurício de 
Carvalho Pedroso Netto, Recorrido(s): CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA 
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REGIAO MEDIO PARAIBA - CISMEPA, Advogada: Dra. Elizama Santiago Tavares de Sousa, 
CRUZ VERMELHA BRASILEIRA - FILIAL DO MUNICIPIO DE BARRA MANSA RJ, Advogada: 
Dra. Núbia da Silva Santos Fialho, Advogada: Dra. Anne Luyze Annes Tavares, 
WANDERSON BEZERRA DOS REIS, Advogado: Dr. Pedro Luiz Dalbone da Cunha, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Município de Nova 
Iguaçu, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a discussão 
em torno da abrangência da responsabilidade. Observação: em atenção ao disposto no 
§ 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 100135-74.2019.5.01.0204 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE DUQUE 
DE CAXIAS, Procurador: Dr. Simão Veríssimo Mello Vieira, Recorrido(s): FUNDACAO 
AGRIPINO LIMA, Advogado: Dr. Walter Carvalho Mulato de Britto, JACQUELINE PINHEIRO 
DA CRUZ, Advogada: Dra. Dayse Vieira Amaro, Advogado: Dr. Paulo César Dias Neves, 
Advogado: Dr. Juarez da Costa, Advogado: Dr. Péricles Emerim Pioner, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer do recurso de revista estatal, por transcendência política e 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Município de Duque de Caxias, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Processo: RR - 100015-67.2019.5.01.0483 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Recorrido(s): GEREMIAS 
BARCELLOS CARDOSO, Advogado: Dr. Guilherme Bastos Nunes Batista, Advogado: Dr. 
Carlos Renato Guerra da Fonseca, MASSA FALIDA de GRUPO SCHAHIN E OUTROS, 
Advogada: Dra. Tatiana Weigand Berna Rayel, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista da Petrobras, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência da 
responsabilidade. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 24230-16.2020.5.24.0066 da 24ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): SSP DEPARTAMENTO 
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ESTADUAL DE TRANSITO DE MS - DETRAN, Advogado: Dr. Erika Alvares dos Santos, 
Advogado: Dr. Wandir Sidronio Batista Palheta, Recorrido(s): INOCENCIO CENTURIAN, 
Advogado: Dr. Lincoln Ramon Sachelaride, MG SEGURANÇA, Decisão: por unanimidade: 
I - conhecer do recurso de revista da Autarquia Estadual, por transcendência política e 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do SSP 
Departamento Estadual de Trânsito de MS - DETRAN, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Processo: RR - 21933-79.2017.5.04.0201 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
CANOAS, Procurador: Dr. Layer Leorne Mendes Neto, Recorrido(s): FELIPE DE SOUSA 
JUNQUEIRA, Advogado: Dr. Angelo Roni Flores Gomes, GAMP - GRUPO DE APOIO À 
MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE PÚBLICA, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de 
revista do 2º Reclamado, para afastar a responsabilidade subsidiária do Município de 
Canoas. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
21714-63.2017.5.04.0008 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Gilberto Antônio Panizzi Filho, 
Advogado: Dr. Pablo Drum, Advogado: Dr. Maria Cristina Damico, JOSE RENATO DOS 
SANTOS, Advogada: Dra. Naiana Stelzer, Advogado: Dr. Emerson Lucas Justo de Barros, 
MOBRA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Henrique Cusinato Hermann, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 2º 
Reclamado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação 1: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Observação 2: o Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, patrono da 
parte BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., esteve presente à 
sessão. Processo: RR - 21339-02.2016.5.04.0201 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CANOAS, Procurador: 
Dr. Jonathan Fernandes Urban, Recorrido(s): GSH GESTÃO E TECNOLOGIA EM SAÚDE 
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LTDA., Advogado: Dr. Mário Eloy da Costa Filho, MICHELLE REGINA DA SILVA, Advogado: 
Dr. Marta de Fátima Cristofoli, Advogado: Dr. Gustavo Marques, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e 818 da CLT; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
21178-81.2017.5.04.0451 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE-D, Advogado: Dr. Rodrigo Soares Carvalho, Advogada: Dra. Gabriela 
Lucas de Olivera Guattini, Advogado: Dr. Ana Luiza Salome Lourencetti, Recorrido(s): 
HOT NET SUL ELETROTECNICA LTDA, ROGERIO DA SILVA E SILVA JUNIOR, Advogado: Dr. 
Alberto Rodrigues da Silva, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação 
dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao 
recurso de revista da 2ª Reclamada, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, 
restando prejudicados os temas remanescentes. Observação: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 21175-46.2017.5.04.0122 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO NORTE, Procuradora: Dra. Celine Barreto Anadon, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO 
RIOGRANDINA DE AUXÍLIO AOS NECESSITADOS - ASSORAN, Advogado: Dr. Luís Celso 
Camargo Nunes Júnior, VALCIR ESPIRITO SANTO DA MATTA, Advogado: Dr. Orlando 
Paladino Costa, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I 
- conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 
1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista 
do Município de São José do Norte, para afastar a responsabilidade subsidiária do 
Município, ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência da 
responsabilidade. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
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questionamento. Processo: RR - 21129-16.2019.5.04.0016 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): FUNDAÇÃO ESTADUAL DE 
PROTEÇÃO AMBIENTAL HENRIQUE LUÍS HOESSLER - FEPAM, Procuradora: Dra. Rebeca 
Santos Machado, Recorrido(s): MARCIA JUSTIMIANO DE SOUZA, Advogada: Dra. Marilda 
Loregian, PROMATRIZ MULTISERVICOS LTDA - EPP, Decisão: por unanimidade: I - 
conhecer do recurso de revista da Fundação, por transcendência política e violação do 
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista da FEPAM, para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária. Processo: RR - 21047-83.2018.5.04.0221 da 
4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE GUAÍBA, Advogado: Dr. Patrícia Names, Recorrido(s): LABOR SERVIÇOS 
DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Giovana Scapini Thomas, RENATA 
ROBERTA DA SILVA, Advogado: Dr. João Alberto dos Santos Moraes, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar 
provimento ao recurso de revista do 2º Reclamado, para afastar a responsabilidade 
subsidiária do Município Reclamado. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 20999-62.2019.5.04.0004 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procuradora: Dra. Marília Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): GABRIELLE 
MADONNA OLIVEIRA DE CAMPOS, Advogado: Dr. Alexander Teixeira Eberhardt, JOB 
RECURSOS HUMANOS LTDA., Decisão: Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do 
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista do 2º 
Reclamado, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado do Rio Grande do Sul. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 20709-
81.2019.5.04.0025 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PLANEJAMENTO METROPOLITANO E 
REGIONAL - METROPLAN, Procuradora: Dra. Marília Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): 
FORTE SUL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, Advogada: Dra. Lisiane Servo, ISRAEL SILVA 
DA CUNHA, Advogado: Dr. Paulo Edson Bandeira, Decisão: por unanimidade: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos art. 71, § 1º, 
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da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista da Fundação Reclamada, para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária, prejudicado o tema 
remanescente. Processo: RR - 20682-43.2019.5.04.0011 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procuradora: Dra. Rebeca Santos Machado, Recorrido(s): DAYVID DANTON GAMA, 
Advogado: Dr. Thêmis Moraes Cauduro Guedes, PRISMASERV SOLUÇÕES EMPRESARIAIS 
EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 20603-57.2016.5.04.0015 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO GRANDE DO SUL - UFRGS, Procurador: Dr. Juliano de Angelis, Recorrido(s): CLICK 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Dr. Júlio Eduardo lopez 
Júnior, LUCAS PINTO RIBEIRO, Advogado: Dr. Oraides Morello Marcon Marques, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar 
provimento ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade subsidiária da 
UFRGS. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
20551-54.2018.5.04.0027 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Dr. Franklin Hideaki Kinashi, Recorrido(s): AIR 
SPECIAL SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREOS EIRELI, ANDREA FUNCHAL 
BARAO, Advogado: Dr. André Fernando Pretto Paim, Advogada: Dra. Káthia Raquel 
Ruppenthal, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista da 
Infraero, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
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considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 20549-26.2019.5.04.0811 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. José Luis Bolzan de Morais, Recorrido(s): DALVAMAR 
PAZ BRITES, Advogado: Dr. Herminda Elizabete Saliba de Souza, TEMPLARIOS 
TERCEIRIZACOES EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos 
arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso 
de revista do Estado do Rio Grande do Sul, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
20214-86.2019.5.04.0332 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO, Procurador: Dr. Mateus 
Tiago Führ Müller, Procuradora: Dra. Viviane Cavalli, Recorrido(s): CRV SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., LUCIANA DA SILVA LUBAVE, Advogado: Dr. Paulo Fernando 
Lorenço, Advogado: Dr. Andrio Portuguez Fonseca, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao 
recurso de revista do Município de São Leopoldo, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
17900-10.2017.5.16.0008 da 16ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. Givanildo Félix de 
Araújo Júnior, Recorrido(s): FRANCISCA MENDES, Advogado: Dr. Pedro Duailibe 
Mascarenhas, INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE DE 
VIDA, Advogada: Dra. Thais Andrade da Fonseca, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Estado do Maranhão, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do Estado, ficando prejudicada a discussão em torno da 
abrangência da responsabilidade. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
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07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 17778-70.2017.5.16.0016 da 16ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO 
MARANHÃO, Procurador: Dr. Eduardo Philipe Magalhães da Silva, Recorrido(s): 
INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA, LAURINILCE MOREIRA AMARAL, Advogado: Dr. 
Pedro Duailibe Mascarenhas, Advogada: Dra. Doriana dos Santos Camello, Advogada: 
Dra. Alícia Santana Duarte, Advogado: Dr. Roberto dos Santos Bulcão, Advogada: Dra. 
Rayssa Ferreira Cantanhede, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação 
dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao 
recurso de revista do Estado, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 17269-
66.2017.5.16.0008 da 16ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. Ângelo Gomes Matos 
Neto, Recorrido(s): INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA, MARCELO BASTOS SILVA, 
Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Estado do Maranhão, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do Estado. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 16862-21.2017.5.16.0021 da 16ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO 
MARANHÃO, Procurador: Dr. Valdênio Caminha, Recorrido(s): FRANCISCO JOSE BORJA 
GUIMARAES, Advogado: Dr. Doriana Santos Camello, Advogado: Dr. Roberto dos Santos 
Bulcão, INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE DE VIDA, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93 e 818 da CLT; e II - dar provimento ao recurso de revista do Estado do 
Maranhão, para afastar sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
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por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 16849-22.2017.5.16.0021 da 16ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO 
MARANHÃO, Procurador: Dr. Givanildo Félix de Araújo Júnior, Recorrido(s): FLAVIA 
NAIANA VIANA GOMES, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, Advogada: Dra. 
Doriana dos Santos Camello, Advogada: Dra. Alícia Santana Duarte, Advogado: Dr. 
Roberto dos Santos Bulcão, Advogada: Dra. Rayssa Ferreira Cantanhede, INSTITUTO 
CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE DE VIDA, Advogada: Dra. Thais 
Andrade da Fonseca, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos 
arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso 
de revista do Estado, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado do 
Maranhão, ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência da 
responsabilidade. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 12580-69.2017.5.15.0084 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Milena Carla Azzolini Pereira, Procurador: Dr. Mario Henrique 
Dutra Nunes, Recorrido(s): EUNICE DO CARMO RIBEIRO APARECIDO, Advogada: Dra. 
Fabiana Vieira Rocha Esteves, OFICINA 3D TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA., 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e II - dar provimento ao recurso de revista do 2º 
Reclamado, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado de São Paulo, ficando 
prejudicada a análise do tema remanescente (juros de mora). Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 12294-41.2017.5.15.0133 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: Dr. Fernando Luís de Albuquerque, Recorrido(s): 
COMATIC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Vilma Dias, Advogada: Dra. 
Erika Cristina Tomihero, MARCO ANTONIO DE SOUZA VIANA, Advogado: Dr. Francisco 
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Augusto César Serapião Júnior, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de 
revista municipal, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; 
e II - dar provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Processo: RR - 12088-24.2016.5.15.0113 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): HOSPITAL DAS 
CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Rodolfo Breciani Penna, Recorrido(s): MAG SEGUR SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA LTDA., VALDINEI APARECIDO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Eduardo 
Augusto de Oliveira, Advogado: Dr. Antônio Guerreiro Neto, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 2º Reclamado, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo, ficando prejudicadas as discussões em torno da 
abrangência da responsabilidade e dos juros de mora. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 11853-39.2018.5.15.0064 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO 
DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, 
Procurador: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Procuradora: Dra. Halse Michelline 
Tavares Coelho, Procurador: Dr. Fausto Landi, Recorrido(s): ANA PAULA DE LIMA 
SALGADO COSTA, Advogado: Dr. Sidney Augusto da Silva, Advogado: Dr. Marcely 
Moreno Vieira, ASSOCIACAO NORDESTINA E NORTISTA DE ITANHAEM, Advogado: Dr. 
Michelle Poitena de Lemos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do 
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista, para afastar a 
responsabilidade subsidiária da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao 
Adolescente (Fundação Casa - SP) pelos créditos trabalhistas da Reclamante, reputando-
se prejudicada a análise dos temas remanescentes. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 11797-62.2019.5.15.0131 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Dra. Flávia Maria Silveira Souza Ferro, Recorrido(s): DUNBAR 
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SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. Felipe Augusto Villarinho, Advogada: 
Dra. Caroline Moura Mafra, Advogado: Dr. Jose Jarbas Ferreira Gomes, MARCIA 
RODRIGUES BATISTA, Advogada: Dra. Elenilda Maria Martins, Advogado: Dr. Emerson 
Brunello, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Estado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a discussão 
em torno dos juros de mora. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do 
CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 11794-64.2019.5.15.0016 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
SOROCABA, Advogada: Dra. Renata Eloisa da Silva Haddad, Recorrido(s): CRISTIANE 
CLARINDO BRESSAN, Advogado: Dr. Tiago Schneider, SOROCABA SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93; e II- dar provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 11704-71.2017.5.15.0066 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
JANDIRA, Advogado: Dr. Silvia Kôhnen Abramovay, Recorrido(s): IAGES - INSTITUTO DE 
APOIO E GESTÃO À SAUDE, MARCELO DE SOUZA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Henrique 
Teixeira Rangel, Advogado: Dr. Ricardo Ribeiro da Silva, MUNICIPIO DE RINCAO, 
Advogado: Dr. Adriel Rodrigo do Amaral, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e II - dar 
provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência da 
responsabilidade. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
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questionamento. Processo: RR - 11649-82.2019.5.03.0067 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): VALLEE SA, Advogado: Dr. 
Daniel Domingues Chiode, Recorrido(s): LAURA LOREDANA CRISOSTOMO NOBRE, 
Advogada: Dra. Silvana Soares da Silveira, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do 
recurso de revista da Empresa Requerente, por transcendência jurídica e por violação 
do art. 5º, XXXVI, da CF; e II - no mérito, dar-lhe provimento, para, reformando a decisão 
regional, homologar o acordo apresentado pelos Interessados, sem ressalvas, com 
efeito de quitação geral do extinto contrato de trabalho. Processo: RR - 11386-
73.2017.5.15.0071 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): SEMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MOGI GUAÇU, Procurador: Dr. Emerson Metzker, Recorrido(s): ANTUNES SERVICOS DE 
LEITURA DE MEDIDORES LTDA, Advogado: Dr. Renê Gonçalves Netto, MONICA MARIA 
BIAGGIO DE MIRANDA, Advogada: Dra. Ivone Aparecida Cipriano Gonçalves, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar 
provimento ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade subsidiária do 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Mogi Guaçu (SP). Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 11319-
28.2016.5.15.0109 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Hélia Rúbia Giglioli, 
Recorrido(s): CRUZADA BANDEIRANTE SAO CAMILO ASSISTENCIA MEDICO-SOCIAL, 
Advogado: Dr. Eduardo Marcantonio Lizarelli, Advogada: Dra. Sílvia Setúbal, Advogada: 
Dra. Janaína Letícia Ghiraldi, GISELLE RODRIGUES D ELIA, Advogado: Dr. Cláudio Jesus de 
Almeida, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Estado, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado, ficando prejudicada a 
discussão em torno da abrangência da responsabilidade. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 11281-23.2014.5.15.0097 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Dra. Ana Paula Dompieri Garcia, Procurador: Dr. Fernanda 
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Paulino, Recorrido(s): EDIVAN CICERO DA SILVA, Advogado: Dr. Ivan Marques dos 
Santos, GRADUADA TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento 
ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado de São 
Paulo pelos créditos trabalhistas do Reclamante, reputando-se prejudicada a análise do 
tema remanescente. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 11196-31.2015.5.01.0246 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. 
- TRANSPETRO, Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Recorrido(s): ESTALEIRO 
MAUA PETRO-UM S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Mauricio de Almeida 
Mello, MARCELO GUILHERME DOS SANTOS, Advogado: Dr. Gustavo Rodrigues da Rocha, 
Advogado: Dr. Nilson Salgado de Oliveira, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de 
revista, para afastar a responsabilidade subsidiária da Petrobras Transporte S.A. - 
Transpetro. Prejudicada a análise do tema remanescente (carência de ação por 
ilegitimidade passiva). Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC 
de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 10935-60.2020.5.03.0044 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., 
Advogado: Dr. Bernardo Ananias Junqueira Ferraz, Recorrido(s): JOSE DE RIBAMAR 
SAMPAIO MACIEL, Advogado: Dr. Bruna Pereira dos Santos, RESENDE CARNEIRO 
MARQUES ENGENHARIA LTDA, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e II - dar 
provimento ao recurso de revista da CEMIG, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno do benefício de ordem. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
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40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 10908-
18.2017.5.15.0119 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, Procurador: Dr. Yvan Baptista de Oliveira 
Júnior, Recorrido(s): KAMILA WENZEL, Advogado: Dr. Bruno Prado de Paula, 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL SAÚDE REVOLUÇÃO, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
10901-53.2020.5.03.0087 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Eduardo Moisés Santana dos Santos, Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, Advogado: Dr. 
Augusto Carlos Lamêgo Júnior, Recorrido(s): CELTA SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA, 
HAROLDO DO NASCIMENTO DE SOUZA, Advogado: Dr. Ernane de Oliveira Ribeiro, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista da Petrobras, por transcendência política e por contrariedade à 
Súmula 331, V, do TST; e II - dar provimento ao recurso de revista da Petrobras, para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 10775-60.2015.5.01.0078 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Recorrido(s): CARLOS 
ALBERTO GOMES DE PAIVA, Advogado: Dr. Fátima Cristina do Nascimento Hobeica, 
Advogado: Dr. Sérgio Carlos Bronzato, FORMARKETING SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
LTDA., IABAS - INSTITUTO DE ATENÇÃO BÁSICA E AVANÇADA À SAÚDE, Advogado: Dr. 
Narciso Gonçalves dos Santos, Advogado: Dr. Rafael de Souza Lacerda, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar 
provimento ao recurso de revista do Município do Rio de Janeiro, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
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entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 10772-12.2019.5.15.0067 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Isabelle Maria Verza de Castro, Recorrido(s): KARINA OLIVEIRA 
LUZ, Advogada: Dra. Daniela Mermejo Jeronimo, T.M.O. SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA LTDA. - ME, Advogada: Dra. Gisele Queiroz Daguano, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; e II - dar provimento ao recurso de revista da Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, ficando 
prejudicada a discussão em torno dos juros aplicados à Fazenda Pública. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 10767-
09.2019.5.03.0007 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, Recorrido(s): BRENDA MARINHA DE SOUZA LOURENCO, Advogado: Dr. 
Wagner Coelho de Oliveira, MEG - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. 
Alvaro de Oliveira Graça Neto, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
contrariedade à Súmula 331, V, do TST; e II - dar provimento ao recurso de revista, para 
afastar a responsabilidade subsidiária do Banco do Brasil. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 10568-21.2019.5.15.0017 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO 
DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, 
Procuradora: Dra. Flávia Heloiza Cardoso, Recorrido(s): S. C. SEGURANÇA E 
MONITORAMENTO LTDA., VALDINEI MOTA CHAVES, Advogada: Dra. Luciana Lílian 
Calçavara, Advogado: Dr. Cláudio Lélio Ribeiro dos Anjos, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; e II - dar provimento ao recurso de revista da 2ª Reclamada, para afastar a 
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responsabilidade subsidiária da Fundação Casa. Observação: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 10530-60.2018.5.03.0087 da 3ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO 
S.A., Advogado: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, 
Advogada: Dra. Ana Carolina Remigio de Oliveira, Recorrido(s): DELVAN ROSA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Grimaldo Bruno Fernandes Botelho, SPIN ENERGY SERVIÇOS ELÉTRICOS 
LTDA., Advogado: Dr. Eduardo Paoliello Nicolau, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista da 2ª Reclamada, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
10503-57.2018.5.15.0018 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE ITU, Procuradora: Dra. Tatiane Franzzini de 
Góes, Recorrido(s): QUALY - SERVICOS EM ALIMENTACAO LTDA, Advogado: Dr. Jose 
Antonio da Silva, SONIA REGINA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Renato Alfredo Américo 
Borba, Advogada: Dra. Ana Paula Fontes Caricatti Borba, Decisão: por unanimidade: I - 
conhecer do recurso de revista estatal, por transcendência política e violação do art. 71, 
§ 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do Município, para afastar 
a sua responsabilidade subsidiária. Processo: RR - 10441-74.2018.5.15.0096 da 15ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE ITUPEVA, Procuradora: Dra. Chadia Abou Abed Chimello, Recorrido(s): 
ASSOCIACAO PAULISTA DE GESTAO PUBLICA-APGP, Advogado: Dr. Anderson Neves dos 
Santos, Advogado: Dr. Jesus Marco Calixto da Rocha, IVS - INSTITUTO VIDA E SAÚDE, 
Advogado: Dr. Gihad Ahmid Abou Abbas, Advogado: Dr. Wellington dos Santos 
Machado, LAURIANE OLIVEIRA LIMA, Advogado: Dr. Clemilson Gomes, Advogado: Dr. 
Amarildo Barbosa de Sousa, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação 
dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao 
recurso de revista, para afastar a responsabilidade subsidiária do Município de Itupeva 
(SP); e III - considerar prejudicado o exame do recurso de revista quanto ao tema dos 
honorários advocatícios sucumbenciais. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
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art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 10337-56.2019.5.15.0061 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
GUARARAPES, Procuradora: Dra. Carla de Nadai Sanches, Recorrido(s): G F DA SILVA 
COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA, Advogado: Dr. Roberto Carlos 
Fernandes, GLAUBER ALMIR CORSINO, Advogado: Dr. Rheno Henrique Soares da Silva, 
Advogado: Dr. Celia Santa Rosa, Advogado: Dr. Thiago Sant'Ana Honório Ferreira, 
MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, Procuradora: Dra. Laís Rissi, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência 
da responsabilidade. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 10313-05.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): RODOVIAS DAS COLINAS S.A., 
Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Recorrido(s): ALCANA - DESTILARIA DE ÁLCOOL DE 
NANUQUE S.A., CONTERN CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., Advogada: Dra. Maria 
Aparecida Cruz dos Santos, Advogado: Dr. Henrique Cruz Ferreira dos Santos, INFINITY 
BIO-ENERGY BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., VALDEMIR BENEDITO, Advogada: Dra. Rita de 
Cássia Barbosa Lopes Vivas, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 5º, II, da CF; II - dar-lhe provimento, para reformar o acórdão 
regional e reconhecer a ausência dos elementos caracterizadores do grupo econômico, 
com a consequente exclusão da responsabilidade solidária da Executada Rodovias das 
Colinas S.A., reputando-se prejudicada a análise dos temas remanescentes relativos ao 
incidente de desconsideração da personalidade jurídica e à inclusão no polo passivo da 
lide. Processo: RR - 10288-09.2020.5.15.0084 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Advogado: Dr. Jeny Nereida Cruz 
Ribeiro Lemos, Recorrido(s): SEITON INDUSTRIAL EIRELI, THIAGO VIEIRA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Bruno dos Santos Toledo, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e contrariedade à Súmula 331, V, do TST; 
II - dar provimento ao recurso de revista da Petrobras, para afastar a sua 
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responsabilidade subsidiária. Processo: RR - 10282-21.2015.5.15.0102 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
TAUBATÉ, Procurador: Dr. Rogério Azeredo Renno, Recorrido(s): E B - ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR LTDA., Advogado: Dr. Antonio Fernando de Campos Brandao, SANDRA REGINA 
GOMES DOS SANTOS, Advogada: Dra. Elisângela Ruback Alves Faria, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar 
provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
10270-13.2019.5.15.0087 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Joao Gilberto Silveira Barbosa, Recorrido(s): AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E 
PARTICIPAÇÕES S/A, ALEXANDRE DE MAGALHAES AMBROSIO, Advogado: Dr. João 
Henrique Cardoso Marques, ALLJABER COMPANY INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., APARECIDO SILVA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Alessandro Tapetti, AUTVALE 
AUTOMAÇÃO, INSTRUMENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., MARIA OLIVIA MEDEIROS 
AMBROSIO E OUTRO, Advogado: Dr. Alessandra Ferrara Americo Garcia, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista da Petrobras, para afastar 
a sua responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno da 
abrangência da responsabilidade. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 10228-13.2020.5.03.0135 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): CONSTRUTORA SOUZA REIS 
LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Valewska Ramos Esteves Duarte, Advogado: Dr. Douglas 
Ramos Esteves, Advogada: Dra. Valéria Ramos Esteves de Oliveira, Recorrido(s): JERRY 
ADRIANY PONCIANO, Advogada: Dra. Marilia Medina Borges, Decisão: por unanimidade: 
I - conhecer do recurso de revista das Empresas Requerentes, por transcendência 
jurídica e por violação do art. 855-B, caput, da CLT; II - e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para, reformando a decisão regional, homologar o acordo apresentado pelos 
Interessados, sem ressalvas, com efeito de quitação geral do extinto contrato de 
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trabalho. Processo: RR - 10128-12.2021.5.03.0042 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: 
Dr. Bernardo Ananias Junqueira Ferraz, Recorrido(s): LINDOMAR ALMEIDA DOS PASSOS, 
Advogado: Dr. Renan Baptistussi Ferreira de Menezes, Advogado: Dr. Paulo Roberto 
Flora Aleixo Alves, RESENDE CARNEIRO MARQUES ENGENHARIA LTDA, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação do art. 5º, II, da CF e contrariedade à 
Súmula 331, IV, do TST; e II - dar provimento ao recurso de revista da CEMIG, para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1678-92.2017.5.05.0421 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Iuri Ribeiro Gonçalves, Recorrido(s): BASE TEC SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, REGINILDO DOS SANTOS SANTANA, Advogado: Dr. Lucas 
Andrade Nogueira Santos, Advogado: Dr. Thiago Andrade Moraes, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado da Bahia, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1552-28.2016.5.05.0631 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Osman Bagdêde, Recorrido(s): BASE TEC SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, Advogado: Dr. Leonardo Teixeira Nascimento, ICARO 
MATHEUS DE SOUZA CARDOSO, Advogado: Dr. Fábio Carvalho Brito, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; e II - dar provimento ao recurso de revista do Estado da Bahia, para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
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questionamento. Processo: RR - 1472-29.2019.5.22.0003 da 22ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): INSTITUTO DE ASSISTENCIA 
TECNICA E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DO PIAUI, Procurador: Dr. Tarso Rodrigues 
Proença, Procurador: Dr. Francisco Viana Filho, Recorrido(s): CONSTRUTORA REPINTE 
LTDA, MARCIA GABRIELY ALVES DA CRUZ, Advogado: Dr. Ulisses Rodrigues de Brito, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e II - dar provimento ao recurso de revista do 2º 
Reclamado, para afastar a responsabilidade subsidiária do Instituto de Assistência 
Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí. Observação: em atenção ao disposto no § 
3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1468-05.2016.5.05.0121 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogada: Dra. Paula Pereira Pires, Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, 
Advogado: Dr. Francisco José Groba Casal, Recorrido(s): CEMON SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA., JOSE MARCOS SANTOS PRADO, Advogado: Dr. Gilsonei Moura 
Silva, Advogada: Dra. Sônia Rodrigues da Silva, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista da Petrobras, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência da 
responsabilidade. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1454-73.2017.5.11.0006 da 11ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Juliane Almudi de Freitas, Recorrido(s): AMAZONAS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogado: Dr. Kasser Jorge Chamy Dib, GUILHERME GONCALVES DA CRUZ, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista da 2ª 
Reclamada, para afastar a responsabilidade subsidiária da União, ficando prejudicada a 
discussão em torno dos juros de mora. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
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judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1401-55.2014.5.01.0401 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ELETROBRAS 
TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR, Advogado: Dr. Henrique Cláudio Maués, 
Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA CULTURA E DO ESPORTE DA COSTA VERDE 
ANGRA DOS REIS E PARATY - AMIGOS, KELI MUNIZ DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Rodrigo 
Soares Higino, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista da 
2ª Reclamada, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 1174-43.2018.5.07.0018 da 7ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Georgia Lima Azevedo e 
Nascimento, Recorrido(s): EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA., JEFFERSON 
DANILO ALVES VIEIRA, Advogado: Dr. Roberto Ferreira de Almeida Vieira, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e contrariedade à Súmula 331, V, do TST; II - dar 
provimento ao recurso de revista da 2ª Reclamada, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
1173-96.2016.5.20.0008 da 20ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): FUNDACAO HOSPITALAR DE SAUDE, Procurador: Dr. Adler 
Williams Rodrigues Junior, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
HOTELARIA, RESTAURANTES, REFEIÇÕES COLETIVAS DO MUNICÍPIO DE ARACAJU - 
STNDHOTRE, Advogada: Dra. Gabriella Santana de Menezes, Advogado: Dr. Luiz Ferreira 
Vasco Viana, SP ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Jesus Marco Calixto da 
Rocha, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista da Fundação Hospitalar de Saúde 
para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto 
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no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 1165-14.2019.5.10.0002 da 10ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Recorrido(s): FLEX SERVIÇOS GERAIS LTDA., MONICA MARINHO SAMPAIO, Advogada: 
Dra. Débora Maria de Souza Moura, Advogada: Dra. Marliane Alves de Lima Santos, 
Decisão: Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista da União, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e II - dar provimento ao recurso de revista da 
União, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a discussão 
em torno da abrangência da responsabilidade e dos juros de mora aplicáveis ao 
devedor subsidiário. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1032-23.2019.5.07.0012 da 7ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO CEARÁ, 
Procurador: Dr. Fernando Mário Siqueira Braga, Recorrido(s): ASSOCIACAO BATISTA 
BENEFICENTE E MISSIONARIA, Advogado: Dr. Luís Narciso Coelho de Oliveira, COSMO 
MOREIRA DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Victor Vasconcelos Rodrigues Paz, Decisão: 
Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Estado do Ceará, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 975-34.2020.5.11.0052 da 11ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, 
Procurador: Dr. Ernani Batista dos Santos Júnior, Recorrido(s): JOSIONE OLIVEIRA DA 
COSTA, Advogado: Dr. Maicon Roberto Silva Rocha, LIDAN - COMÉRCIO, 
REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Uelliton da Silva Lacerda, Decisão: 
Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar 
provimento ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado 
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de Roraima pelos créditos trabalhistas da Reclamante, reputando-se prejudicada a 
análise do tema remanescente. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 915-52.2020.5.06.0003 da 6ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE PERNAMBUCO, 
Procuradora: Dra. Maria Cecília Marques Cartaxo, Recorrido(s): JEREMIAS ANTONIO DA 
SILVA, Advogado: Dr. Rogério Maia Couto, SPBRASIL ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Jesus Marco Calixto da Rocha, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e 818 da CLT; e II - dar provimento 
ao recurso de revista do Estado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 832-
72.2016.5.05.0401 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Bruno Fagundes, Recorrido(s): 
EDVANDA DE OLIVEIRA SANTOS, Advogado: Dr. Dayan Sander Oliveira, SANDES 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Paloma Castro Coutinho, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar 
provimento ao recurso de revista do 2º Reclamado, para afastar a responsabilidade 
subsidiária do Estado da Bahia. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 827-51.2019.5.09.0654 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICIPIO DE ARAUCÁRIA, 
Procurador: Dr. Francisco da Cunha e Silva Neto, Procurador: Dr. André Paolo Cella, 
Recorrido(s): DIEGO FELIZARDO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Alvaro Eiji Nakashima, 
Advogado: Dr. Alexandre Nishimura, Advogado: Dr. Samara Benigno Luiz da Silva, 
TRANSPORTEC COLETA E REMOÇÃO DE RESÍDUOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - 
conhecer do recurso de revista municipal, por transcendência política e violação do art. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do Município, para 
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afastar a sua responsabilidade subsidiária. Processo: RR - 820-72.2020.5.11.0006 da 
11ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): 
ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Indra Mara dos Santos Bessa, Recorrido(s): C C 
BATISTA ME - ME, Advogado: Dr. Flaviana Honorata de Araujo, ROBERTA BASTOS DE 
SOUSA, Advogado: Dr. Vanda Cardoso Graciano Veloso, Decisão: Por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento 
ao recurso de revista do 2º Reclamado, para afastar a responsabilidade subsidiária do 
Estado do Amazonas. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC 
de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 807-60.2019.5.09.0654 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICIPIO DE ARAUCÁRIA, 
Advogado: Dr. Carlos Andre Amorim Lemos, Recorrido(s): ALEX NUNES DOS ANJOS 
FERRAZ, Advogado: Dr. Alvaro Eiji Nakashima, Advogado: Dr. Alexandre Nishimura, 
Advogado: Dr. Samara Benigno Luiz da Silva, TRANSPORTEC COLETA E REMOÇÃO DE 
RESÍDUOS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: 
I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a 
sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 757-52.2019.5.23.0037 da 23ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE MATO GROSSO, Procuradora: Dra. Juliana Marques de Araújo Moura, 
Procurador: Dr. Bruno César Maciel Braga, Recorrido(s): PRESTO SERVIÇOS E 
CONSERVAÇÃO LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. Thiago Ribeiro, Advogado: Dr. Maycon 
Lucas Jacinto Torres, Advogado: Dr. Carlos José de Campos, SOLANGE APARECIDA DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Keomar Goncalves, Decisão: Por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista da Fundação Reclamada, para afastar sua 
responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência 
da responsabilidade. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
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aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 711-63.2014.5.05.0191 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ADOBE ASSESSORIA DE 
SERVIÇOS CADASTRAIS S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Johnatan Christian Molitor, 
Advogado: Dr. Charles Fraccarolo, Advogado: Dr. Renato Antonio Villa Custodio, 
Recorrido(s): JANE DA SILVA GAMA, Advogado: Dr. Elson Luiz Zanela, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista da Reclamada, quanto à ilicitude da 
terceirização, por contrariedade à Súmula 331, III, do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para, reformando o acórdão regional, no particular, afastar a ilicitude da 
terceirização e, por conseguinte, o reconhecimento do vínculo de emprego com a 1ª 
Reclamada, Crefisa S/A Crédito, Financiamento e Investimentos, bem como os 
benefícios convencionais e legais concedidos especificamente aos seus empregados, 
restando prejudicada a apreciação do tema relativo à negativa de prestação 
jurisdicional, remanescendo a responsabilidade subsidiária da Tomadora de serviços 
quanto às verbas da condenação que não decorreram exclusivamente do 
reconhecimento do vínculo de emprego com a Tomadora. Observação: a Dra. Heidy 
Cardoso Felipe, patrona da parte ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS S.A. E 
OUTRA, esteve presente à sessão. Processo: RR - 647-69.2019.5.06.0023 da 6ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE 
PERNAMBUCO, Procurador: Dr. Adriano Aquino de Oliveira, Recorrido(s): FUNDACAO DE 
SAUDE AMAURY DE MEDEIROS, JOSE ANTONIO DE LIRA, Advogado: Dr. Daniela Siqueira 
Valadares, Advogado: Dr. Daniela Siqueira Valadares, RIMA SEGURANÇA EIRELI, 
Advogado: Dr. Genival Filho, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Reclamado, para 
afastar a responsabilidade subsidiária do Estado. Processo: RR - 497-34.2018.5.05.0611 
da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Adriano Ferrari Santana, Recorrido(s): MARIA DE 
LOURDES SILVA BORGES, Advogado: Dr. Fábio Carvalho Brito, SANDES CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista estatal, 
por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Processo: RR - 482-92.2020.5.09.0026 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, Recorrido(s): CELTA SERVICOS 
INDUSTRIAIS LTDA, SEBASTIAO GABARDO DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Erika Cavalcante 
Gama, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Decisão: por maioria, 
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vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e contrariedade à Súmula 331, V, do TST; e II - dar provimento 
ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade subsidiária da Petrobras, ficando 
prejudicada a discussão em torno da correção monetária. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 476-52.2019.5.10.0007 da 10ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Luzia Alves Lopes, Recorrido(s): 
DISKLIMPEZA SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI, MARIA CLERIA DE FARIA, NILDO 
MARCIANO MENDES, Advogado: Dr. Isaque Fernandes Martins, Advogado: Dr. Samuel 
Fernandes Martins, Advogado: Dr. Talita Fernandes Martins, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, para afastar a responsabilidade subsidiária da Administração Pública. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 391-
86.2019.5.05.0013 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A., Advogado: Dr. 
Deryck Costa Duarte, Recorrido(s): JAMILE PINHEIRO DE CARVALHO, Advogado: Dr. 
Moabe Santos Casas, Advogado: Dr. Paloma Barbosa Brito, MS CONSTRUÇÕES E 
SANEAMENTO LTDA., Advogado: Dr. Paula Cristiane de Castro, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento 
ao recurso de revista da Empresa Baiana de Águas e Saneamento, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 352-23.2020.5.21.0009 da 21ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE NATAL, 
Procurador: Dr. Nerival Fernandes de Araújo, Recorrido(s): CM3 CONSTRUCOES E 
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SERVICOS EIRELI, Advogado: Dr. Klevelando Augusto Silva dos Santos, Advogado: Dr. 
Thiago Pontes Torres, DJAINA LIMA DA SILVA, Advogado: Dr. George Arthur Fernandes 
Silveira, Advogada: Dra. Hiliane Soares de Souza, Decisão: por unanimidade: I - conhecer 
do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do Reclamado, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do Município. Processo: RR - 346-32.2017.5.05.0311 da 5ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Ronaldo Nunes Ferreira, Recorrido(s): EDUARDO DE 
SOUZA SILVA, Advogado: Dr. Marcelo Souza Teixeira, SANDES CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: 
I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 
1º, da Lei 8.666/93, 818, I, da CLT e 373, I, do CPC; e II - dar provimento ao recurso de 
revista do Estado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 322-
09.2018.5.06.0192 da 6ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Thiago 
Francisco de Melo Cavalcanti, Advogado: Dr. Ricardo Santana Bispo, Advogada: Dra. 
Luciana Maria de Medeiros Silva, Recorrido(s): M & I EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 
LTDA, Advogado: Dr. Henrique Oliveira Santiago, VILMA MARIA VIRGINIO CABRAL, 
Advogado: Dr. Rafael Corrêa da Silva, Advogada: Dra. Rafaela Corrêa da Silva, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e contrariedade à Súmula 331, V, do TST; e II - dar 
provimento ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade subsidiária da 
Petrobras pelos créditos trabalhistas da Reclamante. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 296-34.2020.5.11.0052 da 11ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, 
Procurador: Dr. Antônio Carlos Fantino da Silva, Recorrido(s): DISTRIBUIDORA VRIL 
COMÉRCIO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR EIRELI - EPP, VALDENILSON FERREIRA SILVA, 
Advogada: Dra. Cristiane Monte Santana, Advogado: Dr. Paulo Alves Andrade Junior, 
Advogada: Dra. Liliane Cassiano Nicacio da Silva, Decisão: Por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
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política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de 
revista do Estado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 283-
80.2018.5.05.0631 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Osman Tadeu de Almeida 
Bagdêde, Recorrido(s): JAISA OLIVEIRA SANTOS, Advogado: Dr. Danilo Moreira Rocha, LC 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, Advogada: Dra. Mayara Mota de Lucena, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818, I, da CLT e 373, I, do CPC; e II - dar provimento ao recurso de revista do 
Estado da Bahia, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 241-
66.2018.5.23.0037 da 23ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Geise Meuri Moraes, Recorrido(s): A2 CONSTRUTORA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA., MARLI APARECIDA PEREZ, Advogado: Dr. Keomar Goncalves, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar 
provimento ao recurso de revista da 2ª Reclamada, para afastar a responsabilidade 
subsidiária da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 205-03.2020.5.21.0007 da 21ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Ricardo George Furtado de M. e Menezes, 
Recorrido(s): JOALLYSSON MAURICIO DA LUZ SANTOS, Advogado: Dr. Thiago de Souza 
Barreto, LAMPPIT SOLUTIONS TECNOLOGIA LTDA E OUTRA, Advogado: Dr. Clailson 
Cardoso Ribeiro, Decisão: Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: 
I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 
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1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista 
do 2º Reclamado, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 166-
71.2020.5.14.0404 da 14ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Dr. Fábio Marcon Leonetti, 
Recorrido(s): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS EM SERVIÇOS GERAIS - 
COOPSERGE, LUAN LOPES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Emanuelli Marques Barbosa, 
Decisão: Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 2º 
Reclamado, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado do Acre. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 107-
88.2020.5.21.0016 da 21ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Dra. Ana 
Cláudia Bulhões Porpino de Macedo, Recorrido(s): FRANCISCO LEANDRO OLIVEIRA DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Rafaela Coringa Nogueira, M&K COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES 
LTDA., Advogado: Dr. Maria Paula Villela Vieira de Castro Ferreira, Decisão: Por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista 
estatal, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a 
sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 65-95.2017.5.05.0531 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Adriano Ferrari Santana, Procurador: Dr. Procuradoria Geral do Estado 
da Bahia, Recorrido(s): JANAINA MOREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Ademir Silveira 
Santos, Advogado: Dr. Paulo Tercio Barreto de Araujo, SANDES CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: 
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I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 
1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista 
do 2º Reclamado, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado da Bahia. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 8-
87.2018.5.05.0193 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Bruno Sampaio Peres 
Fagundes, Recorrido(s): GRAZIELLY FELISMINO DOS SANTOS, Advogada: Dra. Jhulliane 
Monteiro Cardoso dos Santos, SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a 
sua responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno da 
abrangência da responsabilidade. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: Ag-ED-RR - 1002758-30.2017.5.02.0204 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ELIANE 
FAGUNDES, Advogado: Dr. Fabyo Luiz Assunção, Advogado: Dr. Karina Amadio, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.358,86 (dois 
mil, trezentos e cinquenta e oito reais e oitenta e seis centavos), com lastro no 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a 
ser revertida em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-RR - 1001465-
96.2017.5.02.0051 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Cleber Pinheiro, Agravado(s): 
MARLI APARECIDA SALMAZI DA SILVA, Advogado: Dr. Rogério de Oliveira, Advogada: 
Dra. Izamara Alves Batista, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 6.292,56 (seis mil, duzentos e noventa e dois reais e cinquenta e seis 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-
RR - 1001428-35.2017.5.02.0030 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
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Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogado: Dr. Fábio Cabral Silva de Oliveira Monteiro, Agravado(s): 
JOAO CARLOS MASCARANHAS JUNIOR, Advogado: Dr. Cleuber Moreira de Melo, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 6.290,38 (seis 
mil, duzentos e noventa reais e trinta e oito centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-RR - 1001122-12.2016.5.02.0027 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): EDITORA ABRIL S.A., Advogado: Dr. Fernando Teixeira 
Abdala, JOAO SOARES DE MOURA NETO, LILIANE DOS SANTOS BARBOSA, Advogada: 
Dra. Stela Rodighiero Paciléo Palazzo, Advogada: Dra. Sandra Rodighiero Paciléo, 
MOURA NETO PARTICIPACOES - EIRELI, WORK TELEMARKETING SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Rita Aparecida Lucarini, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 6.162,62 (seis mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta 
e dois centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 100862-12.2017.5.01.0266 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. E 
OUTRO, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ALINE DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Flávio Marques de Souza, C&A MODAS S.A., Advogado: Dr. Fabrício 
Oliveira de Araújo, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando aos Agravantes multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.880,45 (dois 
mil, oitocentos e oitenta reais e quarenta e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 
4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em 
prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-RR - 100576-43.2018.5.01.0284 da 1ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ANE 
MENAIDES MONTEIRO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Flávio Marques de Souza, 
COMPANHIA LEADER DE PROMOÇÃO DE VENDAS, Advogado: Dr. Maria Fernanda 
Anachoreta Ximenes Rocha, Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 12.590,21 (doze mil, 
quinhentos e noventa reais e vinte e um centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-AIRR - 92900-79.2008.5.04.0003 da 4ª 
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Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Frederico Azambuja Lacerda, 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): MARCELO AQUINO 
ARGIMON, Advogado: Dr. Dirceu André Sebben, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e aplicar aos Reclamados, ora Agravantes, nos termos do art. 
1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
importe de R$ 2.832,35 (dois mil, oitocentos e trinta e dois reais e trinta e cinco 
centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em 
prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 21092-16.2017.5.04.0741 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Fábio Lima Quintas, Advogado: Dr. Norberto Gonzalez 
Araújo, Advogado: Dr. Ulysses Soares dos Santos, Advogado: Dr. Leonardo Vasconcelos 
Lins Fonseca, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE SANTO ÂNGELO E REGIÃO, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Banco 
Demandado, ora Agravante, multa de 4% (quatro por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 1.888,68 (mil, oitocentos e oitenta e oito reais e sessenta e 
oito centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Sindicato Agravado. 
Observação: o Dr. Leonardo Vasconcelos Lins Fonseca, patrono da parte BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 20622-
33.2018.5.04.0261 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Jair José Tatsch, Advogada: Dra. Fabiana Justo 
Estanislau, Agravado(s): LUIZ ALESSANDRO DA ROSA, Advogada: Dra. Pedronilha 
Vanderleia da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 727,41 (setecentos e vinte e sete reais e quarenta e um centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-RR - 11166-97.2013.5.01.0041 
da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. 
Bruno Bianco, Advogado: Dr. Daniel Aleixo Rodrigues, Advogado: Dr. Dilcinea da Silva 
Reis, Advogada: Dra. Isabela Gomes Agnelli, Agravado(s): VITOR LUIZ COSTA SALDANHA 
MARINHO, Advogado: Dr. Patrícia Pereira de Oliveira, Advogado: Dr. Geovani de Oliveira 
Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
2.954,38 (dois mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e oito centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-RR - 11035-



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

226 
 

81.2019.5.03.0098 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Agravado(s): ATILA MOREIRA GONTIJO, Advogado: Dr. Frederico de Almeida 
Montenegro, Advogado: Dr. Paulo Eduardo Morais Xavier, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 6.630,79 (seis mil, seiscentos e 
trinta reais e setenta e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-ARR - 10458-86.2016.5.15.0062 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): JBS S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Ricardo Ferreira da Silva, 
Agravado(s) e Recorrido(s): EDILSON RIBEIRO COELHO, Advogado: Dr. Paulo Katsumi 
Fugi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante 
multa de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
14.745,08 (quatorze mil, setecentos e quarenta e cinco reais e oito centavos), com lastro 
no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a 
ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-RR - 3022-
58.2014.5.02.0046 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Agravado(s): ARLETE FAVALLI DO PRADO, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de 
Freitas, Advogada: Dra. Raquel Silva Sturmhoebel, Advogada: Dra. Andréia Cristina 
Martins Daros Vargas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 1.024,78 (mil e vinte e quatro reais e setenta e oito centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-AIRR - 1857-
56.2017.5.07.0005 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): LAUMELIA MARIA RIBEIRO MENDES, Advogado: Dr. Eduardo 
Meneleu Gonçalves Moreno, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 866,26 (oitocentos e sessenta e seis reais e vinte e seis centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do 
apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1235-
36.2012.5.02.0087 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Estêvão Mallet, Agravado(s): 
MICKAEL ISRAEL MALKA, Advogado: Dr. Ricardo Christophe da Rocha Freire, Decisão: em 
virtude de pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, suspender o julgamento do processo, após consignado o voto do Exmo. 
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Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, no sentido de negar provimento ao 
agravo e aplicar ao Reclamado, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 10.918,80 (dez mil, 
novecentos e dezoito reais e oitenta centavos), em face do caráter manifestamente 
infundado do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Observação: o Dr. André 
Rodrigues Schioser, patrono da parte MICKAEL ISRAEL MALKA, esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-RR - 1220-02.2014.5.09.0411 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ADRIANO PINTO PETRECA, 
Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante R$ 2.748,92 (dois mil, 
setecentos e quarenta e oito reais e noventa e dois centavos), com lastro no art. 1.021, § 
4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1163-56.2017.5.12.0035 da 12ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): SERGIO 
CARBONERA, Advogado: Dr. Wilson Knöner, Advogado: Dr. Claudio Soares, Agravado(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. 
Mayara Goncalves Lima, Advogado: Dr. Marina Carvalho D Amico Pedriali, Advogado: Dr. 
Angelica Cristina Hossaka, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 2.505,00 (dois mil, quinhentos e cinco reais), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1061-91.2014.5.01.0343 da 1ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de 
Carvalho Vianna, Agravado(s): SEBASTIAO CONSOLADOR DOS PASSOS DOMINGOS, 
Advogado: Dr. Fabiano de Carvalho Queiroz, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Reclamada, ora Agravante, multa de 4% (quatro por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 71,91 (setenta e um reais e 
noventa e um centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Autor 
Agravado. Processo: Ag-ED-RR - 939-87.2017.5.23.0108 da 23ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S.A., Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogada: Dra. Luiz Henrique 
Vieira, Agravado(s): ALEXANDRE FILIPPI, Advogado: Dr. Cássio Felipe Miotto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.879,96 (dois mil, 
oitocentos e setenta e nove reais e noventa e seis centavos), com lastro no art. 1.021, § 
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4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 925-28.2018.5.14.0041 da 14ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
VANDERLEI SILVA, Advogada: Dra. Glória Chris Gordon, Advogada: Dra. Silvia Perola 
Teixeira Costa, Agravado(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa 
de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.145,65 
(mil, cento e quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-RR - 670-35.2016.5.05.0027 da 5ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ROSANIA 
GOMES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Iran Belmonte da Costa Pinto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.428,50 (mil, 
quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol da Agravada. Processo: Ag-RR - 553-30.2018.5.09.0652 da 9ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Emerson Jesus Rodrigues Avelar, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): MAURINEI FABIANO LUIZ, Advogado: Dr. Maurício 
Guimarães, Advogado: Dr. Brasil Nicolau Martinez Júnior, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.712,08 (quatro mil, setecentos e 
doze reais e oito centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 443-10.2014.5.03.0047 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s): GARRA 
TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA., Advogado: Dr. Luiz Felipe Braga Bastos, 
Advogado: Dr. Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena, OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de 
Oliveira, TIAGO DE CAMPOS FREITAS, Advogado: Dr. José Vendelino Santos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Executada, ora Agravante, 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, no montante de R$ 3.984,23 (três 
mil, novecentos e oitenta e quatro reais e vinte e três centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol do Exequente Agravado. . Processo: Ag-AIRR - 366-70.2019.5.06.0005 
da 6ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
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BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. 
Daniela Ribeiro Cordeiro Russomano, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE CRÉDITO NO ESTADO DE PERNAMBUCO, Advogado: Dr. Pedro 
Paulo Porpino Pedrosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 17.199,92 (dezessete mil, cento e noventa e nove reais e noventa e 
dois centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Observação: 
a Exma. Ministra Morgana de Almeida Richa registrou ressalva de entendimento 
pessoal. Processo: Ag-AIRR - 241-72.2014.5.03.0034 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): PDV LOTEAMENTO E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., Advogado: Dr. Glaucia Fernandes da Silva, 
Agravado(s): EGESA ENGENHARIA S.A., Advogada: Dra. Valéria P. Silva, Advogada: Dra. 
Dayanna Alves Fernandes Passos, EGESUR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
FRANCISCO DAS CHAGAS BARROS DE SOUZA, Advogado: Dr. Paulo José de Araújo Júnior, 
PARQUES DO VALE GLEBA A ALVORADA LOTEAMENTO E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA., PARQUES DO VALE GLEBA B LAGOA SILVANA LOTEAMENTO E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., Advogado: Dr. Leandro Carlos Pereira 
Valladares, Advogado: Dr. Rui Pereira de Oliveira Júnior, Advogado: Dr. Gustavo Lana 
Ferreira, PARQUES DO VALE LOTEAMENTO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., 
Advogada: Dra. Valéria P. Silva, Advogada: Dra. Dayanna Alves Fernandes Passos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.745,02 
(dois mil, setecentos e quarenta e cinco reais e dois centavos), com lastro no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida 
em prol do Exequente Agravado. Processo: Ag-AIRR - 134-31.2016.5.21.0010 da 21ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ADOBE 
ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS S.A. E OUTRA, Advogada: Dra. Juliana Lucas dos 
Santos Silveira, Advogado: Dr. Paulo César Duarte de Aragão Filho, Agravado(s): SORAYA 
SANTOS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Felipe Meinem Garbin, Advogado: Dr. Raphael 
Bernardes da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
às Agravantes multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, no montante de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-RR - 40-42.2013.5.09.0004 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESMIRAEL VAZ, Advogado: Dr. 
José Lúcio Glomb, Agravado(s): WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. 
Cláudio Dias de Castro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
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no montante de R$ 622,57 (seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta e sete centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: AIRR - 101506-
18.2019.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio 
Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): JOSE RENATO BARROS JUNIOR, Advogada: Dra. 
Carolina Maria de Oliveira Santiago, Advogado: Dr. Daniela Faria Cretton, MASSA FALIDA 
de GRUPO SCHAHIN, Procurador: Dr. Tatiana Weigand Berna Rayel, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento da Petrobras, com base em contrariedade a enunciado sumulado desta 
Corte e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 100505-59.2017.5.01.0451 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Augusto Carlos Lamêgo Júnior, Agravado(s): ALUMINI 
ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Soraia Ghassan Saleh, 
JOSE RICARDO ALVES DA CONCEICAO, Advogado: Dr. Saulo Dario Alves, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento da Petrobras, com base em contrariedade a enunciado sumulado desta 
Corte e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 858-23.2014.5.06.0010 da 6ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MAGAZINE LUIZA S.A. E 
OUTRO, Advogado: Dr. Eduardo Cabral de Melo Neto, Advogado: Dr. Wilson Sales 
Nóbrega, Advogado: Dr. Leonardo Luna de Lucena, Advogado: Dr. Alexandre José da 
Trindade Meira Henriques, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Antônio 
Braz da Silva, LUANNA DE FATIMA PEREIRA TEIXEIRA, Advogado: Dr. Rodrigo Martins 
Takashima, Advogado: Dr. Paulo da Silva Lima, Decisão: por unanimidade: I - negar 
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provimento ao agravo de instrumento das Reclamadas, no que tange ao intervalo de 15 
minutos antes de labor em sobrejornada da mulher; II - dar provimento ao agravo de 
instrumento das Reclamadas, no que tange à ilicitude da terceirização, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 288-81.2020.5.12.0035 da 12ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Marcelo Vieira Papaleo, Advogado: Dr. Patricia de Mattos Laplace, 
Agravado(s): MARCOS ANTONIO CAVALOTI, Advogado: Dr. Bruno Dal-Bó Pamplona, 
Advogado: Dr. Alan Honjoya, Advogada: Dra. Jennifer Reis Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, reconhecer a transcendência econômica da causa e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: ARR - 174700-62.2006.5.09.0003 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrente(s): NANCI FRANÇA COZENDEY 
DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini, Agravado(s) e Recorrido(s): 
BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogada: Dra. Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda, 
Advogada: Dra. Marissol Jesus Filla, HDI SEGUROS S.A., Advogado: Dr. Felipe Navega 
Medeiros, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pela Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento ; e, (b) reconhecer a transcendência 
jurídica da causa a fim de conhecer do recurso de revista interposto pela 
Reclamante , quanto ao tema "TRABALHO DA MULHER. HORAS EXTRAS. INTERVALO 
PRÉVIO DE 15 MINUTOS. ART. 384 DA CLT. CONSTITUCIONALIDADE. NÃO CONCESSÃO. 
PERÍODO NÃO SUPERIOR A 30 MINUTOS DE TRABALHO EM SOBREJORNADA. 
IRRELEVÂNCIA ", por violação do art. 384 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento , para 
deferir à Autora o pagamento, como extra, do período de intervalo de 15 minutos 
previsto no art. 384 da CLT, nos dias em que comprovada a prorrogação da jornada, 
com adicional e reflexos já deferidos em origem. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10680-13.2016.5.03.0022 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL 
TELEMARKETING E INFORMATICA S/A, Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, 
Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Agravado(s): AMANDA DE OLIVEIRA SILVA, 
Advogado: Dr. Fabrício José Monteiro de Souza Costa, ITAU UNIBANCO S.A., Advogada: 
Dra. Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel, Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins 
Chagas, Decisão: em prosseguimento ao julgamento, por unanimidade, conhecer e 
prover o recurso de agravo, para conhecer e prover o agravo de instrumento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. E, 
para constar, lavro a presente ata, que vai assinada por mim subscrita. Brasília, aos 
trinta e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois. E, para constar, eu, 
Aline Tacira de Araújo Cherulli Edreira, Secretária da Quarta Turma, lavrei a presente 
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ata, que vai assinada pelo Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Presidente, 
e por mim subscrita. Brasília, aos trinta e um dias do mês de maio do ano de dois mil e 
vinte e dois. 

 
 
 
 
 
 
 

MINISTRO IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO 
Presidente da Quarta Turma 

 
 
 
 
 
 

ALINE TACIRA DE ARAÚJO CHERULLI EDREIRA 
Secretária da Quarta Turma 


